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Of. nO _ :'1 . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e . . .. . . . ", 
cmco, vmte e seIS, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PP/RS, Gilmar 
Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas vãlidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos fo i emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-

PTIMG, 
_~~+ _____ ~_~~==~~~W:l;dor Heráclito Fortes 
. ' PfLIPI, _____________ . 
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J 
Regulauenta a profissão de Arqueólogo e dá 
outras providências. 

. --. O Congresso Nacional decreta: • 

CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. l~ - O desempenho das atividades d e arqu e ólogo, em qualquer de 

suas modalidades, constitui objeto da pr o fissão de arqueólogo, regula­

mentada por esta lei. 

CAPITULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2~ - O exercício da profissão de arqueólogo é privativo: 

I - dos diplomados em bacharelado em arqueologia, por escolas 

oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

11 - dos diplomados em arqueologia por escolas estrangeiras reco­

nhecidas pelas leis do país de origem, cujos títulos tenham 

sido revalidados no Brasil, na forma da legislação pertinente; 
, 

111 - dos pos graduados por escolas ou cursos devidamente reconhe-

cidos pelo Ministério da Educação, com área de concentraçao 

em arqueologia, com monografia de mestrado ou tese de douto-

rado versando sobre arqueologia, e com pelo menos 2 (dois) 

anos consecutivos de atividades científicas próprias no cam­

po profissional da arqueologia, devidamente comprovados; 

, 
IV - dos diplomados em outros cursos de nlvel superlor que, na 

data de assinatura desta Lei, contem com pelo menos 5(cinco) 

anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados no exercício 

de atividades científicas próprias no campo profissional da 

arqueologia. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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v - dos que, na data de assinatura desta Lei, tenham 
, 

concluld 

cursos de especialização em 
.. 'o ...... Mlnlsterlo da Educaçao, que 

arqueologia reconhecidos 

contem com pelo menos 3 

pel( 

(três) 

anos consecutivos de atividades científicas próprias do cam­

po profissional da arqueologia, devidamente comprovadas. 

§ l~ A comprovação a que se referem os itens IV e V deverá ser 

feita no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da vigência 

desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Arqueologia, aos 

quals compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2 ~ O período de comprovação a que se refere o parágrafo ante-
o""" , • 

rlor nao podera ser conslderado corno impeditivo para a con-

tinuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem em pro­

cesso de satisfação de exigências. 

Art. 3~ - são atribuições dos arqueólogos: 

I - planejar, organlzar, administrar, dirigir e supervlslonar as 
. . . , . 

atlvldades de pesqulsa arqueologlca; 

11 - identificar, registrar, prospectar, escavar e proceder ao 
, . , . 

levantamento de SltlOS arqueologlcos; 

111 - executar serviços de análise, classificação, interpretação e 

informação científica de interesse arqueológico; 

IV - zelar pelo 

vidades de 

bom cumprimento da legislação que trata das ati-
. , 

arqueologla no pals; 

V - coordenar, chefiar, supervisionar e administrar os setores 

de Arqueologia nas Instituições governamentais de adminis­

tração pública direta e indireta, bem corno em órgãos parti­

culares, segundo o art. gQ desta Lei; 

, 
VI - prestar serviços de consultoria e assessoramento na area de 

arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor científico e 
. , . . 

cultural de bens de lnteresse arqueologlco, aSSlm corno sua 

autenticidade; 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) j 
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VIII - orientar, superV1Slonar e executar programas de formação, a-

perfeiçoamento e especialização de pessoas habilitadas na 
, . 
area de arqueologla; 

IX - orientar a realização de seminários, colóquios, 

exposições de âmbito nacional ou internacional, 

arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

concur s os, 
, 

na area de 

X - elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na 
, . 
area de arqueologla; 

XI - coordenar, supervlslonar e chefiar projetos e programas na 
, 
area de arqueologia. 

Ar t . 4 Q - Para o provimento e exercício de cargos, empregos e funções 
, . .. . ...... '. . 

tecnlcas de arqueologla na admlnlstraçao publlca dlreta e indireta e 

nas empresas privadas, , . '. . -- , 
e obrlgatorla a condlçao de arqueologo, nos 

termos definidos nesta Lei. 

Art . 5 Q - A condição de arqueólogo não dispensa a prestaçao de concur­

so, quando exigido para provimento de cargo, emprego ou função. 

Art. 6 Q - A condição de arqueólogo será comprovada , nos termos desta 

Lei, para a prática de atos de assinatura de contratos, temos de posse, 

inscrição em concurso, pagamento de tributos devidos pelo exercício da 

profissão e desempenho de quaisquer funções a ela inerentes. 

, . . -- , 
Art . 7 Q - O exerC1ClO da proflssao de arqueologo depende de r e gistro 

no respectivo Conselho Regional de Arqueologia, previsto no art. 11 

desta Lei, e posterior registro na Delegacia Regional do Trabalho. 

, 
Art . 8 Q - O registro no Conselho Regional de Arqueologia sera efetuado, 

a requerimento do interessado, instruído com os seguintes documentos: 

a) 
, , 

requerimento, que devera conter, alem do nome do interes s a-

do, a filiação, o local e data de nascimento, o estado Cl-

vil, os endereços residencial e profissional, 
, 

o numero 

carteira de identidade, seu órgão expedidor e a data, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
, . 

terlO da Fazenda; 

da 

e o 

Minis-

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) j 
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b) diploma mencionado nos itens I, 11, 111 e V do Art. 2 2 , ou 

documentos comprobatórios de atividades de arqueólogo, que 

demonstrem, irrefutavelmente, o exercício dessas atividades, 

conforme o mencionado no item IV, do Art. 2 2 • 

Art. 9 2 - A profissão de arqueólogo só será exercida em entidades par­

ticulares e instituições de direito público ou privado, que seJam re­

gistradas no Conselho Federal de Arqueologia, no que diz respeito ao 

Art. 3 2 , itens, I, 11, V, VI e XI. 

CAPITULO 111 

Seção I 

Art. 102 - Ficam criados o Conselho Federa l e os Conselhos Regionais 

de Arqueologia, corno órgãos de registro profissional e de fiscalização 

do exercício da profissão, dentre outras competências cabíveis. 

Art. 

§ 1 2 - Os Conselhos Federal e Regionais de Arqueologia a que se 

refere este artigo constituem, em seu conjunto, urna autar­

quia federal com personalidade jurídica de direito público, 

autonomia administrativa e financeira , vinculada ao Minis­

tério do Trabalho. 

, , . 
§ 22 - O Conselho Federal tera sede e foro em Brasllla, DF. e JU-

risdição em todo o território nacional, e os Conselhos Re­

gionais terão sede e foro nas capitais dos Estados e dos 

Territórios, assim corno no Distrito Federal. 

11 - A administração e representaçao legal dos Conselhos Federal 

e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 

Art. 12 - Os membros dos Conselhos Federal e Regionais poderão ser 

licenciados, mediante deliberação do Plenário, por motivo de doença ou 

outro impedimento de força maior. 

Art. 13 - A substituição de qualquer membro, em sua falta e impedi-

mento, far-se-á pelo respectivo suplente, mediante convocação do Con­

selho. 

Art. 14 - Os mandatos dos membros dos Conselhos Federal e Regionais 

serão de 3 (três) anos, permitida urna reeleição. 

G ER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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Art. 15 - Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais, 

voto comum, exercerao o voto desempate. 

Seção 11 

Do Conselho Federal 

5 

, 
alem do 

, 
Art. 16 - O Conselho Federal de Arqueologia, compor-se-a de bras il e i-

ros natos ou naturalizados que satisfaçam as exigências desta Lei, e 

terá a seguinte constituição: 

I - seis membros titulares, eleitos em assembléia constituída po~ 

delegados, um de cada Conselho Regional; 

1 1 - seis suplentes, eleitos juntamente com os membros titulare s . 

, , . , 
Paragrafo unlCO - O numero de membros titulares federais po-

derá ser ampliado, no máximo em três, mediante resoluç ão do 
, . 

proprlo Conselho. 

Art. 17 - Compete ao Conselho Federal de Arqueologia: 

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

11 - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos 

Regionais; 

Conselhos 

111 - deliberar sobre qualsquer dúvidas suscitados pelos Conselho s 

Regjonajs, adotando as 

dade de orientação das 

o" • '." • pr o vldenclas nece s sarlas a homogenel-
..... ". --questoes referentes a proflssao d e 

, 
arqueologo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre as delibera­

ções dos Conselhos Regionais; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, periodica-

mente, a relação dos profissionais e instituições registra­

dos; 

VI - expedir as resoluções que se tornem neces s árias para a 

interpretação e execução desta Lei; 

f i e l 

, ..... .. ..... 
VII - propor, aos orgaos competentes, modlflcaçoes nos reg ulamen-

" . . ..... , tos de exerC1ClO da proflssao de arqueologo, quando n e cessa-

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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VIII - deliberar sobre o exercício de atividades afins à especiali­

dade de arqueólogo, nos casos de conflito de competência; 

IX - convocar e realizar, periodicamente, reuni6es para estudar, 
. , . ~ 

debater e orlentar assuntos referentes a proflssao; 

X - eleger, por um mínimo de 2/3 de seus membros titulares, o 

Presidente e o Vice-Presidente; 

XI - fixar o valor de anuidades, taxas, multas e emolumentos de­

vidos pelos profissionais aos Conselhos Regionais; 

XII - funcionar como Conselho Superior de Ética Profissional fa­

zendo valer o Código de Ética Profissional, a ser criado pela 
, 

comunidade de arqueologos; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens 

imóveis, observada a Lei n 2 6.994 de 26 de maio de 1982, e 

demais disposiç6es legais pertinentes; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que 

esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos 

adicionais, os balanços, a execução orçamentária e o relató­

rio de suas atividades; 

XVI - organlzar, instalar, orientar e inspecionar os Conselhos Re­

gionais, fixar-lhes o número e a jurisdição e exemplar exa­

mes de prestação de suas contas, neles intervindo desde que 

indispensável ao restabelecimento da normalidade administra-

tiva e financeira ou à garantia de efetividade ou 

de hierarquia constitucional; 

Art. 18 - Constitui receita do Conselho Federal de Arqueologia: 

I - 20% da renda bruta dos Conselhos Regionais de 

exceto as doaç6es, legados ou subvenç6es; 

11 - doaç6es e legados; 

Arqueologia 

111 - subvenç6es dos governos federal, estaduais e municipais ou 

de empresas e instituiç6es privadas ou públicas; 

IV - rendimentos patrimoniais; 

V - rendas eventuais. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Seção 111 

Dos Conselhos Regionais 

Art. 19 - Os Conselhos Regionais de Arqueologia serão constituídos de 

sels membros, escolhidos em eleições diretas entre 

regularmente registrados. 

os profissionais 

§ l~ - Na mesma eleição serão escolhidos selS suplentes. 

§ 2~ - Na primeira reunião do Conselho Regional, 
, 

sera escolhido o 

seu Presidente, dentre os membros eleitos, nos termos pre­

vistos para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente do 

Conselho Federal. 

Art. 20 - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueologia; 

I - efetuar o registro dos profissionais e expedir carteira de 

identidade profissional, numerada, registrada e visada no 
, . . , 

proprlo Conselho, na forma da Lel. Essa carteira valera como 
.. , , , . 

documento de ldentldade e tera fe publlca; 

11 - efetuar o registro temporário dos estrangeiros contratados 
. , . 

por entldades que atuem na area de arqueologla; 

111 - julgar reclamações e representações escritas acerca dos ser­

viços de registro e das infrações desta Lei; 

IV - fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as 

infrações à Lei, bem assim como enviar às autoridades compe­

tentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e cUJa 

solução não seja de sua competência; 

, . 
V - publicar relatorlOS anuais dos seus trabalhos e, 

mente, a relação dos profissionais registrados. 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o 

do Conselho Federal de Arqueologia; 

periodica-

, -a aprovaçao 

VII - apresentar sugestões ao Conselho Federal de Arqueologia; 

VIII - admitir a colaboração das Instituições de Arqueologia nos 
, .. . . 

casos das materlas menclonadas nos ltens anterlores deste 

artigo. 
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- ~ IX - julgar a concessao de tltulos para enquadramento na catego-
. .. , 

rla proflsslonal de arqueologo; 

X - eleger, por no mínimo 2/3 de seus membros, o seu Presidente 

e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativo. 

, . . 
XII - aprovar a proposta orçamentarla e autorlzar a abertura de 

créditos adicionais e as operações referentes a alterações 

patrimoniais ; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens i­

móveis, observada a lei 6.994 de 26 de maio de 1982, e demais 

disposições legais pertinentes; 

XIV - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar to 

das as medidas destinadas à efetivação de sua receita, des-

tacando e entregando, ao Conselho Federal, as importâncias 
, o...... 

referentes a sua partlclpaçao legal. 

Art. 21 - Constitui receita dos Conselhos Regionais de Arqueologia: 

I - 80% da anuidade estabelecida pelo Conselho Federal de Ar­

queologia, na forma da Lei n 2 6 .9 94, de 26 de maio de 1982; 

11 - rendimentos patrimoniais; 

111 - doações e legados; 

IV - subvenções e auxílios dos governo federal, estaduais e mu­

nicipais, e de empresas e instituições privadas e públicas; 

V - provimento de multas aplicadas; 

VI - rendas eventuais. 

CAPíTULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 22 - Para o exercício da profissão referida 

em qualquer modalidade de relação trabalhista ou 

no art. 22 desta Lei, 
~ . , 

empregatlcla sera e-

xigida, como condição essencial, a apresentação de registro profissio­

nal emitido pelo respectivo Conselho. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) j 
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, , . . 
Paragrafo un1CO - As Cartelras Profissionais, expedidas pe-

los Conselhos Regionais, terão validade em todo o 
. , 

Terrlto-

rlo Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. lQ 

da Lei n Q 6.206 de 7 de maio de 1975. 

23 - Para o registro nos Conselhos Regionais e a expedição da 

carteira profissional, os documentos exigidos dos arqueólogos, nos 

termos dos 

I -

11 -

itens I, lI, 111, IV e V do art. 2 Q desta Lei -serao: 

para os mencionados no item I , diploma ou documento compro-
, . 

de Bacharelado Arqueologia; batorlo em 

para os mencionados no item lI, dependendo de se tratar de 
, ......." ....... 

formandos em nlvel de graduaçao ou pos-graduaçao, os docu-

mentos referidos no item anterior, conforme o caso, devida­

mente revalidados pelo Ministério da Educação; 

111 - para os mencionados no item 111, certificado de conclusão 
, . . , . 

dos credltos e dlploma, ou documento comprobatorlo, refe-

rente aos graus de mestre ou doutor, e declaração da insti-

tuição de pesqulsa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

provando sua atuação profissional 

terrupto, de 2 (dois) anos; 

, . 
por prazo mlnlmo, 

com-

lnln-

IV - para os mencionados nos itens IV e V, além das cópias au­

tenticadas dos respectivos diplomas de nível superior e/ou 

a) 

de curso de especialização em arqueologia, mais os 

tes documentos: 

seguln-

. ".......". . ..... para servldor de orgao publlCO, certldao de tempo de serVl-

ço, com especificação pormenorizada das atividades exerCl­

das; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois dos seguln­

tes documentos: 

- comprovação de autorização de pesqulsa, nos termos da Lei 

n Q 3924/61; 

- , - comprovaçao de atividade docente, de nlvel superlor, em 

disciplinas de arqueologia; 

- comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

e/ou no exterior; 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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- trabalhos publicados em revistas científicas e comprova-

ção de participação efetiva em reuniões científicas, con-
. , . .' . 

gressos, semlnarlOS, slmposlos; 

- declaração de instituição de pesquisa reconhecida pelos 

órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional por 

prazo mínimo, ininterrupto, de 3 (três) anos. 

24 - As penalidades pela infração das disposições desta Lei, se-

rão disciplinadas no Regimento Interno dos Conselhos. 

Art. 
, -

25 - Nenhum orgao ou estabelecimento '. '. publlCO, autarqulco, para-

estatal, de economia mista ou particular, poderá desenvolver ativida-

des voltadas para a Arqueologia se, na execução de seu trabalho, 

observer os princípios da Arqueologia, e não empregar arqueólogos 

desempenho dos mesmos. 

-nao 

no 

Art. 26 - Os Sindicatos e Associações Profissionais de Arqueologia 
- , 

cooperarao com os Conselhos em todas as atividades concernentes a di-

vulgação e ao aprimoramento da profissão. 

CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 
,...,. , . , 

27 - Enquanto durar a execuçao da pesqulsa de campo, e obrlgato-

rla a colocação e manutençao 
o,. ,. ' . 

de placas V1SlvelS e leglvels ao publlCO, 

contendo o nome da instituição de pesquisa, nome do pro j eto e nome do 
, . 

responsavel pelo proJeto. 

Art. 28 - Os direitos de autoria de um plano, projeto ou programa de 

Arqueologia, são do profissional que os elaborar. 

Art. 29 - As alterações do plano, projeto ou programa originais 
, 

so 

poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor 

a prestar sua colaboração profissional, com comprovada so­

licitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro pla­

no, projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 
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-Art. 30 - Quando a concepçao geral que caracteriza um plano, projeto 

ou programa for elaborada em conjunto por profissionais legalmente ha­

bilitados, todos serão considerados co-autores de projeto, com os di­

reitos e deveres correspondentes. 

Art. 31 - Ao(s) autor(es) do projeto, plano ou programa é atribuído o 

dever de acompanhar a execução de todas as etapas da pesquisa arqueo­

lógica, de modo a garantir a sua realização de acordo com o estabele­

cido no projeto original aprovado. 

Art. 32 - Fica assegurado à equlpe científica o direito de participa­

ção plena em todas as etapas de execução do projeto, plano ou programa, 

inclusive sua divulgação científica, ficando igualmente atribuído o 
, 

dever de executa-lo de acordo com o aprovado. 

CAPíTULO VI 

Disposição Geral 

Art. 33 - Em toda expedição ou missão estrangeira de Arqueologia 
, 

sera 
. '. , obrlgatorla a presença de um numero de 

, 
arqueologos brasileiros que cor 

, , , 
responda, pelo menos, a metade do numero de arqueologos estrangeiros 

nela atuantes. 

CAPíTULO VII 

Das Disposições Transitórias 

, 
Art. 34 - Ate que seJam instalados os Conselhos Federal e Regionais de 

Arqueologia, o registro profissional, nos termos desta Lei, será com­

petência do Ministério do Trabalho, respeitada a Lei Federal n~ 3924/61. 

Parágrafo único - Após o início do funcionamento dos Conse­

lhos, neles deverão inscrever-se todos os arqueólogos, mesmo 

aqueles já registrados na forma deste artigo. 

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

, , 
Este Projeto e consequente de sugestao dos arqueologos 

Maria Beltrão, Regina Coeli pinheiro da Silva e Ondemar Ferreira Dias Jr. 

A Arqueologia tem como propósito a recuperação de cul­

turas passadas por meio do estudo e interpretação de vestígios mate­

riais. Deste modo, entendem-se como bens de interesse arqueológico 

todos aqueles locais ou objetos capazes de fornecer informações sohre 
, . , . . 

o nosso passado. Assim, um Slt10 arqueolog1co - local de ant1go assen-

tamento humano, 
.,...... , . '. 
1nd1gena ou nao - ou um artefato pre-h1stor1co, pode-

rão oferecer-nos elementos que possibilitem o entendimento de nossa 
. '. traJetor1a cultural. 

Existem, oficialmente registrados, cerca de 6 mil 
, 

Sl-

tios 
, . 

arqueolog1cos, que refletem uma grande diversidade de -ocupaçoes 

pré-h i stóricas e históricas em 

te imenso patrimônio cultural, 

. , . . 
todo o terr 1 tor10 nac1onal. Apesar des-
'. . o un1CO 1nstrumento legal para sua pro-

teção é a Lei 3.924/61. É nela que vemos oficialmente firmada a -noçao 

de sítio arqueológico como bem da União, e cUJO estudo se restringe 

àqueles profissionais que comprovem idoneidade técnico-científica. Não 

existe, entretanto, um instrumento legal que garanta 

sionais o direito de exercício da profissão. Cabe ao 

a esses pJ:'ofis-
, 

Estado, alem de 

proteger o bem cultural e incrementar as pesquisas, reconhecer a cate­

goria de profissionais cuja atribuição primeira é zelar por esse pa­

trimônio. 

De acordo com esse pensamento, em 1974 o Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional já demonstrava sua pJ:'eocupa­

ção com a regulamentação da situação dos profissionais de Arqueologia, 

manifestada em documento enviado ao Senhor Ministro da Educação e Cul-

tura pelo então Diretor do PHAN. Decorridos 14 anos, as inquietações 
, 

daquela epoca permanecem, agravadas pelos problemas que envolvem a 

prática da Arqueologia no país. 

o crescente desenvolvimento brasileiro, ocasionando a 
-, ..... . 

ocupaçao desordenada de areas, gera o confronto entre a premenc1a de 

serem abertas novas frentes ao progresso, e a necessidade de preserva-

ção e resgate das manifestações culturais passadas. É principalmente 
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em tais circunstâncias que o país se ressente de profissionais reco-

nhecidos, que 

salvamento de 

possam atuar com idoneidade, 
, . 

bens arqueologlcos ameaçados 

presteza e eficiência no 

de destruição, e em pesqui-
• "o" . sas desenvolvldas em carater slstematlCO. 

Apesar desta lacuna, a Arqueologia Brasileira vem se 
, . 

desenvolvendo nos ultlmos 30 anos de modo marcante, chegando ao reco-

nhecimento internacional. 

o período de 1950 a 1965 V1U o surgimento de institui-

ções oficiais e a criação de centros universitários de pesquisa ar­

queológica, assim como a homologação da Lei 3.924/61, de proteçao ao 
. " . , . 

patrlmonlo arqueologlco brasileiro. Nesse quadro, a pesqulsa arqueo-

lógica pôde orientar-se cientificamente, criando as bases para seu 

desenvolvimento e autonomia. 

Surgem, então, os primeiros programas de âmbito naClO-

nal com a colaboração de profissionais estrangeiros, objetivando a 

formação de pesquisadores locais. Como consequencla, multiplicaram-se 

os centros de pesquisa, com a elaboração de grandes projetos de campo, 

em todo o país. Destacaram-se, nesse momento, duas contribuições deci­

sivas para a construção dos alicerces da Arqueologia no Brasil: a es-

cola americana e a escola francesa. Embora 
, . 

com otlcas 
, . 

metodologlcas 

distintas, ambas vertentes reuniram-se na luta pelo fortalecimento de 

uma Arqueologia com técnicas e métodos adaptados às condições brasi-

leiras. O reflexo de tais iniciativas é a realização, atualmente, de 

vários projetos resultantes de convênios internacionais: o Projeto 

Piauí (Brasil-França), o Projeto Lagoa Santa (Brasil-França), o Pro-

grama Nacional de pesquisas Arqueológicas na Bacia Amazônica (PRONAPABA­

Brasil-Estados Unidos), Projeto Central (Brasil-França), e o Projeto 

Missões (Brasil, Argentina, Paraguai). 

A Arqueologia brasileira vem conquistando um espaço 

marcado pela especificidade e pela busca de novas soluções, que con­

duzem à elaboração de metodologia adequada à nossa realidade. Os pes-

quisadores brasileiros participam, freqüentemente, de congressos e 
. '. "'. . . . slmposlos de amblto naclonal e lnternaclonal, publicando seus traba-

lhos em revistas especializadas brasileiras e no exterior. Convênios 

internacionais são firmados, demonstrando tanto a capacitação de nossos 
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profissionais, quanto o interesse dos cientistas 

potencial arqueológico do país. 

estrangeiros pelo 

A formação do arqueólogo no Brasil é feita em nível de 

graduação em faculdade no Rio de Janeiro, ou em pós-graduação nos cur-

sos mantidos na maioria das Universidades oficiais. o treinamento 
, 
e 

obtido junto às instituições existentes em todo o território nacional 
~ , 

e que mantem programas de pesquisas intensivas e de salvamento nas a-

reas de Pré-história, História e de Preservação. 

Em 1980 foi fundada a Sociedade de Arqueologia Brasi-

leira - SAB , com o objetivo de reunir, não só os profissionais em 

Arqueologia do país, como também de estabelecer intercâmbio com as 

demais áreas de conhecimento e profissionais estrangeiros. Reunindo-se 

a cada dois anos, .' ~ . a SAB funclona como forum de debates onde sao dlSCU-

tidos assuntos de ordem técnico-metodológica, divulgados nacionalmente, 

por meio de publicações elaboradas pela própria Sociedade. 

Os 6 mil sítios arqueológicos anteriormente mencionados 

e reconhecidos, por lei, como patrimônio cultural da nação, nada Slg­

nificam para a sociedade sem a atuação do arqueólogo. É ele, como ln­

ter locutor entre esse bem e a sociedade, o único profissional capaz de 

traduzir o seu real significado cultural. 

Com a criação do Ministério da Cultura, vê-se a preocu­

pação de implantação de uma política voltada, tanto para o incentivo 
, . -- .. ...... 
as manlfestaçoes culturals Vlvas, quanto para a preservaçao de nossa 

memória. Diante do exposto, não se compreende que, no tocante ao pa­

trimônio arqueológico, não seJa dado, ao profissional de Arqueologia, 

o devido reconhecimento de sua importância social. 

, 
Entendemos ter chegado o momento de os arqueologos te-

rem a sua situação profissional regulamentada. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PE~, 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTE S 

. ~;dt/ O :~RES ID E. -TE DA R EP ÚB LICA .. i:lço sClbcr que f) ConcrC::'30 
: 'Clcio t,:::i derreta e e u sa n cio n o a seguinteL:l: 

,~. 

(0\"-." '-\ r: 1.' O \. C\ i o r d Li S Li n u i d a ri e s de \. i das il ~ e n l i à.:l d c s n i ~Hi ,:" p o r : I' i 
· .. ~O!'!l :J:~,Duicões de íisca lizacão do exe,clc io Q..' p ro fissões lib';rJis "er;.J 

fix;.Jdo ~elo respecti \'o ó rgão ie d er;:! !. \'ed;:!da ..l cobra nça dI' q'J:lisqLl'l' 
é2 X <lS ou emo lul11e!1tos além dos p revistos no :::nigo ~:. desta L..'i. 

.; , 
~. ~. \" ,1 fixação do v aio r das .:l n uidades refer idas nl'Stl' :J.rti:.::o "<' -

r ,lO üo~er\'aClos o::, ::: eguin tes lim ites rna xi mos: 

ai para peSSOil física . :.2 Iduasl \'ezes o '\ ! a;t1r 
.\1\'/1 \'ii;e nt e n o PClís: 

\. alo r de He 1e:l:ncia 

o.c ima Ct' 500 até :2 .500 \1\'1\ 

ClCllr.Cl cie :2 .500 ate 5 .000 , I\'f:' ...... . . . .. . ..... . . 

aC ima de 5.000 até :25 .000 .\í\' í\ 
i, .')- '00 " - O '-"ü \I\-R aCI<T:J l_e _ ,J.O ale;) .vU , 

JC I !11..l d-2 50.000 até 100.GdO -'Ii.,"l~ 

..lC ir;L: li" ]t')().OOI) \ !\'R 

, '\ " , . 
, . 

;' 0!) " 'c . c-, "[ o Q' " "n u I' li 'o' , ","" ., .. , - ~ , '10 ,) n'" () .•.•. -';. ~ r. .. 1 'I ,! -.. - ...... r-- __ .:.'t.l·L . .(l Li ~lt I __ t. ,. r1 _,_ ~~J \. _....... _ ' .J 

,. -'r-'-'l',. i ·/i· 1[- .); ;l rl'~"'O'" ~ ~ 'I") I')n' (~~..; lI " (~. r l.. ,r, ·c.. ~ .. , } li r I :::.l. II __ O\._ t"' v ~ L! c .. ~. \,.) ~. ... l .. ~.. \.. i.. "- l .• J 4 • \.' • r... 

, f' r:- , , : 1 -

ci -~ ~ .... e": _ r-..j LJ O S ~ r: J 1 L' L- -:: d 3 S () ~ l' i;..: :11.' () ~ ..;: i 'I.' 1.2] ...... : _" \. !' li n T l ~ ( , .:' \ \, ~ t ,,­

real - (IH T:\" ::e fore r:1 paC'::J.:: ap05 o \ \::I1C!:'·.'_ :-:lO . ac r esCIlL~~ L;,· !leU!,.l 
rie ; 0': ',:ez por c(-runl e Juro" de l~--:' Idvi '" l'Lntol. Cllk'..:.~:l:\)" L l· 

blC O \ alor co rr i~iJo. 

§ 3? As filiais ou representacõ es de pes s oas jurídicas in s taladas 
em jurisdição de outro Conse lho R egional que 11 30 o de s u a se d e p a C; él ' 
rão anuidade em valor qu e não exce da a m et8 de do qu e fo r p3g0 p e l3 
matn z . 

§ -l O Quando do primeiro reg istro. se r-ão de \' ;d as . ap e n a s. a s p a r, 
c e las da anu idade r e lélti\'as ao período não \ 'e ncid o do exerc íci o . facul, 
tado ao respectivo Conselho conced e r isenção ao profissional compro­
vadamente ca r ente. 

Art. 2 ~' Cabe as entidades referidas no a rtigo F d es ta Lei a f ix8ção 
dos valores das taxas corre spondent '2 s aos s e us s e n'iço s r e iati\'os e 
atos indi s pensáveis ao exercício da profissão, r e stritas aos abaixo d is­
c rimi n ados e obser vados os seguintes lim ites máximos: 

a) inscrição de pessoas jundicas . .. ............ . 

b) inscrição de pessoa física ..... . ... . .......... 
c) expedição de carte ira profissional .... . ...... . 

d) substit u ição de carteira ou expedição de 2 ~ v ia 

e) cer tidões . ..... . . . . . . ............ . ......... . . 

1 !\1 \ ' R 

0.5 M \ -R 

0.3 .\1VR 

0,5 ~1\ 'R 

0.3 .\-IVR 

P a r ágr a fo único . O disposto neste artigo não se aplica às taxas r e­
fe r e ntes a Anotação d e Respo n sabilidade Técnica - A.RT . criada p e la 
L e i n ? 6.496 . d e 7 d e d ezembro de 1977. as quais poderão se r fixadas ob­
serv'a d o o lim ite m áximo de 5 l\fV R. 
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Art. 3? É vedada a aplicação do produto da arrecadação das anui­

dades_ taxas e emolumentos pre\' istos nesta Lei, para o custeio de des­
pesas que não sejam diretamente relacionadas com a fiscalização do 
exercício profissional, salvo autori zação especial do !\finistro do Traba­
lho, 

Art. 4~) No'final do exercício. as entioildes a que se refe re o artigo 1 ~\ 
desta Lei recolherão ao Ministério do Trabalho. em conta especial, 70% 
(sententa por cento) do saldo disponível. para ser aplicado (vetado) em 
programa de formação profissional (vetado) na área correspondente à 
origem do recurso, em forma a ser disciplinada por rEgulamento. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vi go r na data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de maio de 1982; 161 ? da Independência e 94 ? da Repú­
blica. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Alurilo Macêdo 

~ #.flj ~ , .0 5. ~ '.G - , DE 7 DE ;.!AIO DE 19~5 

!.Ju Vl1/)r ,~c ciocum ent ,) d.o Hic:: 1Ciade às carteira s expedidas pc",,, -jrg'i , s 
ji s::a l ::adores de arreieio VU}l ss zorwl e àá ou i ras proL·idenci 'l :J . 

O E'~ es!dente da República 

F' :~ç,; sJber que o Cvr':l'ct-.,;~(, );acional decreteI e eu sanciono a sezuin t" 
L,, : : ~ 

. A~;. l a . t valida Cll: ~o·.l'l L' 1erritório Nacional como pro\"'. j~ i ; i., tl ­
;'lulldc. pcua q~wl<.juer e,felto. a é ô nCI!'a emitida p~~os órgãos criaéÍQs 001' lei 
ltaer8.1. controlaaores ao r.,el c:ci(· profissional. 

, Art. 2°. Os créditos (' OS orn'" , .'d . 
gil 'c i.o; pt'Ja lição eX~"Ljl,l\'a ·nIO"~:.daOGSa releel ' ets no artIgo rtnte-ior se,ii.o exi-

> ~""", p ran e a Justiça Federal . 
Ar t, 3": Esta lei f'!ltrar:J. em vio-

g2.d as :J.S dlSposicõc's em ((1I!tI'2,riO. ~or na data de sua publicaç~lo . revo-

. Br2.silia. ell1 7 de l:1. ::io ce I r.-,- 1540 publica, ,~,v , . da Independência e 1:i7~ da Re-

I'axE:HO C;Er~EL 
I: rmanuo Palc'.~u 
~. : aaz,-'" Pricln 

),.. ~~ N~ 3.924 - DE 26 DE JULHO DE 1961 

Di.;po sôbre 01 mGTlumentos arqueOi0gicos e pré-históricos 

O P~esiJen;,e da I:e~ólica: 

"F'd ço sa op.~ 
gUl:1:c- Le:; q'le o Coq;;resso Nacional decreta e eu sanciono a se-

~:~L. ~~., C:S monUment0s. ?l'qucoltigieos ou pré-históricos d J 
nat ll, _l. ~. 'cx"oente; no te!'ntor io nacIOnal e to' < 1 e qua q.uer 
<'0 O '-"")~ --'< nl f ' . aos 0 _ e ementos que neles 
a_ - _.- . ". -.- lca • . 5CO n b"<1!'ca e D. !'otc"fio do POQ'- P bl' com o " " O O'u no,.' 'Co ". ._- d y cr U lCO, de acórao ,. . .. -- ', " " "r --, l,~ a Constltuicão Feceral 

O~r, -r- to UnJ o A . d d . . . 
• • . :~ . J --"... p!'opne a e da superfície, regida pelo direito 

rr~u~. !1~(), l~r IUI " d::!'; ]aZld3,s lil'Queologlcas ou pre-hlstórica.s nem a ~o­
QueJ tos .. ".a~ llh':uf!Ju;-",Q;)3 n(i forma do J. -t '-2 da moema 'C t ' t ' :05 

• . .;J I c". ons I Ulçao. 
An :0. Conslaerlim-se mOrlumentos arqueolégicos ou re-históric-' 
a) !l.S Jdllda~ de qualquer natureza, o,lgem Ou finalidaae, aue Tf>n~~~ 

sentem ttS\C!'l1 unh~ da cul cura dos paleoamerindios do Brasil, tais como 
samba'J~.J:.' , 'l,un:e .. artIfiCiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrado:!, 
esteanas e quaisquer outras não espef!cadas aqui, mas de significado 
idêntico d ),,120 :ia al'condade compeLente . 

. b) OS ~l;IOS no:; qua l~ se encontram vestígios positivos de ocupação 
pelos ;:>all'O'llllermúllo.e tais como grutas, lapl: e ab~igos sob rocha; 

c) os sítios identificados como ce!11ité~ics, sepulturas ou locais de pouso 
prolongado ou de aJdelamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se en­
contram vestígios humanos de mterêS5e arqueológico ou paleoetnogrâfico; 

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de 
utensillO~ f' outrlJS 'es·lglO .... Cle atividade d n paleoamerindios. 

Art . 39 Sao p-Olblaos em todo o terrI ' cio nacional, o aproveitamento 
econômico. a destI Jlçâ ,. ou mutilação, par ;;, qualquer fim, das jazidas ar­
queolOg le 'l~. ou pt'e -ol.Otóncas conheclda.s como sambaquis, ca.squeiros, con­
cheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sltios , inSCrIções e obje­
tos enumerados nas alineas O. c e d do artigo an terior, antes de serem 
devidam"!ILt- ,:.esqw,s1aos, respeítadas as conce~"Óes anterio,es e não cad u.:a.s. 

Art. ~\' rôda a pessoa, na tural ou jundica que, na data da pub lIca­
ção desLa lei , ja €ti~l'.-el procedendo, para fms econõmicos ou outros. à ex­
p loraçãu df JaZIda.' arqueológ:cas ou pré-hIStóricas, deverá comumcar à 
Diret.ond ac PatnmonlO HIStór ico Nacional, dentro de sessenta \6ü) dias, 
sob pena 01:' mLllta ::Ie Crs 10.000,00 a Cr$ 30 .DOe .r !} (dez mil a cinqüenta 
mil Cr' lle!r()!;, o exerclcio dessa atividade, para c "ito de exame, r egist ro , 
fiscaliza.., 30 e sal va?uarda do interêsse da ciênc:· . 

--
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Art. ;ia Q lla.lqup.~ ato que importe n a destruição ou mutilação dos mo­
n umentO-o 3. que ,e rerere o art. 20 desta lei. será considerado crime conr.ra 
o p aLr imC'nlO Nacional e, como ta l, p untvel de acôrdo com o disposto DM 
leis pena Is 

Art. 6" As jazic!a.~ con.'1ecidas como sambaquis, m anifestadas a o go­
vêrno i a lJmfl o. por mei!::nedio C:I D ire tor ia do PatrimôOlo Histórico e 
Artis tico Nac,una l, de acõrdo com art. 40 e regis tradas n a forma do !!.!­

t igo 27 (Jc~L>l lei , te rão precedência para estudo e even tual a proveitamento, 
em conf0rrr.l d ad~ com o Códigc de Minas . 

Ar t. l ' As jazida~ arq!.l eológlcas ou pré -his tóricas de qualquer n atu ­
r eza, não mMllfeswda.-:. e regis t ra das na (orma dos art.s . 40 e 69 desta ,ei, 
são consideradas, para todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPITULO .II 

D as escat'ações arqueo lógicas r ea lizadas por p ar t iculare3 

Art. 8" O direIto de r e a ~izar escavaçôes para f ins arqueológicos, em 
terras d e dommiú puolico ou pa rticula r , cons t itui-se mi!d ian Le permissão 
do GoVé,:lO d a OlllÓU, a tra l"es da Dire toria do Patrimônio His to rico e Ar­
tlst lCO ." a" lun al, fi c.mdo oorigado a respe: ta -lo o proprie Láno ou possui­
dor do ;01ú 

A:-t . ;:)0 O pedidc de pe:missã o d eve ser d irigido à Diretoria do Pa­
t rimôn io H:'<;tór icu e Ar tls:ico NacIOn al, acompa nha do de indicação exa ta 
do loca l, d G vulto e da dUf J.ção a proxima d:l dos traba lh os a serem exeCU :3-
dos, da prú ':a de ldo:1eld ade tecnico- cien tiflca e fina n ceira do requeren ~ 
e do nome d o respo:1sá ,.el pela r ealiza ção dos tr abalh os . 

P a rágn, fc único. Esta ndo em condom inio a área em que se loeallzc. 
a jazida, sóm ente pode ra requerer a permis3ã o o administrador ou cabec~ l , 
eleito n a f" rma do Cócigo Civil. 

Ar t . lC A pe ~missC!O terá por t í tulo uma porta ria do 
E ducação t Cultma, que se~á tra!1.Scfita em li \'1'0 p róprio da 
P atr imônio HistóriCo e Arti.3tico ~aciona l , e na qual f ic:uã o 

Min is tro de 
DiretOria a o 
est:1belecid a:<. 

as condi'ioe~ a ser em ob.seéva das ao desenvolvimento das escavações e 
estudos . 

Art. 11 Desde que as escavações e 
terreno q ·l€ n'lo p~"'~ nca 'l O rPQ'le :'e n te, 

o consent imen to escrito do propnetã r io 
uso e go.::u ae :;.se " . .-e lCO. 

estudos devam ser re:1li zados em 
deverá ser anexado ao seu perlido 
do terreno ou de quem esteja eD 

§ 10 ,,"- e.'cú';r,çêcs ce'; c:n se:' neceSS:lrIa mente executa das sob a orie n ­
t~ç5.o co .Jern::ssl'J :;:'.rW, q..:e resp,)ndern, clnl . pen.ll e adnu nlstr.1'I"'1 -
;:,:eiite. Pc~(;:; p :-e]1J :zo: q'Je :::3:~!'~:- ao p~tn:n6!1!o N.lC lo n a! ou a t~'"C2! : CS. 

3 2Y -\.., escavc~ÕeS c::,\'elTI ser re:ltzn.a~s àe acõrdo co:n as cond:cót.:s 
es:iplllJ.C:l'> n0 tn5'r'lmerltC de oerrnl,;snc. n:'to plJde:1do o feSp'):1:i3.'1?l. -00 
nenhum prEtexto, im~õ à i r a inspeção dos trabalhos por del2:;ado cspecial ­
mêlhe [P,.·r.:tOO ;:;e.a U:.EéUl'W do f'U[filnOlllO H Is[0,' lc ,) e .'I. r tlstlco 8a-

.1;.')na1. 1 J~ qr:Q for ]U!'!::lUC COll\'en:ente 

~ 3° .) ;:>er:11;S51011i r :o fie:1 oOfl,;ado a infarma;' ~ D! retcria co Pa ­
~:-:~1~n : o H.~:o~·. co e :\ :-t13tlc:o ~3C!Qn:"l •. l::inle~:r:lJment-e . SÔbi[' o a!J.cLlIne n t0 
d.'s c:ca':, 'õ,'s, 5:11"-0 a ocorre n c:a de [ato eXCepC:onal , cuJJ. n otlflC~l';:':O ae­
v~!'.í. s~r rplLiJ I!neJ13tJ!11e:i'e. p:lra as provldénc:as caOlvelS 

A:L. '~ O ~l: :::s:ro da Edt.:cação e C:.:!tUl':1 ~oce~á cassJ.r a p2!'m:ssdo 
c0::crdld1 , uma vez qlle: 

c I ni'J sej,lnl c:lll:pr i d3.s as p~esc:-:ç6c.s da p,'esente lei e do in.';t.u ­
!l1(':1i.O de :,nce:i.oão d" l:ce~ça: 

bl ·o:::!.y, Sll.S;::"!1SCS 'J, tra,;:1.:i1cs de c:l!11;n por P,3Z0 <; :p~:lo r :1 
l~\ :11~ ~..; . .salve ToO·.ra d2 [.1:'Ç3 ;na.0r, d':',·:C:.1!11/?nte CC:-1~D~'~ .. \"J.co · 

CI ;,0 c~so de n:i.o :':mpflme:1tO do j JJ da 3.;t:~,) '\:1::i!:':'1:. ' 
?::ra2,rdl' único. Em qua!o lei' dcs C'l.:'O.S aC:!'!1:1 - e !1 11r;>e~:lnos. o 

r:liõ:;:O:;":"O n:'o te~á d:re:to à indenizaç:i.o :11:;urn3 p8!3.S desp 2sas q lle 
~ ':etuaao. 

CAPITULO In 

per ­
'Jv~r 

Das escaracões c.rqueologicas reali:::ca.as por inõfit.;;cões cirntiticas 
e~)JeciaUz:ldas da U nzâo dos Estados c dos JIU?lICIPIOS 

A~i: . 13. A Or::ão. bem como o, Es'a'1os e .\1u:1!cinios mcdi:mte au -
tQr:z~ .. cio ft'ae .. ::tl .... r"~~ _ ~ .... ..... roccdor 3 e~",,,,,.,-::;a;:: .~ ""O',,",'l'l~l")':: n~ In ~ - .:\-se 

.- . ~ , ~--"" ... -..J t-'. ií..... . ';::',",~Y~ •• J ... _ ... ~.' ... ~_ • • _,.1... ,J L ..... " 

à:'.. a:·q:.:eJio~ia e da p: .. ~ - ::istória Em te:Tencs de p"::;p~iedJdc p:l:·ticular , 
-:G:n e:,:~:-: .ll' d:1s d.re~ n11.1:-:d3.S que eni:OlVe!!1 CC:1~:~u"'àe!:j dO:l~lC ,l.t:·e.s 

P:J.r::l :":'3.~l.. ú.n ico. A f8.~~a de acórcQ anl:':.l ·:el CQ:11 o ar 'onn[J..;·io Df!. 
·jr~J. On"!p Q"l':.1" - ::e 3. 1··' ... ' ... .., C~l'a' e<to de·'l"'!":: .... .., O'e ,t;l ' Q"",~ 'o P' ,)I,C" e .... - .. ...... . ......... .J.. ~I;; . ....... .... ••• _ ..... ...l. u.o.l .ll..;.... .... .• • •• 

~"tJ!· :· · 3 i;. :1 l;}"Ja CC·':p3.Ç:iJ p',;lo p=noào n~"ce.::3':" :- :0 à 2:-:.:lC' ~ Ç;lO dJS PSt'idG:::: , 
..1.':3 ~;~. '''l~ ,..; do art. 35 d1 D·-::c;·'P"O - :€1 :-!o '1 ::>~5 d-= ~l clr iJ:1ho c12 fl.!l. 

Art. í ~ No C3.S0 de a:up:tç;10 tem;JJ!·J.rla do te,,·en D. p"':\ r p él.izaç.'0 
de e3Ca,lJCÔ2S n:J.s jaZlC:15 d2cw.t· aà·~s de u:i11d.lde ouhtic:l. cl~ve~'[', 5e!.' 
l:nTado 1.:'1' auto. 2:1.ES ào inIcio dos ~stlld()s , no Qi.!a·l '::2 d~"l.~c~CV.1 O a...:; ­
~S'cro e~~·vo ào lOC2.1. 

~ 1 '? f~!'n1i!1:~d')3 os cS:J.;dos. O l oc~!.l deV2ri se!" :- cst2oel~c:c:Q, sem ore 
q~"' p,-::=:-:~ . I~, n2. S:"1.1 fe~cf,o P~' ~!l1.l1'.3. 

~ ~(l i:':~n c '50 ::e e.~c \V::'~C{LS orodU7itC!11 c:. destrui' .. ~c..0 de 11:-'1 l' elO·\·O 
"." ...... , . «.} Cb· .. ~- 'iO ,~ tn .:; C"O'nle'1 .~ q'londJ 00 CO '11p"n< ",. a"~ j~,.n ..., '. ~ - , ~~~ • • ~ _~ •• L· \..-'L4- ~.. • ~v _~ 'I.. L •• _....... • ,\.: . t .. '), 

~ .. -:r. ,:r) .J~l::1c ..... !~r c-J i:e:·:ç:1o . Cf''::: l,tJ.Va.:ll :nCJ:.:e~:1\·2i3 V~ln::1~e:1S p::~::t o 
i-:--"::;":· :f · .. ::·~o 

.\:--: .. :1 ~"!1 C~',.3::·3 ~~:-,·"::c::s e e:n f~lce do s:::n:f.c::,.jo ::r:1':e'11Ó-.;:co ex ­
~;::pC:'.l!1J.L Ol..) ';>1.2:::'2,'::. pC::;;~':'l ~2i." D:'o:ro\":c'1 J. u~~.1~:·Jp~·:2. .. ·:.10 do :a1j\'c : , 
j'~ ~~:.:·c ,;~ t 8J!' .::.; ·1- ..... : c·: .... ':e.1. C.):11 r-lnr.3.:i1 ::,n~:) ::0 ::lr:. 5'\ :J.~H:e;.l,-' r~ 

.e L ào L)J "' :- .. ~~/J - ~r:: ::'.1 ':, :~~j. dI.. ~~ à·~ 1':::t1J de 1 }';1 
.-\!':. C .\"::"!h~·:1~ c::--':u n .. : .::::1.nj~~~3. '3.0 f:?::c;ll. dC'.5 [3:~I·~'~S ou dos 

~\ ... ::: ':~:r).", '1~f::::1:0 --_J ~ ,';:í) co ~1:'~ :23 c! ",t'l 1::. ;--;ü,.?:'.i r"::L ,.'::t:' e . ..;caV.lt.;Ôl'.';; 
l ' ~ '1 '1: :::'lC~~.~ OU p:-~ · hl.s:o::C:l:5. ~C::l p:'evll C'.):--~1~i.n~2i.tç_,O a D:rerO!"lil rir) 

:t).'.. .. :·:!11ón:o H:s~or:c;) e A:-'~(icQ :~3.,,;:c!1al, p:.:.r:t 1:n5 G2 reg:s:ro no C~ri.1S ­
::0 de i·lI1G:J.S J.rq:.:eGi6:;:c:J.s . 

?;1~'d.:r8.fo ún:co DfSS.l co:n tnlc~:cjo dC\'2 con.5~J:- , obr:'~:.1;0na:r~c.:1tP. 
- 'Cl,ol 0- r p,' 0'1 '1 "'~~:'TnooJ-o d·' ;'17,rlr': o "··...,'e C'] 's .... '1 ... ,I"\··,~ \ eI1"1"'e'-7''ld~ <J. Ü" ~ .... ~,')I_ d' .. , . . ...... ". 11V .... ' r- ..,,-l,; . ,t •• .:"'Il~ ,-" _. __ 11 

06'15 e~ca;;;lçÔC3, os :!ldlCios q'le dpte:'n1:1~araln :! e5co~h'1 ào loc:11 e, pn '.0 -
:-:C!'!l1cr,'e, uma sl:~nula dcs rç~~1::L.ldo3 ob~:dc3 e do LieSLLno \.10 n.l~ll.t:'n ; l ~ 
(' )! ... L~"do , 

C.\211TLO IV 

Das descobertas tor/uitas 

Art. 17. A poss ~ e a sa!vagüarda dos b!?:1S de l1at;.Jrez::! arqueológir.:l. 
. '..l p~é -h;stór ;ca con.s: ltue!11, e:n p rir.c:p:o , dire ito imanente ao E.;;;ldo. 

, \.~ 

, ~ 
o 
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Art, 13 , A d esccberta fortuita d e qU:lisquer elementos de in terêsse 
arqueoló"ico ou p!'é-his tó~ico , h istór:co, artfst;co ou nurni,:n::i.t:co, de':e!'à 
ser im edÜltarner:te comunic2.da à D iretoria do PJ.t~im6nio H;.s~rico e .<\r­
t;~,JCO .'.",Cluna: ou aos 01'28.01; oÍ:c:3is aUéO:'IZ1C:OS , pelo [lu,':,r do lcn.L<1u 
ou pelo propr:etaflo do tOClJ onde tiver ocor:':do, 

Para~rafo ún:co , O wopnetáric ou ocupante elo imóvel o:Jdc :3e ti"pr 
Yeri!'lca(lo o a C:1ado, é re.'ponsa vel pela come:'v:lcão prO\l.<ona da r.úlSl 

des('o~er':l , ate ::>ronunC:J::lento e delii:Jer=ç~\O da Diretcri::I do Pc,u"J:"!l'l:;:o 
E!storico e Ar!!5t:cC 1\ac:or::ll. 

Art. 19, A infrinzênc!3 dl obri2: ~ç:'Jo impos:a no artigo ante:'ior :m-
plicnra :la ap:-f2::~2.G '3U!n.:.ri:l do achado, senl p:ej'..lÍzo da reSp')'~'nb: .H •. t'10 
do inven'or p2.05 da:lOs q:.;e vier a causar ao PaérU11ônw :\ac:onll , 'm 
dccorrcnc,a d] omJs,,:i.o , 

CAPiTULO V 

Da rê7iL€.~~,: :;ara o e.:~erzor. de obJetes de irlierJs'Sc Q-q:Lf0!Oçico 

ou 7]re - /:istor:co, iii~[cT!coJ 1<:J.i;~:3.'7~C.:ic.) CU art:st;\:r) 

A:'t. ~O, . 'e::hum obj~:o que apre,enre !n,e!'~s~e arq'Je,).o'!JCO ou :Jre ­
b:~·O_!C0. nu:r~ :.;;::1~~1t!CC O~l 2.:-~iSl~(,C pode!'a se~' tran~fe~ido par::! o ex ten )r. 
se:n lice 'll'~ ex';]:e.;;;.:a dJ U:!"'etor!:l co p3.tri!1 ! Ol~lO H!s'orico e .-\!'(1.<sr:co ~a ­
ciot1:il. const3!~:2 de um:1 "7:lia" de tibcraç.::.o na qual 5e:':5.0 dt2VidaTll e :Hõ 
especlf:c:\QOS os oojetos J. ,,,:'em transfe!'iàos , 

Art _ 21. A ino~se:-·:{l..:!c::J. dJ. pre,scric5c ào D.rtiq-c ante:-io!' i!11pl!r::.:-3 
n'1 ap fle~;:.;:jc ~·:~~9..f!a dc o': 'eto 3 3e1' t:-_!~, :P:'10l) :enl or~J..l~2C das 02!T' il.1\ 
CJ::1:Cl:;CO~~ le;:2:.3 l q~e e,sl:' .. er SJjeiro o re~ilons:'J\"el. 

P:::'i;rr:tfo t:n:co. O cb je:o ap:'eeCldiào, 
e:1r: :;t18 à D::'e[oria do ~::!::'::11:':1:f) J-;lS~OI!CO 

raz:io d':s:e lrtigo, 
e Ar:lsrico X .lClonal. 

Disposicêes Ge;c~'s 

A!'t. 2:2. O a;J:'o"'2~~_'~1;:;:-:to eco:1Ó:11:CO d2.S jaz:cJs. o~jeto desta lei, 
P082!'a ..;er :- ;::::;_~;-3GG n3. 70:n:a e n~s COnc.: ...'ê0S pr25Lri!.:~ DclO Co a:zo de 
;'._~n:l::. L:~l::.1 "ez C_~:1C ... IC:..i ~ 5UiJ. exp.r::' tC_.i, ~!::lnuLcJ. !1!,:~Cl:3n~e p~-:.:' l,_'er 
fat,'u:-:tf,e~ C:1 :::;::-e:ona ó,J P:l:r~!i1u:llu E~..:~ó::cc e ~j~rtl ::Lco ~:tclonal O~ <ia 
o:·;~ ,) o: .2:~1l :.1~:: O1':23.QO, 

P~i''''~~'3fo ~·.:1icc, De tJdr!.s 3S j8.z:d:Js 52r{t p :·c3e:·~·:.1:::3. se:np:-e '1'~C 
;J:3S:\'2~ cu C·.::':2!'llE:it::. 1~:11.1 p24't2 31'.;:n.:.C.1t.,',:: , a .5~ :' pro:eg:ctJ. P2!OS rr:e:Od 
cc.:: e _~:~:1tf..::: , :c::"!o a.eLes tE.::::e:n:.:z:ncs . 

A:-:. 23. C Co:--!:::~:i~r ce F:sc~:iz~(':.1o d::'.~ 2:~p::crçõe.:5 .-\:·~~S:iC~1S e C~e!1.. ­
titicas Cn .. .'~:l:.:-::::..~:··:i. à D.:(':·:)r:~, do F.l!Tl~E~ ~;,C i-l:.s:ut:ca f' :\~ri..st:co :\~Cil) ­
:1::11 q 1'l1C1.1e!' :'~~::C:Q de C'_2!1::~C:1 e'::~:·~111~::!rC , ;.':1:::1. rC:21::2.r e.sc::t'.':.1ÇC'2,s ~U' ­
q:1C::llc;ic::;s G:.l p:'e-Ilis((;';C3S, no p c1:S , 

Arl. ~·L . 'er:huma ~'Jtor:z:l.ç:\o de p~:':Jt.;:s:t ou ce ::1\-:'8. paro j::tZir!33 
àe ca.c~reo::~ Con"h.l. q..:e possuJ. :.1S c3.r:lc~e:·:;::ljcas de rnün~lnle~"C)~~ :i.I ­
qUE'O'o',,::ccs. o..: p~·e - hls·o~':('o.:: . poc:e: . .l ser 2:Jnccc.LCa S21TI .. ::.UQ .2!1c .a P:'c'iLl Ga 
D. re~.}rla ao ?8.:r:.rnO!1:C E_~~orlcO e A:'US~lC'J ~;J.cl,JnJl. 

A.rc ::3 .. A rc:tljz~"'('clo de esc~'::--cçõ~s 2:'q_ieológicas O~l p~·c - h!stó:·:(';J.s. 
co~n lnr"'::':e~c:J. de q'::-t.~'.:i~:' GOS d::-:PO . ..;.Ll~,·I):5 Ge::ta ler. d~lt 1 llL!1f 'l. ::.: 11"i..\ 
de C:'.,;; 5.l...C"u,~J IC!!1CO ::"1,J C~'UZ~;!,OS) :l CrS 5C . .... JL.OC I e ir .. 'jent:J. n'!ll c ru­
zel:'v:5)! sen1 p:'eJu~:~o d.: sUllLiria :J.precI~sjo e consi...:lc1k!1tt; perd:..~. p;l~'a li 

?at~ :n~C;!1!O :.: ."iC:Oll::ll . àe ~0ci0 o n12tc:':al e fq'_i:p~Hnentc ex~stcn [e ... ~ no .vl':"ll 

Art. ~G . .?J:·~l n1clllo:' execução cl:J. pl'e~ :::0 !P!. :1 D:!·c.o~·i'l tio P:'!.~ri ­
mônio r-listo:.co e A:' u::co :\lclonal PÜàC:'c1 soltciur a COl.ltJor'tç,io de 
Órg:i.os fede, ,"!.; , es,ldu:l!~, Cl"lun:c:p:lis, be:n co:no de instituiçôes que te nh::lln , 
e:1,re os se:.;s oojeuvos e~ileclnCOS , o Estudo e a defesa d os monume!]to~ 
~rqu80!og:Ccs e pre -hl~lcncos , 

Art. 27 . A Di:'etori3 ào Pa trimónio H:stórico e Ar tlstico Nacional 
man' er :i. um C2.àlc,;C à os monume:1tos a rqueo!o;icos do Brasil , n o qual 
s erào :'c"isLraàas t-ôd:ls as j~zidas manifestldas, d e acôrdo com o d isposto 
n esta lei, bem como àas que se tornarem COI'Ulecidas por qualquer via, 

Art. 28, ,-\.5 l:ribuiçóes confend3S ao :\1:11151er:o da CduCJção e C'l!. 
t an, para o c'J:np:'::nenw desta lei. oooe::'Jo ser d~1(';:lC1.13 a Q'131quer Inl' 
C: aàe da F'ea e;' ::. cãa, que dr,<;JoClha de serv!ço.S tecn:C() - :lcm:n:"ér:\[IVO, espe ­
Cl :1i'nenre o:'g:1::':zJao~ p:lr3. a g'Juraa, preservação e es~udo das !,:ZltLLJ 

arq ueOlo:ncas· e pre-hl~ t.cl ' lC:t" bem como de ,ecursos S:.lLC lente.'õ par:l. o 
c:tstcio e oorn J.nda:~!ento cos traoalhos. 

Parágl'nfc único, No caso àêste artigo, o produto d:lS mult::.s apllC::LrJaó 
e aprt:"\·\t"1."ÔCS de :nate!"'!rlJ le~!~llme~1tf t eit3.~, ~' e':e!"'Le!'á e:-n o 2n':'t'lc lc do ~er . 
VIÇO estadual or;::Jnizado pa!'; a p :'ese:·':3ç5.0 e es:udo óc"scs .nJon::me:1tos, 

Art. 29. A c~ in!!"atores àesta lei serão ap:lclaas :lS sançoes aos H~; ­
"' 05 t6~) a '€~ do ,::óG.!:!"o Pe:1aJ, confonne o CêJ.SO, sem p:'ejulzo de ou:'ras 1::1 .'... ..... 

p eCl3Iicia:te.s c::.:J.· .. e:s . 

Art. 30, O Pode r Exccutil'o baix:ná, no p~lZO de 180 ::1:lS, a partir d:! 
vi:!ência desta ~=: . a re~uj~tinentação que ror j'..11g3.d.l necess:lria à sua fiel 
execução , 

Art. 31. L::a lei entrará em vigor na àatl de SUl publ:ClÇão, revo­
g adas as di,pos:,ôes em contrario, 

B~asilia, e:n 26 de julho de 19G1 ; 1~0" d:l L'1deper.dê:1cia e í 39 d:! Re­
púbiica , 

J Á:;!;) QCADROS 

Bru]ido T inoco 

Oscar pedrcso H orta 

Clemente Mari-::ni 

J oão Agripmo, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2.072, de 1989 

"Regulamenta a profissão de ar­

queólogo e dá outras providên -

cias." 

AUTOR . Deputado Álvaro Valle 

RELATOR: Deputado Roberto Torres 

O nobre Deputado Álvaro Valle propõe, através 

do projeto em referência, regulamentar a profissão de arqueólo­

go. Com esse objetivo estabelece as condições para o exercício 

da profissão, fixa-lhe as atribuições e cria os Conselhos Fe -

deral e Regionais de Arqueologia. 

Na justificação, destaca a importãncia da regu­

lamentação do exercício da profissão de arqueólogo, urna vez que 

" o único instrumento legal para a proteção dos seis mil sí -

tios arqueológicos oficialmente registrados no País é a Lei 

n9 3.924, de 1961, que dispõe sobre os monumentos arqueológi -

cos e pré-históricos." 

Salienta ainda que já "em 1974, o Instituto do 

patrimõnio Histórico e Artístico Nacional demonstrava sua preo­

cupação com a regulamentação da situação dos profissionais de 

Arqueologia, manifestada em documento enviado ao Sr. Ministro 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

da Educação e Cultura pelo então Diretor do PHAN. Decorridos 

14 anos, as inquietações daquela época permanecem, agravadas 

pelos problemas que envolvem a prática da Arqueologia no Pais. 

( ... ) Apesar dessa lacuna, prossegue, a Arqueolog i a Brasileira 

vem -se desenvolvendo nos últimos 30 anos de modo marcante, che 

gando ao reconhecimento internacional." 

Releva igualmente que "os 6 mil sitios arqueo 

16gicos anterio~mente mencionados e reconhecidos, por lei, co 

mo patrimônio cultural da nação, nada significam para a socie ­

dade sem a atuação do arque610go. É ele, como interlocutor en 

tre esse bem e a sociedade, o único profissional capaz de tra­

duzir o seu real significado cultural." 

Sobre a matéria, se pronunciará posteriorme n­

te a douta Comissão de Trabalho, que a analisará quanto ao 

mérito. 

É o relat6rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto atende aos preceitos constitucionais 

no tocante à competência legislativa da União, assegurada pe-

lo art. 22, incisos I e XVIi à atribuição do Congresso Nacio 

nal para apreciá-lo , com posterior manifestação do fresidnet e 

da República ( art. 48, caput ) e ao poder de iniciativa con -

corrente do Poder Legislativo (art. 61, caput ). 

Todavia, o § 19 do art. 10 via de encontro ao 

que determina o art. 61, § 19, alinea e , ao estabelecer que 

os Conselhos Federal e Regionais de Arqueologia "constituem, 

em seu conjunto, uma autarquia federal com personalidade juri­

dica de direito público, autonomia administrativa e financeira, 

vincu l ada ao Ministério do Trabalho". 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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Para escoimar a medida do vício de i nconstitu -

cionalidade apontado, propomo-lhe urna emenda, suprimindo o ci­

tado dispositivo, deixando ao regulamento da lei a tarefa de 

dispor sobre a estruturação dos Conselhos. 

Também o art. 34 fere o texto constitucional já 

referido, urna vez que dá urna atribuição ao Ministério do Traba 

lho, razão por que oferecemo-lhe urna emenda, alterando sua 

redação e prevendo a regulamentação da lei. 

Isto posto, votamos pela aprovação do projeto, 

por constitucional, jurídico e em boa técnica legislativa, nos 

termos das emendas anexas. 

Sala da Comissão, 

~, 

Deputado Robe Torres 

RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.072, de 1989 

EMENDA N9 1 

"Regulamenta a profissão d e ar­

queólogo e dá outras prov idên -

cias. " 

Suprima-se o § 19 do art. 10, r e numerando-s e o 

§ 29 para parágrafo único. 

Sala da Comissão,em 

RELATOR 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

PROJETO DE LEI N9 2.072, de 1989 

"Regulamenta a profissão de 

arqueólogo e dá outras providên-

cias." 

EMENDA N9 2 

Dê-se ao art. 34 a seguinte redação : 

"Art. 34 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua publicação, o Poder Executivo regulamen­

tará esta lei, dispondo inclusive sobre a es 

truturação dos Conselhos Federal e Regionais 

de Arqneologia e o registro profissional dos 

arqueólogos, até que sejam criados os respec­

tivos Conselhos." 

Sala da Comissão, 

Deputado 

RELATOR 

~( 

Torres 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.072, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una­
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, com emendas, do Projeto de Lei nº 2.072/89, nos ter 
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres no exercicio da Presidência 
(art. 18, § 2º , in fine, do R.I.), Jorge Medauar e João Na-

, 

tal - Vi ce-Presidentes , Carlos Vinagre , Harlan Gadelha, Helio 
Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Cha 
ves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Fran­
cisco Benjamim, Jorge Hage, Juarez Marques Batista, Brandão Mon 
teiro, Benedicto Monteiro, José Genoino, José Maria Eymael, Mar 

,-

cos Formiga, Aldo Arantes, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Pli-
nio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada , 

, 
Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Gois, Sigmaringa Seixas, 

A ' 

Ney Lopes, Oscar Correa, Vilson Souza, Ibrahim Abi-Ackel, Sil-
, A 

vio Abreu, Roberto Torres, Afrisio Vi eira Lima, Antonio Mariz, 
Jorge Arbage, Gonzaga Patriota, Roberto Jefferson, Fernando San 
tana e Jesus Tajra. 

Sala da Comissão, outubró de 

-I-

Deputado 
.~(,~/~ 

ERSON PERES 
, A 

no exercicio da Presidencia 

Deputado 
Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 072, DE 1989 

EMENDA NQ 01 ADOTADA PELA COMISSAO 

Suprima- se o § lQ do art. 10, renumerando-se o 

§ 2 Q para parágrafo único . 

Sala da Comissao, outubro de 1989 

-

/Í/LA..-v ~ 
Deput do GERSON PERE S 

, A 

no exercicio da Presidencia 

Deputado 

Relator 

&,oC'1' 
TORRES /' 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 072 , DE 1989 

EMENDA Nº 02 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art. 34 a seguinte redação: 

"Art. 34 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
, 

de sua publicaçao, o Poder Executivo regulamentara esta l ei , 

dispondo inclusive sobre a estruturação dos Conselhos Federal e 
, 

Regionais de Arqueologia e o registro profissional dos arqlleolo 
, 

gos , ate que sejam c ri ados os respectivos Conselhos ." 

Sala da Comissao, em 

./ /{,,-1t _~ 
Deputado ' GERSON PERES 

no exercicio da Pres i dência 

Deputado 

Relator 

g..c..c~ 
TORRE S---- I 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS D E PU T ADOS 

• 

COMISSÃO DE TR1\BALlIO , l\DflINISTRl\Çl\O E SErNIçO PÚBLICO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 0 7 2 , DE 1989 

Regulamenta a profissão de arqueólo 

go e dá outras providências . 

Autor : Deputado ÁLVARO VALLE 

Relator: Deputado ARISTIDES CUNHA 

Através do projeto de lei acima ementado , intenta o no 

bre Deputado Álvaro Valle regulamentar a profissão de arqueólogo . 

Para tanto , ao longo dos seus trinta e quatro artigos 

dispõe o projetado , dentre outros assuntos, sobre condições para 

, 
o 

exercício da profissão , atribuições próprias da atividade , registro 

perante o Conselho Reg ional de Arqueologia e a Delegacia Regionaldo 

Trabalho , criação dos Conselhos Fede ral e Regionais de Arqueolo gia , 

exig6ncias para o exercicio profissional e responsabilidade e au t o ­

ria . 

mentos : 

Em sua justificação , faz o autor os seguintes esclareci -

"A Arqueologia brasileira vem conquistando um espaço 

marcado pela especificidade e pela busca de novas solu -

ções , que conduzem à elaboração de metodologia adequada 

à nossa realidade . Os pesquisadores brasile iros parLici­

pam , freqü e ntemente , de congressos e simpósios d e 5mbi -

to n acional e internacional , publicando seus trabalhos 

em revistas especializadas brasileiras e no exterior. Con 

vênios i n ternacionais são firmados , demonstrando tanto a 

capacitação de nossos profissionais , quanto o interesse 

dos cientistas estrangeiros pelo potencial arqueolóCjico 

do pa í s . 

1\ formação do arqueólogo no Brasil ~ feita em nivc l 

de graduação em faculdade no Rio de Janeiro , ou em -pos-

gradua ç ão nos cursos mantidos na maioria das UnivC'rsida 

des of iciais . O trei n amento é obtido jun to ~s institui -

GE R 20.01.0050.5 - toE 2 /85) 
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ções existentes e m todo o território nê:1cionê:1l e que 111.:1.11-

t ª m programas de pesq u isas intensivas e de salvamel1tonJS 

áreas de Pré - h i stória , História e de Preservação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Com a criação do Ministério da Cultura , vª - se a pre 

ocu pação de implantação de uma política voltada , tanto 

para o incentivo às manifestações culturais vivas , quan­

t o para a prese r vação de nossa memória . Diante do expos­

t o , não se compreende que , no tocante ao patrimônio ar 

queológico , não seja dado , ao profissional de Arqueolo 

gia , o devido reconhecimento de sua importãncia social" . 

A Comissão d e Constituição e Justiça e de Redação , em 

reunião ordinária plenária realizada no dia 2S de outubro d e 198~ o 

pinou unanimemente pela constitucionalidade , juridicidê:1de e técnica 

l egislativa , com e mendas , da matéria , nos termos do parecer do rela 

tor , Deputado Roberto Torres . 

É o relatório . 

VOTO DO RELl\TOH 

Na forma regimental , cabe ao nosso órgão cole giado examl 

nar a i n iciativa no que respeita ao mérito . 

• Indiscutivelme nte , há profissões que , em decorrênci a do 

desenvolvimento do país nos campos cultural , ci e ntífico , econômico 

etc ., vão se individualizando e criando características próprj.as . 

Por causa disso , ~uitas carecem de regulamentação l eyal , 

para pe rm i t ir aos seu s exercentes u l a melhor qualificação profissio 

nal c mesmo evitar a concorr~ncia de pessoas curiosas e desprepara­

das pa r a o seu mister . 

Refletindo essa tendência , o legislador ordinário recJula 

mentou inGmeras profissões , sendo de se salientar aqui as de bjblio 

tecário , con tabilista , estatístico , farmacêutico , geólogo , méd .ico , 

11ut r ic i o n ista , orientador ed ucacio nal , relações pGblicas , 

de a dm i n istraç50 e zootec n is t a . 

Destarte , se há uma inc l inaç50 do direito moderno 

técnico 

pelLl 

r egul ê:1me nt a ç50 profissional , n50 ve mos porq ue nos O[lOr a um projeto 

GE R 20 .0 1.0050.5 IDEZ/8Sl 
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CÂMARA DOS D E PU TA DOS 3 . 

que estabelece requisitos i_ndispen s5veis para o perfeito e xercici o 

de uma atividade profissional . 

Em vista desses aspectos , e levando em conta a ilnpo l-L5~ 

Cla e o grande crescimento da atividade entre n6s ~ somos pe la a pro 

vaç~o do Projeto de Lei n9 2.072 , de 1989 , com adoç~o das emenllas 

ofe r ecidas pela douta Comiss~o de Con st ituiç~o e Justiça e de Reda 
-çao . 

Sala da Comissão , de de 1 990. 

Deputado ARISTIDES CUN HA 

Re lator 

GE R 20 _01 _0050 _5 (O EZ /fl5l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 072-A , DE 1989 

( DO SR~ ALVARO VALLE) 

f I, . 

Regulamenta a profiss~o de arque5logo e d; outras provl 

dências; tendo pareceres: da Comiss~o de Constituiç~o e 

ttJustiça e de Redaç~o , pe l a constitucionalidade , juridici 1 

dade e técnica legislativa , com emendas; e, da Comiss~o 

de Trabalho , de Administraç~o e Serviço Público , pela a ­

provaç~o , com adoç~o das emendas da Comiss~o de Consti­

tuiç~o e Justiça e de Redaç~o . 

( PROJETO DE LEI N9 2.072, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 
• • A ':'t' 
PARECERES) 

GE~ 2 0 .01,Q,g07.e • (S E T/66) 



.. ' 
.... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.072, de 1989 

(Do Sr. Alvaro Valle) 

... 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras pro­
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Tra­
balho.) 

O Congresso Nacional d.ecreta: 

CAPíTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1.0 O desempenho das atividades de arqueólogo, em qualquer de 
suas modalidades, constitui objeto da profissão de arqueólogo, regulamen­
tada por esta lei, 

CAPíTULO II 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2.° O exercício da profissão de arqueólogo é privativo: 
I - dos diploma.dos em bacharelado em arqueologia, por escolas oficiais 

ou reconhecidas ·pelo Ministério da Educação; 

II - dos diplomados em arqueologia por escolas estrangeiras reconhe­
cidas pelas leis do país de origem, cujos títulos tenham sido revalidados 
no Brasil, na forma da legislação pertinente; 

m - dos pós-graduados por escolas ou cursos devidamente reconhe­
cidos pelo Ministério da Educação, com área de concentração em arqueolo­
gia, com monografia de mestrado ou tese de doutorado versando sobre 
arqueologia, e com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 
científicas próprias no campo profissional da arqueologia, devidamente 
comprovados; 

1 
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IV - dos diplomados em outros cursos de nível superior que, na data 
de assinatura desta lei, contem com pelo menos 5 (cinco) anos consecutivos 
ou 10 (dez) anos intercalados no exercício de atividades científicas próprias 
no campo prOfissional da arqueologia; 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham concluído cursos 
de especialização em arqueologia reconhecidos pelo Ministério da Educação, 
que contem com pelo menos 3 (três) anos consecutivos de atividades cientí­
ficas próprias do campo profissional da arqueologia, devidamente compro­
vadas. 

§ 1.0 A comprovação a que se referem os itens IV e V deverá ser feita 

-

no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da Vigência desta lei, perante _ 
os Conselhos Regionais de Arqueologia, aos quais compete decidir sobre a -
sua validade. 

§ 2.° O períOdO de comprovação a que se refere o parágrafo anterior 
não poderá ser considerado como impeditivo para a continuidade dos traba­
lhos daqueles que se encontrarem em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3.° São atribuições dos arqueólogos: 

I - planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar as ativi­
dades de pesquisa arqueológica; 

II - identificar, registrar, prospectar, escavar e proceder ao levanta­
mento de sítios arqueológicos; 

IH - executar serviços de análise, classificação, interpretação e i~'Or- =--­
mação científica de interesse arqueológiCO; 

IV - zelar pelo bom cumprimento da legislação que trata das ativida­
des de arqueologia no País; 

V - coordenar, chefiar, supervisionar e administrar os setores de ar­
queologia nas instituições governamentais de administração pública direta 
e indireta, bem como em órgãos particulares, segundo o art. 9.° desta lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramento na área de 
arqueolOgia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor científico e cultural _ 
de bens de interesse arqueológico, assim como sua autenticidade; _ 

VIII - orientar, supervisionar e executar programas de formação, aper­
feiçoamento e especialização de pessoas habilitadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de seminários, COlóquios, concursos, exposi-
ções de âmbito nacional ou internacional, na área de arqueologia, fazendo-
se nelas representar; 

X - elaborar pareceres relacionados a assuntos de interesse na área 
de arqueolOgia; 

XI - coordenar, supervisionar e chefiar projetos e programas na área 
de arqueologia. 

Art. 4.° Para o provimento e exercício de cargos, empregos e funções 
técnicas de arqueologia na administração pública direta e indireta e nas 
empresas privadas, é Obrigatória a condição de arqueólogo, nos termos defi­
nidos nesta lei. 
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Art. 5.° A condição de arqueólogo não dispensa a prestação de concur­
so, quando exigido para provimento de cargo, emprego ou função. 

Art. 6.° A condição de arqueólogo será comprovada, nos termos desta 
lei, ,para a prática de atos de assinatura de contratos, termos de posse, 
inscrição em concurso, pagamento de tributos devidos pelo exercicio da 
profissão e desempenho de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 7.° O exercício da profissão de arqueólogo depende de regístro no 
respectivo Conselho Regional de Arqueologia, previsto no art. 11 desta lei, 
e posterior registro na Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 8.° O regístro no Conselho Regional de Arqueologia será efetuado, 
a requerimento do interessado, instruído com os seguintes documentos: 

a) requerimento, que deverá conter, além do nome do interessado, a 
filiação, o local e data de nascimento, o estado civil , os endereços residen­
cial e profissional, o número da carteira de identidade, seu órgão expedidor 
e a data, e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis­
tério da Fazenda; 

b) diploma mencionado nos itens I, II, III e V do art. 2.°, ou documen­
tos comprobatórios de atividades de arqueólogo, que demonstrem, irrefuta­
velmente, o exercício dessas atividades, conforme o mencionado no item 
IV, do art. 2.° 

Art. 9.° A profissão de arqueólogo só será exercida em entidades par­
. ..-ticulares e instituições de direito público ou privado, que sejam registradas 

no Conselho Federal de Arqueologia, no que diz respeito ao art. 3.°, itens, 
I, II, V, VI e XI. 

CAPÍTULO III 

SEÇÃO I 

Art. 10. Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Arqueologia, como órgãos de registro profissional e de fiscalização do exer­
cício da profissão, dentre outras competências cabíveis. 

§ 1.0 Os Conselhos Federal e Regíonais de Arqueología a que se refere 
este artigo constituem, em seu conjunto, uma autarquia federal com perso­
nalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, 
vinculada ao Ministério do Trabalho. 

§ 2.° O Conselho Federal terá sede e foro em Brasília, DF, e jurisdição 
em todo o território nacional, e os Conselhos Regionais terão sede e foro 
nas capitais dos Estados e dos Tenitórios, assim como no Distrito Federal. 

Art. 11. A administração e representação legal dos Conselhos Federal e 
Regionais incumbe aos seus presidentes. 

Art. 12. Os membros dos Conselhos Federal e Regionais poderão ser 
licenciados, mediante deliberação do Plenário, por motivo de doença ou 
outro impedimento de força maior. 

Art. 13. A substituição de qualquer membro, em sua falta e impedi­
mento, far-se-á pelo respectivo suplente, mediante convocação do conselho. 

Art. 14. Os mandatos dos membros dos Conselhos Federal e Regionais 
serão de 3 (três) anos, permitida uma reeleição. 

- -
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Art. 15 . Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais, além do 
voto comum, exercerão o voto desempate. 

SEÇAO li 

Do Conselho Federal 

Art. 16 . O Conselho Federal de Arqueologia, compor-se-á de brasilei­
ros natos ou naturalizados que satisfaçam as exigências desta lei, e terá a 
seguinte constituição: 

I - seis membros titulares, eleitos em assembléia constituída por dele­
gados, um de cada Conselho Regional; 

I! - seis suplentes, eleitos juntamente com os membros titulares. 

Parágrafo único . O número de membros titulares federais poderá ser 
ampliado, no máximo em três, mediante resolução do próprio CDnselho. 

Art. 17. Compete ao Conselho Federal de Arqueologia: 

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

Il - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos Conselhos Regio­
nais; 

lI! - deliberar sobre quaisquer dúvidas suscitadas pelos Conselhos 
Regionais, adotando as providências necessárias à homogeneidade de orien­
ta.ção das questões referentes à profissão de arqueólogo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre as deliberações dos 
Conselhos Regionais; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, periodicamente, a 
relação dos profissionais e instituições registrados; 

VI - expedir as resoluções que se tornem necessárias para a fiel inter­
pretação e execução desta lei; 

VI! - propor, aos órgãos competentes, mOdificações nos regulamentos 
de exercício da profissão de arqueólogo, quando necessária; 

VIII - deliberar sobre o exercício de atividadeS afins à e,specialidac1e 
de arqueólogo, nos ca.sos d'e c,o'nflito de comp,etência ; 

IX - convocar e realizar, periodicamente, reuniões para estudar, de­
bater e orien t3:r assu:ntos referentes à profi8são ; 

X - eleger , por um mínimo de 2/3 de seus membros ti tuL:,' e~, o :".2-
sidente e o Vice-Presidente; 

XI - fixar 00 valor de anuidades, taxas, multas e cmOlu:'lentc., de­
vidos pel06 profissionais aos Conselhos Regionais; 

XI! - funcionar como Conselho Superior de Ética Profissional fa ­
zendo valer o Código de Ética Profissional, a s,er crh 'Clo pela comuüidad: 
de arqueólogos ; 

XlII - autorizar o !Presidente a adquirir, onerar ou alienar b2ns i:'!l J,· 
veis, gbservada a Lei n.O 6.994, de 26 de maio de 1982, e d'2mais dispo­
sições legais pertinentes; 

XIV - emi tir parecer conclusivo sobre prestação de c{)nt?"S a ql::e 
est :: ja obrigado ; 

• 

. ' 



-5-

xv - publicar, anualmente, seu 'J rçamen t-o e respectivos créditos 
adicionais, os balanços, a exoecução orçamentária e o relatório de suas 
atividades; 

XVI - organiza'!", instalar, orientar e inspecionar os C<mselhOS Re­
gionais, fixar-lhes o número e a jurisdição e eJremplar exames de pres­
tação de suas contas, neles intervindo desd e que indispensável ao res­
tabelecimento da normalidade ,administrativa e financeira ou à ga'rantia 
de efetividade ou princípio de hierarquia constitucional. 

Art. 18 . Constitui receita do Oonselho Federal de ArqU'eologia: 

I - 20 % da renda bruta dos Conselhos Reg:ona'is de Arqueologia 
exceto as doações , legados ou subvenções; 

II - doações e leg.ados; 
III - subvenções dos Governos federal, estaduais e municipais ou de 

empresas e instituições privadas ou públicas; 
]V - r,endimentos patrimoniais ; 
V - rendas eventuais. 

SmçAO liI 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 19 . Os Conselhos Regionais de Arqueologia serão constituídos de 
seis membros, escolhidos em eleições dir,etas entre os profissionais reg14'­
larmenteregistrados. 

§ 1.0 Na m"sma eleição serão esoolhidos seis suplentes. 
§ 2.° Na primeira reunião do Conselho Regional, será escolhido o 

seu Presidente, dentre os membros eleitos, nos termos previstos para a 
el,eição do Pre.~idente e do Vice-Presidente do Conselho Federal. 

Art. 20. Compete aos Conselhos Regionais de ArQ.ueologia: 
I - efetuar o registro dos profissionais e eJOI)€dircmeira de iden­

tidade profissional, numerada, registrada e visada no próprio Conselho, 
na forma da lei. Essa carteira valerá como documento de identidade e 
terá fé pública; 

II - efetuar o registro temporário dos estrangeiros contratados por 
entidade,s qu e atuem na área de arqueologia; 

III - julgar reclamações e representações escritas acerca dos serviços 
de registro e das infrações d~ sta lei ; 

IV - fiscalizar o exercício d.a profissão, impedindo e punindo a:s 
infrações à lei, bem as,sim, como enviar às autoridades competentes rela­
tórios documentados sobre fatos que apurem e cuja solução não seja de 
rua competência ; 

V - pUblicar relatórios anuais dos seus tra:balhos e, periodicamente, 
a relaç,1.o dos profissionais registradOS; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação 
do Cons,elho Federal de Arqueologia; 

VII - apresentar sugestões ao Conselho Federal de Arqueologia; 
VIII - a:dmitir a colabOração das Instituições de Arqueologia nos 

casos das matérias mencionadas nos itens anteriores deste artigo. 



ü ____________________ __ _ 

Lote: 64 Ca ixa : 91 

-6-
PL N2 2072/1989 

41 

IX - julgar a concessão de títulos para enqU'3. c',r::meC1to n a categoria 
profissional de arqueólogo; 

X - eleger, por no mínimo 2/3 de seus membr03, o seu Pre 3idente 
e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre a'ssuntos de intere,ss,e gerê\1. 2 administrativo. 

XII - aprovar a proposta orçamentária e auto ':i~a r a abertura de 
créditos adicionais e as operações referentes a alterações patrim:mia'i3; 

XIII - autorizar o presidente a adquirir, ons ra r OH alienar ben::; imó­
veis, observada a Lei n.o 6.994, de 26 d·ê maio de r Q~ e demais dispo­
sições leg,l'is pertinentes; 

XIV - arrecadar anuidades, mul~a.s , taxas e cn:olumento~ e adotar 
todas as medidas destinadas à efe tivação de sU'a HC2ita, dC'st:lcando e 
entregando, ao Conselho Federal, as importâncias ref ·· rentes à sua par­
ticipação legal. 

Art. 21. Constitui receita dos Conselh03 Regionais de Arqueol::>gia: 
I - 80 % da anuidade estabelecida pejo Co:]s~Jh; i."sderal d~ A:queolo-

gia , na form a da Lei nO 6.994, de 26 de maio de 1982; 

II - r,endimentos patrimoniais; 
III - doações e legados; 
IV - suvenções e auxílios dos Gove:'"o, federal, esladuais e munici­

pais, e de empresas e instituições privadas e públic:.1s; 
V - provimento de multas ",;plicadas ; 
VI - rendas eventuais. 

CAPíTULO IV 
D,o Exercício Profissional 

Art, 22. Para o exercício da profissão referida no art, 2,° de,s ta 1si, 
em qualquer modalidade de relação trabalhish ou emprega tícia será 
exigida, como condição essencia'l, a apH)3entaç:o de regis:ro profissional 
emitido p elo respectivo Conselho, 

Parágrafo único. As Carteiras Profissionais, expedidas pelos Conse-
lhos Regionais, terão validade em todo o território nacional para qual - _ 
quer efeito, de acordo com o art. 1.0 da Lei H.o 6,206, de 7 de mRio de 1975, -

Art. 23. Par<l: o registro nos Conselhos Regionais e J exp2dição da 
carteira profissional, os documentos exigidos dos arqueóiogos, nos brmos 
dos itens I, lI, lI! , IV e V do art, 2.° desta lei s::. r~o: 

I - p fÀ ra os mencionado,3 no item I. diploma Ol: documento com­
probatório de Bacharelado em Arqueologia; 

rr - para os mencionados no item lI, dependendo de se trat"T de 
formandos em nível de graduação ou pós-gladua~i'o, os documentos re­
feridos no item anterior, conforme o caw, devidam2nte i'e1i3lid ::" lios pelo 
Ministério da Educação; 

III - para os mencionados no icem lII, certificado de co!'!clusão dos 
créditos e diplom<r, ou do,cumento com;:J robatório, referente rros graus 
de mestre ou doutor, e declaração da insti~uiGão de P('.~1lüsa reconhecida 
pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação l1!'o fissional pOi' prazo 
mínimo, ininterrupto, de 2 (dois) anos ; 
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IV - para os mencionad.os n.os itens IV e V, além das cópias auten­
tica'<ias dos respectivos diplomas de nível superi.or e/ou de curs.o de espe­
cialização em arque.ologia, mais .os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgã.o :públic.o, certidão de tempo de serviço, com 
especificação pormen.orizada das atividades exercidas; 

b) para .os pesquisad.ores em geral, pel.o menos dois d.oS seguintes 
d.ocumentos: 

- comprovação de autorização de pesquisa, nos term.os da Lei n.o 
3.924/61; 

- comprovaçã.o de ati:vidade docente, de nível superior, em discipli­
nas de arqueologia; 

- comprovação de obtenção de bolsas de estudo no País e/ou no 
exteri.or; 

- traba,lh.ospublicados em revistas científic':l:s e comprovaçã.o de par­
ticipação 'efetiva em reuniões cJ.entífilCas, congl'lessos, seminários, sim­
pósios; 

- declaraçã.o de instituição de pesquisa reconhecida :pelos órgãos .ofi­
ciais, compr.ovando sua atuação profissi.onal p.or prazo mínimo, ininter­
rupto, de 3 (três) anos. 

Art. 24. As penalidax:les pela infração das disposições desta lei, serão 
disciplinadas n.o Regimento Intern.o dos OOnselh.os. 

Art. 25. Nenhum órgã.o .ou estabelecimento público, autárquiCO, para­
estatal, de economia mista .ou particul'ar, poderá desenv.olver atividades 
V.oltadas para a Arqueologi':l: se, na eXEcução de seu trabalh.o, nã.o .observar 
os princípios da Arqueol.ogia, e nã.o empr,egar arqueól.ogos n.o desempenho 
d.os mesm.os. 

Art. 26. Os Sindicatos e Associ:ações Profissi.onais de Arque.oI.ogia 
cooperarão c.om .os Conselhos em todas as atividades c.onoernentes à 
divuLgaçã.o e ao aprim.oramento da pr.ofissão 

OAPiTULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 
Mt. 27. Enquanto durar a execução da pesquisa de campo, é .obri­

gatóriaa c.ol.ocação e manutenção de placas visíveis e legiveis ao público, 
contendo .o nome d':l: instituiçã.o de pesquisa, nome d.o projeto e nome 
d.o responsável pelo pr.ojeto. 

Art. 28. As alterações de autoria de um plano, pr.ojeto .ou pr.ograma 
de Arque.oI.ogia, sã.o d.o pr.ofissional que os elaborar. 

Art. 29. As alterações do plan.o, pr.ojeto ou pr.ogram':l: originais só 
poderã.o ser feitas pel.o pr.ofissional que .o tenha elab.orad.o. 

ParágrafO único. Estando impedid.o Ou recusand.o-se .o aut.or a pres­
tar sua colalboração pr.ofissional, com compro'V'alda S.oliçitaçã.o, não serã.o 
permitidas alterações .ou m.odificações, cabendo a outro prof~ional a 
elaboração de um outr.o plan.o, projet.o .ou pr.ograma, sob sua inteira res­
ponsaJbHidade. 

:Art. 30. Quand.o a concepçã.o geral que caracteriza um plano, projeto 
ou programa for elaborada em conjunto por prOfiSSionais legalmente habl-
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litados, todos serão considerados co-autores de projeto, com os direitos e 
deveres correspondentes. 

Art. 31. Ao(s) autor(es) do projeto, plano ou programa é atribuído o 
dever de acompanhar a execução de todas as etapas da pesquisa arqueo­
lógica, de modo a garantir a sua realização de acordo com o estabelecido 
no projeto original aprovado. 

Art. 32. Fica assegurado à equipe científica o direito de participação 
plena em todas as etapas de execução do projeto, plano ou programa, 
inclusive sua divulgação científica, ficando igualmente atribuído o dever 
de executá-lo de acordo com o aprovado. 

CAPíTULO VI 
Disposição Geral 

Art. 33. Em toda expedição ou missão estrangeira de Arqueologia 
será obrigatória a presença de um número de arqueólogos brasileiros que 
corresponda, pelo menos, à metade do número de arqueólogos estrangeiros 
nela atuantes. 

CAPíTULO VII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 34. Até que sejam instalados os Conselhos Federal e Regionais 
de Arqueologia, o registro profissional, nos termos desta lei, será com­
petência do Ministério do Trabalho, respeitada a Lei Federal n.o 3. 924/6l. 

Parágrafo único. Após o início do funcionamento dos Conselhos, neles 
deverão inscrever-se todos os arqueólogos, mesmo aqueles já registrados 
na forma deste artigo. 

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 36. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala de Sessões, 13 de abril de 1989. - Alvaro Valle, Deputado Federal. 

Justificação 
Este projeto é conseqüente de sugestão dos arqueólogos Maria Beltrão, 

Regina Coeli Pinheiro da Silva e Ondemar Ferreira Dias Jr. 
A Arqueologia tem como propósito a recuperação de culturas passadas 

por meio do estudo e interpretação de vestígios materiais. Deste modo, 
entendem-se como bens de interesse arqueológiCO todos aqules locais ou 
objetos capazes de fornecer informações sobre o nosso passado. Assim, um 
sitio arqueológico - local de antigo assentamento humano, indígena ou 
não - ou um artefato pré-histórico, poderão oferecer-nos elementos que 
possibilitem o entendimento de nossa trajetória cultural. 

Existem, oficialmente registrados, cerca de 6 mil sítios arqueológicos, 
que refletem uma grande diversidade de ocupações pré-históricas e histó­
ricas em todo o território nacional. Apesar deste imenso patrimônio cultural, 
o único instrumento legal para sua proteção é a Lei n.O 3.924/61. É nela 
que vemos oficialmente firmada a noção de sítio arqueológico como bem 
da União, e cujo estudo se restringe àqueles profissionais que comprovem 
idoneidade técnico-científica. Não existe, entretanto, um instrumento legal 
que garanta a esses profissionais o direito de exercício da profissão. Cabe 
ao Estado, além de proteger o bem cultural e incrementar as pesquisas, 
reconhecer a categoria de profissionais cuja atribuição primeira é zelar 
por esse patrimônio. 



----I 

-9-

De acordo com esse pensamento, em 1974 o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional já demonstrava sua preocupação com a regu­
lamentação da situação dos profissionais de Arqueologia, manifestada em 
documento enviado ao Senhor Ministro da Educação e Cultura pelo então 
Diretor do PHAN. Decorridos 14 anos, as inquietações daquela época per­
manecem, agravadas pelos problemas que envolvem a prática da Arqueo­
logia no pais. 

O crescente desenvolvimento brasileiro, ocasionando a ocupação desor­
denada de áreas, gera o confronto entre a premência de serem abertas 
novas freentes ao progresso, e a necessidade de preservação e resgate das 
manifestações culturais passadas. É principalmente em tais circunstâncias e que o pais se ressente de profissionais reconhecidos, que possam atuar com 
idoneidade, presteza e eficiência no salvamento de bens arqueológicos amea­
çados de destruição, e em pesquisas desenvolvidas em caráter sistemático. 

Apesar desta lacuna, a Arqueologia brasileira vem se desenvolvendo 
nos últimos 30 anos de modo marcante, chegando ao reconhecimento inter­
nacional. 

O período de 1950 a 1965 viu o surgimento de instituições oficiais e a 
criação de centros universitários de pesquisa arqueológica, assim como a 
homologação da Lei n.O 3.924/61, de proteção ao patrimônio arqueológico 
brasileiro. Nesse quadro, a pesquisa arqueológica pôde orientar-se cienti­
ficamente, criando as bases para seu desenvolvimento e autonomia. 

Surgem, então, os primeiros programas de âmbito nacional com a cola­
boração de profissionais estrangeiros, ObjetivandO a formação de pesquisa­
dores locais. Como conseqüência, multiplicaram-se os centros de pesquisa, 
com a elaboração de grandes projetos de campo, em todo o país. Destaca­
ram-se, nesse momento, duas contribuições decisivas para a construção 
dos alicerces da Arqueologia no Brasil: a escola americana e a escola fran­
cesa. Embora com óticas metodológicas distintas, ambas vertentes reuni­
ram-se na luta pelo fortalecimento de uma Arqueologia com técnicas e 
métodos adaptados às condições brasileiras. O reflexo de tais iniciativas 
é a realização, atualmente, de vários projetos resultantes de convênios 
internacionais: o Projeto Piauí (Brasil-França), o Projeto Lagoa Santa 
(Brasil-França), o Programa Nacional de Pesquisas Arqueológicas na Bacia 
Amazônica (Pronapaba-Brasil-Estados Unidos), Projeto Central (BrasU~ e França), e o Projeto Missões (Brasil, Argentina, Paraguai). 

A Arqueologia brasileira vem conquistando um espaço marcado pela 
especificidade e pela busca de novas soluções, que conduzem à elaboração 
de metodologia adequada à nossa realidade. Os pesquisadores brasileiros 
participam, freqüentemente, de congressos e simpósios de âmbito nacional 
e internacional, publicandO seus trabalhos em revistas especializadas bra­
sileiras e no exterior. Convênios internacionais são firmados, demonstrando 
,tanto a capacitação de nossos profissionais, quanto o interesse dos cien­
tistas estrangeiros pelO potencial arqueológico do país. 

A formação do arqueólogo no Brasil é feita em nível de graduação em 
faculdade no Rio de Janeiro, ou em pós-graduação nos cursos mantidos 
na maioria das Universidades oficiais. O treinamento é obtido junto às 
instituições existentes em todo o território nacional e que mantêm pro­
gramas de pesquisas intensivas e de salvamento nas áreas de Pré-História, 
História e de Preservação. 

Em 1980 foi fundada a Sociedade de ArqueOlogia Brasileira - SAB -, 
com o objetivo de reunir, não só os profissionais em arqueologia do pais, 
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como também de estabelecer intercâmbio com as demais áreas de conhe­
cimento e profissionais estrangeiros. Reunindo-se a cada dois anos, a SAB 
funciona como fórum de debates onde são discutidos assuntos de ordem 
técnico-metodológica, divulgados nacionalmente, por meio de publicações 
elaboradas pela própria sociedade. 

Os 6 mil sítios arqueológicos anteriormente mencionados e reconhecidos, 
por lei, como patrimônio cultural da nação, nada significam para a socie­
dade sem a atuação do arqueólogo. É ele, como interlocutor entre esse bem 
e a sociedade, o único profissional capaz de traduzir o seu real significado 
cultural. 

Com a criação do Ministério da Cultura, vê-se a preocupação de im- _ 
plantação de uma política voltada, tanto para o incentivo às manifestações • 
culturais vivas, quanto para a preservação de nossa memória. Diante do 
exposto, não se compreende que, no tocante ao patrimônio arqueológico, 
não seja dado, ao profissional de Arqueologia, o devido reconhecimento de 
sua importância social. 

Entendemos ter chegado o momento de os arqueólogos terem a sua 
situação profissional regulamentada. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.994, DE 26 DE MAIO DE 1982 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades e taxas devidas 
aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei 
com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será 
fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas 
ou emolumentos além dos previstos no art. 2.0 desta lei. 

§ 1.0 Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo serão 
observados os seguintes limites máximos: 

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - e 
MVR vigente no País; 

b) para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capital 
social: 

até 500 MVR .......................................... . 
acima de 500 até 2.500 MVR .......................... . 
acima de 2.500 até 5.000 MVIt .................. '., .... . 
acima de 5 .000 até 25.000 MVR ........................ . 
acima de 25.000 até 50.000 MVR .. , .................... . 
acima de 50.000 até 100.000 MVR ..................... . 
acima de 100.000 MVR .................. . .............. . 

2 MVR 
3 MVR 
4 MVR 
5 MVR 
6 MVR 
8 MVR 

10 MVR 

§ 2.° O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da 
respectiva jurídição até 31 de março de cada ano, com desconto de 10% 
(dez por cento), ou em até 3 (três) parcelas, sem descontos, corrigidas 
segundo os índices das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
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ORTN se forem pagas após o vencimento, acrescidas de multa de 10% (dez 
por cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados sobre o valor cor­
rigido. 

§ 3.0 As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas em 
jurisdição de oturo Conselho Regional que não o de sua sede pagarão 
anuidade em valor que não exceda à metade do que for pago pela matriz. 

§ 4.° Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as parcelas 
da anuidade relativas ao períOdO não vencido do exercício, facultado ao 
respectivo Conselho conceder isenção ao profissional comprovadamente 
carente. 

Art. 2.° Cabe às entidades referidas no art. 1.0 desta lei a fixação 
dos valores das taxas correspondentes aos seus serviços relativos e atos 
indispensáveis ao exercício da profissão, restritas aos abaixo discriminados 
e observados os seguintes limites máximos: 

a) inscrição de pessoas jurídicas .. .... . . . . .. . . . . ... . . . 
b) inscrição de pessoa física . ......... .. .... . . .... . . . . 
c) expedição de carteira profissional . . .. ... .. . ..... . . . . 
d) substituição de carteira ou expedição de 2.8. via . .... . 
e) certidões .... . . . . .... .. ... . .. . ..... ... . .. . . . .... .. . . 

1 MVR 
0,5 MVR 
0,3 MVR 
0,5 MVR 
0,3 MVR 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às taxas refe­
rentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, criada pela Lei 
n.o 6.496, de 7 de dezembro de 1977, as quais poderão ser fixadas obser­
vado o limite máximo de 5 MVR. 

Art. 3.° É vedada a aplicação do produto da arrecadação das anuida­
des, taxas e emolumentos previstos nesta lei, para o custeio de despesas que 
não sejam diretamente relacionadas com a fiscalização do exercício profis­
sional, salvo autorização especial do Ministro do Trabalho. 

Art. 4.° No final do exercício, as entidades a que se refere o art. 11.° 
desta lei recolherão ao Ministério do Trabalho, em conta especial, 70% 
(setenta por cento) do saldo disponível, para ser aplicado (vetado) em 
programa de formação profissional (vetado) na área correspondente à ori­
gem do recurso, em forma a ser disciplinada por regulamento. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de maio de 1982; 161.° da Independência e 94.0 da Repú­
blica. - JOÃO FIGUEIREDO - Mutilo Macêdo. 

lei: 

LEI N.o 6 .206, DE 7 DE MAIO DE 1975 

Dá valor de documento de identidade às oo.rteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da RepÚblica, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1.0 É válida em todo o Território Nacional como prova de identi­
dade, para qualquer efeito, a carteira emitida pelos órgãos criados por lei 
federal , controladores do exercício profissional. 
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Art. 2.° Os créditos dos órgãos referidos no artigo anterior serão exigí­
veis pela ação executiva processada perante a Justiça Federal. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de maio de 1975; 154.° da Independência e 87.° da Repú­
blica. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão - Arnaldo Prieto. 

LEI N.o 3.924, DE 26 DE JULHO DE, 1961 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 
Art. 1.0 Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer 

natureza existentes no território nacional e todos os elementos que neles 
se encontram ficam sob a guarda e proteção do poder público, de acordo 
com o que estabelece o art. 175 da Constituição Federal. 

ParágrafO único. A propriedade da superfície, regida pelo direito 
comum, não inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a 
dos objetos nelas incorporados na forma do art. 152 da mesma Constituição. 

Art. 2.° Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos : 

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que represen­
tem testemunhos da cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sam­
baquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, es­
tearias e quaisquer outras não especificadas aquI, mas de significado idênti­
co a juizo da autoridade competente. 

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos 
paleoameríndios tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso 
prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se encon­
tram vestígios humanos de interesse arqueológiCO ou paleoetnográfico; 

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de uten­
sílios e outros vestígios de atividade de paleoameríndios. 

Art. 3.° São proibidos em todo o território nacional, o aproveitamento 
econômico, a destruição ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas ar­
queológicas ou pré-históricas conhecidas como sambaquis, casqueiros, con­
cheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e obje­
tos enumerado.s nas alíneas b, c e d do artigo anterior, antes de serem 
devidamente pesquisados, respeitadas as concessões anteriores e não ca­
ducas. 

Art. 4.° Toda a pessoa, natural ou jurídica que , na data da publicação 
desta lei, já estiver procedendo, para fins econômicos ou outros, à explora­
ção de jazidas arqueológicas ou pré-históricas, deverá comunicar à Direto­
ria do Patrimônio Histórico Nacional , dentro de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 (dez mil a cinqüenta mil cruzei­
ros), o exercício dessa atividade, para efeito de exame, registro, fiscalização 
e salvaguarda do interesse da ciência. 
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Art. 5.° Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos mo­
numentos a que se refere o art. 2.° desta lei, será considerado crime contra 
o Patrimônio Nacional e, como tal, punível de acordo com o disposto nas 
leis penais. 

Art. 6.° As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao Go­
verno da União, por intermédio da Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, de acordo com o art. 4.° e registradas na forma do art. 27 
desta lei, terão precedência para estudo e eventual aproveitamento, em con­
formidade com o Código de Minas. 

Art. 7.° As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natu­
reza, não manifestadas e registradas na forma dos arts. 4.° e 6.° desta lei, 
são consideradas, para todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPÍTULO II 

Das escavações arqueológicas realizadas por particulares 

Art. 8.° O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em 
terras de domínio público ou particular, constitui-se mediante permissão 
do Governo da União, através da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário ou possuidor 
do solo. 

Art. 9.° O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, acompanhado de indicação exata 
do local, do vulto e da duração aproximada dos trabalhos a serem executa­
dos, da prova de idoneidade técnico-científica e financeira do requerente 
e do nome do responsável pela realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. Estando em condomínio a área em que se localiza 
a jazida, somente poderá requerer a permissão o administrador ou cabecel, 
eleito na forma do Código Civil. 

Art. 10. A permissão terá por título uma portaria do Ministro de 
Educação e Cultura, que será transcrita em livro próprio da Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabelecidas 
as condições a serem observadas ao desenvolvimento das escavações e 
estudos. 

Art. 11. Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em 
terreno que não pertença ao requerente, deverá ser anexado ao seu pedido 
o consentimento escrito do proprietário do terreno ou de quem esteja em 
uso e gozo desse direito. 

§ 1.0 As escavações devem ser necessariamente executadas sob a orien­
tação do permissionário, que responderá, civil, penal e administrativamente, 
pelos prejuízos que causar ao Patrimônio Nacional ou a terceiros. 

§ 2.° As escavações devem ser realizadas de acordo com as condições 
estipuladas no instrumento de permissão, não podendo o responsável, sob 
nenhum pretexto, impedir a inspeção dos trabalhos por delegado especial­
mente designado pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio­
nal, quando for julgado conveniente. 

§ 3.° O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, trimestralmente, sobre o andamento 

l 
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das escavações, salvo a ocorrência de fato excepcional, cuja notificação 
deverá ser feita imediatamente, para as providências cabíveis. 

Art. 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão 
concedida, uma vez que: 

a) não sejam cumpridas as prescrições da presente lei e do instrumen­
to de concessão da licença; 

b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a 12 (doze) 
meses, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado; 

c) no caso de não cumprimento do § 3.° do artigo anterior. 

Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima enumerados, o permis- -
sionário não terá direito à indenização alguma pelas despesas que tiver .., 
efetuado. 

CAPÍTULO III 

Das escavações arqueológicas realizadas por instituições científicas 
especializadas da União, dos estados e dos municípios 

Art. 13 . A União, bem como os estados e municípios, mediante au­
torização federal, poderão proceder a escavações e pesquisas, no interesse 
da arqueologia e da pré-história em terrenos de propriedade particular, com 
exceção das áreas muradas que envolvem construções domiciliares. 

Parágrafo único. A falta de acordo amigável com o proprietário da 
área onde situar-se a jazida, será esta declarada de utilidade pública e 
autorizada a sua ocupação pelo período necessário à execução dos estudos, 
nos termos do art. 36 do Decreto-Lei n.O 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 14. No caso de ocupação temporária do terreno, para realização 
de escavações nas jazidas declaradas de utilidade pública, deverá ser lavrado 
um auto, antes do início dos estudos, no qual se descreva o aspecto exato 
do local. 

§ 1.0 Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre 
que possível, na sua feição primitiva. 

§ 2.° Em caso de escavações produzirem a destruição de um relevo 
qualquer, essa obrigação só terá cabimento quando se comprovar que, desse _ 
aspecto particular do terreno, resultavam incontestáveis vantagens para o .., 
proprietário. 

Art. 15 . Em casos especiaiS e em face do significado arqueológico ex­
cepcional das jazidas, poderá ser promovida a desapropriação do imóvel, 
ou parte dele, por utilidade pública, com fundamento no art. 5.°, alínea k 
e I do Decrto-Lei n.O 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 16. Nenhum órgíi.o da administração federal, dos estados ou dos 
municipios, mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá realizar escavações 
arqueológicas ou pré-históricas, sem prévia comunicação à Diretoria do Pa­
trimônio Histórico e Artístico Nacional, para fins de registro no cadastro de 
jazidas arqueológicas. 

Parágrafo único . Dessa comunicação deve constar, obrigatoriamente, 
o local, o tipo ou a designação da jazida, o nome do especialista encarregado 
das escavações, os indícios que determinaram a escolha do local e, poste­
riormente, uma súmula dos resultados obtidos e do destino do material 
coletado. 
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CAPÍTULO IV 
Das descobertas fortuitas 

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica 
ou pré-histórica constituem, em princípio, direito imanente ao Estado. 

Art. 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse 
arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá 
ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou 
'pelo proprietário do local onde tiver ocorrido. e Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver 
verificado o achado é responsável pela conservação provisória da coisa 
descoberta, até pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

e 

Art. 19. A infringência da obrigação imposta no artigo anterior im­
plicará na apreensão sumária do achado, sem prejuízo da responsabilidade 
do inventor pelos danos que vier a causar ao patrimônio nacional, em 
decorrência da omissão. 

CAPíTULO V 
Da remessa para o exterior de objetos de interesse arqueológico 

ou pré-hístórico, histórico, numismático ou artístico 
Art. 20. Nenhum objeto que apresente interesse arqueológico ou pré­

histórico, numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, 
sem licença expressa da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Na­
cional, constante de uma "guia" de liberação na qual serão devidamente 
especificados os objetos a serem transferidos. 

Art. 21. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará 
na apreensão sumária do objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais 
'cominações legais a que estiver sujeito o responsável. 

Parll,grafo único. O objeto apreendido, razão deste artigo, será entre­
gue à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

CAPíTULO VI 
Disposições gerais 

Art. 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei, 
poderá ser realizado na forma e nas condições prescritas pelo Código de 
Minas, uma vez concluída a sua exploração científica, mediante parecer 
favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional ou do 
órgão oficial autorizado. 

Parágrafo único. De todas as jazidas será preservada, sempre que 
possível ou conveniente, uma parte significativa, a ser protegida pelos meios 
convenientes como blocos testemunhos. 

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Cien­
tíficas encaminhará à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio­
nal qualquer pedido de cientista estrangeiro, para realizar escavações 
arqueOlógicas ou pré-históricas no País. 
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Art. 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas 
de calcáreo de concha, que possua as características de monumentos 
arqueológicos ou pré-históricos, poderá ser concedida sem audiência prévia 
da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 25. A realização de escavações arqueológicas ou pré-históricas, 
com infringência de qualquer dos dispositivos desta lei, dará lugar à multa 
de Cr$ 5.000,0 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,0 (cinqüenta mil cru­
zeiros), sem prejuízo de sumária apreensão e conseqüente perda, para o 
patrimônio nacional, de todo o material e equipamento existente no local. 

Art. 26. Para melhor execução da presente lei, o Diretoria do Patri­
mônio Histórico e Artístico Nacional poderá solicitar a colaboração de " 
órgãos federais, estaduais, municipais, bem como de instituições que tenham, • 
entre os seus objetivos específicos, o estudo e a defesa dos monumentos 
arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 
manterá um cadastro dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual 
serão registradas todas as jazidas manifestadas, de acordo com o disposto 
nesta lei, bem como das que se tornarem conhecidas por qualquer via. 

Art. 28. As atribuições conferidas ao Ministério da Educação e Cultu­
ra, para o cumprimento desta lei, poderão ser delegadas a qualquer uni­
dade da Federação que disponha de serviços técnico-administrativos espe­
cialmente organizados para a guarda, preservação e estudo das jazidas 
arqueológicas e pré-históricas, bem como de recursos suficientes para o 
custeio e bom andamento dos trabalhos. 

ParágrafO único. No caso deste artigo, o produto das multas aplicadas 
e apreensões de material legalmente feitas reverterá em benefício do ser­
viço estadual organizado para a preservação e estudo desses monumentos. 

Art. 29. Aos infratores desta lei serão aplicadas as sanções dos arts. 
163 a 167 do Código Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras penali­
dades cabíveis. 

Art. 30. O Poder Executivo baixará, no prazo de 180 dias, a partir da 
vigência desta lei, a regulamentação que for julgada necessária à sua fiel 
execução. e 

Art. 31 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de julho de !1961; 140.0 da Independncia e 73.0 da Repú­
blica. - JANIO QUADROS - Brigido Tinoco - Oscar pedroso Horta -
Clemente Mariani - João Agripino. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.072-A, DE 1989 

(Do Sr . Álvaro Va ll e) 

Regulamenta a proflsslo de arqueólogo e 
dj outras prov I dénc I as ; tendo pareceres: 
da Comlsslo de Constltulçlo e uustlça e de 
Redaçlo, pela constitucionalidade, Jurldl­
cidade e técnica legislativa, ~ emendas; 
e, da Comlsslo de Trabalho, de Admlnlstra~ 
çlo e ServiÇO Público, pela aprovaçlo, com 
adoÇlo das emendas da Comlsslo de Consti­
tuição e Uustlça e de Redaçlo . 

(Projeto de Le i n· 2.072, de 1989, a que 
se referem os pareceres.) 

o Congresso NaCional decreta : 

CAP ÍTULO I 
DIsposlçlo Preliminar 

Art . I· O desempenho das atividades de ar­
queólogo. em qualquer de suas modal i dades. 
constitui objeto da profiss50 de arqueólogo, 
regulamentada por esta lei . 

Art . 
logo é 

CAPÍTULO II 
Da Proflsslo de Arqueólogo 

2· O exercfcio da profiss50 de 
privativo : 

arqueó-

I _ dos diplomados em bacharelado em arqueo­
l ogia. por escolas oficiais ou reconhecidas 
pelo Ministério da Educaç50: 

II _ dos diplomados em arqueologia por esco­
las estrangeiras reconhecidas pelas le i s do 
pais de origem. cujos títulos tenham sido re­
validados no Brasil . na forma da legislação 
pertinente ; 

III dos pós-graduadOS por escolas ou cur-
sos devidamente reconhecidos pelo Min i stério 
da EducaçAo, com área de concentração em ar­
queologia. com monografia de mestrado ou tese 
de doutorado versando sobre arqu8Dlogia. e com 
pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de ati­
vidades cientificas próprias no campo prof iS­
sional da arqueologia. devidamente comprova­
dos ; 

IV _ dos diplomados em outros cursos de n í­
vel superior. Quê, na data de assinatura desta 
le i , contem com pelo menos 5 (cinco) anos con­
secut i vos ,ou , O (dez) anos i nterca 1 ados no e­
xercício de atividades cientif i cas própr i as no 
campo p r of i ssional da arqueologia . 

V dos que, ne dete de essinatura desta 
lei., tenham concluido cursos de especlalização 
em arqueologia reconhecidos pelo Mini stério da 
Educação , que contem com pelo menos 3 (t rês) 
anos consecutivos de at ivi dades cientificas 
próprias do campo prof i ssional da arqueOlogia. 
devidamente comprovadas . 

§ ,. A comprovação a que se referem os i tens 
IV e V deverá ser fe i ta no prazo máximo de 2 
(dois) anos a contar da vigênCia desta lei, 
perante os Conselhos Regionais de Arqueologia, 
aos quais compete decidir sobre a sua valida­
de . 

§ 2· O perfOdO de comprovaçAo a que se refe­
re o parágrafO anterior não poderá ser ' cons i­
derado como impeditivo para a continuidade doS 
trabalhos daqueles que se , encontrarem em pro­
cesso de satisfaçAo de exigências . 

Art . 3· SAo atribuições dos arqueólogos : 

_ planejar. organizar, administrar , diri­
gir e superv i s i onar as atividades de pesqu i sa 
arqueol ógi ca:' 

11 _ i dent 1f i car , regi str'ar. prospectar, es­
cavar e proceder ao levantamento de sitios ar­
queológicos ; 

111 _ executar serviços de aná li se , c l ass i­
ficação, interpretação e informaçAo científica 
de interesse arqueológico ; 

IV ze l ar pelo bom cumprimento da legisla-
ção que trata das ativ i dades de arqueolog ia no 
pais ; 

V coordenar , chefiar, sup.rvls1onar e ad -
ministrar os setores de ArQueologia nas insti­
tu i ções governamentais de adminlstraçAo pÚbl i­
ca direta e indireta, bem COmo em órgAos par ­
ticulares, segundo o art ~ gA desta l.i: 

VI _ prestar serviços de " consultoria e as­
sessoramento na área de arqueologia : 

VII _ realizar períCias destinadas e apurar 
o valor cientifico e cultural de bens de in te­
resse arqueológ1co , assim como sua autentici­
dade ; 

VIII orientar, supervis10nar e executar 
programas de formaçAo . aperfeiçoamento e espe­
cializaçAo de pessoas habilitadas na área de 
arqueolog i a; 

IX _ or i entar a reelizaçio de seminários. 
colóquios . concursos, exposições de âmbito na­
cional ou int ernac ional . na área de arqueolo­
g ia . fazendo-se nelas representar; 

X elaborar 'pareceres relacionados a assun­
tos de interesse na área de arqueologia : 

Xl coordenar, superv i sionar e chefiar pro­
jetos e programas na área de arqueologia . 

Art. 4~ Para o provimento e exercicl0 de 
cargos . empregos e funções técnicas de arQueo­
logia na adminlstraçAo pÚblica d ireta e indi­
reta e nas empresas privadas, é obr i gatór i a e 
condiçéo de arqueól ogo , nos termos def ini aos 
nesta lei . 

Art . 5· A condição de arqueólogo néo dispen­
sa a prestaç80 de concurso. Quando e xi gido 
para provimento de cargo, emprego ou função . 

Art . 6· A condição de arqueólogo será com­
provada, nos termos desta lei, para a prática 
de atos de assinatura de contratos, termos de 



Lote: 64 
PL N!I 2072/1989 

Caixa: 91 

47 - 2 -

posse. Inscrlç60 em concurso. 
tributos devidos pelo exercfclo 
desell'4lenho de Qua I sQUer' funçOes 
teso 

pagamento de 
da proflssAo e 
e ele ineren-

Art . 7- O. exercfclo da prOfisslio de arqueó­
l ogo depende de registro no respectivo Conse­
lho Regional de Arqueologia . previ~to'no art . 
11 desta lei. ~ posterior registro na Oelega­
ela Regional do Trabalho. 

,Art. 88 O registr~no Conselho Regional de 
Arqueologia será efet"ll'lIo. a requerimento. ·do 
Interessado. instrufdO com os seguintes dOCU­
mentos: 

a) requer i mento . Que devei'á conter. além do 
~ome do interessado. e filiação. o local e 
data de nascimento. o estado civil. os endere­
ços ,...s1denc1el e profissional, "o número de 
carteira de identidade. seu órg60 expedidor e 
a data . e o número de inscriç60 no Cadastro de 
Pessoas Ffslcas do Ministério da Fazenda: 

b) diploma mencionado nos 1tens I. 11. !lI e 
V do art ', 2 A

• ou documentos comprobat6r.1os de 
atividades de arqueólogo. Que demonstrem. ir­
,..efutavelmente, o exercic10 dessas atividades. 
conforme o menctonadO no 1tom IV. do art . 24 

Art . 98 A profissAo de arqueólogo só será 
exercida em entidades particulares e lnstltul­
çOes de direito público ou privado. Que sejam 
registradas no Conselho Federal de ArQ~eolo­
g l a . no Que diz respe i to ao art . 3-. itens I. 
11. V. VI e XI . 

CAPITULO 111 
SEÇÃO I 

Art . 10 . Ficam criados o Conselho Feder~l e 
os Conselhos Regionais de Arqueologia. como 
órgAos de r~gistro profissional e de flscali­
zaçAo do exercicio da prof1ss60. dentre outras 
cOll'4let6nclas cablveis . 

§ la Os Conselhos Federal e Regionais de Ar­
Queolpg1e a que a. refere este artigo consti­
tuem. em seu conjunto. ume . autarquia federal 
com personalidade jurldica de direito PÚblico . 
autonomia administrativa e financeira. vincu­
lada ao Ministério do Trabalho . 

§ 2a O Conselho Federal terá sede e foro em 
eras lli a. OF e juri sdiçêo em todo o territór i o 
nac i onal , e os Conselhos Reg.tonais terio sede 
e foro nas capitais dOS estados e dos territó­
rioS, ' assim como no Distrito Federel . 

Art . 1' . ' A admi ni straç60 e representaçAo I a­
ge l dos ConselhOS Federal e Reg i ona i s incumbe 
aos seus Presidentes . 

, Art . 12 . Os membros dos Canse 1 hos 
Regionais pOderio ser licenciadOS. 
de l ib.eraçAo do Plenário . por motivo 
ou outro impedimento ~e força maior . 

Federa l e 
mediante 

de doança 

Art . 13 . A substituição de Qualouer membro . 
em sue falta e impedimento. far-se-á pelo res­
pectivo suplente . mediante convocação do 
Conselho . 

Art. · 14 , Os "",r1datos dos membros dos Conse­
lhos Federal e RegIonais serão de 3 (três) a­
nos. permit i da uma reeleiç60 . 

Art . 15 . Os Pres identes dos Conselhos Fede­
ral e Regiona i s . além do voto comum. exerce rio 
o voto desempate . 

SEÇÃO lI , 
Do Conselho Fede .. al 

Art. ' '16 . O Conselho Federal de Arqueologia. 
compor-se-á de brasileiros natos ou naturali­
zados QUe satisfaçam as exig6ncias desta lei. 
e terá a segu'inte const1tuição : 

• 

I _ seis membros 
sembléia constitulda 
Conselho Regional: 

titulares. eleitos em as ­
por delegados. um de cade 

II _ seis suplentes. eleitos juntamente com 
os membros titulares. 

Parágrafo único , O número de membros titula­
res federais poderá ser ampliado. no máximo em 
três. mediante resolução do próprio conselho. 

Art . 17, Compete ao Conselho Federal de 
Arqueologia : 

1 _ elaborar o seu Regimento Interno; 

11 _ aprovar os Regimentos Internos elabora­
dos pelos Conselhos Regionais: 

III _ deliberar sobre Quaisquer dúvidas sus­
citadas pelos~onselhos Regionais . adotando as 
providências necessárias é homogeneidade de 
orientaçAo das QuestOes referentes e profissão 
de arqueólogo: 

IV _ julgar. em última InstAncla . os recur­
sos sobre as deliberaçOes dos Conselhos Regio­
nais ; 

V pUblicar relatório anual dos seus traba­
lhos e . periOdicamente. a relação dos profis­
sionais e instituiçOes registrados: 

VI _ expedir 
necessárias para 
ção desta lei: 

as resoluçOes Que se tornem 
a fiel interpretaçAo e execu-

VI I _ propor •. aos órgãos cOll'4letentes . modi­
ficações nos regulamentos de exercíCio da pro­
fissêo de arqueólogo . Quando necessária: 

VIII deliberar sobre o exerclcio de ativi­
dades afins e especialidade de arqueólogo. nos 
casos de conflito de coll'4ltlt6ncia : 

IX convocar e realizar. periodicamente. 
reuniOes pare estudar. debater e orientar a.­
suntos referentes li prof.1 ssio: 

X eleger. por um minimo de dois terços de 
seus membros titulares . o Presidente e o Vice-
Presidente: . 

XI fixar o valor de anuidade. taxas . mul-
tas e emolumentos devidos pelos profissionais 
aos Conselhos Regionais: 

XII _ funcionar como Conselho Superior de 
Ética ProfisSional fazendo valer o CÓdigo de 
Ética ' Prof1ss1on81, a ser criado pele colft .. m1-
dade de arqueólogos : 

XIII autor i zar o Presidente a adquirir . 
onerar ou alienar bens imóveis. observada a 
Lei n" 6 , 994. de 26 de maio de f982. e demais 
disposiçOes legais pertinentes : 

XIV em1t1.r pare'cer conclu.sivo sobre pres-
,taçAo ~ contas a QUe esteja obrigado: 

XV publicar. anualmente. seu orçamento e 
respectivos créditos adicionais. os balanços. 
a execuçAo o~çamentária e o relatório de suas 
at'ividades : 

XVI ~ organizar. instalar. orientar e inspe­
cionar os Conselhos Regionais. fixar-lhes o 
número e a jurlsdiçAo e exemplar exames de 
prestaçAo de suas, contas. neles Intervi ndo 
desde Que indispensável ao restabelecimento da 
nor~idade administrativa e financeira ou e 
garantia de efetividade ou prlnclpio ' de hie­
rarQUia constitucional: 

Art . 18. Constitui receita dO Conselho Fede­
ral de Arqueologia : 

• 



I _ 20% da.renda bruta dos Conselhos Regio­
nais de ArQueologia exceto as doações. legadOS 
ou subvenções; 

11 _ doações e legados; 

111 _ subvenções dos governos federal. esta­
duais e municipais ou de empresas e institui­
ções privadas ou públicas; 

IV _ rendimentos patrimoniais; 

V rendas eventuais. 

SEÇÃO 111 
Dos ConselhOs Regionais 

Art. i9 . Os Conselhos Regionais de ArQueolo­
gia serão constituidos de seis membros. esco­
lhidos em eleições diretas entne os profissio­
nais regularmente registrados . 

§ iA Na mesma eleição serão escolhidos seis 
suplentes. 

§ 2A Na ~rimeira reunião do Conselho Regio­
nal. será escolhido o'seu Presidente. dentre 
os membros eleitos. nos termos previstos para 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
do Conselho Federal . 

Art. 20. Compete aos Conselhos Regionais de 
ArQueologia; 

I efetuar o registro dos profissionais e 
expedir carteira de identidade ' profissional. 
numerade. registrada e visada no próprio Con­
selho. na forma da lei . Essa carteira valerá 
como documento de identidade e terá fé pÚbli­
ca; 

11 efetuar o registro temporáriO dos es-
trangeiros contratados por entidades Que atuem 
na área de arQueologia; 

III '_ Jul gar recl amações e representações 
escritas acerca dos serviços de registro e das 
infrações desta lei; 

IV fiscalizar o exerclcio da profissão. 
impedindo e punindO as infrações à lei. bem 
assim como enviar às autoridades competentes 
relatórios documentados sobre fatos Que apurem 
e cuja solução não seja de sua competência: 

V _ pUblicar ' relatórios anuais dos seus tra­
balhos e. periodicamente. a relação dos pro­
fissionais registrados; 

VI _ elaborar o seu Regimento 
SUbmetendo-o à aprovação do Conselho 
de ArQueologia: 

Interno. 
Federal 

VII _ apresentar sugestões ao Conselho Fede­
ral de ArQueOlogIa: 

VIII admitir a colaboração 
ções de ArQueolcgia · nos casos 
mencionadas nos itens anteriores 

das instituí­
das ma tér i as 
deste artigo; 

IX _ Julgar a concessão de titulos para en­
Quadramento na categoria profissional de ar­
Queólogo: 

X eleger. 
seus mernt,,··os. 
Presidente; 

por no mlnimo dois terços de 
o seu Presidente e Vice-

Xl deliberar'\SObre assuntos de interesse 
geral e administra ivo; 

XII _ aprovar a proposta orçamentária e au­
torizar a abertura de créditos adicionai$ e as 
operações referentes a alterações patrimoni­
ais; 
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XIII autorizar o Presidente a adQuirir. 
onerar ou alienar bens imóveis. Observada a 
Lei nA 6.994 de 26 de meio de i982 . e demais 
disposições lagais pertinentes; 

XIV arrecadar anuidades. multas. taxas e 
emolumentos e adotar todas as medidas destina­
das à efetivação de sua receita. destacando e 
entregando . ao Conselho Federal. as importân­
cias referentes à sua participação legal. 

Art . 2i . Constitui receita dos Conselhos Re­
gionais de Arqueologia : 

I _ 80% da anuidade estabelecida pelo Conse­
lhO Federal de Arqueologia. na forma da Lei ,nA 
6.994. de 26 de maio de i982: 

11 rendimentos patrimoniais: 

111 doações e legados: 

IV subvenções e auxilios dos governos fe-
deral. estaduais e municipais. e de empresas e 
instituições privadas e públicas; 

V _ provimento' de multas aplicadas: 

VI rendas eventuais . 

CAPfTULO IV 
Do Exercfclo Profissional 

Art . 22 . Para o exer~lcio da profissão refe­
rida no art . 2A desta lei. em qualQuer mOdali­
dade de relação trabalhista ou empregatlcia 
será exigida. como cond i ção essencial. a apre­
sentação de registro profissional emit i do pelo 
respectivo Conselho . 

Parágrafo único . AS carteiras profissionais. 
expedidas pelos Conselhos Regionais. terão va­
lidade em todo o Território Nacional para 
qualquer efeito. de acordo com O art. i'" ' da 
Lei nA 6 . 206 ·de 7 de maio de i975 . 

Art . 23 . Para o registro nos Conselhos Re­
gionais e a expedição da carteira profissio­
nal. os documentos exigidos dos arqueólogos. 
nos termos dos itens . I. lI. II I. IV e V do 
art . 2A desta lei serão : 

I para os mencionados no item I. diploma 
ou documento comprobatório de Bacharelado em 
ArQueologia: 

11 _ para os mencionados no item 11. depen­
dendo de se tratar de formandos em nível de 
graduação ou pós-graduação. os documentos re­
feridos no item ~nter1or. conforme o caso. de­
vi,damente revalidados pelo Ministério da Edu­
ceçiio ; 

111 _ pa~ os mencionados no item 111. cer­
tificado de conclusão dos créditos e d i ploma. 
ou documento comprabatório , referente aos 
graus de mestre ou doutor, e declaração da 
instituição de pesQ~isa reconhecida pelos ór­
gãos oficiais. comprovando sue atuação profis­
sional por prazo mfn i mo. ininterrupto, de 2 
(dois) anos : 

IV pare os mencionados nos itens IV e V. 
além das cópias autenticadas dos respectivos 
diplomas de n í vel superior e / ou de curso de 
especialização em arqueologia. mais os seguin­
"tes documentos : 

a) para servidor de órgão público. certidão 
de tempo de serviço . com espeC i f i cação porme­
norizada das atividades exercidas : 

b) para os pesquisadores eM gera l. pelo me ­
nos dois dos seguintes doc0mentos : 

comprovação . de 
nos termos da Lei nA 

autorização de peSQuisa. 
3 .924 / 6i: 

bL'i2. 
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comprovação de atividade docente. de nível 

superior. em disciplinas de arqueologia; 

comprovação de obtenção de bolsas de estu­
dos no pais e / ou no exterior; 

trabalhos publicados em revistas científi­
cas e comprovação de participação efetiva em 
reuniões cientificas. congressos. seminários. 
simpósios; 

declaração de instituição de pesquisa re­
conhecida pelos órgãos oficiais. comprovando 
sua atuação profissional por prazo mínimo. i­
ninterrupto. de 3 (três) anos. 

Art . 24 . As penalidades pela lnfração 
u lsposiçôes desta lei. serão dlsclplinadas 
Regimento Interno dos Conselhos . 

das 
no 

Art . 25 . Nenhum órgão ou estabelecimento pú­
blico . autárqulCO . paraestatal, de economia 
mi sta OU partlcular, pOderá desenvolver atlvl­
dades voltadas para e Arqueologia se. na exe­
cução de seu trabelho. não observar os princi­
pias da Arqueologia. e não empregar arqueólo­
gos no desempenho dos mesmos . 
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Art . 26 . 
sionals de 
selhos em 
divulgaçêo 

Os Sindicatos e Associ~ções Pro~ ' i ' ~~ 
Arqueologia cooperarão com os Con­

tadas as atividades concernentes e 
e ao aprimoramento da profissão . 

CAPÍTULO V 
Da Responsabilidade e Autoria 

Art . 27 . Enquanto durar a execução da pes­
quisa de campo . é obrigatória a colocaçêo e 
manutenção de placas visiveis e 1egiveis ao 
publico. contendo o nome da institulÇâo de 
pesquisa. nome do projeto e nome do 
responsâvel pelO projeto . 

Art . 28 . As alteraçOes de autoria de um pla­
no. projeto ou programa de Arqueologia. são do 
profissional que os elaborar . 

Art . 29 . AS alterações do plano. projeto ou 
programa originais só poderão ser feitas pelo 
profissonal que o tenha elaborado . 

ParâgrafO ÚnlCO . Estando lmpedido ou 
recusando-se o autor a prestar sua colaboração 
proflssl0nal. com comprovada Sollcitação. não 
serão permitidas alterações ou modif1cações. 
cabendo a outro profissional a elaboração de 
um outro plano . projeto ou programa. sob sua 
inteira responsabl1idade . 

Art . 30 . QuandO a concepção gera l que carac­
teriza um plano. prOjeto OU programa for ela­
borada em conjunto por proflssionais legalmen­
te habilitadOS . todos serão conSlderados co­
autores de proJeto. com OS dlreltos e deveres 
correspondentes . 

Art . 31 Ao(s)autor(es) do projeto. plano ou 
programa é ~tribuido o dever de acompanhar a 
execução de todas as etapas da pesqulsa arque­
ológica. de modo a garantir a sua realização 
de acordo com o estabelecido no projeto ori­
gi~nal aprovado . 

Art . 32 . Fica assegurado à equipe clentifica 
o dlreito de partiCipação plena em todas as 
etapas de execução do projeto. plano ou pro­
grama. lncluslve sua divulgação clentiflca, 
ficando igualmente atribuído o dever de 
execut~-lo de acordo com o aprovado . 

CAPíTULO VI 
Disposlçio Geral 

Art . 33 . Em toda expedição ou mlssão estran­
geira de Arqueologia será obrigatória a pre­
sença de um número de arqueólogos brasileiros 

• 

que corresponda. pelo menos, e metade do núme­
ro de arqueólogos estrangeiros nela atuantes . 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 34. Até que sejam instalados os Conse­
lhos Federal e Regionais de Arqueologia. O re­
gistro profissional, nos termos desta lei. 
será competênCia do Ministério do Trabalho. 
respeitada a Lei Federal n" 3 .924/61. 

Parágrafo único . Após o infcio do funciona­
mento dos Conselhos. neles deverão inscrever­
se todos os arqueólogos, mesmo aQueles já re­
gistrados na forma deste artigo . 

Art. 35 . Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 36 . Revogam-se as disposiçOes em con­
trário . 

.Just 1f 1 caçio 

Este projeto é conseqüente de sugestAo dos 
arqueólogos Maria Beltrão, Regina Coel; Pi­
nheiro da Silva e Ondemar Ferreira Dias Jr . 

A Arqueologia tem como propósito a recupera­
ção de culturas passadas por melO do estudo e 
interpretação de vestígios materiais. Oeste 

,modo. entendem-se como bens de interesse ar­
Queológico todos aqueles locais ou objetos ca­
pazes de fornecer informações sobre o nosso 
passado . Assim, um sftio arqueológico _ local 
de antigo assentamento humano. indígena ou nio 

ou um artefato pré-históriCO, pOderio 
Oferecer-nos elementos que possibilitem o en­
tendimento de nossa trajetória cultural . 

Existem. oficialmente registradOS. cerca de 
6 mil sitios arqueológicos, Que refletem uma 
grande dlversidade de ocupaçOes pré-histórica s ~ 
e históricas em todo o território nacional . ~ 
Apesar deste imenso patrimOnio cultural. o ú­
nico instrumento legal para sua proteç60 é a 
Lei n.Q. 3.924/61 . É nela que vemos oficialmente 
firmada a noção de sitio arqueológico como bem 
da União. e cujo estudo se restringe àqueles 
profissionais que comprovem idoneidade 
técnico-clentifica . Não existe. entretanto, um 
instrumento legal Que garanta a esses profiS­
sionais o direito de exercíCio de profissão . 
Cabe ao Estado. alem de proteger o bem Cultu-
ral e incrementar as peSQuisas. reconhecer a 
categorla de profissionais cuja atribuição 
primeira é zelar por esse patrimÔnio. 

De acordo com esse pensamento, em 1974 o 
Instltuto do Patrlm6nio Hlst6rico e Artístico 
Naclonal Já demonstrav~ sua preocupação com a 
regulamentação da situação dos profisslona1s 
de Arqueolog1a. manlfestada em documento en­
viado ao Senhor Minlstro da Educação e Cultura 
pelo então Dlretor do PHAN . Decorridos 14 a­
nos. as inQuietações daquela época permanecem. 
agravadas pelos prOblemas Que envolvem a 

.prática da ArQueologia no Pais . 

o crescente desenvolvimento brasileiro. oca­
sionando a ocupação desordenada de áreas. gera 
o confronto entre a premência de serem abertas 
novas frentes ao progresso. e a necessldade de 
preservação e resgate das manlfestações cultu­
rais passadas . É prlncipalmente em tals cir­
cunstâncias Que o País se ressente de profis­
Slonais reconhecidos. que possam atuar com i­
doneidade. presteza e eficiénc18 no salvamento ~ 
de bens arqUeológlcos ameaçadOS de destruição. , 
e em pesquisas desenvolvidas em caráter 
sistemátlCo . 

Apesar desta lacuna. a Arqueologia brasilei­
ra vem se desenvolvendo nos últimos trinta 
anos de modo marcante. chegando ao reconhec1-
mento internacional. 



• 
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o perlodo de 1950 a 1965 viu o surg1mento de 
1nst1tu1ções of1ciais e a criaç60 de centros 
universitários de pesQuisa arqueológica. assim 
como a homologaçio da Lei na 3 .924/61. de pro­
teç60 ao patrimOnio arQueológ1co brasileiro . 
Nesse Quadro. a pesquisa arqueológica pÕde 
orientar-se cientificamente. criando as bases 
para seu desenvolvimento e autonomia . 

Surgem. então. os primeiros programas de âm­
bito nacional com a colaboraç60 de profissio­
nais estrangeiros . objetivando a formação de 
pesquisadores locais . Como conseqüênc i a. 
multiplicaram-se os centros de pesquisas . com 
a elaboração de grandes projetos de campo. em 
todo o pais. Destacaram-se. nesse momento. 
duas contr i bu i ções decis i vas para a construção 
dos alicerces da Arqueologia no Brasil: a es­
cola amer i cana e a escola francesa . Embora com 
óticas me t odológicas distintas. ambas verten­
tes reuniram-se na luta pelo fortalecimento de 
uma Arqueolog i a com técnicas e métodos adapta­
dos às condições brasilei r as . O reflexo de 
tais iniciativas é a realização. atualmente. 
de vários projetos resu l tantes de convênios 
internacionais : o Projeto Piaul (Brasil_Fran­
ça). ó Projeto Lagoa Santa (Brasil_França). o 
Programa Nacional de PesQu1sas Arqueológicas 
na Bacia AmazOnica (Pronapaba_Brasil_Estados 
Unidos). Projeto Central (Bras i l_França). e o 
Projeto Missões (Brasil . Argenti~a. Paraguai) . 

A ArQueol'ogia brasileira vem conquistando um 
espaço marcado pela especificidade e pela bUS­
ca de novas soluções. Que conduzem à elabora­
çlo de metOdologia adequada à nossa realidade. 
Os pesquisadores brasileiros partic i pam . 
freqüentemente . de congressos e simpósios de 
ambito nacional e internacional. publicando 
seus trabalhos em rev i stas especializadas bra­
sileiras e no exterior . Convênios internacio­
nais s60 f i rmados . demonstrando tanto a capa­
citaç60 de nossos profissionais . Quanto o in­
teresse dos cientistas estrangeiros pelo po­
tencial arqueológico do Pais . 

A formação do arqueólogo no Brasi l é feita 
em nlvel de graduaçio em faculdade no Rio de 
vaneiro. ou em pós -graduaçio nos cursos mant i ­
dos na ma i oria das un i versidades of i c i a i s. o 
treinamento é obtido junto às instituições e­
xistentes em todo o território naciona l e Que 
mantêm programas de pesquisas intensivas e de 
salvamento nas áreas de Pré-hist6ria . Histór i a 
e de Preservação . 

Em 1980 foi fundada a Sociêdade de ÃrQueolo­
gia Brasile i ra _ SAB . com o objetivo de reu­
nir . não só os profissionais em Arqueologia do 
Pais. como também de estabelecer intercâmb i o 
com as demais áreas de conhecimento e prOfis­
s ionais estrangeiros . Reunindo-se a cada dois 
anps . a SAB funciona como fórum de debates 
onde s60 d i scutidos assuntos de ordem técnico­
metodológica. divulgados nacionalmente. por 
meio de publicações elaboradas pela própria 
sociedade . 

Os seis mil sltios arqueológ icos anterior ­
mente mencionados e reconhecidos . por lei. 
como patrimOnio cultural da Nação. nada signi­
ficam para a sociedade sem a atuação do 
arqueólogo . É ele. como interlocutor entre 
esse bem e a sociedade . o único profissional 
capaz de traduzir o seu real significado 
cul tural . 

Com a criação do Ministério da Cultura. vê­
se a preocupação de implantação de uma pollti­
ca voltada. tanto para o incentivo às manifes­
tações culturais vivas. Quanto para a preser­
vaç60 de nossa memória. Diante do exposto. n60 
se compreende Que . no tocante ao petrimOnio 
arQueológ1co. não seja dado. ao profissional 
de Arqueologia o devido reconhecimento de sua 
importãncia social. 

Entendemos ter 
Queólogos terem a 
regulamentada . 

chegado o moment o de os a r­
sua situaçio ·profiss i onal 

lEGISlAÇAo CITADA . ANEXADA 
PElA COORDENAÇAo DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Na 6 .994 . DE 26 DE NAIO DE 1982 

Dispõe sobre a fl)(a;lo dO valor das a­
nuidades e taxas devidas aos órglos fisca­
lizadOres dO exercfclo profissional . e di 
outras provld6nclas . 

O Presidente da RepÚblica . faço saber Que o 
Congresso Nac i onal decreta e eu sanciono ê se­
guinte le i :. 

Art . IA O valor das anuidades dev i das às en­
tidades cr i adas por lei com atribuições de 
fiscalização do exerclcio de profissões l i be­
rais será f i xado pelo respect i vo ór g60 fede ­
ra l. vedada a cobrança de Qua i squer taxas ou 

' emolumentos além dos previstos no artigo 2A 

desta 1 e i . 

§ IA Na fixação do valor das anu i dades ref e­
ridas neste artigo serão observados os seguin­
tes limites máximos : 

a) para pessoa fls i ca . 2 (duas) vezes o Na l­
or V~lor de Referência NRV vigente no Pa i s : 

b) para pessoa jurldica . de acordo com es 
segu i ntes clas~es de capital socia l : 

até 500 MVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 NVR 

ac i ma de 500 até 2 . 500 NVR . . . . . . . . 3 NVR 

acima de 2 . 500 até 5 . 000 NVR 4 NVR 

acima de 5 . 000 até 25 . 000 MVR 5 NVR 

acima de 25 . 000 até 50 . 000 NVR 6 NVR 

acima de 50 . 000 até 100 . 000 NVR 8 NVR 

acima de i 00 . 000 NVR ............ . 10 NVR 

§ 2A O pagamento da anuidade será efetuado 
ao órgão regional da respect i va jur isdi ç60 até 
31 de março de cada ano. com desconto de 10% 
(dez por cento). ou em até 3 (tr6s) ~rcelas. 
sem . descontos. corrig1das segundo o~ Indices 
das ObrigaçOes Reajust~veis do Tesouro Nacio­
nal _ ORTN se forem pagas após o vencimento 
acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e 
juros de 12% (doze por cento) . calculados so­
bre o valor corrigido . 

§ 3A. AS filiais ou represantaçOes de pessoas 
jurldicas instaladas em jurisdição de outro 
Conselho Regional Que n60 o de sua sede paga­
rão anuidade em valor QUe não exceda à metade 
do Que for pago pela matriz . . 

§ 4a Ouando do primeiro registro. serlo de­
vidas. apenas . as parcelas da anuidade relati­
vas ao perlodO não vencido do exerclcl0 . fa­
cultado ao respectiv~ConselhO conceder i sen­
ç60 ao profissional Comprovadamente carente. 

Art . 2A Cabe às entidades referidas no a;tl ­
go IA desta lei a fixaçlo dos valores daS ta­
xas correspondentes aos seus serviços relati ­
vos e atos indispensáveis ao exercfclo da pro· 
fissão. restritas aos abaixo discriminados e 
observados os seguintes limites máximos : 

. a) inscriçlo de pessoas jurldicas .. NVR 

b) inscriç60 de pessoa flslca . ... 0.5 NVR 

c) exped1çlo de carteira profissional 0.3 
NVR 
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d) substituição de carteira ou expedição de 
21 via . . ........ ... ... ...... . ...... 0.5 MVR 

e) certidões 0.3 MVR 

Parágrafo único. O disposto n~ste artigo não 
se aplica às taxas referentes a Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART. criada pela 
Lei n' 6.496. de 7 de dezembro de 1977. as 
Quais poderão ser fixadas observado o limite 
máximo de cinco MVR . 

Art . 3' É vedada a aplicação do produto da 
arrecadação das anuidades. taxas e emolumentos 
previstos nesta lei, para o custeio de despe­
sas Que não sejam diretamente relacionadas com 
a fiscalização do exercfcio profissional. sal­
vo autor1zação especial do Ministro do Traba­
lho. 

Art . 4~ No final do exercício. as entidades 
a Que se refere o art . 1 a desta lei recolherão 
ao Ministério do Trabalho. em conta especial, 
70% (setenta por cento) do saldo disponível. 
para ser ap11cado (vetado) em programa de for­
mação profissional (vetado) na área correspon­
dente à origem do recurso. em forma a ser diS­
ciplinada por regulamente . 

Art . 5~ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pUb 1 i cação . 

Art . 6 Q Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Brasíl ia. 26 de maio de 1982; 161' da Inde­
pendência e 94' da República . ~OÃO FIGUEREDO 

Murl10 Macédo . 

CEI N' 6 . 206. OE 7 DE MAIO DE 1975 

Dá va I or de ~nto de t dent t dade às 
cartetras expedtdas pelos6rgãos ftscalt­
zadores de exerelcto proftsstonal e dá ou­
tras provtdénctas. 

O Presidente da República. faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei ; 

Art . i Q É válida em todo o Território Nacio­
nal como prova de identidade. para · Qualquer 
efeito. a carteira emitida pelos órgãos cria­
dos por lei federal. controladores do exercí­
cto profissional . 

Art . 
artigo 
cutiva 

2 Q Os créditos dos órgãos referidos no 
anterior serão exigíveis pela ação exe­
processada perante a Justiça Federal . 

Art. 3' Esta lei entrará 
sua publicação. revogadas 
contrário. 

em vigor na data de 
as disposições em 

Brasíl ia. 7 de 
pendência e 87 Q da 

Armando Falcão 

maio de 1975. 154' da Inde­
República . _ ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prteto. 

LEI N' 3 . 924. DE 26 DE JULHO OE 1961 

Dispõe sobre os monumentos arqueol6gtcos 
e pré-htst6rtcos. 

O Presidente da República. faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei : 

Art. 1Q OS monumentos arqueológicos ou pré­
históricos de qualquer natureza existentes no 
território nacional e todos os elementos que 
neles se encontram ficam sob a guarda e prote­
çéo do Poder Público. de acordo com o que es­
tabelece o art . 175 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A propriedade da superff­
cie. regida pelo direito comum. não inclui a 
das jazidas arqueológicas ou pré-históricas . 

• 

nem a dos objetos nelas incorporados na forma 
do art . 152 da mesma Constituição . 

Art . 2' Consideram-se monumentos arqueológi­
cos ou pré-históricos : 

a) as jazidas de qualquer natureza. origem 
ou finalidade, Que representem testemunhos da 
cultura dos paleoamerfndios do Brasil . tais 
como sambaquis. montes artificiais ou tesos. 
poços sepulcrais. jazigos. aterrados. estaa­
rias e quaisquer outras não especificadas a­
qui. mas de significado idêntico a juízo da 
autoridade competente; 

b) os sítios nos quais se encontram vestf­
gios positivos de ocupação pelos paleoamerfn­
dios tais como grutas . lapas e · abrigos sob ro­
cha: 

c) os sitios identificados como cemitérios. 
sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de 
aldeiamento. "estações" e "cerâmios". nos 
Quais se encontram vestígios humanos de inte­
resse arqueológico ou paleoetnografico; 

d) as inscrições rupestres ou locais como 
sulcos de polimentos de' utensílios e outros 
vestígios de atividade de paleoameríndios. 

Art. 3 Q São proibidoS em todo o território 
nacional, o aprove itamento econômico. a des­
truição ou mutilaçéo. para Qualquer fim. das 
jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhe­
cidas como sambaquis. casqueiros. conchetros. 
birbigueiras ou sernamb1s. e bem assim dos sí­
tios. inscrições e objetos enumerados nas 
alíneas b, C e d do artigo anterior. antes de 
serem devidamente pesqu1sados. respeitadas as 
concessões anteriores e não caducas . 

Art . 4 Q Toda a pessoa. natural ou jurídica 
que. na data da publicação desta lei. já esti­
ver procedendo. para fins econ6micos ou ou­
tros. à exploração de jazidas arqueológicas ou 
pré-históricas. devera comunicar à Diretoria 
do Patrimônio Histórico Nacional. dentro de 
(60) sessenta dias. sob pena de multa de Cr$ 
10 . 000.00 a Cr$ 50.000.00 (dez mil a cinqüenta 
mil cruzeiros). o exercíCio dessa atividade, 
para efeito de exame. registro. fiscaltzaçio e 
salvaguarda do interesse da ciência . 

Art . SQ Oualquer ato que importe na destru i­
çéo ou mutilação dos monumentos 8 Que se refe­
re o art . 2Q desta lei. ser' considerado crime 
contra o patrimônio nacional e. como tal. pu­
nível de acordo com o disposto nas leis 
penai s . 

Art. 6' AS jazidas conhecidas como samba­
Quis. manifestadas ao Governo da Uni60. por 
intermédio da Diretoria do PatrimOnio Históri­
co e Artístico Nacional. de acordo com o art . 
4 Q e registradas na forma do art . 27 desta 
lei. terão precedência p8ra estudo e eventual 
aproveitamento. em conformidade com o Código 
de Minas . 

Art. 7' AS Jazidas arqueológicas ou pré­
históricas de Qualquer natureza. não man i fes­
tadas e registradas na forma dos arts . 4Q e SQ 
desta lei. são consideradas. para tOdOS os e­
feitos bens patrimoniais da Uniéo . 

CAPíTULO II 
Das escavações arqueol6gtcas 
realtzadas por particulares 

Art . S· O direito de realizar escavações 
para fins arqueológicos, em terras de domínio 
público ou particular. constitui-se mediante 
permiss!o do Governo da União. através da Di­
retoria do Patrimônio Histórico e Artfstico 
Nacional. ficando obrigado a respeité-lo o 
proprietário ou possuidor do solo . 
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Art. 9~ O pedido de permissão deve ser diri­
gido à Diretoria do Patrim6nio Histórico e Ar­
tlstico Nacional. acompanhado de indicaç~o e­
~ata do local. do vulto e da duração aproxima­
da dos trabalhos a serem executados. da prova 
de idoneidade técnico-cientlfica e financeira 
do requerente e do nome do responsável pela 
realização dos trabalhos . 

Parágrafo único . Estando em condomlnio a 
área em Que se localiza a jazida. somente 
poderá requerer a permissão o administrador ou 
cabecel. eleito na forma do Código Civil. 

Art . i O. A permiss~o terá por titulo uma 
portaria do Ministro de Educaç~o e ' Cultura. 
Que será transcrita em livro próprio da Dire­
toria do Patrim6nio Histórico e Artlstico Na­
cional. e na Qual ficarão estabelecidas as 
condições a s.~.m observadas ao desenvolvimen­
to das escavaçOes e astudos . 

Art . 11 . Desde Que as ~cavaçOes e estudos 
devam ser realizadas em terreno que nio per- ­
tença ao requerente. deverá ser anexada ao seu 
pedido o consentimento escrito do propr i etário 
do terreno ou de quem esteja em uso e gozo 
desse direito . , 

§ iA As escavaçOes devem ser necessariamente 
executadas sob a orientação do permissionário. 
QUe responderá. civil. penal e administrativa­

· mente. pelos prejulzos Que causar ao patrim6-
nto nacional ou a terceiros . 

§ 2A As escavaçOes devem ser realizadas de 
acordo com as condiçOes estipuladas no instru­
mento de permiss~o. não podendo o responsável. 
sob nenhUm pretexto . impedir a inspeção dos 
trabalhos por delegado especia1men.te designado 

' pe1a Diretoria do Petrim6nio Histórico e Ar­
tlstico Nacional. Quando for julgado conveni­
ente . 

§ 3A O permiSSionário fica obrigado a infor­
mar à Diretoria do Patrim6nio Histórico e Ar­
tlstico Nacional. trimestra1mene. sobre o an­
damento das escavaçOes. salvo a ocorr6nc ia de 
fato excepcional. cuja notificação deverá ser 
feita imediatamente. para as providências 
cablve i s. 

Art . 
poderá 
Que : 

12 . O Ministro da Educação e Cultura 
cassar a permissão concedida. uma vez 

a) não · sejam cumpridas as prescriçOes da 
presente lei e do instrumento de concessão da 
li cença; 

D) sejam suspensos os trabalhos de campo por 
prazo superior a 12 (doze) meses. salvo motivo 
de força maior. devidamente comprovado ; 

c ) no caso de não cumprimento do § 3A do ar­
tigo anterior . 

Parágrafo único . Em Qualquer dos casos acima 
enu~erados . o permiSSionáriO não terá dire i to 
à inden i zação alguma pelas despesas Que tiver 
efetuado . 

CAPÍTULO 11 I 
Das escavações arqueOlógicas realizadas 

por Instituições cientificas especializadas 
da Uni Ao. dos estados e dos munlclplos 

Art . 13 . A União. bem como os estados e mu­
niclpios mediante autorização federal . poderão 
proceder a escavações e pesquisas . no interes­
se da arqueologia e da pré-história em terre­
nos de propriedade p~rticu1ar. com exceção das 
áreas muradas Que envolvem construções 
domiciliares . 

Parágrafo único . À falta de acordo amigável 
com o proprietário da área onde situar-se a 

jazida será esta declarada de utilidade PÚbli­
ca e autorizada a sua ocupação pelo periodo 
necessário à excução dos estudos nos termos do 
art . 36 do Decreto-Lei nA 3 . 365 de 2i de junho 
de 194i. 

Art. 14. No caso de ocupação temporária do 
terreno •. para realização de escavaçOes nas ja­
zidas . declaradas de utilidade pública. deverá 
ser lavrado um auto. antes do inicio dOS estu­
dos. no Qual se descreva o aspecto exato do 
local . 

§ 1A Terminados os estudos . o local deverá 
ser restabelecido. sampre Que posslve1 . na sua 
feição prim i tiva . 

§ 2" Em caso de escavaçOes produzirem a des­
truição de um relevo Qualquer. essa obrigaç~o 
só terá cabimento Quando se comprovar Que. 
desse aspecto particular do terreno. resulta­
vam inconstestáveis vantagens para o pro­
pr i etár i o . 

Art . i5 . Em casos especiais e em face do 
significado arqueológico excepcional das jaZi­
das. poderá ser promovida a desapropriação do 
imóvel. ou parte dele por utilidade pública. 
com fundamento no art . 5". a11neas k e 1 do 
Decreto-Lei nA 3 . 365. de 21 de junho de i94i . 

Art . 16 . Nenhum órgão da admInistração fede­
ral . dos estados ou doS municipios. mesmo no 
caso do art. 28 desta lei. poderá realizar es­
cavaçOes arqueológicas ou pré-históricas . sem 
préVia comunicaç~o à Diretoria do Patrlm6nio 
Histórico e Artistico Nacional. para fins de 
registro no cadastro de jazidas arqueológicas . 

Parágrafo único . Dessa comunicação deve 
constar. ob~gatoriamente. o local. o tipo ou 
a designação da jazida. o nome dO especialista 
encarregado das escavações. os indlcios Que 
determinaram a escolha do local e. posterio~­
mente. uma súmula dos resultados obtidos e do 
destino do material coletado . 

CAPÍTULO IV 
Das descobertas fortuitas 

Art. 17 . A posse e a salvaguarda dos bens de 
natureza arqueológica ou pré-histórica consti ­
tuem . em pr i ncipio . direito imanente ao Esta­
do . 

Art . 18 . A descoberta fortuita de Quaisquer 
elementos de interesse arqueológico ou pré­
histórico. histórico artlst i co ou numismático. 
deverá ser imediatamente comunicada à Direto­
r i a do Patrim6nio Histórico e Artlstico Nacio­
nal ou aos órgãos oficiais autorizados. pelo 
autor do achado ou pelo proprietário do local 
onde . tiver ocorrido . 

Parágrafo único . O proprietário ou ocupante 
do imóvel onde se tiver verificado o aChado . é 
responsével pela conservação prov i sória da 
coisa descoberta. ate pronunciamento e delibe­
ração da Diretor i a do Patrim6nio Histórico e 
ArtistlCo Nacional . 

Art . 19 . A <nfringência da Obrigação i mposta 
no artigo anterior implicará na apreensão 
sumária do achadO. sem prejuízo da responsab i­
li dade do i nventor pelos danos Que vier a cau­
sar ao patrimOnio nac i onal. em decorrência da 
omissão . 

CAPÍTULO V 
Da remessa. para o exterior . de objetos 

de Interesse arqueológico ou 
pré-históriCO . histórico . 
numismático ou artfstlco 

Art . 20 . Nennum Objeto Que apresente inte­
resse arqueológico ou pré-históriCO. numismá­
tico ou artístico poderá ser transfer i do para 
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o exterior, sem licença expressa da 
do PatrlmOnlo Histórico e Artístico 
constante de uma 'guia ' de liberação 
ser ão devi demente especificados os 
serem transferidos . 

Diretoria 
Nacl ona 1 , 

na qual 
objetos a 
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Art . 21 . A inobservância da prescrição do 
artigo anterior Implicará na apreensão suméria 
do objeto a ser transferido , sem prejuízo das 
dema i s coml naçôes legais a que estiver sUJ eito 
o responsáve 1 . 

Parágrafo ún i co . O objeto apreendido , razão 
deste art i go , será entregue à Di r etoria do Pa­
t r lmOnio Histór i co e Artístico Nacional . 

CAPíTULO VI 
Disposições Gerais 

Art . 22 . O aprove i tamento econômico das ja­
z i das, ob j eto desta le i , poderá ser realizado 
na forma e nas cond i çôes prescr i tas pelo CÓd i ­
go de Mi nas . um~ vez conclu fda a sua explora­
ção c i ent í fica , med i ante parecer favoráve l da 
Di retor i a do PatrimOnlo Histórico e Artístico 
Nacional ou do órgio of i cial autor i zado . 

Parágrafo ún i co . De todas as jazidas será 
preservada sempre Que possivel ou conveniente . 
uma parte s i gn i f i cat i va, a ser protegida pelos 
me i os conven ientes , como blocos testemunhos , 

Art. 23 . O Conselho de Fisca li zação das Ex­
ped i ções Artíst i cas e Ci entificas encaminhará 
e Di retoria do Patr l mOnio Histórico e Artísti­
co Nacional qualquer pedido de cientista es­
trangeiro, para real i zar escavaçOes arqueoló­
gi c as ou pré-h i stór i cas , no Pais . 

Art . 24 . Nenhuma autorização de pesquisa ou 
de lavra para j az i das de calcáreo de concha, 
que possua as características de monumentos 
arquéológ l cos ou pré-h i stór i cos , poderá ser 
concedida sem aud i ência pr éVia da Diretoria do 
Pat r imônio Histórico e Artístico Nacional . 

Art . 25 . A real i zação de escavaçõe$ arqueo­
lóg icas ou pré-h i stór i cas , com 1nfr1ngênc1a de 
qualquer dos d i spos i t i vos desta le i, dará lu­
gar à mu l ta de Cr$ 5 . 000 . 00 ( c i nco mi l cruzei­
ros ) a Cr$ 50 . 000 , 00 (Cinqüenta mil ' 
cruzeiros ). S'em p r e j u l zo de sumária apreensão 
e conseqüente perda . para o patrimOnio nacio­
nal . de todo o mater i a l e equ i pamento existen­
tes no loca 1 . 

Ar t . 26 . Para me l hor execução da presente 
le , a Dl retdr i a do Patr i mOnio Histórico e Ar­
tís ti co Nac i ona l poderá solicttar a colabora­
çãO' de órgãos fede r a i s. estaduais . munic1.peis . 
bem como de i nst i tuições Que tenham , entre os 
seus ob j et i vos espec ifi cos .·o estudo e a defe­
sa dos monumentos arQueológicos e pré­
hlstór l cos . 

Art . 27 . A Diretor i a do Patr i mónio Histór i co 
e Artí st i co Naciona l manterá ~m cadastro dos 
monumentos arqueol óg i cos do Bras il. no Qual 
serão regist r adas todas as jaz i das man i festa­
das . de acor do com o· d i sposto nesta le i, bem 
como das Que se tornarem conhecidas ·por qual­
quer v i a . 

Art . 28 . As atr i bu i ções conferidas ao Minis­
tério da Educação e Cultura, para ' O cumprimen­
to desta le i , poderão ser delegadas a qualquer 
unidade da Federação , que d i sponha Qe serviços 
técn i co-administrat i vos especialmente .organi­
zados para a guarda , preservação e estudO das 
jazidas arqueo lógicas e pré-históricas, ~em 
como de recursos suficientes ~ara o custeio e 
bom andamento dos trabalhos . 

Parágrafo ún i co . No caso deste artigo , o 
produto das multas aplicadas e apreensões de 
mater i al legalmente feitas , reverterá em bene-

• 

• 

fíclo do serviço estadual organizado para a 
preservação e estudo dasses monumentos. 

• 
Art. 29. Aos Infratores desta lei serAo a-

plicadas as sanções dos artigos 163 a 167 do 
Código Pena l, conforme o caso , sem prejuízo de 
outras penalidades cabíveis . 

Art . 30 . O Poder Executivo ba i xará , no prazo 
de 180 dias , a partir da vigência desta · 1.'1, a 
regulamentaç!o que for julgada necessária à 
sua fiel execução . 

Art . 31 . Esta lei entraré 'em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as d i sposições em 
contrário . 

Brasília. 26 de Julho de 1961 : 140" da Inde­
pendência e 73" da República . _ ~ANI0 QUADROS 
_ Brlgldo Tinoco _ Oscar Pedroso Horta _ Cle­
Mente Marlanl _ ~olo Agrlpl~ . 

PARECER DA COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUST~CA E DE REDAÇÃO 

1 .:. Relatório 

O nopre Deputado Álvaro Valle propõe, atra­
vés do projeto em referência, regulamentar a 
profissão de arqueólogo . Com esse objetivo es­
tabelece as condições para o e)('ercícloda pro­
fissão, fixa-lne as atribuições e cria os Con­
selhos Federal e Reg i ona i s de Arqueologia . 

Na justificação, ' destaça a ImportânCia da 
regulamentação do e)(ercíclo da proflssAo de 
'arqueÓlogo , uma vez que ·0 único Instrumento 
legal para a proteção dos seis mil sítios ar­
Queológicos oficialmente registrados no País é 
a Lei n" 3 . 924, de 1961 ," que dispõe sobre os 
monumentos arqueológ i cos e pré-históriCos' . 

Salienta ainda Que j á ' em 1974 , o Instituto ~ 
do Patrim6nio Histórico e Artístico Nacional ~ 
demonstrava sua preocupação com a regulamenta-
ção da s i tuação dos profissionais de Arqueolo-
gia . manlfestáda em documento enviado ao Sr . 
Ministro da Educação e Cultura pelo então DI-
retor do PHAN . Decorridos 14 anos , as inqule­
taçOes daquela época permaryecem, agravadas pe-
los problemas a~e envol vem a prética de Arque­
o l og i a no Paí~ . ( ... ) Apesar dessa lacuna, 
prossegue , a Arqueologia Bras i lelr~ vem-se de_o 
senvolvendo nos últimos trinta anos de 'modo 
marcante . Chegando ao reconhecimento ínt'errnt­
cional" . 

Releva igualmente que ' os seis mil sítios 
arQueológ1cos anteriormente mencionados e re­
conhecidos , por le i , como patrlmOnlo cultural 
da nação. nada significam para a sociedade sem' 
a atuação do arqueólogo . l 'ele , como InterlO­
cutor entre esse bem e a soci4dade . o único 
profissional capaz de traduz i r o seu real sig­
nificado cultural " . 

SObre a matéria . se pronunciará posterior­
mente a douta Comissão de Trabalho , que a 
anal i sará Quanto ao mér i to . 

l o relatório . 

11 Voto do Relator' 

O projeio atende aos preceitos constitucio­
nais no tocante ecompet6ncia legislativa da 
União, assegurada pelo art . 22, incisos I e 
XVI; à atrlbulçAo dO Congresso Nacional para 

.apreciá-l,o, com 'posterlor manlfestaçAo do Pre­
sidente da República (art . 48, caput) e ao po­
der de Iniciativa concorrente do Poder Legis­
lativo (art . 61, caput). 

Todavia, o § I" do art . 10 via de encontro 
ao que ~termlna o art . 61, § 1", alínea ., ao 
estabelecer QU~ os Conselhos' Federal e Reglo­
~Is de Arqueologia 'constltuem, em seu con-
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junto. uma autarquia federal com personalidade 
jurídica de dire i to público. autonomia adm i ­
nistrativa e finance i ra. vinculada ao Ministé­
rio do Trabalho ' . 

Para escoimar a medida do vício de inconsti­
tucionalidade apontado . propomo-lhe uma emen­
da. suprimindo o c i tado d i spos i t i vo. deixando 
ao regulamento da le i a tarefa de dispor sobre 
a estruturação dos Conselhos . 

Também o art . 34 fere o texto constitucional 
já referido . uma vez que dê uma atribu i ção ao 
Ministério do Trabalho . razão por que 
oferecemo-lhe uma emenda. alterando sua reda ­
ção e prevendo a regulamentação da le i . 

Isto posto. votamos pela aprovação do proje­
to. por const i tuc i onal . jurídico e em boa téc­
nica leg i slat i va . nos termos das emendas 
anexas . 

Sala da Com i ssão. 8 de setembro de i989 . 
Deputado Roo.rto Torres. Relator . 

Suprima-se o § i" do art . Ia . renumerando-se 
o § 2" para parêgrafo ún i co. 

Sala da Comissão. 8 de setembro de i989 . 
Deputado Roo.rto Torres. Relator . 

Dê-se ao art . 34 a seguinte redação : 

"Art . 34 . . Dentro do prazo de 60 
(sessenta ) dias de sua pub l icação. o POde r 
Executivo r.gulamentará esta lei. dispondo 
inclusive sobre a estruturação dOS Conse­
lhos Federa l e Reg i ona i s de Arqueologia e 
o registro prof i ssional dos arqueólogos . 
até que sejam cr i ados os respect i vos 
Conse 1 hos . " 

Sala da Comissão . 8 de setembro de i989 . _ 
Deputado Roo.rto Torres. Relator . 

111 _ Parecer da Comlsslo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . em reun i ão ordinária plenária rea li ­
zada hoje . opinou unanimemente pela const i tu­
ciona l idade. juridicidade e técn i ca legislat i ­
va . com emendas. do Projeto de Lei nA 
2.072 / 89. nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Gerson Peres. no exercíc i o da Presidênc i a 
(art . 18 . § 2" . in fine . do RI) . Jorge Medauar 
e João Natal Vice-Pres i dentes . Carlos Vi na­
gre. Harlan -Gadelha . Hélio Manhães . José Ou­
tra. Leopo l do SOUZl!I. Mi che l Temer , Aloys t p 
Cha ves , Costa FerrelrlJ , E l iézsr More i ra. eval­
do Gonça l ves . Franci sco Benjamlm , Jorge Hage. 
Juarez MarQues Bat i sta . Brandão Monte i r o. Be­
ned i cto Monte i ro. José Geno i no . J osé Mar18 Ey ­
mae l . Marcos Formiga . Aldo Arantes , Ni lson 
Gibson . Osvaldo Ma cedo , Plí n io Ma r t i ns . Renat o 
Vi anna, Rosár i o Congro Neto. Sérgi o Spada , 
Theodoro Mendes. TltO Cos ta . Mess i as ~6 1 S , 
Sigmar i nga Se ixas . Ney Lopes . Oscar corr~a, 
Vi l son Souza . Ibrah l m Abi·-Acke l. Sílv io Abreu··, 
Robert o Torres . Afr i s io Vle l ra L; ma . Ant ônio 
MarlZ. Jorge Arbage , Gonzaga Pat ri ota . Robert o 
Jefferson . Fernando San t ana e J esus Ta j ra . 

Sa l a da Com i ssão. 25 de outubro de 1989 . 
DeputadO Gerson Peres . no e xerci c i o da Pres i­
dência _ Deputado Roberto Torres. Relato r . 

EMENDAS ADOTADAS PE~A COMISSÃO 

Suprima-se o § 1A do art . ia. renumerando-se 
o § 2" para parágrafO único . 

Sala da Comissio. 25 de outubro de i989 . 
Deputado Gerson Peres, no exercício da Presi­
dência _ Deputado Roo.rto Torres. Relator . 

Dê-se ao art . 34 a segu i nte redação : 

"Art . 34 . Dentro do prazo de 60 
(sessenta) d i as de sua publicação. o Poder 
Executivo regulamentará esta le i . dispondo 
inclusive sobre a estruturaçio dos Conse­
lhOS Federal e Regionais de Arqueologia e 
o registro profissional dos arqueólogos . 
até que sejam criados os respec t ivos 
Conselhos. 11 

Sala da Comissão. 25 de outubro ~ i989 . 
Deputado Gerson Peres. no exercício da Pr es i ­
dênc i a _ Deputado Roo.rto To,.,..s, -Re 1 ator . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRA8A~HO. 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚB~ICO 

I _ Relat6rlo 

Através dO projeto de lei acima ementado. 
intenta o nobre Deputado Álvaro Valle regula­
mentar a profissio de arqueólogo . 

Para tanto. ao longo dos seus tr i nta e qua­
tro artigos. dispO. o projetado. dentre outros 
assuntos. sobre condiço.s para o exercício da 
profissão. atribuiçOes próprias da atividade . 
registro perante o Conselho Regional de Arque ­
olog i a e a Delegacia Regional do Trabalho. 
criação dos Conselhos Federal e Regionais de 
Arqueologia . exigências para o exerclcio pro­
fissional e responsabilidade e autoria . 

Em sua justificação. faz o autor os seguin­
tes esclarecimentos : 

"A Arqueo l og i a bras i leira vem conqu i s­
tando um espaço marcado pela espeCi f icação 
e pela busca de novas soluç6es . que condU­
zem e elaboração de metodologia adequada à 
nossa realidade . Os pesquisadores brasi ­
le i ros participam. freqüentemente. de con­
gressos e Simpósios de Ambito nacional e 
internacional, publicando seus trabalhos 
em rev i stas especializadas braSile i ras e 
no exterior . Conv6nios internacionais sAo 
firmados. demonstrando tanto a capacitação 
de nossos profiss i onais . Quanto o interes­
se dos c i ent i stas estrange i ros pelo poten­
cial arqueológico do pais . 

A formação do arqueólogo no 8ras i l é 
feita em nível de graduação em faculdade 
no Ri o de Jane i ro. ou em pós-graduaçêo nos 
cursos mantldos na ma i or i a das Un i ve r s i da ­
des of i c i a i s . O tre i nament o é obt i do j un t o 
às i nst i tuiçOes existentes em todo o te r­
ri t óri o nac i ona l e Que mantêm programas de 
pesquisas intens ivas e de sa l vamento nas 
áreas de Pré-h i stór i a . Hi st ór1 8 e de 
Preserv8ção . 

Com 8 cr i açêo do Mlnlstér io d8 Cultura . 
vê-se a preocupaç ão de imp l antação de um8 
po lí t i ca vo l tada . tanto para o i ncent i vo 
às man i festações cu l tura i s vlvas , Quanto 
para a preser vação de nossa memór i a . D1an­
te do exposto . não se compreende Que. no 
tocante ao património arQueológico , nio 
seja dado. ao prof i ss i onal de Arqueologia . 

1 
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o devido reconhecimento de sua importância 
soe 1 a 1 . " 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação . em reuni60 ord i nária plenária real i ­
zada no d i a 25 de outubro de 1989 opinou una­
nimemente pela const i tucional1dade . j uridic i ­
da de e técn i ca legislativa. com emendas . da 
matéria . nos termos do parecer do relator , 
Deputado Roberto Torres . 

É o relatório . 

II Voto CIo Relator 

Na forma reg i mental, cabe ao nosso 
leg1ado examinar a in i c1at i va no que 
80 mér 1 to . • 

órgllo co­
respeita 

Ind i scut i velmente . há prof i ssões que. em de­
corrênc i a do desenvolv i mento do pais nos cam­
pos cu l tural , c i entíf i co, econOmico etc., vão 
se i nd i vidua li zando e criando caracter!st i cas 
próprias . 

Por causa d i sso. mu i tas carecem de regula­
mentação legal. para perm i tir aos seus exer­
centes u'a melhor qual i ficaçio profissional e 
mesmo evitar 8 concor~ênc;a de pessoas cur i o­
sas e despreparadas para o seu mister . 

Refletindo essa tendência . o legislador 
ord i nário regulamentou inúmeras profissões . 
sendo de se salientar aqui as de 
bibl i otecár i o. contab i l i sta . esta!!stico. far­
maciut i co. geólogo. médico . nutr i c i on i sta. o­
r i entador educac i ona l , relações públicas, téc ­
nico de adm i n i straçio e zootecn i sta . 
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Destarte. se há uma inclinaçllo do direito 

moderno pela regulamentação profissional . n60 
vemos porque nos opor a um projeto Que estabe­
lece requis i tos i nd i spensáveis para o perfeito 
exerc!cio de uma at i vidade prof i ssiona l . 

Em vista desses aspectos , e levando em conta 
a importância e o grande crescimento da ativ1-
dade entre nós. somos pe l a aprovaçllo do Proje­
to de Lei nA 2 . 072. de 1989 . com adoçllo das 
emendas oferecidas pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redaç60 . 

Sala da Comissão . de de 1990 . _ Depu-
tado ArIstIdes CUnha. Relator . 

III Parecer da Comissio 

A Comissão de TrabalhO. de Administração e 
Serviço Público , em reunião ordinár i a realiza­
da hoje opinou. unan i memente . pela aprovaç60 
do projeto de Le i nA 2 . 072 / 89 . com adoção das 
emendas da Com i ssão de Constituição e Justi~a 
e de Redaç8o . nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Deputados: . Amaury Müller (Presidente) . Carlos 
Alberto Caó. Eurico Ribeiro. Haroldo Sabóia. 
Francisco Amaral. Costa Ferreire . Antõnio Car­
los Mendes Thame. Célio de Castro. Francisco 
Kuster . Geraldo Campos . Osvaldo Sobr1nho. Pau­
lo Paim. Edmilson Valentim. Augusto Carvalho. 
Nilson Gibson e Lysâneas Maciel . 

Sala da Com i ssão . 5 de dezembro 
Deputado Amaury Müller. Pr esidente 
tado Aristides CUnha . Relator . 

de 1990 . 
Depu-

Centro Gráfico do Senado Federal - 8ras!lia - DF 

(OS: 06242/9-1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 

Emenda ao Projeto de Lei nº 2.072 -A, de 1989 

Emenda supressiva 

Suprima-se o Capítulo III do proje t o . 

I 

JUSTIFICATIVA 

O texto que propomos seja suprimido incorre, a 

nosso ver, em inconstitucionalidade determinada por vício de 

origem . 

Sala das m 10 de março de 1993 

ú-O~ ~ 7 f;>j 

GE:R 20.01 .0050.5 - (AGO / 90l 



... .. 

\u 
;' 

• 

. " 

CAMARA DOS DEP U TADOS 

Emenda ao Projeto de Lei nº 2.072-A, de 1989 

Emenda supressiva 

Suprima-se o art. 23. 

JUSTIFICATIVA 

o texto que propomos seja suprimido 

nosso ver, em inconstitucionalidade determinada por 

origem. 

Sala das 

GE:R 20.01.0050.5 - (AGO / 90l 

Incorre, 
. . VICIO 

a 

de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

Ao Projeto de Lei nº 2.072-A/89 

Suprima-se os arts. 16 e seguintes do Projeto. 

JUS T I F I C A ç A O 

A criação de autarquias (órgão da administração 

blica) depende de iniciativa que é exclusiva do Presidente da 

blica. (Art. 61, § lº, alínea "e" da Constituição). 

Os dispositivos têm vícios insanáveis . 

• 

DD 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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pu-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Lei nº 2.072-A, de 1989 

Em e nda supressiva 

Suprima-se o parágrafo unlCO do a~t . 22 . 

JUSTIFICATIVA 

o texto que propomos seja suprimido incorre, a 

nosso ver, em inconstitucionalidade determinada por ví cio de 

ori gem. 

Sala das Sessões, de março de 1993 
, 

rJw~ c 
~D~ 

GE: R 20.01.0050.5 - (AGO/90l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO Nº 2.072-A, DE 1989 

EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nª 2.072-A,de 

1989, que "regulamenta a profissão de 

arqueólogo e dá outras providências". 

AUTOR: DEPUTADO ÀLVARO VALLE 

RELATOR: DEPUTADO BENEDITO DE FIGUEIREDO 

I. RELATÓRIO 

A matéria em análise já mereceu conSl 

deração favorável das Comissões de Constituição e Justiça e de 

Redação e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Em Plenário, recebeu 04 (quatro) 

das, sendo 03 (três) delas da lavra do nobre Deputado 

LUIZ MAIA e a restante do nobre Deputado GERMANO RIGOTTO. 

É o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

emen 

JOSÉ 

A fundamentação das emendas apresenta 

das repousa na existência de rota insanável de colisão dos 

dispositivos do Projeto de Lei no 2.072-A/89 (Capí t ulo 111: e 

menda nº 1; art. 23: emenda nº 2; art. 16 e ss.: emenda nº 3; 

e, parágrafo único do art. 23: emenda nº 4) com as . -prevlsoes 

da Constituição Federal vigente. 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MA11921 
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CAMARA DOS D E P U T ADO S 2 • 

Deixaremos de enfrentar a questão da 

constitucionalidade alegada pelos ilustres signatários das e 

mendas em tela, por fugir ao campo temático de atuação da Co 

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Quanto ao mérito, convém salientar que 

este 6rgão Técnico já se manifestou, em 5 de dezembro de 1990, 

favorável à livre tramitação da matéria, tendo exaurido 

a discussão do tema. 

toda 

À época o nobre Deputado ARISTIDES CUNHA 

teve, por unanimidade, o seu parecer aprovado. 

Hoje, face às emendas existentes, 

vislumbramos nenhuma outra colaboração, quanto ao mérito, 

fazer. 

-nao 

a 

Assim sendo, somos pela rejeição de to 

das as emendas, por afetarem o conteúdo da decisão desta Comi s 

são , anteriormente exarada. 

GEA 3.17.23.001·2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, 

{?> 0~ uX; i) L.. (.----f ----~ 
Deputado BENEDI TO DE FIGUEIREDO 

Relator 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 2.072-A, DE 1989, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela REJEIÇÃO da Emenda oferecida em Plenário ao 
Projeto de Lei nº 2.072-A/89, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, 
José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de Oliveira, Munhoz 
da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio Barcellos, Waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/9 3) 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

/ 

o PAIM 
residente 

é? ~ C 
() -<-'l.-1.?~~uf'J 0'-' V~J~v''''''''''( 

Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.072-A, DE 1989 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO AO PROJETO DE 
LEI Nº 2.072-A, de 1989, que "regulamenta 
a profissão de arqueólogo e dá outras pr ovi 
dências." 

I - RELATÓRIO 

AUTOR: Deputado ALVARO VALLE 
RELATOR: Deputad o NILSON GIBSON 

O projeto em análise já recebeu parecer favorável, c om 

emendas, desta Comissão e da Comissão de Trabalho, 

Serviço Público. 

Administração e 

Em plenário, recebeu quatro emendas, sendo três de au 

toria do nobre Deputado José Luiz Maia e uma do nobre Deput a do 

Germano Rigotto. 

A justificação das emendas prende-se a possíveis ln co ns 

titucionalidades de alguns dispositivos do projeto. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O presente projeto já foi apreciado nesta Comissão, em 

08 de setembro de 1989, quando recebeu parecer, unânime, pela aprov a 

ção, nos termos do voto do Relator, que apresentou duas emendas, co m 

o intuito de, justamente, sanar vícios 

constavam em sua redação inicial. 

de incostitucionalidade que 

A nosso ver, andou bem esta Comissão naquela oportunida 

de. Não é privativa do Presidente da República a criação de conselh o 

federal de qualquer natureza, mas apenas a caracterização de ste 

conselho como autarquia federal com personalidade jurídica de dir e i 

to público, como previa o § 1º do art. 10,em sua primeira Versão. 
, 

Com a supressão deste parágrafo pela emenda aprovada neste orgão e 

mantida pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚbli 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

co, foi sanado o vício que as emendas ora analisadas pretendem 

extirpar. 

Em face do exposto, votamos pela prejudicialidade das 

quatro emendas apresentadas em Plenário. 

Sala da Comissão, em /1 de 

Deputado NI SON GIBSON 

Rela or 

GER 3.17 .23.004·2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
( 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N~ 2.072-A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela prejudicialidade das Emendas oferecidas em Plená­

rio ao Projeto de Lei nº 2.072-A/89, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Rig hi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolson o, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 d novembro de 1993 

~ 

- 7 , JOSE DUTRA 

te 

LSON GIBSON 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2.07 2-A, 

de 1989, que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá ou-
A 

tras prov i dencias". 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi­

co; e de Constituição e Justiça e de Redação) 

, 
S U r1 A R I O 

.. 
I - Projeto inicial e pareceres a ele oferecidos 

, 
11 - Emendas oferecidas em Plenario 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

co: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01 .0050. 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - \ ~-...l'ri-"\....... .. ..p "'--> , ...--
, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO i::. ,1"1 a? I 1.2... o' ':! ::; " 

, 
Of. nº P-740/93-CCJR Brasilia, 24 de novembro de 1993. 

Senhor Presidente, 

, 
Apreciados em reuniao ordinaria realizada 

por esta Comissão, encaminho a Vossa Excelência, para as de-
A 

vidas providencias regimentais, as emendas oferec i das em Ple-
, 

nario ao Projeto de Lei nº 2.072-A, DE 1989, as emendas ofe -

recidas em Plenário ao Projeto de Lei nº 1.040-A, DE 1988, a 
, 

emenda oferecida em Plenario ao Projeto de Lei nº 3 . 807-A, de 

1989, o Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 3.019- B, 

DE 1992, e o Recurso nº 51/92. 

Aprovei to o ensejo para renovar 2. 'fossa 
A 

Excelencia meus protestos de elevada estima e consideraçao. 

7 

, 
Deputado JOSE DUTRA 

Pr,esidente 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 
A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ::r:='.[-;1 J1 

PROJETO DE LEI N9 2.072-B, DE 1989 

(DO SR. ÁLVARO VALLE) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 

DE 1989, QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE ARQU~LOGO E DÁ OUTRAS 

N9 2.072, 

PROVID~N-

CIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM 

EMENDAS (RELATOR: SR. ROBERTO TORRES); E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO DAS EMENDAS DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DAS 

COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO 

(RELATOR: SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA PREJUDICIALIDADE (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 10 DE MARÇO DE 

1993. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CA MARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA COMISSÃO ~ CONSTITUIÇÃ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS OFERECID~ EM PL 

{lfr:S ~[l r 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. t1 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Aprovadas as emendas da 
Redação e o Projeto . 
Rejeitadas as emendas de 
Vai ao Senado Federal . 
Em 24 . 11 . 94 . 

Comissão de Cor 'tUiçãO 

Plenário . 

v~r 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.072-B, DE 1989 
(Do Sr. Alvaro Valle) 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras pravidência~ 
tendo pareceres: da Ccmissão de Constituição e Justiça e de Re 
dação, pela consti+:'lcionalidade, juridicidade e técnica legisla 
ti va, cem e.mendas; e, da Ccmissão de ·Trabalho, de Administração 
e Serviço PÚblico, pela aprovação, can adoção das emendas da Co 
missão de Constituição e Justiça e de Iedação. PAREO:RES As E 
MENDAS DE PI...ENAAIO: da Ccmissão de Trabalho, de Jldministração e 
Serviço PÚblioo, pela rejeição; e, da canissão de <nnstituição 
e Justiça e de P.edação, pela prejudicialidade. 

(PROJETO DE LEI N9 2.072-A, DE 1989, EMENDADO EM PLENÁ 
RIO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

, 
S u r~ A R I O 

I - Projeto inicial e pareceres a ele oferecidos 

11 
, 

Emendas oferecidas em Plenario 
, 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publi 
co: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituiçao e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DIspoalçlo Prelt.lnar 

Art . Ia O desempenho das atividades de ar­
Queólogo, em qualquer de suas modalidades, 
const i tui objeto da proflsslo de arQUeólogo, 
regulamentada por esta lei. 

• 

CAPíTULO 11 
.oa Prof I •• 10 eM Ar'OIe610g0 

Art. 2& O exercício da proflsslo de arQUeó­
logo é privativo: 

I _ dos di P 1 omaCloa em bacharelado em arQUeo­
logia, por escola. oficiais ou reconhecida. 
pelo MinistériO da Eóucaçlo; 

e de 
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11 _ do. diplom.do. em .rqueologi. por esco­
l •• estr.ngeir •• reconhecidas pel.s leis do 
país de origem. cujos titulos tenham sido re­
validados no Brasil. na forma da legislaç60 
pertinente; 

111 _ do. pós-gradU.do. por escola. ou cur­
so. devid.mente reconhecido. pelo Ministério 
da Educ.çlo. com áre. de concentr.ç60 em .r­
queologi •. com monogr.fi. de mestr.do ou tese 
de doutoredo vers.ndo .Obre .rqueo 1 ogi.. e com 
pelo menos 2 (doi.) .nos consecutivos de ati­
vidades cientific.s própri.s no c.mpo profis­
sion.l da .rqueologi.. devidamente comprova­
dos; 

IV _ dos diplom.do. em outro. cur.o. de nl­
vel superior, que. na data de assinatura desta 
lei. contam com pelo menos 5 (cinco) anos con­
secutivo. ~u iO (dez) ano. intercal.do. no e­
xerclcio de ativid.des cientIficas próprias no 
campo profissional da arqueologia. 

V do. que. na data de as.inatura desta 
le~. tenham concluido cursos de especi.lizaç60 
em arqueologia reconhecidos pelO Ministério da 
Educaç60. que contem com pelo menos 3 (tr's) 
anos con.ecutivo. de atividades cientificas 
próprias do campo profi •• ion.l da arqueologia. 
devidamente comprovadal . 

§ i& A comprovaçlo a que se referem OI itens 
IV e V deverá .er feita no prazo meximo de 2 
(dois) anos a contar da vigéncla desta lei. 
perante o. Conselhos Regionais de Arqueologi •. 
.0' qual. compete decidir sObre a sua v.llda­
de. 

§ 2& O perlOdO de comprovaç60 a que se refe­
re o parágrafO anterior n60 poderá ser' consi­
derado como impeditivo para a continuidade dOS 
trabalhoS daqueles que se . encontrarem em pro­
cesso de satisfaç60 de exig'ncias . 

Art . 3 a S60 atribuiçOes dos arqueólogos : 

I _ planejar. organizar. admInistrar. diri­
gir e superv\sionar as atividades de pesquisa 
arqueológica; 

II _ ' dent i f i car. regi st,..ar. prospectar. es­
cavar e proceder ao levantemento de sltios ar­
queológicos; 

111 executer serviçal de análise. classi-
f i caç60. interpretaç60 e informaçlo científica 
de interes.e arqueológico; 

IV 
ç60 que 
pala; 

zelar pelo bom cumprimento da legisla­
trata das ativ,dades de arqueologia no 

V _ coordenar. chefiar. supervisionar e ad­
ministrar os setores de Arqueologia nas insti­
tuiç6es governamentais de admlnistr.çlo pÚbli­
c. direta e indireta. bem como em órglos p.r­
ticul.re •• segundo o art. 9a desta lei; 

VI _ prestar serviços de consultoria a as­
seslor.mento na área de .rquealogia; 

VII realizar pericias destinadas a apurar 
o valor-cientIfico e cultural de bens de ,nte­
resse arqueológico. aSlim como sua autentici­
dade; 

VIII orientar. supervisionar e executar 
programas de formaçlo .• perfeiçoamento e espe­
cializaçlo de pessoas habilitadas na área da 
arqueologi.; 

IX _ orientar a realizaçlo de seminários. 
colóquios. concursos. exposiç6es de Imbito na­
cional ou internacional. na área de arqueolo­
gia. f.zendo-se nelas representar; 

X _ elaborar parecere. relacionados a assun­
tos de interesse na área de arqueologia; 

XI _ coordenar. supervlslon.r e chefiar pro­
jetos e programai na área de arqueologia . 

Arl. 4& Para o provimento a exerclc,o de 
cargol. empregos e funçOes técnicas de arqueo­
logia na admlnlstraç60 pÚblica direta e indi­
reta e nas empresas privadas. 'Obrigatória a 
condiç60 de arqueólogo. nos termos definidos 
nesta lei. 

Art. 5& A condiç60 de arqueólogo nlo dispen­
sa a prestaç60 de concurso. quando exigido 
para provimento de cargo. emprego ou funç60 . 

Art . 6& A condiç60 de .rqueólogo será com­
proveda. nol termos desta lei. para a prática 
de ato. de a •• inatur. de contratai. termos de 
posse. inscriçlo em .concurso. pagamento de 
tributos devidos Pala exercI cio da profisslo e 
desempenho de quaisquer' funçOes a ela ineren­
tes . 

Art. 7& O, exerc I c i o da pro f i ss60 de arqueó­
logo depende de registro no respectivo Conse­
lho Regional da Arqueologia . previ'to'no art. 
11 desta lei. ~ posterior registro na Delega­
cia Regional do Trabalho . 

• Art . e& O registr~no Conselho Regional de 
Arqueologia será efet~~o .• requerimento. do 
intereslado. instruldb com os seguintes dOCu­
mentai : 

a) requer i menta. que dever'á conter. além do 
~ome do interessado. a fl1iaç60. o local e 
data de na.cimento. o estado cIvIl. os endere­
ços res 1 denc lal e prof i ss i ona 1 .• ,0 número da 
carteira de identidade. seu órg60 expedidor e 
a data. e o número de lnscriç60 no Cadastro de 
Pessoas Flslcas do MinistérIo da Fazenda; 

b) dipl~ma mencionado nos Itens I. 11. III e 
V do .rt·. 2&. ou documentos comprobatór.los de 
atividade. de arqueólogo. oue demonstrem. ir­
refutavelmente. o exerclcl0 de.sas atividades. 
conforma o mencionado no item IV. do art . 2& 

Art. 9& A profi.slo de arQUeólogo só será 
exercida am entIdades perticulares e institui­
çOes de direito público ou privado. que sejam 
regIstradas no Conselho Federal de ArQ~eolo­
gia. no que diz respeito ao art. 3&. itens I. 
I I. v. VI e XI. 

CAPíTULO III 
SEçl0 I 

Art. 10. Ficam criados o Conselho Feder,l e 
os ConselhoS RegionaIs de Arqueologia. como 
Órglo. de r_glltro profissional e de fi.call­
zeçlo do exerciCiO da profisslo. dentre outra. 
competlncl •• c.biveil. 

§ 1& Os Conselhos Feder. 1 e Regionais de Ar­
oueolpgia • que ae refere este artigo consti­
tuem. em leu conjunto. uma . autarQUia federal ~ 
com per.on.lldade Jurldica de direito PÚblico. ~, 
autonomia administrativa e financeira. vincu­
l.da ao Mini.térl0 do Trabalho. 

§ 2& O Conselho Federal terá sede e foro em 
Brasllla. DF e juriSdiçlo em todo o território 
nac I onal . e os Consel nos Reg,i ona I s terlo sede 
e foro na. caplt.i. do. estadol e dos terrltó­
rlo •. · ••• im como no Dl.trlto Federal. 

Art . 11 .·A admlnistraçlo e represent.çlo le­
gal dos Conselhol Federa} • Regionais Incumbe 
ao •• eu. Pre.ldentes. 

,Art. 12, Os mambros dos Consalhos Faderal a 
Regionais pOderio ser llcenc,ados. medlanta 
dellberaçlo do Plenário. por motivo da doença 
ou outro Impedimento de força maior . 

Art. 13, A substltulç60 da QualQUer membro. 
am sua f.lt. e Impedimento. far-se-á pelo res-

. 
• 
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pectlvo suplente. 
Conselho. 

mediante convocaçãp do 

Art. · 14 . Os marldatos dos meftC)ros dOs Conse­
lhOS Federal e ReglonalS serlo de 3 (três) a­
nos. permitida uma reelelçlo . 

Art. 15 . Os Presldentes dos Conselhos Fede­
ral e RegionaiS. além do voto comum. exercerlo 
O voto desempate . 

SEçl0 11 
Do eonaelho .. .-,.., 

Art. '1&. O Conselho Federal de ArQUeologia. 
COMPQr-se-' de braSileiros natos ou naturali­
zado. QUe satisfaçam as exig6nclas desta lei, 
e ter' a segu'lnte constltulç60 : 

I _ seis men()ros titulares. eleitos em as­
sembléia constituída por delegados. um de cada 
Conselho Regional; 

11 _ seis suplentes. eleitos juntamente com 
os membros titulares. 

Parágrafo úniCO . O número de membros titula­
res federais poderá ser ampliado. no máXimo em 
trás. mediante resolução do próprio conselho . 

Art. 17 . Compete ao Conselho Federal de 
Arqueologia : 

I elaborar o seu Regimento Interno; 

11 _ aprovar os Regimentos Internos elabora­
dos pelos Cons.lhos Regionais; 

111 _ deliberar sobre QuaiSquer dÚVidas sus­
Citadas pelos ~onselhos RegionaiS. adotando as 
providências necessárias à homogeneidade de 
orientação das QuestOes referentes à profissão 
de arqueólogo; 

IV _ julgar. em últl~ Instlncla. os recur­
sos sobre as dellberaçOes dos Conselhos RegiO­
nais; 

V publicar relatóriO anual dos seus traba­
lhos e . periodicamente. a relação dos profiS­
sionais e InstitUiÇõeS registradOS; 

VI _ expedir 
necessárias para 
ção deste lei; 

as resoluçOes Que se tornem 
a fiel Interpretação e execu-

VII _ propor,. aos órgãos competentes. modl­
flcaçOes nos regulamentos de exerclClo da pro­
fissão de arqueÓlogo, Quando necessária; 

VIII _ deliberar sobre o exerclClO de ativi­
dades afins à espeCialidade de arQUeÓlOgo. nos 
casos de conflito de competência; 

IX convocar e realizar, periodicamente, 
reunlOes para estudar. debater e orientar as­
suntos referentes à pro~lssão; 

X eleger. por um mlnlmo de dOIS terços de 
seus membros titulares. o PreSidente e o Vlce­
Presidente; 

Xl fixar o valor de anuidade. taxas. mul-
tas e emolumentos deVidos pelos proflsslonalS 
aos Conselhos Regionais; 

XII funCionar como Conselho Superior de 
ttlca ProfiSSional fazendo valer o Código de 
ttlca PrOfiSSional. a ser criadO pela comuni­
dade de arqueÓlogos; 

XIII autorlzar o PreSidente a adquirir, 
onerar ou alienar bens ImóveiS. observada a 
Lei nA 6 . 994. de 26 de maio de f982. e demal. 
dlSPoslçOes legaiS pertinentes ; 

XIV emlt1.r parecer conclUSIVO sobre pres-
.tação ~ contas a que esteja obrigado; 

XV publicar, anualmente, seu orçamento e 
respectiVOS créditos adicionais. os balanços, 
a execuçlo orçament'rla e o relatõr l o de suas 
at'l vi dadeS; 

XVI ~ organizar, Instalar, orientar e inspe­
cionar o. Conselhos Reglonai., fixar-lheS o 
número e a jurlSdlçlo e exemplar exames de 
prestaçlo de suas. contas, neles I ntervindo 
desde QUe Indlspens'vel ao restabelecimento da 
nor..nldade administrativa e finance i ra ou à 
garantia de efetividade ou princíp i o de hie­
rarQUia constitucional; 

Art. 18. ConstituI receita do Conselho Fede­
ral de Arqueologia: 

I 20% da.renda bruta dos Conselhos Reglo-
nals de Arqueologia exceto as doaçOes, legados 
ou subvenções; 

11 _ doações e legados; 

111 _ subvenções dos governos federal. esta­
duals e muniClpals ou de empresas e lnstltul­
ções prlvadas ou públlcas; 

IV _ rendimentos patrlmonlalS: 

V rendas eventuais . 

SEÇÃO I II 
Dos Conselhos Regionats 

Art . 19 Os Conselhos Reglona l s de ArQueolo­
gla serão constltuidos de selS membros. esco­
lh1dos em elelçOes dlretas entne os proflSSlO­
na1S regularmente registrados . 

§ IA Na mesma eleição serão escolhldos selS 
suplentes. 

§ 2 A Na ~rlmelra reunlAo do Conselho RegiO­
nal. será escolhldo o ' seu PreSidente. dentre 
os membros eleltos . nos termos preViStos para 
'a elelção do PreSldente e do Vlce-PreSldente 
00 Conselho Federal . 

Art . 20 . Compete aos ConselhoS Regionais de 
Arqueologia; 

I efetuar o registro dos proflsSlonals e 
expedir cartelra de Identidade proflsSlonal . 
numerada. ' reglstrada e Visada no próprio Con­
selho. na forma da lei. Essa cartelra valerá 
como documento de identldade e terá fé pÚbl l­
ca ; 

11 efetuar o registro temporáriO 005 es-
trangelros contratados por entldades Que atuem 
na área de arqueologia; 

111 Julgar reclamaçOes e representações 
escr i tas acerca dos servlços de registro e das 
lnfrações desta lei; 

IV flscallzar o exerclClO da profissão, 
Impedindo e punindo as lnfraçOes à lel. bem 
aSSlm como enviar às autorldades competentes 
relatórlOS documentados sobre fatos Que apurem 
e cuja soluçA0 não seja de sua competincla; 

V _ publlcar ' relatórlOS anuaiS dos seus tra­
balhos e. perlodlcamente. a relação dos pro­
fissionaiS reglstrados; 

VI elaborar o seu Regimento 
sUbmetendO-O à aprovação do Conselho 
de ArQueologla; 

Interno, 
Federal 

VII _ apresentar sugestões ao ConselhO Fede­
ral de ArqueologIa; 

VIII admltlr a colaboraçAo das Instltul-
ções de ArQueolDgla · nos C&50S das materlas 
menCionadas nos ltens anterlores deste artlgo; 

3 
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IX _ julgar a concesslo de tltulos para en­
QUadramento na categoria profissional de ar­
Queólogo: 

X eleger. 
seus membros. 
Presldente~ 

por no mlnlmo dois terços de 
o seu Presidente e Vice-

Xl dellberar'\Sobre assuntos de Inte,.esse 
ge,.al e admlnlst,.a Ivo: 

XII _ aprovar a P,.oposta orçamentária e au­
to,.lza,. a abertura de C,.~ltos adicionai. e as 
opa,.açe.s ,.ef.,.entes a alte,.açe.s ~trlmonl­
ais: 

XIII auto,.lzar o Presidente a adquiri,.. 
one"a" ou aliena" bens Imóveis. observada a 
Lei na 6 . 994 de 26 de maio de 1982. e demais 
dlsposlçOes legais pe,.tlnentes: 

XIV a,.recadar anuidades. multas. taxas e 
emolumentos e adotar todas as medidas destina­
das à efetivaçio de sua "ecelta. destacando e 
entregando. ao Conselho Federal. as 1mportin­
c 1as referentes à sua pa,.t1c1pação legal . 

Art. 21 . Const1tul ,.ece1ta dos Conselhos Re­
glona1s de ArqueOlogia . 

I _ 80r. da anuldade estabelec1da pelo Conse­
lho Federal de ArQueologla. na forma da Lel na 
6 . 994. de 26 de malO de 1982: 

11 rendlmentos patrlmonia1s: 

III doaçOes e legados: 

IV subvençOes e auxl110s dos governos fe-
deral. estaduais e munlcipa1s. e de emp,.esas e 
1nst1tu1çOes pr1vadas e públ1cas: 

V _ p"ovlmento"de multas apl1cadas: 

VI _ rendas eventuais . 

CAPÍTULO IV 
Do Ex.relelo Profissional 

Art . 22 . Pa,.a o ~xer~lcio da p"ofissão refe­
r1da no art . 2a desta le1. em Qualquer modal1-
dade de ,.elação trabalh1sta ou empregatlc1a 
será exiglda. como cond1çlo essencial. a apre­
sentaçlo de reg1stro prof1ss10nal emltido pelo 
respectivo Conselho . 

Pe,.ágrafo únlco. As carteiras profissionals. 
expedidas pelos Conselhos Regionais. terão va­
lidade em todo o Território Nacional para 
Qualquer efeito. de acordo com O art. 1· da 
Lei na 6 . 206 ·de 7 de maio de 1975. 

Art . 23 . Para o reglstro nos Conselhos Re­
glona1s e a expedlçlo da cartelre profissio­
nal. os documentos eXlgldos dOs arqueólogos. 
nos te,.mos dos 1 tens . I. 11. I I I. I V e V do 
a,.t . 2a desta lei serlo : 

I para os mencionadOS no item I. diploma 
ou documento comprobatór10 de Bacharelado em 
A"Queologla: 

11 _ pa,.e os mencionados no Item 11. depen­
dendo de se tratar de formandos em nível de 
g,.aduaçlo ou pós-graduaçlo. os documentos re­
feridOS no item anterior. confo,.me o caso. de­
v1damente revalidados pelo Mlnlstérlo da EdU­
caçlo: 

111 _ para os mencionados no Item 111. cer­
t i ficado de conclusão dos créd1tos e dlploma. 
ou documento comprabatórlo. referente aos 
graus de mest,.e ou doutor. e declaração da 
tnstltu1çlo de pesquisa reconheclda pelos ór­
glos of1clals. comp,.ovandO sua atuação profis-

slonal por prazo mínimo. Inlnte,.rupto. de 2 
( do I s) anos: 

IV para 05 mencionados nos Itens IV e V. 
além das cópias autenticadas dos respectlvos 
diplomas de nível superior e/ou de curso de 
especialização em arqueologia. mais os seguln­
'tes documentos : 

a) para servldor de órgão público. certidão 
de tempo de serviço . com especificaçio porme­
norizada das atividades exercidas: 

b) para os pesQulsado,.es e~ geral. pelo me­
nos dois dos segUlntes dOCUmentos ' 

comp,.ovaçlo 
nos te,.mos da Lei 

de auto,.,zação de peSQulsa. 
na 3.924/61: 

_ comp,.ovaçio de atlvldade docente. de nlvel 
superlo,.. em disciplinas de arqueologia; 

comprovaçlo de obtençio de bolsas de estu­
dos no pais e/ou no exterior; 

trabalhos publicados em revistas cientifi­
cas e comprovação de partlclpaçlo efet1va em 
reuniOes científicas. congressos. seminários. 
simpósios: 

declaração de Instituição de pesquisa re­
conhecida pelos órgãos oficiais. comprovando 
sua atuação profissional por prazo mínimo . 1-
n1nterrupto. de 3 (tr6s) anos . 

Art . 24 . As penalidades pela 1nfraçio 
~1sposlçOes desta lei. se rio d1sc1pllnadas 
Regimento Interno dOS Conselhos . 

das 
no 

Art . 25 . Nenhum órglo ou estabelec1mento pú­
bl1co. autárqUiCO. paraestatal. de economia 
mista ou particular. pOderá desenvolver at1v1-
dades voltadas para a Arqueologia se. na exe­
cução de seu trabalho. nio observar os pr1ncí­
pIOS da ArQueolog1a. e nio empregar arqueÓlO­
gos no desempenho dOS mesmos . 

Art . 26 . 
si ona i s de 
selhos em 
divulgaçio 

Os Sindicatos e ASSoc1~çOes Profr~~ 
Arqueologia cooperarão com 05 Con­

todaS as atlvidades concernentes à 
e ao aprimoramento da profissão . 

CAPÍTULO V 
Da Responsabilidade. AUtoria 

Art . 27. Enquanto durar a execuçio da pes­
Quisa de campo. 'obrigatória a colocaçio e 
manutençio de placas v1slveis e legíveis ao 
público. contendo o nome da 1nstitu1Çio de 
pesquisa. nome do projeto e nome do 
responsável pelo projeto . 

Art . 28 . As alterações de autoria de um pla­
no . prOjeto ou programa de Arqueologia. sio do 
profissional Que os elaborar . 

Art . 29 . As alteraçOes dO plano. projeto ou 
programa orlg1neis só pOderio ser feitas pelo 
proflssonal Que o tenha elaboradO . 

Parágrafo únlCO . Estando impedido ou 
recusando-se o autor a prestar sua colaboraçio 
profissional. com comprovada sol1citação. nio 
serio permitidas alterações ou modif1cações. 
cabendo a outro profissional a elaboraçio de 
um outro plano. projeto ou programa. sob sua 
inteira responsabilidade. 

Art . 30 . Ouando a concepçlo geral Que carac­
teriza um plano. projeto ou programa for ela­
borada em conjVhto por profissionais legalmen­
te habi lltados. tOdOS serão conSlderados co­
autores de projeto. com os d1re1tos e deveres 
correspondentes. 
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Art. 31 . Ao(s)autor(es) do projeto. plano ou 
programa. atrlDuidO o dever de acompannar a 
execuçlo de todas a. etapas da pe.QUisa arQUe­
ológica. de modO a garantir a sua raalizaçlo 
de acordo com O estaDelecldo no projeto ori­
glanêl"aprovado . 

Art . 32 . Fica asseguradO à equipe clentifica 
o direito de participaçlo plena em todas as 
etapas de execuçlo do projeto. plano ou pro­
g~ama. inclusive sua divulgaçlo cientifica. 
ficando igualmente atriDuido o dever da 
.~ecut'-lo de acordO com o aprovadO . 

CAPíTULO VI 
D t spoa t çIo lieral 

Art. 33 . Em toda expediçlo ou mlsslo estran­
geira de ArQUeologia será Obrigatória a pre­
.encá de um número de arQUeólogo. Dra.ileiros 
que corre.ponda. pelo menos. à metade do núme­
ro de arQUeólogos estrangeIrOS nela ~tuante •. 

CAP1TULO VII 
Oas OI,po,lç6as Transitória, 

Art . 3 • . Até que sejam instalados os Oonse­
lnos Federal e Regionais de ArqueologIa. o re­
gistro profissional. nos termos desta lei. 
será competênCia do MInistério do TraDalno. 
respeitada a Lei Federal nA 3 .92./6i . 

Parágrafo único . Após o inicio do funCIona­
mento dos Conselhos . neles deverio Inscraver­
se todos os arqueólogos. mesmo aqueles Já re­
gistrados na forma deste artigo . 

Art . 35 . Esta lei entra em vigor na aata de 
sua puD 1 i caçio . 

Art . 36. Revogam-se as disposiçôes em con­
trário . 

.Jus t 1f I caça0 

Este projeto é conseqüente ae sugestio aos 
arqueÓlogos Maria Beltrio. RegIna Coeli Pi­
nneiro aa Silva e Ondemar FerreIra Dias Jr . 

A Arqueologia tem como propÓsito a recupera­
çio de culturas passaaas por meIo do estudo e 
interpretaçio de vestígios materiaIS . Deste 

. modo. entendem-se como Dens de Interesse ar­
queológico todos aqueles locais ou oDjetos ca­
pazes de fornecer informaçôes soDre o nosso 
passaao . Assim. um sitio arqueológICO _ local 
ae antigo as.entamento humano . Indígena ou nlo 
_ ou um artefato pré-histórico. poaerlo 
oferecer-nos elementos que pOSsibilItem o en­
tendimento de nossa trajetória cultural . 

Existem. o~icialmente registrados. cerca de 
6 mil sítIOS arqueológicos. que refletem uma 
grande diversidade ae ocupaçOes pré-históricas 
e históricas em todo o território nacional. 
Apesar deste imenso patrimOnio cultural. o ú­
~ico instrumento legal para sua proteçlo é a 
. ei nA 3.92./61. t nela que vemos oficialmente 
firmada a noçlo de sítio arQUeológico como bem 
da Unilo. e cujo estudo se restringe àqueles 
profissiona i s que comprovem idoneidade 
técnico-científica. Nlo existe. entretanto. um 
instrumento legal que garanta a esses prOfiS­
sionais o direito de exerciCiO aa profissio . 
CaDe ao Estado. além de proteger O bem cultu­
ral e incrementar as pesquIsas. reconhecer a 
categoria de profissionaIS cuja atriDulçio 
primeira é zelar por esse patrimônio . 

De acordO com esse pensamento. em 197. o 
Instituto do PatrImônio Histórico e Artistico 
Nacional já demonstrava sua preocupaçio com a 
regulamentaçio da situaçio dos profissionais 
de ArqueologIa. manifestada em documento en· 
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• viado ao Senhor Ministro da Educaçlo e Culture 
pelo entlo Olretbr ao PHAN. Decorridos 1. a­
nos. as inquietaçôe~ daquela época permanecem. 
agravadas pelos proDlemas que envolvem a 
prática da ArQUeologia no Pais . 

O crescente desenvolvimento brasileiro. oca­
sionando a ocupaçlo desorOenada de áreas. gera 
o confronto entre a prem6ncia de serem abertas 
novas frente. ao progresso. e a necessidade de 
preservaçlo e resgate das manlfestaçOes cultu­
rais passadas t prIncipalmente em taIs cir­
cunstAnclas que o País se ressente de profis­
sionaIS reconhecidos. que possam atuar com i­
aoneidade. presteza e eficilncla no salvamento 
de Dens arqueológicos ameaçados da destruiçio. 
e em pesquisas desenvolvidaS em caráter 
sistemátIco . 

Apesar desta lacuna. a ArQUeologia Drasllei­
ra vem ,e desenvolvendo nos últimos trinta 
anos de modo marcante. chegandO ao reconheci· 
.. nto internacional. 

O periodo de 1950 a 1985 Viu o surgimento de 
instituiçOes oficiais e a criaçlo de centros 
universitários de pesqui.a arqueológica. assim 
como a homologaçlo da Lei nA 3.92./61. de pro­
teçlo ao patrimônio arqueológico Drasl1eiro . 
Nesse quadro. a pesquisa arqueológica pOde 
orientar-se cientificamente. criando as Dases 
para seu desenvolvimento e autonomia. 

Surgem. entio. os primeiros programas de Am­
blto nacional com a colaboraçlo de profissio­
nais estrangeiros. oDjetivando a formaçlo de 
pesquisadoras locais . Como conseqülnCla . 
multiplicaram-se os centros de pesquisas. com 
a elaDoraçio de grandes projetos de campo. em 
todo o pais . Destacaram-se. nesse momento . 
duas contribuiçOes decisivas para a construçio 
aos alicerces da Arqueologia no Brasil : a es­
cola americana e a escola francesa . Embora com 
óticas metodológicas distintas. ambas verten­
tes reuniram-se na luta pelo fortalecimento de 
uma Arqueologia com técnicas e metodos adapta­
dos às condiçôes brasileiras. O reflexo de 
tais iniciativas é a reallzaçlo. atualmente. 
de vários projetos resultantes de convlnlos 
Internacionais: o Projeto Piaui (Brasil_Fran­
ça). o Projeto Lagoa Santa (Brasil_França). o 
Programa Nacional de Pesquisas Arqueológicas 
na Bacia Amazônica (PronapaDa_Bra.l1_EstadOS 
Unidos). Projeto Central (Brasil_França). e o 
Projeto MissOes (Brasil. Argentina. Paraguai) . 

A Arqueologia Drasileira vem conquistandO um 
espaço marcado pela especificidade e pela Dus­
ca de novas soluçôes. qwe conduzem à elaDora­
çlo de metDdologia adequada à nOlsa realidade. 
O. pesquisadores Drasileiros participam. 
freqüentemente. de congressos e simpósiol de 
Ambito nacional e internacional. publicando 
seus traDalhOS em revistas especializadas bra­
sileiras e no exterior. Convlnios internacio­
nais slo firmados. demonltrando tanto a capa­
citaçio de nOSSOI profissionais. quanto o in­
teresse dos cientistas estrangeirol pelO po­
tencial arqueológico do Pais . 

A formaçlo do arqueÓlogo no Brasil é feita 
em nivel ae graduaçlo em faculdade no Rio de 
Janeiro. ou em pós-graduaçlo nos cursos manti­
dos na maioria das universidades oficiais . O 
treinamento é obtido junto às instituiçôel e­
xistentes em todo o território nacional e que 
mantlm programas de pesquisas intensivas e de 
salvamento nas áreas de Pré-história. História 
e de Pre.ervaçlo . 

Em 1980 foi fundada a Sociedade de ArQUeOlO­
gia Brasileira _ SAB. com o objetivo de reu­
nir. nlo SÓ os profissionais em ArQUeologia do 
Pais. como também de eltabelecer interc6mbio 
com as demais áreas de conhecimento e profls-

5 
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sionais estrangeiros . Reunindo-se a cada dois 
anps, a SAB funCiona como fórum de debates 
onde slo discutidos assuntos de ordem técnico­
metodológica, divulgados nacionalmente, por 
meio de pUblicações elaboradas pela própria 
sociedade. 

Os seis mil sitias arqueológicos anterior­
mente mencionadOs e reconhecido., por lei, 
como patrimônio cultural da Naçlo, nada signi­
ficam para a sociedade sem a atuaçlo do 
arqueólogo. t ele, como interlocutor entre 
esse bem e a sociedade, o único profls.ional 
capaz de traduzir o seu real significadO 
cultural. 

Com a criaçlo do Ministério da Cultura. v.­
se a preocupaçlo de Implantaçlo de uma polltl­
ca voltada, tanto para o Incentivo ~s manlfe.­
tações culturais vivas. quanto para a preser­
vaçlo de nossa memória. Diante dO expo.to, nlo 
se compreende que, no tocante ao patrimônio 
arqueológico. nlo .eja dado. ao profls.lonal 
de Arqueologia o devido reconheclNnto de sua 
Importlncla social , 

Entendemos ter 
queólogos terem a 
regulamentada. 

chegado o momento de os ar­
sua situaçlo profissional 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAo DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NA 6 .99~, DE 26 DE MAIO DE 19B2 
Dispõe sobre a flxaçlo do valor das a­

nuidades e taxas devida. ao. 6rglos flsca­
llzadore. do exerefclo profissional, e dá 
outras provld6ncla., 

O Presidente da RepÚblica. faço saber Que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte leI: 

Art . IA O valor das anuidades devidas às en­
tidades criadas por lei com atribuições de 
fiscalizaçlo do exerclcio de profissões libe­
rais será fixado pelo respectivo órglo fede­
ral, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou 
emolumentos além dos prevIstos no artigo 2A 
desta lei. 

§ IA Na fixaçlo do valor das anuidades refe­
ridas neste artigo serlo observados os seguin­
tes limites máximos: 

a) para pessoa flsica, 2 (duas) vezes o Ma l-
ar Valor de Referência MRV vigente no País; 

b) para pessoa jurídica, de acordo com as 
segui nt'es clas~es de capital social : 

até 500 MVR ............. ..... . . .... 2 MVR 

acima de 500 até 2.500 MVR . . . . . . . . 3 MVR 

acima de 2.500 até 5.000 MVR .. .... ~ MVR 

acima de 5 . 000 até 25.000 MVR ...... 5 MVR 

acima de 25 . 000 até 50.000 MVR 6 MVR 

acima de 50.000 até 100.000 MVR B MVR 

acima de 100 . 000 MVR ............. 10 MVR 

§ 2A O pagamento da anuidade será efetuado 
ao órglo regional da respectiva juriSdlçlo até 
31 de março de cada ano, com desconto de 10% 
(dez por cento), ou em até 3 (tr's) p,arcelas. 
sem descontos. corrigidas segundo os Indlces 
das Obrigações Reajustávels do Te.ouro Nacio­
nal ORTN se forem paga. após o vencimento 
acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e 
juros de 12% (doze por cento). calculados so­
bre o valor corrigido. 
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§ 3·.As filiais ou representações de pes.oa. 
jurídicas Instaladas em jurlSdlçlo de outro 
Conselho Regional Que nlo o de sua sede paga­
rAo anuidade em valor que nlo exceda ~ metade 
do que for pago pela matriz. 

§ ~a Ouando do primeiro registro. seria de­
vidas. apena., as parcelas da anuidade relati­
vas ao perlodo nlo vencidO do exerclClO, fa­
cultado ao respectlv~ Con.elho conceder isen­
çlo ao profissional comprovadamente carente. 

Art. 2· Cabe ~. entidade. referida. no a;tl­
go 1& de.ta lei a flxaçlo do. valore. da. ta­
xas CORrespondentes aos .eus .ervlço. relati­
vo. e atos Indispensável. ao exerclClo da pro­
fls.lo. restrita. ao. abaixo dl.crl.lnado. e 
Ob.ervado. o. seguinte. limite. -'xlMO': 

a) In.crlçlo de pessoas jurldlcas.. I MVA 

b) Inscrlçlo de pessoa fl.lca . ... 0.5 MVA 

c) expealçlo de carteira profissional 0.3 
MVR 

d) substitulçlo de carteira ou expedição de 
2& via .......................... .. 0 ,5 MVR 

e) certidões 0.3 MVR 

Parágrafo único. O disposto neste artIgo não 
se aplIca às taxas referentes e Anotação de 
ResponsabilIdade Técnica ART, criada pela 
Lei nA 6 . 496 . de 7 cie dezembro de 1977, as 
QuaIs poderão ser fixadas Observado o lImIte 
máXImo de cinco MVR , 

Art . 3A É vedada a aplIcação do produto da 
arrecadação das anUIdades. taxas e emolumentos 
prevIstos nesta lei. para o custeIo de despe­
sas Que não sejam diretamente.relaclonadas com 
a fiscalização do exercício profIssional. sal­
vo autorização especial do MinIstro do Traba­
lho 

Art, 4A No final do exercíCIO, as entIdades 
a Que se refere o art . IA desta leI recolherão 
ao MinIstério do Trabalho, em conta espeCIal, 
70% (setenta por cento) do saldo dIsponível. 
para ser aplicado (vetado) em programa de for­
mação profiSSIonal (vetada) na área correspon­
dente à orIgem do recurso. em forma a ser dis­
ciplinada por regulamento. 

Art, 5A Esta lei entrará em vigor na'data de 
sua pUb 1 i cação. 

Art. 6 A Revogam-se as disposições em contrá­
rio . 

BrasílIa, 26 de maio de 19B2; 161 A da Inde­
pendência e 94· da RepÚblIca , _ ~OÃO FlGUEREOO 

Mur I 10 Macido. 

CEI N· 6 . 206 . DE 7 DE MAIO DE 1975 

Dá valor de ~nto de I dent I dade às 
carteiras expedidas pelos órglos fiscali­
zadores de exerelclo profissional e dá ou­
tra. provld6nclas. 

o Presidente da República, faço saber Que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art, IA É válida em todo o Território Nacio­
nal como prova de identidade. para ,qualquer 
efeito. a carteira emitida pelos órgãos cria­
dos por lei federal, controladores do exercí­
cio profissional. 

Art. 
artigo 
cutiva 

2& Os créditos dos órglos referidos no 
anterior serão exiglveis pela açlo exe­
processada pererrte a Justiça Federal . 



Art. 3A Esta lei entrará 
sua pub1icaçlo, revogadas 
contrário. 

em vigor na data de 
as dispos,ções em 

Brasília, 7 de maio de 1975, i54 A da Inde­
pendência e 87 A da República. _ ERNESTO GEISEL 

Armando Faleio _ Arnaldo PrIeto, 

LEI NA 3.924, DE 26 DE JULHO DE 1961 
DIspile sobre os ."..."tos a~IÓSllcos 

e pré-hIstórIcos, 

o Presidente da República, faço saber Que o 
Con:resso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. iA Os monumentos arQueológicos ou pré­
históricos de QualQuer natureza existentes no 
território neciona1 e todos os elementos Que 
neles se encontram ficam sob a guarda e prote­
çio do Poder Público, de acordo com o Que es­
tabelece o art. 175 da Constituiçlo Federal. 

Parágrafo único. A propriedade da superfí­
cie, regida pelo direito comum, nlo inclui a 
das jazidas arQueológicas ou pré-históricas, 
nem a dos objetos nelas incorporados na forme 
do art . 152 da mesma Constituição . 

Art 2A Consideram-se monumentos arQueOlógi­
cos ou pré-históriCOS : 

a) as jazidas de QualQuer natureza, origem 
ou f,nalidade, Que representem testemunhos da 
cultura dos paleoamerínd'os do Brasil, ta,s 
como sambaQuis, montes artificiais ou tesos, 
poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estea­
rias e QuaiSQuer outras não especificadas a­
Qui, mas de s,gnificado idênt,co a Juízo da 
autor,dade competente; 

b) os sítios nos Quais se encontram vestí­
g'os positivos de ocupação pelos pa1eoamerín­
d'os ta,s como grutas, lapas e abr,gos sob ro­
cha; 

c) os sítios ident i f,cados como cem,tér,os , 
sepu1tures ou 10ca,s de pouso prolongado ou da 
a1de,amento, "estaçõas" e "cerámios", nos 
Quais se encontram vest í g,os humanos de ,nte­
resse arQueológico ou palaoetnográf,co; 

d) as inscrições rupestres ou locais como 
sulcos de pol imentos de ' "tensí 1 'os e outros 
vestíg,os de ativ'dada de pa1eoameríndios . 

Art . 3A Sio proibidOS em todo o terr ' tório 
nac'onal , o aproveitamento econôm,co, a des­
truição ou mut,laçio, para QualQuer fim, das 
jazidas arQueológ,cas ou pré-históricas conhe­
cidas como sambaQu,s, casQueiros, concheiros, 
b,rbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sí­
tios, i nscr, ções a obj atos enumerados nas 
alíneas b, c e d do artigo antarior, antas da 
serem dev,damente pesQuisados, respeitadas as 
concessões antariores a nio caducas . 

Art. 4A Toda a passoa, natural ou Juríd,ca 
Qua, na data da pub1,caçio dasta lei, já esti­
ver procedendo, para fins econômicos ou ou­
tros, â exp10raçlo da jazidas arQueológicas ou 
pré-históricas, daverá comunicar â Diretoria 
do Património Histórico Nacional, dentro da 
(60) sessenta dias, sob pena de multa da Cr$ 
iO . OOO,OO a Cr$ 50.000,00 (dez mil a cinQüenta 
mi 1 cruzairos), o exercíCiO dessa ativ,dade, 
para efaito da exame, registro, fisca1izaçio a 
salvaguarda do intarasse da c,ência . 

Art . 5A OUa1Quer ato Que importe na destrui­
çio ou muti1açlo dos monumentos a Que se refe­
re o art. 2A desta lei, será cons,derado crime 
contra o patr,môn,o nacional e, como tal, pu­
nível de acordo com O disposto nas leis 
penais. 

Art . 6A As jazidas conhecidas como samba­
Quis, man,festadas ao Govarno da Uniio, por 
i ntermédio da Diretoria do Património Histór,­
co e Artístico Nacional, de acordO com o art . 
4A e registradas na forma dO art . 21 desta 
lei, terio precedtncia para estudo e eventual 
aproveitamento, em conformidade com o Código 
de Minas . 

Art 1 A As ja~idas arQueológicas ou pré­
histór , cas de QualQuer natureza, nlo manifes­
tadas e registrada~ na forma dos arts . 4 A e 6A 
desta lei , sio consideradas, para todos os e­
fe,tos bens patrimoniais da Unilo . 

CAPÍTULO I I 
Das eseavaç6es a~IÓSlleas 
rea I I zadas por part I cu lares 

Art . 8 A O direito de realizar escavações 
para fins arQUeológicos, em terras de domínio 
público ou particular , constitui-se medianta 
permisslo dO Governo da Unilo, através da Di­
retoria do Património Histórico e Artístico 
Nacional, ficando obri~dO a respeitá-lo o 
proprietário ou possuidOr do solo . 

Art . gA O pedido de perm'ssão deve ser dirl­
g'do à Diretoria do Patr i món,o H,stóriCo e Ar­
tíst , co Nac,ona1, acompanhado de indicação e­
xata do local, do vulto e da duração aproxima­
da dOS trabalhos a serem executadOS , da prova 
de idoneidade técnico-c,entíf i ca e f inanceira 
do reQuerenta e do nome do responsável pela 
real,zaçlo dos trabalhos . 

Parágrafo único . EstandO em condominio a 
área em Que se localiza a Jazida , somente 
pOderá reQuerer a permissão o admin,strador ou 
cabecel , e1e , to na forma do CÓdigo C, vi 1 

Art 10 . A permisslo terá por t ítulo uma 
portaria do M,n'stro de Educaçlo e ' Cultura , 
Que será transcr i ta em li vro própr,o da Dire­
tor,a do Patr,mónio H,stór,co e Art í st,co Na­
Ci ona1, e na Qual f,carão estabe l ec,das as 
condIções a serem observadas ao desenvo1v,men­
t o das escavações a estuaos . 

Art il . Desde Que as ~cavações e estudos 
devam ser realizadas em terreno Que não per ­
tença ao reQuerente, devará ser anexada ao seu 
ped,do o consentimento ascr i to do propr,etár,o 
do terrano ou de Quem asteJa em uso e gozo 
dessa dire i to . , 

§ iA As escavações devem ser nacessariamente 
axecutadas sob a or'entaçio do permissionário , 
Que responderá, c,vil , pana1 e admin , strat,va­
mente, pelos prejuízos Que causar ao patrimó­
nio nacional ou a terce,ros. 

§ 2A As escavações devem ser rea l izadas de 
acordo com as condições astipuladas no ,nstru­
mento de permissio, nio pOdendo o responsável, 
sob nenhum pretexto, impedir a ,nspeçio dos 
trabalhos por delegado espec,almente des,gnado 
pela Diretoria do Patr,mónio HIstórico e Ar­
tíst,co Nac,onal, Quando for Julgado conveni­
ente . 

§ 3A O permissionário fica ObrigadO a infor­
mar à Diretoria do Patrimón,o Histór i co a Ar­
tístico Nacional, trimestra1mena, sobra o an­
damento das ascavações, salvo a ocorrtncia de 
fato excepcional, cuja notif,cação deverá ser 
feita ,mediatamenta , para as prov,dênc,as 
cabíveis 

Art . 12 . O Ministro da Educaçlo e Cultura 
podará cassar a permisslo conced,da, uma vez 
Que : 

a) nlo sejam cumpridas as prescrições da 
presente lei a do instrumento da concesslo da 
li cença; 

b) sejam suspensos os trabalhOS de campo por 
prazo superior a 12 (doza) meses, salvo motivo 
de força maior, devidamente comprovado: 

7 
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c) no caso de n60 cumprimento do § 3A do ar­
tigo anterior . 

Parágrafo único . Em qualquer dos casos acima 
enumerados. o permissionário n60 terá direito 
à indenizaç60 alguma pelas despesas que tiver 
efetuado . 

CAPÍTULO lI! 
Das e.cavaç6e. arqueológicas neallzadas 

por In.tltulç6es cientificas especializadas 
da Unlio, dos estados e dos munlclplos 

Art . 13 .• Uni60. bem como os estados e mu­
nicípios medIante autorlzaç60 federal. pOder60 
proceder a escavaçOes e pesquisas. no interes­
se da arqueologia e da pré-história em terre­
nos de propriedade particular. com exceç60 das 
áreas muradas que envolvem construçOes 
domiciliares. 

Parágrafo único. À falta de acordo amigável 
com O proprietário da área onde situar-se a 
jazida será esta declarada de utilidade PÚbli=­
ca e autorizada a sua ocupaç60 pelo período 
necessário e excuç60 dos estudos nos termos do 
art. 36 do Decreto-Lei nA 3.365 de 21 de junho 
de 194i. 

Art. i4 . No caso de ocupaç60 temporária do 
terreno. para realizaç60 de escavaçOes nas ja­
zidas declaradas de utilidade públIca. deverá 
ser lavrado um auto. antes dO início dOS estu­
dos. no qual se descreva o aspecto exato do 
loca 1 . 

§ IA Terminados os estudos. o local deverá 
ser restabelecidO. sempre que possível. na sua 
feiç60 prImItIva . 

§ 2A Em caso de escavaçOes produzirem a des­
truiç60 de um relevo qualquer. essa obrigaç60 
só terá cabimento quando Se comprovar que. 
desse aspecto particular do terreno. resulta­
vam inconstestáveis vantagens para o pro­
prietário . 

Art . i5. Em casos especi a i s e em face do 
sIgnIfIcado arqueológICO excepcional das jazi­
das. poderá ser promovida a desapropriaç60 dO 
imóvel. ou parte dele por utilidade pública. 
com fundamento no art . 5 A • alíneas k e I dO 
Decreto-Lei nA 3.365. de 21 de jU~hO de i941. 

Art . 16 . Nenhum órg60 da adm'nistraç60 fede­
ral. dos estadOS ou dos municípIOS. mesmo no 
caso do art . 28 desta lei. poderá realizar es­
cavaçOes arqueológicas ou pré-históricas. sem 
préVia comunicaç60 à DIretoria do Património 
Histórico e Artístico Nacional. para fins de 
registro no cadastro de jaZIdas arqueológicas. 

Parágrafo único. Dessa comunicação deve 
constar. obr~gatoriamente. o local. o t,po ou 
a designação da Jazida. o nome do especialista 
encarregadO das escavaçOes. os ,ndícios que 
determinaram a escolha do local e. posterior­
mente. uma súmula dos resultados obtidos e do 
destino do material coletado. 

CAPÍTULO IV 
Das de.cobertas fortuita. 

Art . 17 . A posse e a salvaguarda dos bens de 
natureza arqueológica ou pré-histórica consti­
tuem. em princípio. direito imanente ao Esta­
do. 

Art. 18 . A descoberta fortuita de Quaisquer 
elementos de interesse arqueológico ou pré­
histórico. histórico artístico ou numismático. 
deverá ser imediatamente comunicada e Oireto­
ria do Património Histórico e Artístico Nacio­
nal ou aos órg60s oficiais autorizados. pelO 
autor do achado ou pelo proprietáriO do local 
onde .tiver ocorrido . 

Parágrafo único. O proprietárIO ou ocupante 
do imóvel onde se tiver verificado o achado. é 
responsável pela conservação prov'sória da 
co'sa descoberta. até pronunciamento ê delibe­
raç60 da Diretoria do Patr,mÓnio Histórico e 
Artíst,co Nacional . 

Art . i9. A ~nfringência da obrigação imposta 
no artigo anterior implicará na apreensão 
sumár,a dO achado. sem prejuízo da responsabi-
1 ,dade do inventor pelos danos que v'er a cau­
sar ao patr'món,o nacIonal. em decorrência da 
om,ss60 . 

CAPÍTULO V 
Da reNes.a, para o exterior, de Objetos 

de Interesse a~lógico ou 
pré-históriCO. histórico, 
numi.mático ou artfstlco 

Art. 20 . Nenhum objeto que apresente inte­
reSSe .arqueológico ou pré-históriCO. numismá­
tico ou artístico POderá ser transferido para 
o exterior. sem licença expressa da Diretoria 
do Património Histórico e Artístico Nacional. 
constante de uma "guia" de liberação na qual 
ser60 devidamente especificados os objetos a 
serem transferidos. 

Art . 2i. A inobserv6ncia da prescrição do 
artigo anterior impl,cará na apreensão sumária 
do objeto a ser transferido. sem prejuízo das 
demais cominaçOes legais a que estiver SUjeito 
o responsável . 

Parágrafo único . O objeto apreendido. razão 
deste artigo. será entregue à Diretoria do Pa­
trimónio Histórico e Artístico Nacional . 

CAPÍTULO VI 
Dlsposiç6e. Gerais 

Art . 22. O aproveitamento econOmico das ja­
zidas. objeto desta lei. poderá ser realizado 
na forma e nas condiçOes prescritas pelo CÓdi­
go de Minas. uma vez concluída a sua explora­
ç60 científIca. mediante parecer favorável da 
Diretoria do Patr,mónio Histórico e Artístico 
Nacional ou do órg60 oficial autorizado . 

Parágrafo único . De todas as jazidas será 
preservada se~re que possível ou conveniente. 
uma parte significativa . a ser protegida pelos 
meios convenientes. como blocos testemunhos. 

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Ex­
pediçOes Artísticas e Científicas encaminhará 
à Diretoria do Património Histórico e Artísti­
co Nacional Qualquer pedido de cientista es­
trangeiro. para realizar escavaçOes arqueoló­
gicas ou pré-históricas. no País . 

Art. 24 . Nenhuma autorizaç60 de pesquisa ou 
de lavre para jazidas de calcáreo de concha. 
Que possua as características de monumentos 
arqueológicos ou pré-históriCOS. poderá Ser 
concedida sem audiênCia ~révia da Diretoria do 
Património Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 25. A realizaç60 de escavaçOeS arqueo­
lógicas ou pré-históricas. com lnfringência de 
qualquer dos dispositivos desta lei. dará lu­
gar à multa de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzei­
ros) a Cr$ 50 . 000.00 (Cinqüenta mi l' 
cruzeiros). sem prejuízo de sumária apreens60 
e conseqüente perda. para o património nac'o­
nal. de todo o material e equipamento ex,sten­
tes no loca 1 . 

Art . 26. Para melhor execuç60 da presente 
le) a Diretoria do Património Histórico e Ar­
tístico Nacional poderá solicttar a colabora­
ç6~ de órg60s federais. estaduais. municipais. 
bem como de instituiçOes que tenham. entre os 
seus objetivos específiCOS. '0 estudO e a defe­
sa dos monumentos arqueológicos e pré­
h' stón cos. 



Art . 27 '. A Di retoria do PatrimOnio Histónco 
e ArtlstiCo Nac,onel manterá ~m cadestro dos 
monumentos arQUeológicos do Bras i l. no qual 
serio registradas todas as jazidas manif.sta­
das . d. acordo com o· disposto n.sta lei. bem 
como das que s. tornar.m conhecidas por qual­
QU.r via. 

Art. 28 . A. atribUiço.. conf.ridas ao ~inis­
tério da Educaçio • Cultura. para ' o cumprimen­
to desta 1.i . poderio s.r del.gadas • qualQU.r 
unidade da Feder.çlo. QU. disponha Qe s.rviços 
técnico-administrativos .specialment • . organi -
zados para a guarda. pr.s.rvaçlo •• studO das 
jazidas arQUeológicas • pré-histórica • . ~.m 
como de recursos sufici.nt •• ~ara o cust.io • 
bom andelll8nto do. trabalhOs .. 

Parágrafo único . No caso desta artigo. o 
prodUto das lI1U 1 tas .p li cadas e apreen.o.. de 
meterial lege1_nt. f.it ••.. r.verterá ... bene­
fIcio do s.rviço .stadual organlzaoo para a 
pr.s.rvaçio e .studo d.ss.s monumentos. 

• 
Art . 29 . Aos infrator.s d.sta l.i serio a-

plicadas as sanço.s dos artigos 163 a i67 do 
Cód i go P.nal . conforme o caso. s.m pr.julzo de 
outras penal i dad.s cab l veis . 

Art . 30 . O Pod.r E.ecutivo bai.ará . no prazo 
d. 180 dias. a partir da v i gtnc i a d.sta lei . a 
r.gulamentaçlo Que for julgada necessár i a à 
sua fi.l e.ecuçio . 

Art . 31. Esta lei entrará ·.m vigor na data 
de sua pUblicaçlo . revogadas as disposições em 
contrário . 

Brasíl i a. 26 de Julho de i96i ; i40a da Inde­
p.ndênCia e 73 a da R~ública . ~ANI0 QUADROS 
_ Irfgldo Tinoco _ Oscar PedrÕSO Horta _ e1e­
.enta Marianl _ .Joio Agripino, 

PARECER DA CÕMISsI0 DE CONSTITUIÇ10 
E JUSTIÇA E DE REDAÇ10 

1 _ Aà1et6rlo 

O nobre Deputado Álvaro Valle propõ • . atra­
vés do proj.to em ret.r6ncia. regulamentar a 
profisslo de erqu.ólogo . Com esse obj.tivo es ­
tabel.c. as condiçõ.s para o eierclcio da pro­
fisslo. fi.a-ln. as atribuiçõ.s • cria os Con­
selhOs Fed.ral e R.g i onais de Arqu.olo~ia. 

Na justificaçlo . d.staça a importlncia d. 
r.gulamentaçlo do e.erclc l o da profisslo de 
arQUeÓlogo. uma vez que ' 0 único i nstrumento 
legal p.ra • proteçlo oos seis mil sltios ar­
Queológicos of i c i a l mente r eg i strados no PaIs é 
a Lei na 3 . 924. o. i961 ;' que d i spO. sobre os 
monumentos arqu.ológicos e pré- histór i cos '. 

Salienta ainda que já ·.m i974. o Inst i tuto 
do PatrimOnio Histórico e Artlstico Naciona l 
d.monstrava sua preocup.çlo com a regulamenta­
çlo da situaçlo dos profissiona i s de Arqueolo­
gia. manifestada em documento enviado ao Sr . 
~inistro da Educaçlo e Cu l tura pelo entlo Di­
retor do PHAN . Oecorridos i4 anos. as inquie­
taço.s daquela época perma~cem. agravadas pe­
los problemas q~e envolvem a prática da Arque­
ologia no Pai!' . ( . .. ) Ap.sar des.a lacuna . 
prossegue. a Arqueologia Brasile i ra vem-s. de_o 
senvolvendo nos últimos trinta anOs de 'modo 
marcant.. ChegandO ao reconhec,mento fnterne­
c i ona i • . 

Rel.va igualmente QU. 'os s.ls mil .Itios 
arqueológicos anteriormenta mencionados e re­
conheC i do!!. por '.i. como pa tr i mOn i O cu 1 tural 
da naçlo. nada significam para a sociedade sem' 
a atuaçlo do arqueÓlogo . ~ · ele. como int.rlo­
cutor .ntr •• ss. b.m e a soci4dade . o único 
profiss ional capaz de traduzir o seu r.al sig­
nificado cultural'. 

Sobre a matéria. se pronunciará poster i or­
mente a douta Comissio de Tr.balhO. que a 
analis.rá quanto ao mérito . 

~ o r.latório. 

U _ Voto do Relator' 

O proj.~o .t.nde .0. prec.ltos con.tituclo­
nais no tocant. t compat'nci. '.gi.,.tiv. da 
Un i lo . assegurada pelo art . 22. inciso. I e 
XVI ; t .trlbUiçlo do Congr.sso Nacional para 

.apreciá-lo . com ·post.rlor manlfestaçlo do Pr.­
sident. da República (art . 48. ~t) •• 0 po­
der de Iniciativa concorrente do Poder Legls­
,.tlvo (.rt . 61. ~t). 

Todavl. . o t 1· do art . 10 vi. de .ncontro 
.0 QU4 óater~ina o .rt. 61. ti· .• llne. e, ao 
.stabe1 ecer QU" os ConeelhOs' Federal e Regio­
,..is de ArQUeologia 'constitueM, _ seu con-
junto. uma autarquia f.deral com personalidade 
juríd'Ca de direito público. autonomia admi ­
nistrat i va e financeira. vinculaOa ao ~inisté­
r io do Trabalho'. 

Par a esco , mar a med i da do v í c,o de , nconst i­
t uc l ona l ,dade apontado . propomo- l he uma emen­
da . suprImindo o c i tado dISpos i tivo . Oe i .ando 
ao r egu lamento da le i a tarefa de dIspor sobre 
a estruturaçio dos Conselhos. 

Também O art . 34 fere o te.to constitucional 
Já refer i do. uma vez Que dá uma atribu i ção ao 
Min,stér,o do Trabalho. razlo ~or Que 
oferecemo-l he uma .menda. alterando s' Ja r eda­
çlo e prevenoo a regulamentaçlo da le i. 

Isto posto . votamos pela aprovaçlo do pro j e­
to . por const i tucional. jurld'Co e em boa téc ­
n i ca leg i slativa . nos termos das emendas 
anexas. 

Sala da Comisslo. 8 de set.mbro de 1989 . 
Deputado Roberto Torres . Relator . 

!-m n ll 1 

Supr i ma-se o § i· do art . iO. renumerando- se 
o § 28 pa r a parágrafO ún,co . 

Sa l a da Comissio. 8 d. setembro de i989 . 
Deput ado Roberto Torres, Relator . 

!1IIenda nll 2 

Di-se ao art . 34 a seguinte redaçlo : 

• Art . 34 . . Dentro 00 prazo de 60 
( sessenta ) d i as de sua pub li caçlo. o Pooer 
E.ecut i vo r egulamentará esta l e, . dispondo 
I ncl US Ive SObre a estruturaçio dos Conse­
lhos Feoeral e R.g,on.is de Arqueologia e 
o r eg,stro profiss i onal dos arqu.Ólogos . 
at é Que se jam cr i ados os respectivos 
Cons e lhos .• 

Sa la da Comiss io. 8 de setembro de 1989 . 
DeputadO Roberto Torres. Re l a t or . 

UI _ Parecer da COIIIlnlo 

A Comissio de Constituiçio e Justlça e de 
R.daçlo. em reunilo ordinária pl.nária r.ali­
zada hoje . opinou unan'memente pela constitu­
c l onal i dade . jur i dic,dade e técnica legislati­
va . com emendas . do Projeto de Lei nA 
2 . 072 / 89 . nos termos dO par.c.r do relator . 

Est i veram presentes os Senhores Deputados : 
Gerson Peres . no e.ercício da Pres,d6ncia 
(arl . i8. § 28 • In fine. do RI). Jorge Medauar 
e João Natal _ Vice-President.s . Carlos Vina­
gre. Harlan Gadelha. HélIO Manhie' . José Du ­
tra . Leopoldo Souza . MIchel Temer. Aloysip 
Chaves . Costa FerreIra . Ell'zer MoreIra. ~val­
do Gonçalves . FranCISCo BenJamIm . Jorge Hage . 
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Juarez MarQues Batlsta. Brandão Montelro. Be­
nedlcto Montelro. José Geno;no. José Marla Ey­
mael. Marcos Formlga. Aldo Arantes. Ni lson 
Glbson. Osvaldo Macedo. Pl ;nlO Martlns. Renato 
Vlanna. Rosárlo Congro Neto. SérglO Spada. 
Theodoro Mendes . TltO Costa. Messlas 561S. 
Slgmarlnga Selxas. Ney Lopes. Oscar Co~r ••. 
Vl lso~ Souza . tbrahlm Ab;-Ackel. S;IVl0 Abreu. 
Roberto Torres . Afr;SlO Vlelra Llma. Antônlo 
Marlz. Jorge Arbage. Gonzaga Patrlota. ROberto 
Jefferson. Fernando Santana e Jesus TaJra . 

Sala da Comlssão . 25 de outubro de '9B9 
Oeputado Gerson Peres. no exercíclo da PreSl­
dêncla _ DeputadO Roberto Torres. Relator . 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISslo 

Ng 1 

Suprima-se o § i· do art . ,0. renumerando-se 
o § 2a para parágrafO único. 

Sala da Comisslo. 25 de outubro de i989 . 
Deputado Gerson Peres. no exercício da Presi~ 
dincia _ Deputado Roberto Torres. Relator. 

Ng 2 

Di-se ao art . 34 a seguinte redaçlo : 

"Art. 34 . Dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias de sua publicação. o Poder 
Executivo regulamentará esta le'. dispondo 
inclusive SObre a estruturaçlo dos Conse­
lhos Federal e Regionais de ArQueologia e 
o registro p~ofissional dos arQue610gos. 
até Que sejam cr,ados os respectivos 
Conselhos. " 

Sala da Comisslo. 25 de outubro de ,989. 
Deputado Gerson Peres. no e~rc;cio da Presi­
dincia _ Deputado Roberto Torres. ·Relator . 

PARECER DA COMISslo DE TRABALHO. 
ADMINISTRAÇlO E SERVIÇO PÚBLICO 

I _ Relat6rlo 

Através dO prOjeto de lel acima ementado. 
lntenta o nObre Deputado Álvaro Valle regula­
mentar a profisslo de arQue610g0. 

Para tanto. ao longo dos seus trinta e Qua­
tro artlgos. dispOe O prOJetado. dentre outros 
assuntos. sobre condiçOes para o exerc;c,o da 
prof,ssão. atribuiçOes pr6pr,as da ativ'dade. 
registro perante o Conselho Regional de ArQue­
ologia e a Delegac,a Regional dO Trabalho. 
criaçlo dOS Conselhos Federal e Regionais de 
ArQueologia. exig6ncias para o exerclcio pro­
fissional e responsabilidade e autoria. 

Em sua Just,f,caçlo. faz o autor os seguin­
t.s esclarecimentos : 

"A ArQueolog,a brasileira vem conQuiS­
tandO um espaço marcadO pela especlficaçlo 
e pela busca de novas soluçOes. Que condu­
zem à elaboraçlo de metodologia adeouada à 
nossa realidade. Os pesQuisado~es bras,­
leiros participam. freQüentemente. de con­
gressos e simp6sios de Ambito nacional e 
internacional. publicando seus trabalhos 
em revistas especializadas brasileiras e 
no exterior . Convinios internacionais são 
firmados. demonstrando tanto a capacitaçAo 
de nossos profiss,onalS. Quanto o interes­
se dos cient,stas estrangeiros pelo poten­
cial arQueol6gico do pais . 

A formação dO arQue6logo no Brasil é 
feita em nível de graduação em faculdade 
no R,o de Jane,ro. ou em pós-graduação nos 
cursos mantldos na mal0r18 das UnlverSlda­
des of,c,a,s O tre,namento é obt'do Junto 
às lnstitu,çOes eXlstentes em todo o ter­
rltór,o nac,onal e Que mantêm programas de 
peSQUlsas lntenSlvas e de salvamento nas 

áreas de Pré-hlstÓrla . Hlstórla e de 
Preservação 

Com a cr1ação dO MlnlstérlO da Cultura. 
vê-se a preocupação de lmplantação de uma 
pol;tlca voltada. tanto para o lncentlvo 
às man,festaçOes cultura,s v'vas. Quanto 
para a preservação de nossa memór,a . D,an­
te do exposto. não se compreende Que. no 
tocante ao patr'môn,o arQueológ,co. não 
seja dado. ao profiss'onal de ArQueolog,a . 
o devido reconhecimento de sua importAncia 
social " 

A Comissão de ConstitUlção e Justiça e de 
Redação. em reunião ord,nária plenária reali­
zada no dia 25 de outubro de ,9B9 opinou una­
nimemente pela constituclonal 'dade. Jurid,ci­
dade e técn,ca legislativa. com emendas. da 
matér,a. nos termos do parecer dO relator. 
Deputado Roberto Torres . 

É o relatÓriO . 

11 Voto do Relator 

Na forma regimental. cabe ao nosso 
legiado examinar a in,c,at,va no Que 
ao méri to . 

órgAo co­
respeita 

Indiscutivelmente. há profissOes Que. em de­
corrência dO desenvolvimento do pais nos cam­
pos cultural. científ,co. econôm,co etc .. vAo 
se indlvidual izando e criando características 
próprias. 

Por causa disso. muitas carecem de regula­
mentação legal. para permit,r aos seus exer­
centes u'a melhor Qualiflcação profissional e 
mesmo evitar a concorrênCla de pessoas curio­
sas e despreparadas para o seu mister. 

Refletindo essa tendincia. o legislador 
ordináriO regulamentou inúmeras profissOes. 
sendo de se salientar aQU' as de 
bibl,otecár,o. contab"ista. estatíst,co. far­
macêutico. geólogo. médico. nutricion,sta. o­
rientador educacional. relaçOes públ ,cas. téc­
nico de administração e zootecnista 

Destarte. se há uma inclinação do direito 
moderno pela regulamentaçAo profisSl.onal. não 
vemos porQue nos opor a um prOjeto Que estabe­
lece reQuisitos ind,spensáveis para o perfe'to 
exercício de uma at,vidade profiSSlonal . 

Em vista desses aspectos. e levando em conta 
a importânCia e o grande cresc,mento da at,vi­
dade entre nós. somos pela aprovaçAo do PrOJe­
to de Lei na 2 072. de i989. com adoção das 
emendas oferec,das pela douta Com'ssão de 
Constituição e Justiça e de R'dação 

Sala da Com'ssão. de de i990 _ Depu-
tado Aristides CUnha. Relator . 

111 Parecer da COmisslo 

A Com'ssão de Trabalho. de Adm,nistraçAo e 
Serv,ço Públ,co. em reunião ordinár,a reallza­
da hOJe oplnou. unan,memente. pela aprovação 
do projeto de Lel nA 2 072 / 89. com adoção das 
emendas da Comissão de Constitu,ção e Justiça 
e de Redação. nos termos dO parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Deputados: . Amaury Mül ler (Pre~ldente). Carlos 
Alberto Caó. Eur,co Ribeiro. Haroldo Sabóia. 
Francisco Amaral. Costa Ferrelra. Antôn,o Car­
los Mendes Thame. Cél io de Castro. Franc,sco 
Kuster. Geraldo Campos. OsvaldO Sobrinho. Pau­
lo Pa,m. Edmi lson Valent,m. Augusto CarvalhO. 
Nilson Gibson e Lysãneas Mac,el . 

Sala da Com,ssão. 5 de dezembro de i990 
DeputadO Amaury Müller. Presldente Depu-
tado ArIstIdes CUnha. Relator . 



Emenda 5up ressiva 

Suprima-se o Capitulo II! do projeto. 

JUSTIFICATIVA 

o texto Que ~ropomos seja suprimido incorre, a 
nosso ver, em inconstitucionalidade determinada por vicio de 
origem. 

Sala 10 de março de 1993 

uJ~~ \~j 

Emenda supressiva 

Suprima-se o art. 23. 

JUSTIFICATIVA 

o texto que propomos seja suprimidO incorre, a 

nosso ver, em inconstitucionalidade determinada por vício de 
origem . 

Sala das Sess ,10 /e(Jmar ç o de 

'txt-"-< UY 0Gw. 
19Q 

(r' b / 

r3 
Suprima-se os arls 16 e seguint es do ~rojeto. 

JUS T I F I C A A O 

A criação de autarquias (órgão da administração pú­
blica ) depende de iniciativa que é exclusiva do Presidente da Rep~ 
bliea. (Art. 61, § 1". alínea "e" da Constitui çã o) , 

Os dispositivos têm vícios lnsanáveis. 

Emenda 5upressiva 

nosso ver, 

origem. 

Suprima-se o paráarafo unicu Jo a=t . 22. 

JUSTIFICATIVA 

o texto que ~ropomos seja suprj mjdo jncorre, 
em jnconstj t ucjonaljdade determjnada por vicjo 

" 
Sala das Sessões , de março de 1993 

a 
de 

ruo ~ cJo~ :;:, D s: 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADKINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLlCO 

'" RELATORIO 

A matéria em análise já mereceu consl 
deração favorável das Comissôes de Constituição e Justiça e de 

Redação e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Em Plenário, recebeu 04 (quatro) emen 

das, sendo 03 (três) delas da lavra do nobre Deputado JOS! 

LUIZ MAIA e a restante do nobre Deputado GERMANO RIGOTTO. 

! o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

A fundamentação das emendas apresent! 

das repousa na existência de rota insanável de colisão dos 

dispositivos do Projeto de Lei no 2.072-A / 89 (Capitulo 111: ! 

menda nO li art. :!3: emenda nO 2i art. 16 e ss.: emenda nO 3; 

e. parágrafo único do art. 23: emenda nO 4) com as 

da Constituição Federal vigente. 
previsões 

Deixaremos de enfrentar a questão d. 
constitucionalidade alegada pelos ilustres signatários das ! 

mendas em tela, por fugir ao campo temático de atuação da 

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 
Co 

Quanto ao mérito, convém salientar que 

este Orgão Técnico Já se manifestou, em 5 de dezembro de 1990, 

fav o rável à livre tramitação da matéria, tendo exaurido 

a discussão do tema. 
toda 

A época o nobre Deputado ARISTIDES CUN HA 

teve, por unanimidade, o seu parece r aprovado. 

Hoje, face às emendas existentes, 

vislumbramos nenhuma outra colaboração, quanto ao mérito, 

fazer. 

nao 

a 

Assim sendo, somos pela rejeição de to 

das as emendas, por afetarem o conteúdo da decisão desta Comi~ 

são, anteriormente exarada. 

Sala da Comissão, 

~(~'-'-, ' . ~ ~-­
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Admi nistração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela REJEIÇÃO da Emenda oferecida em Plenário ao 
Projeto de Lei n Q 2 . 072-A/ 89, n06 termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes 06 senhores Deput.ados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nels on Harquezelli, Vice­
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmar Moreira, 

11 
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Er nesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques wagner, 
José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de Oli veira, Munhoz 
da Rocha , Ni lson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio Barcel l os , waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

t1~~~'<4I.-; ui' F"'-'"I --'~''''''' 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REOAÇ~O 

I - RELATORIO 

o projeto em análise já recebeu parecer favorável, com 

emendas, desta ComissAo e da Comisslo de Trabalho, Administração e 

Serviço Público. 

Em plenário, recebeu quatro emendas, sendo trAs de au 

toria do nobre Deputado José Luiz Maia e uma do nobre Deputado 

Germano Rigotto . 

A justificação das emendas prende-se a possíveis incon! 

titucionalidades de alguns dispositivos do projeto. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o presente projeto já foi apreciado nesta ComissAo, em 

08 de setembro de 1989, quando recebeu parecer, unAnime, pela aprov! 

çAo, nos termos do voto do Relator, que apresentou duas emendas , com 

o intuito de, justamante, sanar vicias 

constavam em sua redaçlo inicial. 

de incostitucionalidade que 

A nosso ver, andou bem esta Comissão naquela oportunid! 

de. Nlo ti privative do Presidente de República e crieção de conselho 

federal de qualquer natureza, mas apenss a caracteriz ação deste 

conselho como autarquia federal com personalidade jurídica de dirai 

to público, como previa o § ,Q do 8rt. lO,em sua primeira VersAo . 

Com a supresslo deste parágrefo pela emenda aprovada neste órglo e 

mantida pela Comisslo de Trabalho, de Administraçlo e Serviço Públi 

co, foi sanado o vicio que as emendes ore analisadas pretendem 
extirper. 

Em face do exposto, votemos pele 

quatro emendas apresentadas em Plenário. 
prejudicialidade das 

Sale da ComissAo, em j) de ,I rf- ~ de 1993 

~I - PARECER DA COMISSAO 

A Comiss30 de Constltulç30 e Justiça e de Re­

daçAo, em reuni30 ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela prejudicialidade das Emendas oferecidas em Plená­

rio ao Projeto de Lei nO 2.072-A/B9, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO e 

Jesus TaJra - Vice-Presidentes, Joao Natal, José Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarclsio Delgado, 

AntOnio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Oiniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Joao de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Olivelra, Jof ran Frejat, José 

Falcao, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, AntOnio Morimoto, Jair Bolson Cleonancio 
Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissao, em 11 d novembro de 1993 

-----

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 072-C, DE 1989 

Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art . 1° - O desempenho das atividades de arqueólogo , 

em qualquer de sua modalidades , constitui objeto da profissão 

de arqueólogo , regulamentada por esta lei . 

CAPÍTULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art . 2° - O exercíci o da profissão de arqueólogo e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia , 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministéri o da 

Educação e do Desporto; 

11 dos diplomados em arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de orlgem, cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil , na forma da legis­

lação pertinente ; 

111 - dos pós - graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to , com área de concentração em arqueologia , com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 

científicas próprias no campo profissional da arqueologia , 

devidamente comprovados; 

IV dos diplomados em outros cursos de nível 

superlor que , na data de assinatura desta lei , contem com pelo 

menos 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (de z) anos intercala­

dos no exercício de atividades científicas próprias no campo 

profissional da arqueologia. 

V - dos que , na data de assinatura desta lei , tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto , que contem com pelo 

menos 3 (três) anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da arqueologia , devidamente 

comprovadas. 

§ l ° - A comprovação a que se referem os . . lnC1SOS IV 

e V deverá ser feita no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar 

da vigência desta lei, perante os Conselhos Regionais de 

Arqueologia, aos quais compete decidir sobre a sua validade . 

§ 2 ° - O período de comprovação a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá ser considerado como i mpeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências . 

Art . 3° - São atribuicões dos arqueólogos : 

I planejar , organlzar , administrar , dirigir e 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica ; 

I I identi ficar , registrar , prospectar , escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

I I I executar serVlços de anál ise , class i f icação , 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co ; 

IV - zelar pelo bom cumprimento da legis l ação que 

trata das atividades de arqueologia no País ; 

V - coordenar , chefiar, superV1Slonar e administrar 

os setores de Arqueologia nas insti tuições governamentais de 

, 
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administração pública direta e indireta , bem como em órgãos 

particulares, segundo o art . 9° desta lei ; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­

to na área de arqueologia ; 

VI I - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico , aSSlm 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar , supervlslonar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia ; 

IX - orientar a realização de seminários , colóquios , 

concursos , exposições de âmbito nacional ou internac i onal , na 

área de arqueologia, fazendo - se nelas representar ; 

X e laborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar , supervlslonar e chefiar proj etos e 

programas na área de arqueologia. 

Art . 4 ° - Para o provimento e exercício de cargos , 

e mpregos e funções técnicas de arqueologia na administracâo 

pública direta e indireta e nas empresas privadas , é obri ­

gatória a condição de arqueólogo , nos termos definidos nesta 

lei. 

Art. 5° - A condição de arqueólogo 

prestação de concurso , quando exigido para 

cargo , emprego ou função . 

não di spensa a 

provimento de 

Art. 6° - A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta lei, para a prática de atos de assinatura de 

contratos , termos de posse , inscrição em concurso , pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de qualsquer funções a ela inerentes . 

Art . 7° O exercício da profissão de arqueólogo 

depende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueo-

logia, previsto no art. 11 desta lei , 

De legacia Regional do Trabalho. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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Art . 8° - O registro no Conselho Regional de Arqueo­

logia será efetuado , a requerimento do interessado , instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento , que deverá conter , além do nome do 

interessado , a filiação , o local e data de nascimento , o esta ­

do civil , os endereços residencial e profissional , o número da 

carteira de indentidade , seu órgão expedidor e a data , e o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda ; 

11 - diploma mencionado nos . . lnClSOS I , I I , 111 e V 

d t 2 ° , o ar . ou documentos comprobatórios de atividades de 

arqueólogo , que demonstrem, irrefutavelmente , o exercício 

dessas atividades , conforme o mencionado no inciso IV do art . 

2 ° . 

Art . 9° - A profissão de arqueólogo só será exercida 

em ent idades particulares e instituições de direito público ou 

privado , que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

lo g i a , no qu e diz r e s p e i t o a o a r t . 3 0 , i n c i s o sI , I I , V, V I e 

XI. 

Art . 10 

CAPÍTULO 111 

SEÇÃO I 

Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Arqueologia , como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão , 

dentre outras competências cabíveis . 

Parágrafo único O Conselho Federal terá sede e 

foro em Brasília , DF e jurisdição em todo o território naClO­

nal , e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capi tais 

dos estados e dos territórios , aSSlm como no Distrito Federal . 

Art . 11 - A administração e representação legal dos 

Conselhos Federal e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 

, 
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Art . 12 - Os membros dos Conselhos Federal e Regio­

nalS poderão ser licenciados, mediante deliberação do 

Plenário , por motivo de doença ou outro impedimento de força 

malor . 

falta 

Art. 13 - A substituição de qualquer membro, em sua 

e impedimento, far-se-á pelo respectivo suplente, 

mediante convocação do Conselho . 

Federal e 

reeleição. 

Art . 14 Os mandatos dos 

(três) 

membros dos Conselhos 

Regionais serão de 3 anos , permitida uma 

Art. 15 Os Presidentes dos Conselhos Federal e 

Regionais , além do voto comum , exercerão o voto desempate . 

SEÇÃO 11 

Do Conselho Federal 

Art . 16 - O Conselho Federal de Arqueologia compor­

se - á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 

exigências desta lei , e terá a seguinte constituição : 

I selS membros titulares , elei tos em assembléia 

constituída por delegados , um de cada Conselho Regional ; 

11 selS suplentes , eleitos juntamente com os 

membros titulares . 

Parágrafo único O número de membros titulares 

federais poderá ser ampliado , no máximo em três , mediante 

resolução do próprio Conselho . 

Art . 17 - Compete ao Conselho Federal de Arqueolo-

I - elaborar o seu Regimento Interno ; 

11 - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos 

Conselhos Regionais ; 

pelos 

GEA 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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necessárias à homogeneidade de orientação das questões refe­

rentes à profissão de arqueólogo ; 

IV - julgar , em última instância , os recursos sobre 

as deliberações dos Conselhos Regionais ; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e , 

periodicamente , a relação dos profissionais e instituições 

registrados; 

VI - expedir as resoluções que se tornem necessárias 

para a fiel interpretação e execução desta lei ; 

VII - propor aos órgãos competentes modificações nos 

regulamentos de exercício da profissão de arqueólogo , quando 

necessário ; 

VIII deliberar sobre o exercício de atividades 

afins à especialidade de arqueólogo , nos casos de conflito de 

competência ; 

IX convocar e realizar, periodicamente , reuniões 

para estudar, debater e orientar assuntos referentes à 

profissão; 

X eleger , por um mínimo de dois terços de seus 

membros titulares , o Presidente e o Vice-Presidente ; 

XI fixar o valor de anuidade , taxas , muI tas e 

emolumentos devidos pelos profissionais aos Conselhos Regi o -

nals ; 

XII funcionar como Conselho Superior de Éti ca 

Profissional fazendo valer o Código de Ética Profissional , a 

ser criado pela comunidade de arqueólogos ; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir , onerar ou 

alienar bens imóveis , observada a Lei nO 6 . 994 , de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de 

contas a que esteja obrigado ; 

XV - publicar , anualmente, seu orçamento e respecti­

vos créditos adicionais, os balanços , a execução orçamentária 

e o relatório de suas atividades; 

'\ 
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XVI - organlzar , instalar , orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais, fixar-lhe s o número e a jur i sdição e 

exemplar exames de prestação de sua contas , neles intervindo 

desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade 

administrati va e financeira ou à garantia de efetividade ou 

princípio de hierarquia constitucional ; 

Art . 18 - Consti tui recei ta do Conselho Federal de 

Arqueologia: 

I 20 % da renda bruta dos Conselhos Reg i onais de 

Arqueologia exceto as doações , legados ou subvenções ; 

11 - doações e legados ; 

111 subvenções dos governos federal , estaduais e 

municipai s ou de empresas e instituições privadas ou públicas ; 

IV - rendimentos patrimoniais ; 

V - rendas eventuais . 

SEÇÃO 111 

Dos Conselhos Regionais 

Art . 19 Os Conselhos Regionais de Arqueologia 

serão constituídos de selS membros, escolhidos em eleições 

diretas entre os profissionais regularmente registrados . 

§ 1° Na mesma eleição serão escolhidos selS 

suplentes . 

§ 2° Na . . reunião do Conselho Regional , prlmelra 

será escolhido o seu Presidente , dentre os membros eleitos , 

nos termos previstos para a eleição do Presidente e do Vice-

Presidente do Conselho Federal . 

Art . 20 - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueo-

logia : 

I - efetuar o reg i stro dos profissionais e expedir 

carteira de indentidade profissional , numerada , registrada e 

visada no próprio Conselho , na forma da .lei . Essa carteira 

valerá como documento de identidade e terá fé pública ; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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11 - efetuar o registro temporário dos estrangeiros 

contratados por entidades que atuam na área de arqueologia ; 

I I I julgar reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei ; 

IV - fiscalizar o exercício da profissão , impedindo 

e punindo as infrações da lei, bem como enviar às autoridades 

compe t entes relatórios documentados sobre fatos que apurem e 

cUJa solução não seja de sua competência ; 

V - publicar relatór ios anuais dos seus trabalhos e , 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados ; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno , submetendo-o 

à aprovação do Conselho Federal de Arqueologia ; 

VII apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Arqueologia; 

VIII admitir a colaboração das instituições de 

Arqueologia nos casos das matérias mencionadas nos 

anteriores deste artigo ; 

. . 
lnClSOS 

IX - julgar a concessão de títulos para enquadramen-

to na categoria profissional de arqueólogo ; 

X eleger , por no mínimo dois terços de seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente ; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

administrativo; 

XII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a 

alterações patrimoniais; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir , onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6 . 994 , de 26 de maio 

de 1982 , e demais disposições legais pertinentes ; 

XI V - arrecadar anuidades , multas, taxas e emolumen­

tos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua 

receita, destacando e entregando , ao Conselho Federal, as 

importâncias referentes à sua participação legal. 

GER 3.17 .23.004·2· (MA1/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9 

Art. 21 - Constitui receita dos Conselhos Regionais 

de Arqueologia: 

I - 80 % da anuidade estabelecida pelo Conselho Fede­

ral de Arqueologia, na forma da Lei n° 6 . 994 , de 26 de maio de 

1982; 

II - rendimentos patrimoniais ; 

III - doações e legados ; 

IV subvenções e auxílios dos governos federal , 

estaduais e municipais, e de empresas e instituições privadas 

e públicas; 

V - provimento de multas aplicadas ; 

VI - rendas eventuais . 

CAPÍTULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 22 - Para o exercício da profissão referida no 

art . 2 ° desta lei, em qualquer modalidade de relação traba­

lhista ou empregatícia será exigida , como condição essencial , 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho . 

Parágrafo único - As carteiras profissionais , expe­

didas pelos Conselhos Regionais , terão validade em todo o 

Território Nacional para qualquer efeito , de acordo com o art . 

1° da Lei n ° 6 . 206 , de 7 de maio de 1975. 

Art . 23 - Para o registro nos Conselhos Regionais e 

a expedição da carteira profissional , os documentos exigidos 

dos arqueólogos, nos termos dos incisos I , I I, I I I , IV e V do 

art . 2° desta lei serão : 

I para os mencionados no . . 
lnClSO I , diploma ou 

documento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia ; 

II - para os mencionados no inciso lI, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos r eferidos no inciso anterior , conforme o caso , 
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devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto ; 

111 - para os mencionados no inciso 111 , certifica­

do de conclusão dos créditos e diploma , ou documento compro ­

batório, referente aos graus de mestre ou doutor , e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais , 

comprovando sua atuação profissional por prazo mínimo , lnln­

terrupto , de 2 (dois) anos; 

IV - para os mencionados nos 
. . 
lnClSOS IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível 

superior e/ou de curso de especialização em arqueologia , malS 

os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público , certidão de tempo 

de serVlço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral , pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 comprovação de autorização de pesqulsa , nos 

termos da Lei nO 3 . 924 , de 26 de julho de 1961 ; 

2 comprovação de atividade docente , de nível 

superlor, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior; 

4 trabalhos publicados em revistas cient íficas e 

comprovação de participação efetiva em reuniões científicas , 

congressos, seminários ou simpósios ; 

5 - declaração de instituição de pesqulsa reconheci­

da pelos órgãos oficiais , comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo, ininterrupto, de 3 (três) anos . 

Art. 24 - As penalidades pela infração das dispo­

sições desta lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 25 - Nenhum órgão ou estabelecimento público , 

autárqui co , paraestatal, de economla mista ou particular, 

.... 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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poderá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se, 

na execução de seu trabalho , não observar os princípios da 

Arqueologia, 

mesmo . 

e não empregar arqueólogos no desempenho do 

Art . 26 - Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi-

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da 

profissão . 

campo , 

CAPÍTULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 27 - Enquanto durar a execução da pesqulsa de 

é obrigatória a colocação e manutenção de placas 

visíveis e legíveis ao público, contendo o nome da instituição 

de pesquisa , nome do projeto e nome do responsável pelo proje­

to . 

Art . 28 - Os direitos de autoria de um plano, proJe­

to ou programa de Arqueologia, são do profissional que os 

elaborar . 

Art . 29 - As alterações do plano, projeto ou progra­

ma originais só poderão ser feitas pelo profissional que o 

tenha elaborado . 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solici tação , não serão permitidas al terações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa , sob sua inteira responsabilidade. 

Art . 3 O - Quando a concepção geral que caracter i za 

um plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto , com os direitos e deveres corresponden­

tes. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Art . 31 Ao(s) autor(es) do projeto, plano ou 

programa é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas 

as etapas da pesquisa arqueológica, de modo a garantir a sua 

realização de acordo com o estabelecido no proj eto original 

aprovado . 

Art . 32 Fica assegurado à equlpe científica o 

direi to de participação plena em todas as etapas de execução 

do projeto , 

científica, 

plano ou programa, inclusive sua divulgação 

ficando-lhe igualmente atribuído o dever de 

executá-lo de acordo com o aprovado. 

CAPÍTULO VI 

Disposição Geral 

Art . 33 - Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda , pelo menos , à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Transitórias 

Art . 34 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o Poder executivo regulamentará esta lei, 

dispondo inclusive sobre a estruturação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Arqueologia e o registro profissional dos 

arqueólogos , até que seJam criados os respectivos Conselhos. 

Art . 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . / 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ .2ji' /94 Brasília, () :t de dezembro de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Pro j eto 

de Lei n ° 2.072-C , de 1989, da Câmara dos Deputados que 

"regulamenta a profissão de 

providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Pri 

arqueólogo 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

e dá outras 



1 -

f.!. _ ()).2 /;q 
S.r _ (J 

Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposição Prelimlnar 

Art. 10 - O desempenho das atividades de arqueólogo, 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta lei. 

, 
CAPITULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2 o - O exercício da profi ssão de arqueólogo e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto; 

11 dos diplomados em arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de orlgem, cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

111 - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 
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com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 

científicas próprias no campo profissional da arqueologia, 

devidamente comprovados; 

IV dos diplomados em outros cursos de nível 

super~or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo 

menos 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercala-

dos no exercício de atividades científicas próprias no campo 

profissional da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos 3 (três) anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovadas. 

§ 1° - A comprovação a que se referem os incisos IV 

e V deverá ser feita no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar 

da . - . 
v~genc~a desta lei, perante os Conselhos Regionais de 

Arqueologia, aos quais compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2 ° - O período de comprovação a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá ser considerado como impeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3° - São atribuições dos arqueólogos: 

I planejar, organ~zar, administrar, dirigir e 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica; 

11 identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 
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111 executar serVl.ços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 

IV zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no País; 

V - coordenar, chefiar, supervl.sl.onar e administrar 

os setores de Arqueologia nas insti tuições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como , -em orgaos 

particulares, segundo o art. 9 0 desta lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, aSSl.m 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, supervl.sl.onar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de seminários, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar ; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar, supervl.sl.onar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art . 4 o - Para o provimen to e exercí ci o de cargos, 

empregos e funções técnicas de arqueologia na administração 

pública direta e indireta e nas empresas privadas, é obri­

gatória a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta 

lei. 



Art. - A condição de arqueólogo 

prestação de concurso, quando exigido para 

cargo, emprego ou função. 

4 

não di spensa a 

provimento de 

Art. 6° - A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta lei, para a prática de atos de assinatura de 

contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 7° O exercício da profissão de arqueólogo 

depende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueo­

logia, previsto no art. 11 desta lei, e posterior registro na 

Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 8° - O registro no Conselho Regional de Arqueo­

logia será efetuado, a requerimento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de indentidade, seu órgão expedidor e a data, e o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Mlnistério da Fazenda; 

11 - diploma mencionado nos incisos I, 11, 111 e V 

do art. 2°, ou documentos comprobatórios de atividades de 

arqueólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício 

dessas atividades, conforme o mencionado no inciso IV do art. 

2°. 

Art. 9° - A profissão de arqueólogo só será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 
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privado, que seJam registradas no Conselho Federal de Arqueo-

logia, no que diz respeito ao art. 3°, incisos I, lI, V, VI e 

XI. 

, 
CAPITULO 111 

SEÇAO I 

Art. 10 Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Arqueologia, corno órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão, 

dentre outras competências cabíveis. 

Parágrafo único O Conselho Federal terá sede e 

foro em Brasília, DF e jurisdição em todo o território nacio­

nal, e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais 

dos estados e dos territórios, aSSlm como no Distrito Federal. 

Art. 11 - A administração e representação legal dos 

Conselhos Federal e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 

Art. 12 - Os membros dos Conselhos Federal e Regio-

nals poderão ser licenciados, mediante deliberação do 

Plenário, por motivo de doença ou outro impedimento de força 

mal0r. 

Art. 13 - A substituição de qualquer membro, em sua 

falta e impedimento, far-se-á pelo respectivo suplente, 

mediante convocação do Conselho. 

Art. 14 Os manda tos dos membros dos Conselhos 

Federal e Regionais serão de 3 (três) anos, perrni tida urna 

reeleição. 

Art. 15 Os Presidentes dos Conselhos Federal e 

Regionais, além do voto comum, exercerão o voto desempate. 
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-SEÇAO 11 

Do Conselho Federal 

Art. 16 - O Conselho Federal de Arqueologia compor­

se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 

exigências desta lei, e terá a seguinte constituição: 

I se~s membros titulares, elei tos em assembléia 

constituída por delegados, um de cada Conselho Regional; 

11 se~s suplentes, eleitos juntamente com os 

membros titulares. 

Parágrafo único O número de membros titulares 

federais poderá ser ampliado, no máximo em três, mediante 

resolução do próprio Conselho. 

Art. 17 - Compete ao Conselho Federal de Arqueolo-

g~a: 

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

11 - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos 

Conselhos Regionais; 

111 - deliberar sobre qua~squer dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais, adotando as providências 

necessárias à homogeneidade de orientação das questões refe­

rentes à profissão de arqueólogo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre 

as deliberações dos Conselhos Regionais; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais e instituições 

registrados; 

VI - expedir as resoluções que se tornem necessárias 

para a fiel interpretação e execução desta lei; 
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VII - propor aos órgãos competentes modificações nos 

regulamentos de exercício da profissão de arqueólogo, quando 

necessário; 

VIII deliberar sobre o exercício de atividades 

afins à especialidade de arqueólogo, nos casos de conflito de 

competência; 

IX convocar e realizar, periodicamente, reuniões 

para es tudar , 

profissão; 

debater e orientar assuntos referentes 
, 
a 

X - eleger, por um mínimo de dois terços de seus 

membros titulares, o Presidente e o Vice-Presidente; 

XI fixar o valor de anuidade, taxas, muI tas e 

emolumentos devidos pelos profissionais aos Conselhos Regio-

na~s; 

XII funcionar como Conselho Superior de Ética 

Profissional fazendo valer o Código de Ética Profissional, a 

ser criado pela comunidade de arqueólogos; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de 

contas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti­

vos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária 

e o relatório de suas atividades; 

XVI - organizar, instalar, orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais, fixar-lhes o número e a jurisdição e 

exemplar exames de prestação de sua contas, neles intervindo 

desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade 

- - - - -- - - - - - - -
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administrativa e financeira ou à garantia de efetividade ou 

princípio de hierarquia constitucional; 

Art . 18 - Constitui recei ta do Conselho Federal de 

Arqueologia: 

r 20% da renda bruta dos Conselhos Regionais de 

Arqueologia exceto as doações, legados ou subvenções; 

rr - doações e legados; 

rrr - subvenções dos governos federal, estaduais e 

municipais ou de empresas e instituições privadas ou públicas; 

rv - rendimentos patrimoniais; 

V - rendas eventuais . 

-SEÇAO rrr 

Dos Conselhos Regionais 

Art. 19 Os Conselhos Regionais de Arqueologia 

serão constituídos de se~s membros, escolhidos em eleições 

diretas entre os profissionais regularmente registrados. 

Na mesma eleição serão escolhidos se~s 

suplentes. 

§ Na 
. . 

pr~me~ra reunião do Conselho Regional, 

será escolhido o seu Presidente, dentre os membros elei tos, 

nos termos previstos para a eleição do Presidente e do Vice­

Presidente do Conselho Federal. 

Art. 20 - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueo-

logia: 

r - efetuar o registro dos profissionais e expedir 

carteira de identidade profissional, numerada, registrada e 
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visada no próprio Conselho, na forma da lei. Essa carteira 

valerá como documento de identidade e terá fé pública; 

11 - efetuar o registro temporário dos estrangeiros 

contratados por entidades que atuam na área de arqueologia; 

111 julgar reclamações e representações escri tas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

IV - fiscalizar o exercício da profissão, impedindo 

e punindo as infrações da lei, bem como enviar às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e 

cUJa solução não seja de sua competência; 

V - publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o 

à aprovação do Conselho Federal de Arqueologia; 

VII apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Arqueologia; 

VIII admi tir a colaboração das insti tuições de 

Arqueologia nos casos das matérias mencionadas nos 

anteriores deste artigo; 

. . 
~nc~sos 

IX - julgar a concessão de títulos para enquadramen-

to na categoria profissional de arqueólogo; 

X eleger, por no mínimo dois terços de seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

administrativo; 

XII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a 

alterações patrimoniais; 
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XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei n° 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumen­

tos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua 

receita, destacando e entregando, ao Conselho Federal, as 

importâncias referentes à sua participação legal. 

Art. 21 - Constitui receita dos Conselhos Regionais 

de Arqueologia: 

I - 80% da anuidade estabelecida pelo Conselho Fede­

ral de Arqueologia, na forma da Lei nO 6.994, de 26 de maio de 

1982; 

II - rendimentos patrimoniais; 

III - doações e legados; 

IV subvenções e auxílios dos governos federal, 

estaduais e municipais, e de empresas e instituições privadas 

e públicas; 

V - provimento de multas aplicadas; 

VI - rendas eventuais. 

, 
CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 22 - Para o exercício da profissão referida no 

art. 2° desta lei, em qualquer modalidade de relação traba­

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho. 
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Parágrafo único - As carteiras profissionais, expe­

didas pelos Conselhos Regionais , terão validade em todo o 

Território Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 

1° da Lei nO 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 23 - Para o registro nos Conselhos Regionais e 

a expedição da carteira profissional , os documentos exigidos 

dos arqueólogos, nos termos dos incisos I, II, III, IV e V do 

art. 2° desta l ei serão : 

I para os mencionados no I, diploma ou 
. . 
~nc~so 

documento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

II - para os mencionados no inciso II, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos 
. . 

no ~nc~so anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo ~nistério da Educação e do 

Desporto; 

III - para os mencionados no inciso III, certifica­

do de conclusão dos crédi tos e diploma, ou documento compro­

batório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

comprovando sua atuação profissional por prazo mí nimo, ~n~n­

terrupto, de 2 (dois) anos; 

IV - para os mencionados nos incisos IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível 

superior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais 

os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serv~ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

------------------------------------------------------------ -- --
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b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 comprovação de autorização de pesqu1sa, nos 

termos da Lei nO 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 comprovação de atividade docente , de nível 

super10r, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País elou no exterior; 

4 - trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovação de participação efetiva em reuniões científicas, 

congressos, seminários ou simpósios; 

5 - declaração de instituição de pesqu1sa reconheci­

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo, ininterrupto, de 3 (três) anos. 

Art. 24 - As penalidades pela infração das dispo­

sições desta lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos . 

Art. 25 - Nenhum órgão ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de econom1a mista ou particular, 

poderá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se, 

na execução de seu trabalho, não observar os princípios da 

Arqueologia, e não empregar arqueólogos no desempenho do 

mesmo. 

Art. 26 - Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da 

profissão. 
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, 
CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 27 - Enquanto durar a execuçao da pesqul.sa de 

campo, é obrigatória a colocação e manutenção de placas 

visíveis e legíveis ao público, contendo o nome da instituição 

de pesquisa, nome do projeto e nome do responsável pelo proje­

to. 

Art. 28 - Os direitos de autoria de um p l ano, proJe­

to ou programa de Arqueologia, são do profissional que os 

elaborar. 

Art. 29 - As alterações do plano, projeto ou progra­

ma originais só poderão ser fei tas pelo profissional que o 

tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 30 - Quando a concepção geral que caracteriza 

um plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden­

tes. 

Art. 31 Ao(s) autor (es) do projeto, plano ou 

programa é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas 

as etapas da pesquisa arqueológica, de modo a gar antir a sua 

realização de acordo com o estabelecido no projeto original 

aprovado. 
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Art. 32 Fica assegurado à equlpe c i entífica o 

direi to de participação plena em todas as etapas de execução 

do projeto, 

científica, 

plano ou progr ama, inclusive sua divulgação 

ficando-lhe igualmente atribuído o dever de 

executá-lo de acordo com o aprovado. 

, 
CAPITULO VI 

Disposição Geral 

Art. 33 - Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

, 
CAPITULO VII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 34 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei, 

dispondo inclusive sobre a estruturação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Arqueologia e o registro profissional dos 

arqueólogos, até que sejam criados os respectivos Conselhos. 

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, :lO de novembro de 1994 

- - - _ ._- - - - - - - - -
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(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

• 
\ 
l 
• 
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Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1° - O desempenho das atividades de arqueólogo, 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta lei. 

, 
CAPITULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2° - O exercicio da profissão de arqueólogo ~ 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Minist~rio da 

Educação e do Desporto; 

11 dos diplomados em arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do pais de orlgem, cUJos 

titulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

111 - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Minist~rio da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

, 

• 

• 



com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 

científicas 
, . 

proprl.as no campo profissional da arqueologia, 

devidamente comprovados; 

IV dos diplomados em outros cursos de nível 

superl.or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo 

menos 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos i ntercala­

dos no exercício de atividades científicas próprias no campo 

profissional da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos 3 (três) anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovadas. 

§ 10 - A comprovação a que se referem os 
. . 
l.ncl.SOS IV 

e V deverá ser feita no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar 

da 
. ~ . 

vl.gencl.a desta lei, perante os Conselhos Regionais de 

Arqueologia, aos quais compete decidir sobre a sua val idade. 

§ 2 o - O período de comprovação a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá ser considerado como impeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3 0 
- São atribuições dos arqueólogos: 

I planejar, organl.zar, administrar, dirigir e 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 



111 executar serVlços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 

IV zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no País; 

v - coordenar, chefiar , supervlslonar e administrar 

os setores de Arqueologia nas insti tuições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como em órgãos 

particulares, segundo o art. 9 0 desta lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, aSSlm 

como sua autenticidade ; 

VIII - orientar, supervlslonar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de seminários, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar , superV1Slonar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art. 4 o - Para o provimento e exercício de cargos, 

empregos e funções técnicas de arqueologia na administração 

pública direta e indireta e nas empresas privadas, é obri­

gatória a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta 

lei. 
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Art. 5° - A condição de arqueólogo não dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de 

cargo, emprego ou função. 

Art. 6° - A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta lei, para a prática de atos de assinatura de 

contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

o exercício da profissão de arqueólogo 

depende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueo­

logia, previsto no art. 11 desta lei, e posterior registro na 

Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 8° - O registro no Conselho Regional de Arqueo­

logia será efetuado, a requerimento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de indentidade, seu órgão expedidor e a data, e o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Ministério da Fazenda; 

Físicas do 

11 - diploma mencionado nos incisos I, 11, 111 e V 

do art. 2°, ou documentos comprobatórios de atividades de 

arqueólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício 

dessas atividades, conforme o mencionado no inciso IV do art. 

2° . 

Art. 9° - A profissão de arqueólogo só será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 



privado, que seJam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

logia, no que diz respeito ao art. 3°, incisos I, lI, V, VI e 

XI. 

, 
CAPITULO III 

-SEÇAO I 

Art. 10 Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão, 

dentre outras competências cabíveis. 

Parágrafo único O Conselho Federal terá sede e 

foro em Brasília, DF e jurisdição em todo o território nacio­

nal, e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais 

dos estados e dos territórios, aSSlm como no Distrito Federal. 

Art. 11 - A administração e representação legal dos 

Conselhos Federal e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 

Art . 12 - Os membros dos Conselhos Federal e Regio-

nals poderão ser licenciados, mediante deliberação do 

Plenário, por motivo de doença ou outro impedimento de força 

malor. 

Art. 13 - A substituição de qualquer membro, em sua 

falta e impedimento, far-se-á pelo respectivo suplente, 

mediante convocação do Conselho. 

Art. 14 Os mandatos dos membros dos Conselhos 

Federal e Regionais serão de 3 (três) anos, permi tida uma 

reeleição. 

Art. 15 Os Presidentes dos Conselhos Federal e 

Regionais, além do voto comum, exercerão o voto desempate. 



, 
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-SEÇAO 11 

Do Conselho Federal 

Art. 16 - O Conselho Federal de Arqueologia compor­

se-ã de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 

exigências desta lei, e terã a seguinte constituição: 

I seis membros titulares, eleitos em assembléia 

constituída por delegados, um de cada Conselho Regional; 

11 selS suplentes, eleitos juntamente com os 

membros titulares. 

Parãgrafo único O número de membros titulares 

federais pode rã ser ampliado, no mãximo em três, mediante 

resolução do próprio Conselho. 

Art. 17 - Compete ao Conselho Federal de Arqueolo-

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

11 - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos 

Conselhos Regionais ; 

111 deliberar sobre qualsquer dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais, adotando as providências 

necessãrias à homogeneidade de orientação das questões refe­

rentes à profissão de arqueólogo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre 

as deliberações dos Conselhos Regionais ; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais e instituições 

registrados; 

VI - expedir as resoluções que se tornem necessãrias 

para a fiel interpretação e execução desta lei; 
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VII - propor aos órgãos competentes modificações nos 

regulamentos de exercício da profissão de arqueólogo, quando 

necessário; 

VIII deliberar sobre o exercício de atividades 

afins à especialidade de arqueólogo, nos casos de conflito de 

competência; 

IX convocar e realizar, periodicamente, reuniões 

para es tudar , 

profissão; 

debater e orientar assuntos referentes à 

X eleger, por um mínimo de dois terços de seus 

membros titulares, o Presidente e o Vice-Presidente; 

XI fixar o valor de anuidade, taxas, muI tas e 

emolumentos devidos pelos profissionais aos Conselhos Regio-

nal.s; 

XII funcionar como Conselho Superior de Ética 

Profissional fazendo valer o Código de Ética Profissional , a 

ser criado pela comunidade de arqueólogos; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes ; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de 

contas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti­

vos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária 

e o relatório de suas atividades; 

XVI - organizar, instalar, orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais, fixar-lhes o número e a jurisdição e 

exemplar exames de prestação de sua contas, neles intervindo 

desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade 
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administrativa e financeira ou à garantia de efetividade ou 

princípio de hierarquia constitucional; 

Art. 18 - Consti tui receita do Conselho Federal de 

Arqueologia: 

I - 20% da renda bruta dos Conselhos Regionais de 

Arqueologia exceto as doações, legados ou subvenções; 

II - doações e legados; 

III - subvenções dos governos federal, estaduais e 

municipais ou de empresas e instituições privadas ou públicas; 

IV - rendimentos patrimoniais; 

V - rendas eventuais. 

-SEÇAO III 

Dos Conselhos Regionais 

Art. 19 Os Conselhos Regionais de Arqueologia 

serão consti tuídos de se~s membros, escolhidos em eleições 

diretas entre os profissionais regularmente registrados. 

Na mesma eleição serão escolhidos se~s 

suplentes. 

§ Na 
. . 

pr~me~ra reunião do Conselho Regional, 

será escolhido o seu Presidente, dentre os membros eleitos, 

nos termos previstos para a eleição do Presidente e do Vice­

Presidente do Conselho Federal. 

Art. 20 - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueo-

logia: 

I - efetuar o registro dos profissionais e expedir 

carteira de identidade profissional, numerada, registrada e 



visada no próprio Conselho, na forma da lei. Essa carteira 

valerá como documento de identidade e terá fé pública; 

11 - efetuar o registro temporário dos estrangeiros 

contratados por entidades que atuam na área de arqueologia; 

111 julgar reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

IV - fiscalizar o exercício da profissão, impedindo 

e punindo as infrações da lei, bem como enviar às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e 

cUJa solução não seja de sua competência; 

V - publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o 

à aprovação do Conselho Federal de Arqueologia; 

VII apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Arqueologia; 

VIII admi tir a colaboração das instituições de 

Arqueologia nos casos das matérias mencionadas nos 

anteriores deste artigo; 

. . 
lnC1SOS 

IX - julgar a concessão de títulos para enquadramen-

to na categoria profissional de arqueólogo; 

X eleger, por no mínimo dois terços de seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

administrativo; 

XII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a 

alterações patrimoniais; 
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XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumen­

tos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua 

receita, destacando e entregando, ao Conselho Federal, as 

importâncias referentes à sua participação legal. 

Art. 21 - Constitui receita dos Conselhos Regionais 

de Arqueologia: 

I - 80% da anuidade estabelecida pelo Conselho Fede­

ral de Arqueologia, na forma da Lei n° 6.994, de 26 de maio de 

1982; 

11 - rendimentos patrimoniais; 

111 - doações e legados; 

IV subvenções e auxílios dos governos federal, 

estaduais e municipais, e de empresas e instituições privadas 

e públicas; 

V - provimento de multas aplicadas; 

VI - rendas eventuais. 

/ 

CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 22 - Para o exercício da profissão referida no 

art. 2° desta lei, em qualquer modalidade de relação traba­

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho. 



Parágrafo único - As carteiras profissionais, expe­

didas pelos Conselhos Regionais , t erão validade em todo o 

Território Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 

1° da Lei nO 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 23 - Para o registro nos Conselhos Regionais e 

a expedição da carteira profissional, os documentos exigidos 

dos arqueólogos, nos termos dos incisos I, lI, 111, IV e V do 

art. 2° desta lei serão: 

I para os mencionados 
. . 

no 1nc1so I, diploma ou 

documento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

11 - para os mencionados no inciso lI , dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos no inciso anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto; 

111 - para os mencionados no inciso 111, certifica­

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento compro­

batório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

comprovando sua atuação profissional por prazo mínimo, 1n1n­

terrupto, de 2 (dois) anos; 

IV - para os mencionados nos 
. . 
1nC1SOS IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível 

superior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais 

os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serV1ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 



b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 comprovação de autorização de pesqulsa, nos 

termos da Lei n° 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 comprovação de atividade docente, de nível 

superlor, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior; 

4 - trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovação de participação efetiva em reuniões científicas, 

congressos, seminários ou simpósios; 

5 - declaração de instituição de pesqulsa reconheci­

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo, ininterrupto, de 3 (três) anos. 

Art. 24 - As penalidades pela infração das dispo­

sições desta lei serão disciplinadas no Regimento I nterno dos 

Conselhos. 

Art. 25 - Nenhum órgão ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de economla mista ou particular, 

poderá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se, 

na execução de seu trabalho, não observar os princípios da 

Arqueologia, e não empregar arqueólogos no desempenho do 

mesmo. 

Art. 26 - Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi-

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da 

profissão. 



CAPÍTULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 27 - Enquanto durar a execução da pesqulsa de 

campo, é obrigatória a colocação e manutenção de placas 

visívei s e legíveis ao público, contendo o nome da instituição 

de pesquisa, nome do projeto e nome do responsável pelo proje­

to. 

Art. 28 - Os direitos de autoria de um plano, proJe­

to ou programa de Arqueologia, são do profissional que os 

elaborar. 

Art. 29 - As alterações do plano, projeto ou progra­

ma originais só poderão ser fei tas pelo profissional que o 

tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 30 - Quando a concepção geral que caracteriza 

um plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden­

tes. 

Art. 31 Ao(s) autor(es) do projeto, plano ou 

programa é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas 

as etapas da pesquisa arqueológica, de modo a garantir a sua 

realização de acordo com o estabelecido no projeto original 

aprovado. 
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Art. 32 Fica assegurado à equ~pe científica o 

direi to de participação plena em todas as etapas de execução 

do projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação 

científica, ficando-lhe igualmente atribuído o dever de 

executá-lo de acordo com o aprovado . 

, 
CAPITULO VI 

Disposição Geral 

Art. 33 - Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

, 
CAPITULO VII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 34 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei, 

dispondo inclusive sobre a estruturação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Arqueologia e o registro profissional dos 

arqueólogos, até que sejam criados os respectivos Conselhos. 

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, ]0 de vemb o de 1994 

~-----b 
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Regulamenta a profissão d arqueólogo e 
dá outras providências . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Dê-se ao art. 7° e ao caput do art. 10 a seguinte redação : 
"Art. 7° O exercício da profissão de arqueólogo depende de registro no 

respectivo Conselho Regional de Arqueologia." 
"Art. ] O. Poderão ser criados um Conselho Federal e Conselhos Regionais 

de Arqueologia, como órgãos de registro profissional e de fiscalização do exercício da 
profissão, dentre outras competências cabíveis." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os arts. 11 , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 34, 
renumerando-se os demais. 

Senado Federal, em /! I de setembro de 1997 

jbsl. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa F:xcelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 140, de 
1994 (PL nO 2.072, de 1989, nessa Casa), que "regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado Federal , em 11 de sete lbro de 1997 

Senador Ronaldo unha Li a 
Pri~eiro-Se retário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
» 

Em, ~.~/ .. Q.9..I 19 ?1J:-. 

;, 

De ordem, ao senhor C' -- . ... 

tó rio -Geral da Mesa p.:mJ 
vidas p~rWl\U'u.w~tt--y-_ 

C' · · • . . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2072-D, DE 1989 

1- RELA TÓRIO 

"Emendas do senado 
Federal ao projeto de Lei 2(J72-
C, de 1989, que regulamenta ti 

profissão de arqueólogo e dá 
outras providencias. " 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: SANDRO MABEL 

o presente Projeto de Lei 2072-D de 1989 de autoria ao senado 
Federal versa sobre Emendas apresentadas ao Projeto que regulamenta a 
profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

É O RELATÓRIO 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei 2072-C/89 foi aprovado na Câmara e foi ao 
Senado onde recebeu duas Emendas, sendo que a primeira foi de mudança 
redacional e de criação dos Conselhos Federal e Regionais, modificando os 
artigos 7 elO. 

A segunda Emenda supreciva aos artigos de nOs 
11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21e 34, todos esses artigos versavam sobre a 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

criação instalação regulamentação dos Conselhos Estaduais e Federais, coisa 
que com a Medida Provisória 1539/37 editada pelo Governo Federal a qual 
desregulamentou os Conselhos tomando-os independentes do Governo além de 
dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais de cada categoria 
pudessem constituir os seus respectivos órgãos representativos bem como para 
que servissem para o registro do profissional. 

Pelo exposto somos pela aprovação das respectivas Emendas 
apresentadas pelo Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 2.072-0, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO das 2 
(duas) Emendas do Senado ao Projeto de Lei nO 2.072-C/89, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Sandro Mabel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Agnelo Queiroz, 
José Pimentel , Marcus Vicente, Paulo Rocha, Domingos Leonelli , Benedito 
Domingos, José Carlos Vieira, Luciano Castro, Chico Vigilante, Wilson Braga e 
Sandro Mabe e Milton Mendes. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1998. 

__ ~cJL~ ~ 
D o PEDR H NRY 

residente 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 2.072-D, DE 1989 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.072-D, DE 1989 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 
2.072-C, de 1989, que "regulamenta a profissão de 
arqueólogo e dá outras providências". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

Proveniente do Senado Federal, chega-nos para apreciação duas 
emendas ao Projeto de Lei nO 2.072-C, de 1989, que objetiva regulamentar a profissão de 
arqueólogo e dá outras providências. 

As referidas emendas intentam modificar e suprimir dispositivos 
que cnam Conselhos Federal e Regionais de Arqueologia e disciplinam sobre sua 
competência e funcionamento . 

Quanto ao mérito, a matéria recebeu parecer favorável da douta 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, da lavra do ilustre Relator, 
Deputado Sandro Mabel, convencido da inocuidade da iniciativa de criação de Conselhos 
Estaduais e Federais, em face da edição da Medida Provisória 1549/37 - hoje, já 
transformada em lei-, que desregulamentou os Conselhos tomando-os independentes do 
Governo, além de dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais possam 
constituir seus respectivos órgãos representativos. 

o processado vem, agora, a esta Comissão para o exame 
juridico-constitucional, regimental e de técnica legislativa. 

, 

E o Relatório . 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

As duas emendas oriundas do Senado Federal merecem prosperar, 

pOiS, efetivamente, logram sanear vício de juridicidade superveniente do Projeto. 

A criação de Conselhos e de suas atribuições, além de inócua 

como já observado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, é 

flagrantemente injurídica, de vez que consoante a nova ordem legal os Conselhos são 

entes independente, não-integrantes da Administração Pública, cuja criação e gestão 

compete à iniciativa privada, no caso, aos próprios profissionais. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
2.072-0, de 1989. 

Sala da Comissão, e~4 de v ~ de 1999. 

Deputado FERN 

902007()() 100 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.072-0, DE 1989 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 

2.072-D/89, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis , Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio 

Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 

Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni 

Torgan, Nelson Otoch, Vicente Amlda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Mage1a, José Dirceu, Marcos Rolim, Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, 

Fernando Coruja, Roland Lavibrne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Luciano Bivar, José Ronaldo, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, José 

Genoíno e Celso Russomano. 

Sala da Comissão, em I de abril de 1999 
/ .--

Deputado JOS ARLOS ALELUIA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1Yo ~0 c~ 160 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PL N° 2.072-D, DE 1989 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
ART. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial ~ 
~ 

11- Emendas dB ,~ 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.072-E, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.072-C, DE 1989, que 
"regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

RELATORES: 
CT ASP - Deputado Sandro Mabel 
CCJR - Deputado Fernando Coruja 

- - - - --- -------' 
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PROJETO DE LEI N° 2.072-E, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.072-C, DE 1989, que 
"regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências" ; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Publique-se. 

EmOl\/ 05/ 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 180-P/99 - CCJR Brasília, em 15 de abril de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, as Emendas do Senado ao Projeto de Lei nO 2.072-0/89, 

apreciado por este Órgão Técnico em 14 de abril do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

CARLOS ALELUIA 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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Submeta-se ao Plenário. 

Nome~~-7f14."79--" 

Ponto CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / / Presidente 

A 

REQUERllWENTODEURGENC 

Senhor Presidente, 

Com fulcro no art. 155 do Regimento Interno desta Casa 
A 

requeremos apreciação em REGIME DE URGENCIA do Projeto de Lei nO 
2.072-B, de 1989, de autoria do Deputado Alvaro Valle, que "Regulamenta a 
profISsão de arqueólogo e dá outras providências" j J 0,10J. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2001 \ 

c:-.. 
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Aprovadas as Emendas do 
Senado Federa l. . . -
A MATERIA V I A SANÇA . 
Em 22/08/200 . 1;0 . 

Moz rt Vian 
Secre ário-G ral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N!! 2.072-E., DE 1989 
, 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.072-C, DE 1989, que 
"regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências": tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. pela aprovação, e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

SUMÁRIO 

- -
I - Projeto inicial 

11 - Emendas do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 
CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1° - O desempenho das atividades de arqueólogo, 
• 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta lei. 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior 



2 
CAPÍTULO II 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2 o - O exercício da profissão de arqueólogo é 

privativo: 

I - dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo ~nistério da 

Educação e do Desporto; 

II dos diplomados em arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

III - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo ~nistério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 

científicas próprias no campo profissional da arqueologia, 

devidamente comprovados; 

IV dos diplomados em outros cursos de nível 

super~or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo 

menos 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercala-

dos no exercício de atividades científicas próprias no campo • 

profissional da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo ~nistério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos 3 (três) anos consecutivos de atividades científicas 

próprias do campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovadas. 

§ 1° - A comprovação a que-se referem os incisos IV 

e V deverá ser feita no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar 



• 

da vigência desta lei, perante os Conselhos Regionais de 

Arqueologia, aos quais compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2° - O período de comprovação a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá ser considerado como impeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3° - São atribuições dos arqueólogos: 
I planejar, organ~zar, administrar, diri gir e 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II - identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

III - executar serviços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 

IV - zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no País; 

V - coordenar, chefiar, superv~s~onar e administrar 

os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 

administráção pública direta e indireta, bem como em órgãos 

particulares, segundo o art. 9° desta lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assesso~­

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico , ass~ 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, supervisionar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar. a realização de seminários, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

3 
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X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI - coordenar, SUperv1s1onar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art . 4 ° - Para o provimento e exercício de cargos, 

empregos e funções técnicas de arqueologia na administração 

pública direta e indireta e nas empresas privadas, é obri­
gatória a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta 

lei. 

Art. 5° - A condição de arqueólogo não dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de 

cargo, emprego ou função. 

Art. 6° - A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta lei, para a prática de atos de assinatura de 

contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

~t. 7?')- O exercício da profissão de a~eólogo 
depende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueo­

logia, previsto no art. 11 desta lei, e posterior registro na 

Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 8° - O registro no Conselho Regional de Arqueo­

logia será efetuado, a requer~ento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 
s 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de indentidade, seu órgão eXpedidor e a data, e o 

número de inscrição no cadastro de Pessoas Físicas do 

~nistério da Fazenda; 



I 

I 

I 
I 

I 

• 

11 - diploma mencionado nos incisos I, 11, 111 e V 

do ' art. 2°, ou documentos comprobatórios de atividades de 

arqueólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício 

dessas atividades, confor.me o mencionado no inciso IV do art. 

2°. 

Art. 9° - A profissão de arqueólogo só será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 
privado, que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo-

logia, no que diz respeito ao art. 3°, incisos I, 11, V, VI e 

XI. 

-

CAPÍTULO 111 

SEÇÃO I 

( Art. ·10 ) - Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercicio da profissão, 

dentre outras competências cabiveis. 

Parágrafo único - O Conselho Federal terá sede e 

foro em Brasilia, DF e jurisdição em todo o território nacio­

nal, e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais 

dos estados e dos territórios, aSS1m como na Distrito Federal. 

Ar~l - A administração e representação legal dos 

Conselhos Federal e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 

Art~ - Os membros dos :Conselhos Federal e Regio­

na1S poderão ser licenciados, mediante deliberação do 

Plenário, por motivo de doença ou outro impedimento de força 

ma1or. 

falta 

Ar~3 - A substituição de qualquer membro, em sua 

e ~mento, far-se-á pelo respectivo suplente, 

mediante convocação do Conselho. 

5 
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Art. K - Os manda tos dos membros dos Conselhos 

Federal e Regionais serão de 3 ( três) anos, permi tida uma 

reeleição. \....! 
Os Presidentes dos Conselhos Federal Art. fS-, e 

Regionais, além do voto comum, exercerão o voto desempate. 

SEÇÃO II 

Art. 'i- Do Conselho Federal 
O Conselho Federal de Arqueologia compor-

se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 

exigências desta lei, e terá a seguinte constituição: 

I seis membros ti tulares , elei tos em assembléia 

constituída por delegados, um de cada Conselho Regional; 

II se1S suplentes, eleitos juntamente com os 

membros titulares. 

Parágrafo único O número de membros ti tulares 

federais poderá ser ampliado, no máximo em três, mediante 

resolução 

g1a : 

do próprio Conselho. 

Art. X -Compete ao Conselho Federal de Arqueolo-

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

II - aprovar os Regimentos Internos elaborados pelos 

Conselhos Regionais; 

III - deliberar sobre qua1squer dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais, :adotando as providências 

necessárias à homogeneidade de orientação das questões refe­

rentes à profissão de arqueólogo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre 

as deliberações dos Conselhos Regionais; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais e instituições 

registrados; 



VI - expedir as resoluções que se tornem necessárias 

para a fiel interpretação e execução desta lei; 

VII - propor aos órgãos competentes modificações nos 

regulamentos de exercício da profissão de arqueólogo, quando 

necessário; 

VIII deliberar sobre o 

afins à especialidade de arqueólogo, 

competência; 

IX -

para estudar, 

profissão ; 

convocar 

debater 

e realizar, 

e orientar 

exercício de atividades 

nos casos de confli to de 

periodicamente, reuniões 

assuntos referent es à 

x - eleger, por um mínimo de dois terços de seus 

membros titulares , o Presidente e o Vice-Presidente; 

XI fixar o valor de anuidade, taxas , mul tas e 

emolumentos devidos pelos profissionáis aos Conselhos Regio-

na~s; 

XII funcionar como Conselho Superior de Ética 

Profissional fazendo valer o Código de Ética Profissional, a 

ser criado pela comunidade de arqueólogos; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de 

contas a que esteja obrigado; 

XV - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti­

vos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária 

e o relatório de suas atividades; 

XVI - organizar, instalar, orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais, fixar-lhes o número e a jurisdição e 

exemplar exames de prestação de sua contas, neles intervindo 

desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade 

7 
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. administra ti va e financeira ou à garantia de efeti vidade ou 

principio de hi~rJrquia constitucional; 

Art. y\ - Constitui receitado Conselho Federal de 

Arqueologia: 

I - 20% da renda bruta dos Conselhos Regionais de 

Arqueologia exceto as doações, legados ou subvenções; 

II - doações e legados; 

III - subvenções dos governos federal, estaduais e 

municipais ou de empresas e instituições privadas ou públicas; 

rv - rendimentos patrimoniais; 

V - rendas eventuais. 

SEÇÃO III 

Dos Conselhos Regionais 

Art.~ - Os Conselhos Regionais de Arqueologia 
-

serão consti tuidos de seis membros, escolhidos em eleições 

diretas entre os profissionais regularmente registrados. 

Na mesma eleição serão escolhidos se~s 

suplentes. 

Na primeira reunião do Conselho Regional, 

será escolhido o seu Presidente, dentre os membros eleitos, 

nos termos previstos para a eleiÇão do Presidente e do Vice­

Presidente do Conselho Federal. 

Art. ')( - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueo-

logia : 

I - efetuar o registro dos profissionais e expedir 

carteira de identidade profissional, . numerada, registrada e 

visada no próprio Conselho, na forma da lei. Essa carteira 

valerá como documento de identidade e-terá fé pública; 



II - efetuar o registro temporário dos estrangeiros 

contratados por entidades que atuam na área de arqueologia; 

III - julgar reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro e das infrações desta lei; 

TV - fiscalizar o exercício da profissão, impedindo 

e punindo as infrações da lei, bem como enviar às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre fatos que apurem e 

cuJa solução não seja de sua competência; 

V - publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

VI - elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o 

à aprovação do Conselho Federal de Arqueologia; 

VII - apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Arqueologia; 

VIII admi tir a colaboração das instituições de 

Arqueologia das matérias mencionadas 
. . nos ~nc~sos nos casos 

anteriores deste artigo; 

IX - julgar a concessão de títulos para enquadramen­

to na categoria profissional de arqueólogo; 

X eleger, por no minimo dois terços de seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

adIr.inistrati vo; 

XII - aprovar a proposta or~tária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a 

al terações pa trimoniai·s ; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

9 
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XIV - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumen­

tos e adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua 

recei ta, destacando e entregando, ao Conselho Federal, as 

importâncias r~~entes à sua participação legal. 

Art. 1\ - Constitui receita dos Conselhos Regionais 

de Arqueologia: 

I - 80% da anuidade estabelecida pelo Conselho Fede­

ral de Arqueologia, na forma da Lei nO 6.994, de 26 de maio de 

1982 ; 

II - rendimentos patrimoniais; 

I ·I I - doações e legados; 

IV subvenções e auxílios dos governos federal, 

estaduais e municipais, e de empresas e instituições privadas 

e públicas; 

V - provimento de multas aplicadas; 

VI - rendas eventuais. 

CAPÍTULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. Para o exercício da profissão referida no 

art. 2° desta lei, em qualquer modalidade de relaÇão traba­

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho. 

Parágrafo único - As carteiras profissionais, expe­

didas pelos Conselhos Regionais, terão validade em todo o 

Território Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 

1 0 da Lei n° 6.206, de 7 de maio de 1975. · 



• 

Ic2 
Art. ~ - Para o registro nos Conselhos Regionais e 

a expedição da carteira profissional, os documentos exigidos 

dos arqueólogos, nos termos dos incisos I, lI, 111, TV e V do 

art. 2° desta lei serão: 

I - para os mencionados no 
. . 
~nc~so I, diploma ou 

documento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

11 - para os mencionados no inciso lI , dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pés-graduação , 

os documentos referidos no inciso anter ior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo ~nistério da Educação e do 

Desporto; 

III - para os mencionados no inciso III, cert ifica­

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento compro­

batório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

comprovando sua atuação profissional por prazo mínimo , ~n~n­

terrupto , de 2 (dois) anos; 

TV para os mencionados nos 
. . 
~nc~sos TV e V, além 

das cópias autenticadas dos r~spectivos diplomas de nível 

superior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais 

os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serviço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 comprovação de autorização de pesquisa, nos 

termos da Lei nO 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 comprovação de atividade docente, de nível 

superior, em disciplinas de arqueologia; 

11 



12 
3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

Pais e/ou no exterior; 

4 - trabalhos publicados em revistas cientificas e 

comprovação de participação efetiva em reuniões cientificas, 

congressos , seminários ou simpósios; 

5 - declaração de instituição de pesqu1sa reconheci­

da pel os órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo minim0i ininterrupto, de 3 ( três) . anos. _ . 

Art . )};. - As penalidades pela 1nfraçao das dispo­

sições desta lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos 

Consel hos . ~~ 

Art. ~ - Nenhum órgão ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de econarua mista ou particular, 

poderá desenvolver a ti vidades vol tadas para a Arqueologia se, 

na execução de seu trabalho, não observar os principios da 

Arqueologia , e não empregar arqueólogos no desempenho do 

mesmo . 

Art . ~ - Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da 

profissão . 

CAPÍTULO V 

~ Da Responsabilidade e Autoria 

Art .~ - Enquanto durar a execução da pesquisa de 

campo , é obrigatória a colocação e manutenção de placas 

visivei s e legiveis ao público, contendo o nome da instituição 

de pesquisa , nome do projet9 e nome do responsável pelo proje-

to . ~ 

Art . ~ - Os direitos de autoria de um plano, proJe­

to ou programa de Arqueologia, são do profissional que os 

elaborar . 



Art. ~ - As al. terações do plano, projeto ou progra-

ma originais só poderão ser fei tas pelo profissional que o 

tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando ~do ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solici tação, não serão permi tidas aI terações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. '>O - Quando a concepção geral que caracteriza 

um plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden­

tes. 

Art. Ao(s) autor (es) do projeto , plano ou 

programa é atribuido o dever de acompanhar a execução de todas 

as etapas da pesquisa arqueológica, de modo a garantir a sua 

realização de acordo com o estabelecido no projeto original 

aprovado . 
$À 

Art . .3Z' Fica assegurado à equipe cientifica o 

direito de participação plena em todas as etapas de execução 

do projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação 

cientifica, ficando-lhe igualmente atribuido o dever de 

executá-lo de acordo com o aprovado. 

CAPÍTULO: VI 

Disposição Geral 

Art. ~ - Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

13 
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CAPÍTULO VII 

Das Disposições Transitórias 

Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publica o Poder Executivo regulamentará esta lei, 

dispondo inclusive sobre a $struturação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Arqueologia e o registro profissional do~ 

arqueólogos , até que sejam criados os respectivos Conselhos . 

Art. 

publicação . 

Art:. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

6 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e 
dá outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Dê-se ao art. 7° e ao capUl do art. 10 a seguinte redação: 
. "Art. 7° O e~ercício da profissão de arqueólogo depende de registro no 

respecnvo Conselho RegIOnal de Arqueologia." 

"A:t. 1 O. Poderão ser criados um Conselho Federal e Conselhos Regionais 
de ArqueolOgIa, como órgãos de registro profissional e de fiscalização do exercício da 
profissão. dentre outras competências cabíveis." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os arts. lI , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 34, 
renumerando-se os demais. 

Senado Federal, em l/de setembro de 1997 
. 

.li" --/.:- ,-".L~ 
,~~-

Se or Antoruo lli.Lé~ilWlAClC~ 
.,./Presidente do ~eIlaQCJ' 
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Se nador Io::a ldo ~~ 
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A Sua bcelência O Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Prim<1ro-Secrtt.ino da C imara dos Depumdos 
ess/. 

,,~MEIRA SECRETARIA . 

; Em. 1.2.., ~I 1S .::{3" 
, De ordem. ao senhor ~ . -

l
i ~~~~:I ~o M;t ~~ro ~. 

ID .. ,. ~1.u1f~J!j ~ J •••. 
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COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2072-D, DE 1989 

! 

-'. 

1- RELA TÓRIO 

"Emendas do senado 
Federal ao projeto de Lei 2072-
C de /989, que regulamenta a 
profissão de arqueólogo e dá 
oucras providências.. -

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: SANDRO MABEL 

o presenre Projeto de Lei .207.2-D de 1989 de autoria ao senado 
Federal \'ersa sobre Emendas apresentadas ap Projeto que regulamenta a 
protissão de arqueólogo e dá ourras pro\·idencias. 



E O RELA TORJO 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei ::?072-G89 foi aprovado na Câmara e foi ao 
Senado onde recebeu duas Emendas. sendo que a primeira foi de mudança 
redacional e de criação dos Conselhos Federal e Regionais. modificando os 

art1!.!os 7 e 10. 

-\ se!!unda Emenda supreclva :lOS arngos de n ~s 
1 L12.l3.1-US.16.17.1S.19.20.21e 3'+. todos e' : ;,éS artl!!os versavam sobre a 

criação instalação regulamentação dos Conselhos Estaduais e Federais, coisa 
que com a Medida Provisória 1539/37 editada pelo Governo Federal a qual 
desregulamentou os Conselhos tornando-os independentes do Governo além de 
dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais de cada categoria 
pudessem constituir os seus respectivos órgãos representativos bem como para 
que servissem para o regisrro do profissional. 

Pelo exposto somos pela aprovação das respectivas Emendas 
apresentadas pelo Senado Federal. 

Sala de Sessões, em 8 de dezembro de 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou. unanimemente, pela APROVAÇÃO das 2 
(duas) Emendas do Senado ao PrÕJeto de Lei nO 2.072-C/89, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Sandro Mabel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes. Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vicé-Presidentes; Agnelo Queiroz. 
José Pimentel, Marcus Vicente. Paulo Rocha. Domingos Leonelli. Benedito 
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Domingos. José Carlos Vieira. Luciano Castro. Chico Vigilante, Wilson Braga e 
Sandro Mabe e Milton Mendes. 

Sala da Comissão. em 09 de dezembro de 1998. 

COMISSAo DE CONST1TUICAo E JUSTICA E DE REDAC~O 

I - RELATÓRIO 

Proveniente do Senado FederaL chega-nos para apreciação duas 

emenaas ao Projeto de Lei n° 2.072-C, de 1989, que objetiva regulamentar a profissão de 

arqueólogo e dá outras providências. 

As referiàas emendas intentam modificar e suprimir dispositivos 

aue cnam Conselhos Federai e Re~nonals de .-\rqueologia e dIsciplinam sobre sua 

competência e funCIOnamento . 

Quar!to ao mérito, a matéria recebeu parecer favorável da douta 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, da lavra do ilustre Relator, 

Deputado Sandro Mabel, convencido da inocuidade da iniciativa de criação de Conselhos 

Estaduais e Federais, em face da edição da Medida Provisória 1549/37 - hoje, já 

transformada em lei-, que desregulamentou os Co.nselhos tomando-os independentes do 

Governo, além de dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais possam 

constituir seus respectivos órgãos representativos. 

o processado vem. allora. a esta Comissão para o exame 

j uridico-constitucional, regimental e de técnica le2:islativa. 

E o Relatório . 



n - VOTO DO RELATOR 

As duas emendas onuncias do Senado Fderal merecem prosperaL 

p01S. eretJvameme. logram sanear \'ício de juridicidade superveniente do Projeto. 

A cnação de Conselhos e de suas atribuições, além de inócua 

como J2. obser,ado pela Comlssão de Trabalho. Administração e Serviço Público, é 

flagrantemente injuridic:l. de vez que consoante a nova ordem legal os Conselhos são 

entes mdependente, não-integrantes da Administração Pública. cuja criação e gestão 

compete i iniciativa priVJda, no c~, aos próprios profissionais. 

Pelo eXposto. manifesto meu voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 

2.072-0. de 1989 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1999 

Depurado FERNANjJO COReJA 

. Relat~r 
~ / 

\ 

III - PARECER DA COMISSÃO 
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A. Comissào de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reuniào ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 

1.072-0/89. nos termos do parecer do.Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente. Geovan Freitas. José 

Roberto Batochio ç Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 



Reis. Ciro Noeueira. Darci Coelho. Eduardo Paes. Jaime Martins. Moreira 
~ - . . . 

Ferreira, Ney Lopes. Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio 

Rosa, Maria Lúcia. Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 

Alovsio Nunes Ferreira. André Benassi . Jutahv Junior. Léo AJcàntara. Moroni - . 

Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcos Rolim, Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Luciano Bivar, José Ronaldo, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, José 

Genoíno e Celso Russomano. 

Sala da Comissão, em] de abril de 1999 

Deputado JOS 

. ~ / ' 

é -­
ARLOS ALELUIA 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 2.072-E, DE 1989 

(DO SR. ALVARO VALLE) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.072-C, DE 1989. Qur 
REGULAMENTA A PROFISSÃO DE ARQUEÓLOGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO. 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO P(rsLICO, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. SANDRO MABEL); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA. (RELATOR: SR. FERNANDO CORUJA) . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

• DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE 
LEI N° 2.072-C, DE 1989, R~t;?l-t\ DOS OS DF~\Qt1ES . 

) 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(sE' REJEITADA ) - A MATÉRIA VAI À S NÇÃO, POR T 
1rPROV ADA NES A CA A NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMB 

t 994. 

SIDO 
O DE 



EM VOTAÇÃO A REDAÇAo FINAL 

:\QUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇA..\1 COMO SE 
ACHAM. 

A MA TERIA V AI À SANÇÃO 
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Submeta-se ao Plenúrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Ponto 
Em I / I'rl'sidl'lltl' 

REQUERIMENTO DE URGÊNCI 

Senhor Presidente, 

(1 O, 
'7t\ U 

Com fulcro no art. l55 do Regimento Interno desta Casa 
" requeremos apreciação em REGIME DE URGENCIA do Projeto de Lei n° 

2.072-8, de 1989, de autoria do Deputado Alvaro Valle, que "Regulamenta a 

profissão de arqueólogo e dá outras providências" J J \ O~\O.J, 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2001 , 

~- Ç?-J" t-, 

~~~&-~ ~~ ~'-~ 

(16 --
f/f 

:4: ~ /??#/";7; qz:- C// 

à..o ( V"'-

( 

/kna.1 &? '" ~c~ I'Lc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N.· 2.072 

• 
de 1989 

A U T O R 
C Â M.""RA DOS D EPUTADO S 

SEÇÃO DE SINOPSE I. _______ ~~~~ ______________________________________________________________________________________________________ ~----.. - .,"" - -- ---- ----- ----
',-

~ ·EMENTA 

"/" " 

ANDAMENT O 

19.04.89 

26.04.89 

06.08.89 

CO I :l . I:l 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

----------------_._-

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.04.89, pago 236 9 , colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comiss6es de Constituição e Justiça e Red~~5o e ~ ~ Trabalho. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 27.04.8 9 , pag o 2621, co lo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. ROBERTO TORRES. 

DCN 22.08.89, pago 819 3 , colo 0 3 . 

VIDE-VERSO ...... . 

• 

ÂLVARO VALLE 

(pL - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz ões do veto.publicadas no 

f --_ .. _---, 
, , 

I 
....- • • ~ • • ___ o I 



ANDAMENTO 

25.10.89 

06.12.89 

08.05.90 

05.12.90 

• • 

PL. 2.072/89 

• COMISSÃO DE CO~S~ITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROBERTO TORRES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa , com dua s emendas. 

DCN 25. 11. 89 , pág. 1 3747, co 1. 03 . 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuido ao relator, Dep. EDMUNDO GALDINO . 

DCN 15.12.89, pág . 15960, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Redistribuído à relatora, Dep. IRMA PASSONI. 
DCN 09.05.90, pág. 4119, colo 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimeloente o parecer favorável do relator, 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

Dep. ARISTIDES CUNHA, nos termos das emendas 
'~. 

DCN 24.01.91, pág . 15073 , colo 03 . 

PRONTO PARA'A ORDE/! DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo paraceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela Consti 

tucionalidad e, juridicidad e e té cnica legislatÍva, com eme ndas; e, da Comissão de Trabalho. de Administra 

ção e Serviço pGblico, pela aprovação, com adoção das emendas dll Com issão de Constituição e Justi ça e de 

Redação . 

(PL. 2 . 072':A/89) 

SCN 19.02.91, pag o 0102, colo 03 

" 
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I. C.il.MARA DOS DEPUl ADOS 

CE L . Seção de Sinópse 
PROJETO NQ 2Q72/89 COlltilllJJcão f1. 02 

-, 

ANDAMENTO 

10.03.93 

11.05.93 

26.05.93 

16.06.93 

26.08.93 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 04 emendas, assim distribuídas: 

AUTOR: 

Dep. José Luiz Maia 

Den. Germano Riqotto 

Volta à CTASP e CCJR. 

N9 

01,02e04 

03 

OW-U . / ()~ 1Lt-:? p~D41. §:3 co!. .. QJ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO (EMEND~ DE PLENÁRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO. 

D C N~ G f O,? !a~ . pa~ (7bj$ ca l. Q~ .. """ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Parecer contrário do relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO às 04 emendas de plenário. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer contrário do relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIRESO. 

O,::; Ní!'1/ 0,8 f?11 . piJ~.5.8JQ col.s~-? " 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. REDITÁRIO CASSOL. 

VIDE-VERSO .••...•..•.....• 

COI 20.480020 O· INOV/841 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinó;1se 

ANDAMENTO 

11.11.93 

11.11.93 

19.12.93 

PROJETO NQ 2 •. 07.2,{89 Continuacão 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Redistribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

eae~ Jj ,5ll... páll.2?-<X6· ~. Oi. . 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO (EHENDAS DE PLENÁRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela prejudicialidade das emendas. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

na1idade, juridicidade e tecnica legislativa, com emendas; e da Comissão de Trabalho de Administração e Ser 

viço PGb1ico, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. PAR~ 
CERES AS EMENDAS DE PLENARIO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PGb1ico, pela rejeição; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela prejudicialidade. 
(PL 2.072-8/89). 

-.. -,----- / 

\,)l f,I } ~ '- .y~ ~1'll ;': ' CE 00 ENCERRAMENTO nA 

SESSÃO, no(s) dia (s>-.01..:9.2.94) -.- ........ 
PLrr '." ~lO ., 
-"'; -... - .-

COI 20.4800200· (NOV /84l AD' t, " VQT AÇAL? . . ... pon FALT,'. D: 'C:':C:1Ur,,., 
.,/'1 ~-. ,..., . 
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l CÂM:,AA DOS DEPUTADOS 

.. Cc, Se ção do Sinops e 
PROJETO NQ 2 . 07~/89 Cr i ltlnLJ aç ão fl.03 

- ._ - - - ---- -==--::=-==-=-=---== . .. -- - - --- .--.---=---= 
ANDAMENTO 

03.03.94 

24 .11. 94 

02 .1 2.94 

11.09 . 97 

COI 32 1 0 1 041 ·8 (MA l I 93 ) 

PLENÁRIO 
SOBRESTADA a deliberação deste, nos termos do § 29 doart. 64 da CF, em face da nao apreciação do PL . 4 . 393/94. 

PLENÁRIO 
DCfJ .94 ; Dll !Jj , póU· J!)S ~col. . Ou 

-.. ~ ... - . . _.~ 

ADlflOA Ay([{4CAO FM F.ACE ::;0 ENCERRAMENTO DA 

SEssAo, no (s) ' dia (s).O!J.OJ.PJf.dLQj_'oO.;.i.S Ql.Ji' 
PlENARIO 
ADIADI\ f\.vº!..~,ç,.t.>g .. ............... POR U ,I TA DE "QUORU~·" 

no (5) dia (sL,!1. Q)',9<J.,;,QfQ1i9,r:1t2'?'!.!;i.lLf.ff..9./ú;Y), ()i16 OLi tJV ) ;J3 !-1 gv _ 
PLENÁRIO 

Votação em Turno Único. 

Em votação as emendas da CCJR: APROVADAS. 

-- - ---

Em votação as emendas de ple nário, com pa r e c e res pela re j ~ ição : REJEITADAS . 

Em votação o projeto : APROVAQO. 

Em votação a Redação Final, ofe recida pe l o r e l a tor, Dep.NILSON GIBSON : APROVADA. 

Vai a o Se nado Federal . 

(PL. 2.072 -C /89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS . GSE / 278/94 . 

~IESA 

Oficio n 9 943/ 97 , do Se na do Fe de r a l, comuni ca ndo a aprov açao des t e pr o j e t o com Emend a s , 

Ve VERSO • •• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEl Seç ão de Sinopse 
PROJETO NQ 2 . 072/89 

Cvl illll l l dç a o f 3 
1 s. O 

ANDAMENTO 
TRAMITACAO EM SE~UNDO TURNO --- - -- --- --- - - - - ---- -- -- - -

MESA 
Despacll0: As Com i ss6es de Traballlo , de Administração e Serviço rGblico; e Constituição e Justiça 

e de Redação (Art . S4 , RI). 

03.10.97 

13.10.97 

011 . 12 . 98 

09. 1 2 . 98 

22 .1 2.98 

12.03 . 99 

/'4.99 

PLENÁRIO 
E lido e val a imprimir as Emendas do Senado Fede ral. 
(PL. n9 2 . 072 -D /89) . 

OCO 11 U.a.Jil.. Pág.3J 156, Col. O I . 

GOORDENAÇAODE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminh ado i Conlis s ~o de Trabalho, de Adm inistraç~o e Serviço PC~lico. 

COMISSAO DE TR~-.ALI!~~ _~~_j~.Di1.L~-LS_~~~ÇA~ E _~E_~\U_C_O_~Q..B-'~~Q (EMENDI\S DO SENADO) 
Distribuido ao relator, Dep . SANDRO ~~BEL . 

COMISSAO DE TRABALHO, DE AD~II NISTRACAo E SERVICO PUBLICO (EMENDAS DO SENADO) 
Parecer favoravel do relator, dep SANDRO ~IABEL . 

COMI SS~()_ D~_'IRABALHO ~_-º-~_AD~!.!},!.~.S.'I~~~~~ _~_~~ERVI (:0 POBLI_~Q (aIENDAS DO SENt\DO) 
Aprovado unanimement-e O ' pa re ce-r favoTâvel elo relator, T:ep. SA~mRO I.'ABEL 

COMISSAO _DE_ TRABA LHO, _DX ~DJ'.~!!i.-L~T~~ÇAO __ ~ _~j:::.I~Y)_C2..Q.XQB_l é~C_O (HíENDAS DO SE:--JADO) 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONST ITUI CÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO (EME NDAS DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep . FERNANDO CORUJA . 

cmnssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
- Aprovado unal1imemente o paW r do relator, Dep. 

( Et1ENDAS DE PLENÁRIO) 
FERNANDO CORUJA , P1lt constitucionalidade, 

Cul 3 21 0 1 041 ·8 (MA1/93) 
e técnica legislativa . 

juridicidade, 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

• CEL - SeçAo de Sinopse 
PROJETON2 2.072/89 Continuação Folha 04 

i ; 

' i ANDAMENTO 

03.05.99 

l4.08.0l 

21.08.01 

• t 

~l 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lida e vai a imprimir as EMENDAS DO SENADO, tendo parecere s : da Co missão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona 

I idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 2. 072-E/89). 

OCO';'O 10 Lf 1..1L, Pág. ,,,614, Co/. Q ~ • 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Odelmo Leão, Líder do 
PPB; Fernando Coruja - BlocO l.~DT/PPS, em apoiamento; Milton Monti, na qualidade de Líder do PMDB; 
Virgílio Guimarães, na qualidade de Líder do PT; Sérgio Miranda, na qualidade de Líder do Bloco PSB/PC do~ 
Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDB; Fernando Gabeira - PV, em apoiamento; Rubens Bue­
no, Líder do Bloco PDT/PPS; Arnaldo Madeira, Líder do Governo e Roberto Jefferson, Líder do PTB, solicitan 
do, nos termos do artigo 155 do RI, URGeNCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 14.08.01, que solicita, 
termos do artigo 155 do R~ URGeNCIA para este projeto. 

nos 

COI 3.21 .01 .()4 1-8 (MAl I g3) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.072-F, DE 1989 

Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1 ° O desempenho das atividades de arqueólogo, 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta Lei. 

, 
CAPITULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. O exercício da profissão de arqueólogo 
, 
e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educa-

çao e do Desporto; 

11 - dos diplomados em arqueologia por escolas es­

trangeiras reconhecidas pelas leis do país de orl.gem, cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

111 - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

com pelo menos dois anos consecutivos de atividades científi-

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cas próprias no campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovados; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nível supe­

r~or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo me-

nos c~nco anos consecutivos ou dez anos intercalados no exer-

cício de atividades científicas próprias no campo profissional 

tt da arqueologia. 

tt 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos três anos consecutivos de atividades científicas própri-

as do campo profissional da arqueologia, devidamente comprova­

das. 

§ 1 ° A comprovação a que se referem os . . 
~nc~sos IV e 

V deverá ser fei ta no prazo máximo de dois anos a contar da 

vigência desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Arqueo­

logia, aos qua~s compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2 ° O período de comprovação a que se refere o pa­

rágrafo anterior nao poderá ser considerado como impeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3 ° São atribuições dos arqueólogos: 

I planejar, organ~zar, administrar, dirigir e su­

perv~s~onar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

III executar serv~ços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no País; 

V - coordenar, chefiar, superv~s~onar e administrar 

os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como em órgãos 

particulares, segundo o art . 9 ° desta Lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, ass~m 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, superv~s~onar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de seminários, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar ; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar, superv~s~onar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art. 4 ° Para o provimento e exercício de cargos, em­

pregos e funções técnicas de arqueologia na admini stração pú­

blica direta e indireta e nas empresas privadas, é obrigatória 

a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta Lei. 

Art. 5 ° A condição de arqueólogo nao dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de car­

go, emprego ou função. 

Art . 6 ° A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta Lei, para a prática de atos de assinatura de 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 7 ° O exercício da profissão de arqueólogo de­

pende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueolo-

g~a . 

Art. 8 ° O registro no Conselho Regional de Arqueolo-

g~a será efetuado, a requerimento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de indentidade, seu órgão expedidor e a data, e o nú­

mero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda; 

II diploma mencionado nos . . 
~nc~sos I, II, III e V 

do art. 2 ° , ou documentos comprobatórios de atividades de ar­

queólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício dessas 

atividades, conforme o mencionado no inciso IV do art. 2 ° . 

Art. 9 ° A profissão de arqueólogo só será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 

privado, que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

logia, no que diz respeito ao art. 3 ° , incisos I, II, V, VI e 

XI. 

, 
CAPITULO III 

Art. 10 - Poderão ser criados um Conselh o Federal e 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão, den­

tre outras competências cabíveis. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Parágrafo único. O Conselho Federal terá sede e foro 

em Brasília - DF e jurisdição em todo o território nacional, e 

os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais dos es­

tados e dos territórios, ass~m como no Distrito Federal. 

, 
CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 11 Para o exercício da profissão referida no 

art. 2 ° des ta Lei, em qualquer modalidade de relação traba-

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho. 

Parágrafo único. As carteiras profissionais, expedi­

das pelos Conselhos Regionais, terão validade em todo o Terri­

tório Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 1° 

da Lei n O 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 12. Para o registro nos Conselhos Regionais e a 

expedição da carteira profissional, os documentos exigidos dos 

arqueólogos, nos termos dos incisos I, lI, III, IV e V do art. 

2 ° desta Lei serao: 

I - para os mencionados no inciso I, diploma ou do­

cumento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

II - para os mencionados no inciso lI, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos no inciso anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do Des-

porto; 

III - para os mencionados no inciso III, certifica­

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento comproba­

tório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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comprovando sua atuação profissional por prazo 
, . 

m~n~mo , 

terrupto , de dois anos ; 

IV - para os mencionados nos . . 
~nc~sos IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível su­

perior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais os 

seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serv~ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 - comprovação de autorização de pesqu~sa, nos ter-

mos da Lei n O 3.924, de 26 de julho de 1961 ; 

2 - comprovação de atividade docente , de nível supe-

r~or , em disciplinas de arqueologia ; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior ; 

4 trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovação de participação efetiva em reun~oes científicas, 
• " • o ,. • congressos, sem~nar~os ou s~mpos~os ; 

5 - declaração de instituição de pesqu~sa reconheci­

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo , ininterrupto , de três anos. 

Art . 13. As penalidades pela infração das disposi­

çoes desta Lei serao disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art . 14 . Nenhum órgão ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de econom~a mista ou particular, po­

derá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se , na 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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execuçao de seu trabalho, nao observar os princípios da Arque­

ologia, e não empregar arqueólogos no desempenho do mesmo. 

Art. 15. Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da profis-

sao. 

, 
CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 16. Enquanto durar a execuçao da pesqu~sa de 

campo, é obrigatória a colocação e manutenção de p l acas visí­

ve~s e legíveis ao público, contendo o nome da ins t ituição de 

pesqu~sa, nome do projeto e nome do responsável pelo projeto. 

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano, projeto 

ou programa de Arqueologia, são do profissional que os elabo-

raro 

Art. 18. As alterações do plano, projeto ou programa 

originais só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha 

elaborado. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 19. Quando a concepção geral que caracteriza um 

plano , projeto ou programa for elaborada em conjunto por pro­

fissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden­

tes . 

Art. 20. Ao(s) autor (es) do projeto, plano ou pro­

grama é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas as 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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etapas da pesqu~sa arqueológica, de modo a garantir a sua rea­

lização de acordo com o estabelecido no projeto original apro­

vado. 

Art. 21. Fica assegurado à equ~pe científica o di­

reito de participação plena em todas as etapas de execução do 

projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação científi­

ca, ficando-lhe igualmente atribuído o dever de executá-lo de 

acordo com o aprovado. 

, 
CAPITULO VI 

Disposição Geral 

Art. 22. Em toda expedição ou . -
m~ssao estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de arque­

ólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade do 

número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

Art. 23. Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2001 

Relator 

;YEP . PfJ6S J...AAkfl1JVl 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 



- -- ---

" 

• 

AVISO/PS-GSE/022/01 Brasília, "30 de ACos-ro de 2001. 

Mensagem 

Deputados 

n° 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por 

022/01, na qual o 

seu alto 

Presidente 

env~a ao Exce1entíssimo Senhor 

República o Projeto de Lei nO 2.072, 

intermédio, 

da Câmara 

Presidente 

de 1989, 

a 

dos 

da 

que 

"Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras 

providências." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

J 

Deputado 

Primeir Secretá~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 22/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

A 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 2.072/89, que 

"Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras 

providências." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 3D de A C--oSTÚ de 2001. 

, 



-

PS-GSE/,35:, /01 Brasília, 10 de ACosTe de 2001. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Deputados, 

em revisão, aprovou as emendas oferecidas por essa Casa ao 

Projeto de Lei nO 2.072, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 

"Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras 

providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, np.sta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Comun l ca remessa à sanção - com emendas aprovadas 
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Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1 o O desempenho das a ti vidades de arqueólogo, 

em qui .lquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta Lei. 

, 
CAPITULO II 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. O 
, . 

exerc~c~o da profissão de arqueólogo 
, 
e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educa­

çao e do Desporto; 

II - dos diplomados em arqueologia por escolas es-

trangeiras reconhecidas pelas leis do país de or~gem, cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis-

lação pertinente; 

III - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

com pelo menos dois anos consecutivos de atividades científi-
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cas próprias no campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovados; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nivel supe­

r~or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo me­

nos c~nco anos consecutivos ou dez anos intercalados no exer­

cício de atividades científicas próprias no campo profissional 

da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos três anos consecutivos de atividades científicas própri­

as do campo profissional da arqueologia, devidamente comprova­

das. 

§ 1° A comprovaçao a que se referem os incisos IV e 

V deverá ser feita .10 prazo máxirILo de dois anos a contar da 

vigência desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Arqueo­

logia, aos qua~s compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2° O período de comprovação a que se refere o pa­

rágrafo anterior não poderá ser considerado como impedi ti vo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3° São atribuições dos arqueólogos: 

I - planejar, organ~zar, administrar, dirigir e su­

perv~s~onar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

III executar serv~ços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 
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IV zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no Pais; 

V - coordenar, chefiar, supervisionar e administrar 

os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como em órgãos 

particulares, segundo o art. 9° desta Lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­

to na área de arqueologia; 

VII - realizar pericias destinadas a apurar o valor 

cientifico e cultural de bens de interesse arqueológico, assim 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, superv1s10nar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especidlização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de 
. , . 

sem1nar10S, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar, superv1s10nar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art. 4° Para o provimento e exercicio de cargos, em-

pregos e funções técnicas de arqueologia na administração pú­

blica direta e indireta e nas empresas privadas, é obrigatória 

a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta Lei. 

Art. 5° A condição de arqueólogo nao dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de car­

go, emprego ou função. 

Art. 6 ° A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta Lei, para a prática de atos de assinatura de 
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contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 7 ° O exercício da profissão de arqueólogo de­

pende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueolo-

gl.a. 

Art. 8° O registro no Conselho Regional de Arqueolo­

gl.a será efetuado, a requerimento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de identidade, seu órgão expedidor e a data, 
, 

e o nu-

mero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda; 

II - diploma mencionado nos incisos I, lI, III e V 

do art. 2°, ou documentos comprobatórios de atividades de ar­

queólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício dessas 

atividades, conforme o mencionado no inciso IV do art. 2°. 

Art. 9° A profissão de arqueólogo só será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 

privado, que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

logia, no que diz respeito ao art. 3°, incisos I, lI, V, VI e 

XI. 

, 
CAPITULO III 

Art. 10 - Poderão ser criados um Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão , den­

tre outras competências cabíveis . 
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Parágrafo único. O Conselho Federal terá sede e foro 

em Brasília - DF e jurisdição em todo o território nacional, e 

os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais dos es­

tados e dos territórios, ass~ como no Distrito Federal. 

, 
CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 11 Para o 
, . 

exerc~c~o da profissão referida no 

art. 2 o desta Lei, em qualquer modalidade de relação traba­

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Conselho. 

Parágrafo un~co. As carteiras profissionais, expedi­

das pelos Conselhos Regionais, terão validade em todo o Terri­

tório Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 10 

da Lei nO 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 12. Para o registro nos Conselhos Regionais e a 

expedição da carteira profissional, os documentos exigidos dos 

arqueólogos, nos termos dos incisos I, II, III, IV e V do art. 

2 0 desta Lei serao: 

I - para os mencionados no inciso I, diploma ou do-

cumento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

II - para os mencionados no inciso II, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos no inciso ante~~or, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do Des-

porto; 

III - para os mencionados no inciso III, certifica­

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento comproba­

tório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 
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comprovando sua atuação profissional por prazo m:l.n:l.mo, :l.n:l.n­

terrupto, de dois anos; 

IV - para os mencionados nos . . :l.nc:l.SOS IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível su­

perior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais os 

seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serv:l.ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 - comprovação de autorização de pesqu:l.sa, nos ter­

mos da Lei nO 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 - comprovação de atividade docente, de nível supe-

r:l.or, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior; 

4 trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovaçao de participação efetiva em reuniões científicas, 

congressos, seminários ou simpósios; 

5 - declaração de instituição de pesqu:l.sa reconheci­

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo, ininterrupto, de três anos. 

Art. 13. As penalidades pela infração das disposi­

çoes desta Lei serão disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 14 . Nenhum órgão ou es tabelecimen to público, 

autárquico, paraestatal, de economia mista ou particular, po­

derá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se, na 
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execuçao de seu trabalho, não observar os princípios da Arque­

ologia, e nao empregar arqueólogos no desempenho do mesmo . 

Art. 15. Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da profis -

são . 

. 
CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 16. Enquanto durar a execuçao da pesqu~sa de 

campo, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visí­

ve~s e legíveis ao público, contendo o nome da instituição de 

pesquisa, nome do pro .~eto e nome do responsável pelo projeto. 

Art . 17. Os direitos de autoria de um plano, projeto 

ou programa de Arqup.ologia, são do profissional que os elabo-

raro 

Art. 18 . As alterações do plano, projeto ou programa 

originais só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha 

elaborado. 

Parágrafo . . unl.Co. Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, não serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 19. Quando a concepção ge~al que caracteriza um 

plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por pro­

fissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden-

teso 

Art. 20. Ao(s) autor (es) do projeto, plano ou pro­

grama é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas as 
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etapas da pesqu1sa arqueológica, de modo a garantir a sua rea­

lização de acordo com o estabelecido no projeto original apro­

vado. 

Art. 21. Fica assegurado à equl.pe científica o di­

reito de participação plena em todas as etapas de execução do 

projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação científi­

ca, ficando-lhe igua~ente atribuído o dever de executá-lo de 

acordo com o aprovado. 

, 
CAPITULO VI 

Disposição Geral 

Art. 22. Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a preser • .,.:a de um número d!a arque­

ólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade do 

número de arqueólogQs estrangeiros 1. üa atuantes. 

Art. 23. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, q O de A C': oS ,0 de 2001 



Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1 0 O desempenho das a t.i vidades de arqueólogo, 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta Lei. 

, 
CAPITULO 11 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art. 2 o O exerC1C10 da profissão de arqueólogo e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educa­

çao e do Desporto; 

11 dos diplomados em arqueologia por escolas es-

trangeiras reconhecidas pelas leis do 
, 

pa1s de or1gem, cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis-

lação pertinente; 

111 - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor-

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia , e 

com pelo menos dois anos consecutivos de atividades científi-
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cas próprias no campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovados; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nível supe-

r~or que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo me­

nos c~nco anos consecutivos ou dez anos intercalados no exer­

cício de atividades científicas próprias no campo profissional 

da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei , tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos três anos consecutivos de atividades científicas própri­

as do campo profissional da arqueologia, devidamente comprova­

das. 

§ 1 ° A comprovaçao a que se referem os incisos IV e 

V deverá ser feita no prazo máximo de dois anos a contar da 

vigência desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Arqueo­

logia, aos qua~s compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2 ° O período de comprovação a que se refere o pa­

rágrafo anterior nao poderá ser considerado como impedi ti vo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art . 3 ° São atribuições dos arqueólogos: 

I - planejar, organ~zar, administrar, dirigir e su­

perv~s~onar as atividades de pesquisa arqueológica; 

II identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

III executar serv~ços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 
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IV zelar pelo bom cumprimento da legi slação que 

trata das atividades de arqueologia no País; 

V - coordenar, chefiar, superv~s~onar e administrar 

os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como , -em orgaos 

particulares, segundo o art. 9 ° desta Lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e asses s oramen-

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, ass~m 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, superv~s~onar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de 
. , . 

sem~nar~os, colóquios, 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar, superv~s~onar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia . 

Art. 4 ° Para o provimento e exercício de cargos, em-

pregos e funções técnicas de arqueologia na administração pú­

blica direta e indireta e nas empresas privadas, é obrigatória 

a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta Lei . 

Art . 5 ° A condição de arqueólogo nao dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de car­

go, emprego ou função . 

Art. 6 ° A condição de arqueólogo será comprovada , 

nos termos desta Lei, para a prática de atos de assinatura de 



contratos, termos de posse, inscrição em concurso , pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art. 7 ° O exercício da profissão de arqueólogo de­

pende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueolo-

gJ..a. 

Art. 8° O registro no Conselho Regional de Arqueolo-

gJ..a será efetuado, a requerimento do interessado , instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nascimento , o esta-

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de identidade, seu órgão expedidor e a data, e o nu­

mero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda; 

- diploma mencionado nos . . J..ncJ..sos II I , II, III e V 

do art. 2 ° , ou documentos comprobatórios de atividades de ar-

queólogo, que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício dessas 

atividades, conforme o mencionado no inciso IV do art. 2 ° . 

9 ° A profissão de arqueólogo 
, 

so será exercida Art. 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 

privado, que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

logia, no que diz respeito ao art. 3 ° , incisos I, II, V, VI e 

XI. 

, 
CAPITULO III 

Art. 10 - Poderão ser criados um Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão, den-

tre outras competências cabíveis. 
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Parágrafo único. O Conselho Federal terá sede e foro 

em Brasília - DF e jurisdição em todo o território nacional, e 

os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais dos es­

tados e dos territórios, assim como no Distrito Federal. 

, 
CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 11 Para o exercJ..cJ..o da profissão referida no 

art. 2 ° desta Lei, em qualquer modalidade de relação traba-

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti-

vo Conselho. 

Parágrafo unJ..co. As carteiras profissionais, expedi­

das pelos Conselhos Regionais, terão validade em todo o Terri­

tório Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 1 ° 

da Lei n O 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 12. Para o registro nos Conselhos Regionais e a 

expedição da carteira profissional, os documentos exigidos dos 

arqueólogos, nos termos dos incisos I, 11, 111, IV e V do art . 

2 ° desta Lei serao: 

I - para os mencionados no inciso I , diploma ou do-

cumento comprobatório de Bacharelado em Arqueologia; 

11 - para os mencionados no inciso 11, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos no inciso anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do Des­

porto; 

111 - para os mencionados no inciso 111, certifica-

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento comproba-

tório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 
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comprovando sua atuação profissional por prazo , . 
mJ..nJ..mo, J..nJ..n-

terrupto, de dois anos; 

IV para os mencionados nos . . 
J..ncJ..sos IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nivel su­

perior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais os 

seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de servJ..ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 - comprovaçao de autorização de pesquJ..sa, nos ter-

mos da Lei n O 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 - comprovação de atividade docente , de nível supe-

rJ..or, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior; 

4 trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovaçao de participação efetiva em reunJ..oes científicas, 

congressos, seminários ou simpósios; 

5 - declaração de instituição de pesquJ..sa reconheci-

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mínimo, ininterrupto, de três anos. 

Art. 13. As penalidades pela infração das disposi-

çoes desta Lei serao disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 14. Nenhum , -orgao ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de economJ..a mista ou particular, po-

derá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se , na 
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execuçao de seu trabalho, nao observar os princípios da Arque­

ologia, e nao empregar arqueólogos no desempenho do mesmo. 

Art. 15. Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da profis-

sao. 

, 
CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 16. Enquanto durar a execução da pesqu1.sa de 

campo , e obrigatória a colocação e manutenção de placas visí­

ve1.S e legíveis ao público, contendo o nome da instituição de 

pesqu1.sa, nome do projeto e nome do responsável pelo projeto. 

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano, projeto 

ou programa de Arqueologia, são do profissional que os elabo-

raro 

Art. 18. As alterações do plano, projeto ou programa 

originais só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha 

elaborado. 

Parágrafo 
, . 
un1.Co. Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, nao serão permitidas alterações ou modificações , 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 19. Quando a concepção geral que caracteriza um 

plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por pro­

fissionais legalmente habilitados, todos serao considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden-

teso 

Art. 20. Ao(s) autor(es) do projeto, p l ano ou pro­

grama é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas as 
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etapas da pesqu1sa arqueológica, de modo a garantir a sua rea­

lização de acordo com o estabelecido no projeto original apro­

vado. 

Art. 21. Fica assegurado a equ1pe cientí fica o di­

reito de participação plena em todas as etapas de execução do 

projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação científi­

ca, ficando-lhe igualmente atribuído o dever de executá-lo de 

acordo com o aprovado. 

Art. 22. 

CAPITULO VI 
Disposição Geral 

Em toda expedição ou . -m1ssao estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de arque­

ólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade do 

numero de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

Art. 23. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 

I 

' ~ 
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ANDAMENT O 

19.04.89 

26.04.89 

06.08.89 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.04.89, pago 2369, cal. 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e ~ed~ção e CP. Trabalho. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 27.04.89, pago 2621, colo 01. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. ROBERTO TORRES. 

DCN 22.08.89, pago 8193, cal. 03. 

VIDE-VERSO ...... . 

ÂLVARO VALLE 

(pL - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

25.10.89 

06.12.89 

08.05.90 

05.12.90 

18.02.91 

• • 

PL. 2.072/89 (Verso da folha n Q 01) 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROBERTO TORRES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com duas emendas. 

DCN 25.11.89, pág. 13747, colo 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuido ao relator, Dep. EDMUNDO GALDINO. 

DCN 15 . 12 . 89 , pág . 15960, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Redistribuído à relatora, Dep. IRMA PASSONI. 
DCN 09.05 . 90, pág. 4119, colo 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimeloente o parecer favorável do relator, Dep. ARISTIDES CUNHA, nos termos das emendas 

d~ Comissão de Constituição e Justiça e de Reaac~ o . 

DCN 24.01.91, pág. 15073, colo 03. 

PRONTO PARA "A OROS! DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo paraceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela Consti 

tucionalidade, juridicidade e t~cnica legi s lat{va, com emendas; e , da Comissão "de Trabalho. de Administra 
" " " 

ção e Serviço Público, pela aprova ç ão, com adoção das emendas da Co missão de Constitui ç ão e Justiça e de 

Redação. 

(P L. 2. 07 2': AI 8 9) 

r.:;CN 1 9 • 02 . 91, pa g. O 1 02, co 1. 03 
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CEL . Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

10.03.93 

11.05.93 

26.05.93 

16.06.93 

26.08.93 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 04 emendas, assim distribuídas: 

AUTOR: 

Dep. José Luiz Maia 

Den. Germano Riqotto 

N9 

01, 02 e 04 

03 

Volta à CTASP € CCJR . DO~L. I(!-!! /11 ' páy.?1§} ... col ... QJ. : . ...... 
• 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO (EMEND~ DE PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO. 

DCN}0 IO?/Cl3 , págqbA.~ .. coL Qe .......... . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Parecer contrário do relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO às 04 emendas de plenário. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer contrário do relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIRESO. 

DCN.~I I ()~ /11 ' páçW5~Q cOI.,S?.e ........ . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. REDITÁRIO CASSOL. 

VIDE-VERSO ..•••.•••••••••• 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

--~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. Cont inuação (Verso da folha 02) 

CE L . Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

11.11.93 

11.11.93 

19.12.93 

CDI 20. 48.0020 O· INOV 84) 

2 •. 0121.89 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDAS DE PLENARIO) 

Redistribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

eat j9J).1/~. pá!l.j5Ol6 . • ,,oi ~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDAS DE PLENARIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela prejudicialidade das emendas. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

'. 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas; e da Comissão de Trabalho de Administração e Ser 

viço Püblico, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação. PARI 
CERES AS EMENDAS DE PLENARIO: da Comissão de Tr aba lho, de Administração e Serv iço Püblico, pela rejeição; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela prejudicialidade. 
(PL 2.072-8/89). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NU 2.072/89 Continuação (Folha nº 03) 
CEL · 8.çÕo d. Sinop •• 

ANDAMENTO 

03.03.94 

09.03.94 

15.03.94 

17.03.94 

05.04.94 

20.04.94 

26 . 04.94 

23.11.94 

24.11.94 

02.12 . 94 

11.09.97 

CDI32101 041 8 I AGO~8 

PLENÁRIO 
SOBRESTADA 
ção do PL. 

a del iberação deste, nos termos do parágrafo segundo do artigo 64 da CF, em face da nao aprecia 
4393/94. 

DCN 04.03.94, pág. 2952, col o 02. 

PLENÁRIO 
Adiada a votação, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Adiada a votação, de ofício . 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por falta de "quorum" . 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por falta de "quorum". 

PLENÁRIO 
Adiada a votação , de f' . o lClO. 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por falta de "quorum". 

PLENÁRIO 
Adiada a votação por falta de "quorum". 

PLENÁRIO 
votação em turno único. 
Em votação as emendas da CCJR: APROVADAS. 
Em votação as emendas de plenário, com pareceres pela rejeição: REJEITADAS. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Em votação a redação final , oferecida pelo relator, Dep Nilson Gibson: APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 2072-C/89) , 

DCD 25 .11.94, pago 14347, colo 02. 

MESA 
Ao Senado Federal, através do of PS-GSE/2 78 /9 4. 

MESA 
oficio 943/97, do SF, comunicando a aprovaçao deste projeto com emendas. 

Continua ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2 .072/89 Continuação (Verso da folha n Q 03) 
CEL • ~o d. SI.op •• 

ANDAMENTO 

02.10.97 

03.10.97 

13.10.97 

08.12.98 

09.12.98 

22.12.98 

12.03.99 

14.04.99 

COll.21.01.041 ·8IAG0/98 / 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e 

de Redação (Art. 54 do RI). 

PLENÁRIO 
Ê lido e vai a impr~m~r as Emendas do Senado Federal. 
(PL.2072-D/89) 

DCD 11.10.97, pág. 32156, colo 01. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Distribuido ao relator, Dep SANDRO MABEL. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Parecer favorável do relator, Dep SANDRO MABEL. 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep SANDRO MABEL. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Distribuido ao relator, Dep FERNANDO CORUJA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (EMENDAS DO SENADO FEDERAL) 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, juridicidade, 
e técnica legislativa. 

Continua .......... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.072/89 Continuação (Folha nº 04) 
CEL· Seção d. Siaop •• 

ANDAMENTO 

03.05.99 

l4.08.01 

21.08.01 

22.08.01 

22.08.01 

COI 3 .21 01 .041 ·8 (AG0j98 ) 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
Ê lida e vai a imprimir as EMENDAS DO SENADO, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de redação, pela constituci 
onalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
(PL. 2072-E/89) , 

DCD 20.04.99, pago 16674, colo 02. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Odelmo Leão, Líder 
do PPB; Fernando Coruja - Bloco PDT/PPS, em apoiamento; Milton Monti, na qualidade de Líder do PMDB; 
Virgílio Guimarães, na qualidade de Líder do PT; Sérgio Miranda, na qualidade de Líder do Bloco 
PSB/PC do B; Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade de Líder do PSDB; Fernando Gabeira - PV, em apoiamen 
to; Rubens Bueno, Líder do Bloco PDT/PPS; Arnaldo Madeira, Líder do Governo e Roberto Jefferson, Líder 
do PTB, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa. 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 14.08.01, que solicita nos 
termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único das Emendas do Senado Federal. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação das Emendas do Senado Federal. 
Aprovação da Redação final, oferecida pelo relator, De p 

MESA , 
Despacho a sançao. PL. 2072-F/89. 

MESA 
Remessa à sançao, através da MSC 
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CÂMARA DOSo·DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N~ 2.072-E, DE 1989 
, 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.072-C, DE 1989, que 
"regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências"; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

SUMÁRIO 

- -
I - Projeto inicial 

II - Emendas do Senado Federal 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

CAPITULO I 

Disposição Prel~nar 

Art. 10 - O desempenho das a ti vidades de arqueólogo, 
• 

em qualquer de sua modalidades, constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta lei. 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior 
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privativo: 
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~.',..' , -. '. '. . .. 
~c;::íc~- dâ\ "profissão 

, - ' " " 

de arqueólogo é 

I - dos __ <?-iPlomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da 

Educação e do Desportoi 

11 dos diplomados em arqueologia por escolas 

estrangeiras reconhecidas pelas leis do país de origem, cujos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

IIl - dos pós-graduados ,por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado versando sobre arqueologia, e 

com pelo menos 2 (dois) anos consecutivos de atividades 

científicas próprias no campo profissional da arqueologia, 

devidamente comprovados; 

IV dos diplomados em outros cursos de nível 

super~or que , na data de assinatura desta lei, contem com pelo 

menos 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercala­

dos no exercício de ati vidades cientificas próprias no campo 

profissional da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos 3 (três) anos consecutivos de atividades cientificas 

próprias do campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovadas. 

§ 10 - A comprovação a que- se referem os incisos IV 

e V deverá ser feita no prazo ~o de 2 (dois) anos a contar 

• 

• 
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Arqueologia, aos quais . co"q >ete~ ~j º.i r : §9~r~:-, ~.: " su~ 
," -::;:>:õ .. ::" :;' ,% .~: ::,~ -'Q ~:i:~º r;. ~F.:9-q>ro~~9: ~. :.:que 

~dade • . 
~ . . .. - "- .- _ ... " - . . -

-se refere o 
~- " . 

parágrafo anterior não poderá , .s~-:, _~~s:~fi~~d~9çgmÇ> . .i~tt}...:;v'p'_ 
~'~ a ~n4nuidade :,dos .::~r::a,ºª).~~; d.a~~~s que s~ -.::.encontrarem 

Art. 
I 

~~ -~o. ~~ib~ções dos arqueólogos: 
planejar., . organizar, administrar, dirigir ·e ._ oJ' . " _ 

supervisionar as atividades de pesquisa arqueológica; 
11 - identifi~r, regis.trar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sitios arqueológicos; 
111 - executar serviços de análise, classificação, 

interpretação e informação cientifica de interesse arqueoléqi-
co; 

IV - zelar pelo bom cumprimento da legislação que 
trata das atividades de arqueologia no Pais; 

V - coordenar, chefiar, supervisionar e administrar 
os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 
administráção pública direta e indireta, bem como em órgãos 
particulares, segundo o art. 9° desta lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen­
to na área de arqueologia; 

VII - realizar pericias destinadas a apurar o valor 
cientifico e cul tural de bens de interesse arqueológico, asSl.m 

como sua autenticidade; 

VIII - orientar, supervisionar e executar programas 
de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­
li tadas na área de arqueologia; 

IX - orientar, a realização de seminários, colóquios, 
-

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 
área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

----- ----
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, . - '-Art ~ 4° - Pará -O próVmerito'-'e ·exercicio : (1&' carqOS·; 

empregos e funções técnicas · de:~ arqueologia na administração 

pública direta é- i-ndiretàe - iias ~ empresas privadas, é obri­
gatória a condição de arque610g0, nos termos definidos nesta 

lei. 

Art . 5° - A condição de arqueólogo não dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provi mento de 

cargo, emprego ou função. 

Art . 6° - A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta lei, para a prática de atos de assinatura de 

contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes. 

Art . 7° - O exercício da profissão de a~eólogo 

depende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueo­

logia, previsto no art. 11 desta lei, e posterior registro na 

Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 8° - O registro no Conselho Regional de Arqueo­

logia será efetuado, a requer;mento do interessado, instruido 

com os seguintes documentos: 
• 

I - requerünento, que deverá conter, além do nome do 

interessado, a filiação, o local e data de nas~to, o esta­

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteircl de indentidade, seu órgão eXpedidor e a data, e o 

n{mero de inscrição no cadastro de Pessoas Fisicas do 

Ministério da Fazenda; 
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'_ l-I :-: : ::diJ?).9!Et'.é !",e,!'.çio1!aJ!<tí:..-n...9.~ ~sos '~:, .I::I:/_::':~ III e V 
do :" ,~,~_: 2°j :', e9~ ,C;~~~~.:: - -CO'T%:g;>a $;,çs ,,~ __ aq..V':i~d~ , ': de 
arqueólogo, que demonstLem, irrefutave1 mente, o 
dessas -ati viciades, ~~~ 9=JI!@!l~O :,no inciso ,~ ~ do art. - ", - "- , 

~~_ ."'t, . . ............ - " 

Art. 9° - A profissão de arqueólogo só será exercida 
em entidades particulares e instibllÇões de direi to público ou 
privado, que sejam reqis~, n~,_ Çonselho Federal de Arqueo-
logia, no que diz raspei to aõ -art. 3°, incisos I, lI, V, VI e 
XI . 

, 
CAPITULO I I I 

SEÇÃO I 

Art. ·10 - Ficam criados o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 
profissional e de fiscalização do exercício da profissão, 
dentre outras competências cabíveis. 

Parágrafo único - O Conselho Federal terá sede e 
foro em Brasília, DF e jurisdição em todo o território nacio­
nal, e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais 

• dos estados e dos territórios, ass~m como na Distrito Federal. 
Art. 11 - A administração e representação legal dos 

Conselhos Federal e Regionais incumbe aos seus Presidentes. 
Art. 12 - Os membros dos :Conselhos Federal e Regio-

na~s poderão ser licenciados, mediante deliberação do 
Plenário, por meti vo de doença ou outro impedimento de força 
ma~or. 

Art. 13 - A substituição de qualquer membro, em sua 
falta e inq edimento, far-se-á pelo respectivo suplente, 
medi ante convocação do Conselho. 

5 
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- : ~: : Art·. ..i4 ·:<ç .i;....:..~GS- 1iIâric:iêf1iOS:': do~f'::meooroS:-::d6S ~<:Onselhos 

Federêd::·- &= ;"Reqi'onnS 2serãó·3·à&- :":3:-· ::-;(ti:êS} -:·anoS·, · permí;ti~ ·_:úma ·-· 

reel:ei.ção~ ... -. ...... ,-
-,, - ... , --' - ....... ._ • .,.' ._·: . ... r _ ~ •• 

.. -
. ~ ~ - . -..... , 

. Art ~: 15-- ··- -Os ~:iPr&s-i-déiites dOs ; COnselhoS - -Federãl e:­

Regionais, além do voto comum, exercerão o voto desempate. 

c:,.~~ ~I 

00 COnselho Federal 
Art. 16 - O Conselho Federal de Arqueologia compor-

se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam. as 

exigências desta lei I e terá a seguinte consti tuição: 

.! - seis membros ti tulares , elei tos em assembléia 

consti tuída por delegados, um de cada Conselho Regional; 

II se~s suplentes, eleitos juntamente com os 

membros titulares. 

Parágrafo único o número de membros ti tulares 

federais poderá ser ampliado, no máximo em três, mediante 

resolução do próprio Conselho. 

Art . 17 - Compete ao Conselho Federal de Arqueolo-

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

II - aprovar os Reg~tos Inte~os elaborados pelos 

Conselhos Regionais; 

III - deliberar sobre qua~squer dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais, :adotando as providências 

necessárias à homogeneidade de orientação das questões refe­

rentes à profissão de arqueólogo; 

IV - julgar, em última instância, os recursos sobre 

as deli berações dos Conselhos Regionais; 

V - publicar relatório anual dos seus trabalhos e, 

periodicamente , a relação dos profissionais e instituições 

registrados; 

• 
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regulamentos de exercicio da profissão de arqueólogo.", .quando 
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de a ti vidades - deliberar . sobre 0 _ exercicio 
~ . ":':~. " ;.'""'" ~~ ' ~:':~:~~.::"' ~ . : ~:.;"~'.~ -

VIII 

afins à especialidade de arqu~~~g~, no~ casos de conflito de 

competência i 

IX - convocar e r~~izar, periodicamente, reuniões 

para estudar, 

profissão; 

debater e orientar assuntos referentes à 

x - eleger, por um minimo de dois terços de seus 

membros titulares, o Presidente e o Vice-Presidente; 

XI fixar o valor de anuidade, taxas, muI tas e 

emolumentos devidos pelos profissionf1is aos Conselhos Regio-

na~s; 

XII funcionar como Conselho Superior de Ética 

Profissional fazendo valer o Código de Ética Profissional, a 

ser criado pela comunidade de arqueólogos; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de 

contas a que esteja obrigado; 

YN - publicar, anuaJmenté,seu orçamento e respecti­

vos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária 

e o relatório de suas atividades; 

YNI - organizar, instalar, orientar e inspecionar os 

Conselhos Regionais, fixar-lhes o nÚmero e a jurisdição e 

exemplar exames de prestação de sua contas, neles intervindo 

desde que indispensável ao restabelecl mento da normalidade 
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I - 20% da renda bruta dos Consel.hos Regionais'··dê ' 

Arqueoloqia exceio ~~ --d~~s, ':: í~dcis' ou sUbvenções; 
.. . -. . 

II - doélçoese legadós; 

III - subvenções dos governos federal, estaduais e 

municipais ou de empresas e institUições privadas ou públicas; 

IV - rend, mantos patrimoniais; 

V - rendas eventuais. 

SEÇÃO III 

Dos Conselhos Regionais 

Art . 19 Os Conselhos Regionais de Arqueologia 

serão consti tuidos de seis membros, escolhidos em eleições 

m diretas entre os profissionais regularmente registrados. 
cn 
:!:: lt) 
N O 
I'- N o 
N 

~z 
~..J 
.30.. 

§ 1 0 Na mesma eleição serão escolhidos SEUS 

suplentes . 

§ 2 0 Na ' . reunião do Conselho Regional, prJme1ra 

- escolhido Presidente, dentre membros eleitos, sera o seu os 

nos termos previstos para a eleiÇão do Presidente e do Vice­

Presidente do Conselho Federal. 

Art . 20 - Compete aos Conselhos Regionais de Arqueo-

logia : 

I - efetuar o registro dos profissionais e expedir 

carteira de identidade profissional" numerada, registrada e 

visada no próprio Conselho, na forma da lei. Essa carteira 

valerá como documento de identidade e ' terá fé pública; 

• 
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= - ',' '~ II '- efetllar::: ~::%egi>st:r..Q :.t t:emporárj,.q dos -.~trangeiros 

contratados por :ênt; dadeS5que~:attuam::. na_: 'área de :a;rque91:Ogia; 

c,~, ,'In ,- ' .juJ.-gar a::ecl arriaçê!e,s:::e representa~ es.critas 

acerca dos serviços êie, r.eg3Fs t:Lo_~ das infrações : desta -lei'; " . 

IV - ·fisCa1iza&-.:O~ :?eXerci::.ci:o da ~ profissãoi ;mped; ndo 

e punindo as infrações da lei., bem como enviar às autori-dades 

competentes relatórios doC:nmentadossobre fatos que apurem e 

cuJa solução não seja de sua ' Competência; 

V - publicar relatórios anuais dos seus trabalhos e, 

periodicamente, a relação dos profissionais registrados; 

VI - elaborar o seu Reg;mento Interno, snbmetendo-o 

à aprovação do Conselho Federal de Arqueologia; 

VII - apresentar sugestões ao Conselho Federal de 

Arqueologia; 

VIII - admitir a colaboração das instituições de 

Arqueologia nos casos das matérias mencionadas nos 
, , 

~n~sos 

anteriores deste artigo; 

IX - julgar a concessão de titulos para enquadramen­

to na categoria profissional de arqueólogo; 

X eleger, por no min;mo dois terços de seus 

membros, o seu Presidente e Vice-Presidente; 

XI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e 

administrativo; 

XII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a 

abertura de créditos adicionais e as operações referentes a 

al terac;ões pa trimoniai's ; 

XIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou 

alienar bens imóveis, observada a Lei. nO 6.994, de 26 de maio 

de 1982, e demais disposições legais pertinentes; 



t-O 
--XIV---~arreeadar:::anu:tdádés i :' muJ tas.,. :taxas e'. emolumen­

tos e adotar -todás: as .: inedida:s-:,.des.ttnadaS .. à..:.efeti-vação'_-:de-- :sua. 

recei ta, destàcando ' ' .. -e ' entI\'egãndo~, :. ao ~CO~elho ::Federal, as 

importânciàsreferenteSà suá pa.r:ti.cipação ~egal. :~, - :..::-: 

Art . . 2~ - -- COnsti:t1lj- -::reee i :ta ' dos Conselhos ~ Regionais 

de Arqueologia: = 

I - 80% da an1,; dade -. estabelecida pelo Conselho Fede-

ral de Arqueologia, na f OnDa da .Lei n° 6.994, de 26 de m;ijo de 

1982; 

II - rend;mentos patr~oniais; 

I -lI - doações e legados; 

. IV subvenções e auxílios dos governos federal , 

estaduais e municipais, e de empresas e insti tuições privadas 

e públicas; 

V - provimento de muI tas aplicadas; 

VI - rendas eventuais. 

CAPÍTULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 22 - Para o exercício da profissão referida no 

art . 2° desta lei, em qualquer modalidade de relaÇão traba­

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti­

vo Cons elho. 

Parágrafo único - As carteiras profissionais, expe­

didas pelos COnselhos Regionais, terão validade em todo o 

Território Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 

l° da Lei nO 6.206, de 7 de maio de 1975. - ' 

• 

• 
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Art. 23 - Para- o:: :req:j;s:.t:rC)<nos~- Conselhos Regionais e 

a expedj ção da carteira profissional, os documentos exigidos 

dos arqueólogos, nos termos do's- ·-~:ricisos I, lI, III, IV e V do 

art. 2° desta lei serão: 

I - para os menci'Onado:s-- no 
. . 
1n~so I, diploma ou 

documento comprobatório de Bàcharelado em Arqueologia; 

II - para os mencionados no inciso lI, dependendo de 

se tratar de formandos em nivel de graduação ou pós-graduação, 

9S documentos referidos no inciso anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto; 

III - para os mencionados no inciso III, certifica­

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento compro­

batório, referente aos graus de mestre ou doutor, e ~aração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 

comprovando sua atuação profissional por prazo mini mo I inin­

terrupto, de 2 (dois) anos; 

IV - para os mencionados nos . . 
1n~sos IV e V, além 

das cópias autenticadas dos r~spectivos diplomas de nivel 

superior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais 

os seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de serv1ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os peSquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes do~nnentos: 

1 ccliiiprovação de autorização de pesquisa, nos 

termos da Lei nO 3.924, de 26 de julho de 1961; 

2 comprovação de atividade docente, de nivel 

super1or, em disciplinas de arqueologia i . 

11 
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3 - conq>rovação' :-de:: -:.~tenção::: ~ -~lsa~ de estudos no 

Pais e/ou no exterior; 

4 - -trabalhos ·_publi-cados em revis.tas cientificas e 

cO"q"rovação de participação efetiva em reuniões cientificas, . 

congressos, seminários ·ou simpósiosj 

S - declaração de instituição de pesquisa reconheci­

da pelos órgãos oficiajs, comprovando sua atuação profissional 

,t-or prazo znnjmo, ininterrupto, de 3 (três) anos. 

Art. 24 - As penalidades pela infração das dispo­

sições desta lei serão disciplinadas no Reg;mento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 2S - Nenhum órgão ou estaM] ecÜnento público, 

autárquico, paraestatal, de economia mista ou particular, 

poderá desenvolver ati vidadas voltadas para a Arqueoloqia se, 

na execução de seu trabalho, não observar os principios da 

Arqueologia, e não ampregar arqueólogos no do 

mesmo . 

Art . 26 - Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarão cem os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da 

profissão. 

CAPÍTULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art . 27 - Enquanto durar a execução da pesquisa de 

campo, é obriga tória a colocação e manutenção de placas 

visiveis e legiveis ao público, contendo o nome da instituição 

de pesquisa, nome do projetç> e nome do responsável pelo proje­

to. 

Art. 28 - Os direitos de autoria de um plano, proJe­

to ou programa de Arqueologia, são do profissional que os 

elaborar. 

• 



Art. 29 - As al terac;~..:"!Q<:>-''P.lano , proj eto ou progra­

ma originais só poderão - :;ser ~:f~~s ·- ,pelo profissional que o 

tenha elaborado. 

Parágrafo único - -:Es~do inqerUdo ou recusando-se o 

autor a prestar sua' cola:boxac;ão :., ,profissional , cem - CC4!qtrovada 

solicitáção., . não serão permiti .. das alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

.projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 30 - Quando a concepção geral que caracteriza 

um plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por 

profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden­

tes. 

Art. 31 - Ao (s) autor (es) do projeto, plano ou 

programa é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas 

as etapas da pesquisa arqueológica, de modo a garantir a sua 

realização de acordo com o estabelecido no projeto original 

aprovado. 

Art. 32 Fica assegurado à equl.pe cientifica o 

direi to de participação plena em todas as etapas de execução 

do projeto, plano ou programa, inclusi ve sua di vulgação 

• científica, ficando-lhe igual mente atribuído o dever de 

executá-lo de acordo com o aprovado. 

CAPÍTULO: VI 

Disposição Geral 

Art. 33 - Em toda expedição ou missão estrangeira de 

Arqueologia será obrigat6ria a presença de um número de 

arqueólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade 

do número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

13 
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. ~ .. ~ ·~fTuLo VII 

Das DísposiÇõesTransitõrias 

Art. 34 - DentLO do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o . Poder Executivo regalamentará esta lei, 

dispondo inclusive ' sóbre a $struturação dos Conselhos Federal 

e Regionais de Arqueol~a e o registro profissional do~ 

arqueólogos, até que sejam criados os respectivos Conselhos. 

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 
- DOS DEPUTADOS, 30 de(L~~ de 1994 . 

, --""\. " . 0 '~ '-
~--r-~" c..>- ,~ -~ L ·· C ~ 

< 

Regulamenta a profissão de arqueólogo e 
dá outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Dê-se ao art. 7° e ao capul do art. 10 a seguinte redação: 
. "Art. 7° O e~ercício da profissão de arqueólogo depende de registro no 

respecnvo Conselho RegIonal de Arqueologia." 

"A:t. 1 O. Po~er~o ser cri~dos um Conselho Federal e Conselhos Regionais 
de Arq~eologIa, como orgaos de regIStro profissional e de fiscalização do exercício da 
profissao. dentre outras competências cabíveis." 

. 
Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os arts. lI, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 34, 
renumerando-se os demais. 

Senado Federal, em 1I de setembro de 1997 
. 

~~L/-~ 
send{;; Antomo ~1o~ 
~/Presidente do ~enlaaorí' 

• 
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COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2072-D, DE 1989 

' 0 . 
I-RELATORIO 

'. 

, 
, 

"Emendas do senado 
Federal ao projeto de Lei 2072-
C de 1989, que regulamenta a 
profissão de arqueólogo e (lá 
outras providências. "" 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: SANDRO MABEL 

o presenre Projeto de Lei 2072-D de 1989 de autoria ao senado 
Federal \Oersa sobre Emendas apresentadas ap Projeto que regulamenta a 
profissão de arqueólogo e dá OUITaS pro\'idências. 
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. O Projeto de Lei 20 7::!=-C89-fo i aprovado na Câmara e foi ao 

Senado onde recebeu duas ' Emendas'_ sendo -que a primeira foi de mudança 
redacional e de criação dos Cõnsénios~'::Federal e Regionais. modificando os 
arti!!OS 7 e lO, -

.-\ segunda'· Emenda supreclva lOS anigos de n'~s 
1 L 12.13.1.+. 15.16.17. 1 S.19.20.11 e 3'+. todos e :SêS artigos versavam sobre a 

criação instalação regulamentação dos Conselhos Estaduais e Federais, coisa 
que com a Medida Provisória 1539/37 editada pelo Governo Federal a qual 
desregulamentou os Conselhos tomando-os independentes do Governo além de 
dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais de cada categoria 
pudessem constituir os seus respectivos órgãos representativos bem como para 
que servissem para o registro do profissional. 

Pelo exposto somos pela aprovação das respectivas Emendas 
apresentadas pelo Senado Federal 

Sala de Sessões, em 8 de dezembro de 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público em 
reunião ordinária realizada hoje-, opinou. unanimemente, pela APROVAÇÃO das 2 
(duas) Emendas do Senado ao PrÕjeto de Lei nO 2.072-C/89, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Sandro Mabel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vicé-Presidentes; Agnelo Queiroz. 
José Pimentel, Marcus Vicente, Paulo Rocha. Domingos Leonelli. Benedito 

17 



13 
Domingos. José Carlos Vieira, Luciano Castro. ChiCo V.gilante, Wifson Braga e 
Sandro Mabe e Milton Mendes. 

Sala da Comissão, em 09 de d~zembro de 1998 
• . ' .• • . I .. • 

, 
/ 

~ 
. NRY 

PresIdente " 

COMIssAO DE CONSTITl.TICAO E JUSTTCA E DE REDACAo 

I - REL-\ TÓRIO 

Proveniente do Senado Federal, chega-nos para apreciação duas 

emenaas ao Projeto de lei n° 2.072-C, de 1989, que objetiva regulamentar a profissão de 

arqueólogo e àá outras providências. 

As referidas emendas intentam moàificaf e supnmir dispositivos 

aue cnam Conselhos Federal e Regionais de Arqueologl:l ;: dlsciplinam sobre sua 

competência e funcionamento. 

QuaI!to ao mérito, a matéria recebeu parecer favorável da douta 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, da lavra do ilustre Relator, 

Deputado Sandro Mabel, convencido da inocuidade da iniciativa de criação de Conselhos 

Estaduais e Federais, em face da edição da Medida Provisória 1549/37 - hoje, já 

transformada em lei-, que desrerulamemou os Conselhos tornando-os independentes do - . 
Governo, além de dar-lhes inteira liberdade para que os profissionais liberais possam 

consutUlr seus respectivos órgãos representativos. 

o processado vem. agora. a esta Comissão para o exame 

juridico-constitucional, regimental e de técnica legislativa. 

E o Relatório . 



. ' .~ . 

·'-· .... a 

. .... . 

poIS. crenvarnente: 
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As duas emendas oriundas dõ' Senado Federal merecem prosperar. 

10gTãIri ~aneai~i~io 'd~~cfiCiaad~ stlpen'éniente do Projeto' . . 

A criação de Conselhos, e de suas atribuições, além de inócua 
, '. " '. ........ - .::..".. ' 

como j2. observado pela ComisSão de Trãblillio, .A.:drninisrração e Serviço Público, é 

flagrantemente injuiídica, de vez ' que consoàDte á novà ordem legal os Conselhos são 

entes independente, não-integrantes da .!,--~.!listração Pública, cuja criação e gestão 

compete à iniciativa privada, no ~, aos próprios profissionais. 

Pelo exposto. manifesto meu voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 

2.072-D. de 1989. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1999 

Deputado fERNANpO COReJA 

. Relat~r 
~ / 

\ ' 

III - PARECER DA COMISSÃO 

19 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 

2.072-0/89, nos termos do parecer do.Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
. 

Roberto Batochio ç lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 



20 
Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, ).ªÍpl~_~~~.~.,TMor.~ira 

Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio 
. - . . - - ~ 

- .. _ ........... ' - ' ... _-

Rosa, Maria Lúcia, Mendes , Ribeiro .filho,. Osmar Serraglio, Renato · Vianna, 
.... ', . .' ~ - . .," - . - ... _- . - - - . 

Alovsio Nunes Ferreira, André Benassi. Jutahv Junior. Léo Alcântara, Moroni - . . ... . 

Torgan, Nelson Otoch, Vlc~~te --Afriida, ZeÍlaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
. .-

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo .M:ag~la, José Dirceu, Marcos Ro~ Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar MoreIra, Luiz l\ritônio Fleury, Mussa Demes, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne? José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Luciano Bivar, José Ronaldo, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, José 

Genoíno e Celso Russomano. 

Sala da Comissão, em 1 de abril de 1999 

Deputado JOS 

, ' . / 

L -

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 



OF. nO ~ +00 /2001-CN Brasília, em 25 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.012, de 2001, na qual comunica haver vetado 
totalmente o Projeto de Lei da Câmara nO 140, de 1994 (nO 2.072/89, na 
Casa de origem), que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. EX3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 

Deputado Aécio Neves 

enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

ARQUIVE-,­
Em ~.')- J uJuJ 

Secret 'r lo-G er Mj Mesa -_._ .. ---- - ... 4 ___ • _ _ _ _ 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P N° 1 4 1 O / O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CNlno 472, de 25 de setembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
FERNANDO CORUJA, ARNALDO FARIA DE SÁ E LUCIANO CASTRO, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 
2.072, de 1989, que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras 
providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

~ ~ ./'--..J--

CIO NEVES 
RESIDENTE 



SGMIP N° 1409/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

_ Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.072, de 
1989, que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO CORUJA 
Gabinete 245 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

\\ 1\1\ \ 1\1\1\1\\ \I \I 
Documento : 4971 - 1 



• 

SGMIP N° 1409/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.072, de 
1989, que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Gabinete 929 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento: 4972 - 1 



SGMIP N° 1409/01 Brasília, 10 de outubro de 2001. 

Senhor Deputado, 

~ Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.072, de 
1989, que "Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUCIANO CASTRO 
Gabinete 401 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento: 4973 - 1 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 140, DE 1994 
(n° 2.072/89, na Casa de origem) 

EMENT A: Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

AUTOR: Dep. Álvaro Valle 

TRAMIT AÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 26/4/1989 - DCN (Seção I) de 27/4/1989 

COMISSÕES: 
Constituição e Justiça e de Redação 

Trabalho, Adm. e Serviço Público 

RELATORES: 
Dep. Roberto Torres 
Dep. Nilson Gibson 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

Dep. Aristides Cunha 
Dep. Benedito de Figueiredo 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 278, de 2/12/1994 

TRAMIT AÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 5/12/1994 - DCN (Seção TI) de 6/12/1994 



J 

COMISSOES: 
Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 
Seno Carlos Bezerra 
(Parecer n° 347/1997-CAS) 

Seno J unia Marise 
(Parecer n° 474/1997-CDIR) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS DAS EMENDAS 
DO SENADO FEDERAL: 

Através do Ofício n° 943 (SF), de 11/9/1997 

TRAMIT AÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL NA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 2/10/1997 - DCD de 11/10/1997 

COMISSÕES: 
Trabalho, Administração e Serviço Público 

Constituição e Justiça e de Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da MSC n° 22, de 30/08/2001 

RELATORES: 
Dep. Sandro Mabel 

Dep. Fernando Coruja 
Dep. Paes Landim 
(Redação Final) 
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VETO TOTAL N° 29, DE 2001 
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Mensagem n2 1. O 1 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por inconstucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n2 2.072, de 1989 (n2 140/94 no Senado Federal), que 
"Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego assim se manifestou: 

"Desde o advento da Constituição de 1988, surgiram sérias controvérsias quanto à 
sujeição dos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional às normas constitucionais 
genericamente aplicáveis à Administração Pública. 

Com a edição da MP n2 1.549-36 e respectivas reedições, a última das quais se 
converteu na Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, a questão parecia dirimida, eis que o art. 
58 da referida lei estabelece que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas 
serão exercidos em caráter privado, por delegação do poder público. 

Todavia, diversas ações diretas de inconstitucionalidade do art. 58 da Lei n2 9.649/98 
foram propostas junto ao Supremo Tribunal Federal, o qual, de certa forma, já adiantou a 
tese que será adotada no julgamento do mérito, ao conceder a liminar requerida, 
suspendendo a aplicação do dispositivo. 

Caso prevaleça a tese do Supremo antecipada no voto condutor da medida liminar, os 
conselhos como entidades autárquicas só poderão ser instituídos por lei de iniciativa do 
Presidente da República (art. 61, 12, inc. 11, alínea "e" da CF). 

Por outro lado, a Constituição garante que é livre o exercício de qualquer trabalho, 
oficio 9u profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (art . 52, inc. 
XIII) . E evidente, portanto, que para não agredir a norma constitucional a lei somente poderá 
regulamentar profissão quando o seu exercício, possa oferecer riscos à saúde, à segurança, ao 
bem estar e ao patrimônio da população. A toda evidência, não é o caso da atividade em 
comento." 



• 

FI. 2 da Mensagem n2 1. O 12, de 2 O .9.2 O 01. 

De qualquer forma, o fato de a matéria estar submetida à apreciação do Supremo 
Tribunal Federal, especificamente por meio da ADIN n2 1.717/DF, recomenda seja evitada a 
instuitição de órgãos de fiscalização profissional até o pronunciamento definitivo daquela Corte. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001. 

'--------- - - -- - -



Regulamenta a profissão de arqueólogo 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

CAPITULO I 
Disposição Preliminar 

Art. 1 0 O desempenho das atividades de arqueólogo, 

em qualquer de sua modalidades , constitui objeto da profissão 

de arqueólogo, regulamentada por esta Lei . 

, 
CAPITULO II 

Da Profissão de Arqueólogo 

Art . O 
, . 

exercJ..cJ..o da profissão de arqueólogo 
, 
e 

privativo: 

I dos diplomados em bacharelado em arqueologia, 

por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educa-

çao e do Desporto; 

II dos diplomados em arqueologia por escolas es-

trangeiras reconhecidas pelas leis do país de orJ..gem , cUJos 

títulos tenham sido revalidados no Brasil, na forma da legis­

lação pertinente; 

III - dos pós-graduados por escolas ou cursos devi­

damente reconhecidos pelo Ministério da Educação e do Despor­

to, com área de concentração em arqueologia, com monografia de 

mestrado ou tese de doutorado ve!:'sando sobre arqueologia , e 

com pelo menos dois anos consecutivos de atividades cientí fi-
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cas próprias no campo profissional da arqueologia, devidamente 

comprovados; 

IV - dos diplomados em outros cursos de nível supe-

r10r que, na data de assinatura desta lei, contem com pelo me­

nos C1nco anos consecutivos ou dez anos intercalados no exer­

cício de atividades científicas próprias no campo profissional 

da arqueologia. 

V - dos que, na data de assinatura desta lei, tenham 

concluído cursos de especialização em arqueologia reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e do Desporto, que contem com pelo 

menos três anos consecutivos de atividades científicas própri­

as do campo profissional da arqueologia, devidamente comprova­

das. 

§ 1° A comprovaçao a que se referem os incisos IV e 

V deverá ser feita no prazo máximo de dois anos a contar da 

vigência desta Lei, perante os Conselhos Regionais de Arqueo­

logia, aos qua1s compete decidir sobre a sua validade. 

§ 2° O período de comprovação a que se refere o pa­

rágrafo anterior nao poderá ser considerado como impeditivo 

para a continuidade dos trabalhos daqueles que se encontrarem 

em processo de satisfação de exigências. 

Art. 3 ° São atribuições dos arqueólogos: 

I planejar, organ1zar, administrar, dirigir e su­

perv1s10nar as atividades de pesquisa arqueológica; 

11 identificar, registrar, prospectar, escavar e 

proceder ao levantamento de sítios arqueológicos; 

111 executar serv1ços de análise, classificação, 

interpretação e informação científica de interesse arqueológi-

co; 



IV zelar pelo bom cumprimento da legislação que 

trata das atividades de arqueologia no País ; 

V - coordenar, chefiar, superv1s10nar e administrar 

os setores de Arqueologia nas instituições governamentais de 

administração pública direta e indireta, bem como , -em orgaos 

particulares, segundo o art. 9 ° desta Lei; 

VI - prestar serviços de consultoria e assessoramen-

to na área de arqueologia; 

VII - realizar perícias destinadas a apurar o valor 

científico e cultural de bens de interesse arqueológico, aSS1m 

como sua autenticidade; 

VIII orientar, superv1s10nar e executar programas 

de formação, aperfeiçoamento e especialização de pessoas habi­

litadas na área de arqueologia; 

IX - orientar a realização de 
. , . 

sem1nar10S , colóquios , 

concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, na 

área de arqueologia, fazendo-se nelas representar; 

X elaborar pareceres relacionados a assuntos de 

interesse na área de arqueologia; 

XI coordenar, superv1s10nar e chefiar projetos e 

programas na área de arqueologia. 

Art. 4 ° Para o provimento e exercício de cargos , em-

pregos e funções técnicas de arqueologia na administração pú-

blica direta e indireta e nas empresas privadas, é obrigatória 

a condição de arqueólogo, nos termos definidos nesta Lei. 

Art. 5 ° A condição de arqueólogo nao dispensa a 

prestação de concurso, quando exigido para provimento de car­

go, emprego ou função. 

Art. 6 ° A condição de arqueólogo será comprovada, 

nos termos desta Lei , para a prática de atos de assinatura de 



contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamento 

de tributos devidos pelo exercício da profissão e desempenho 

de quaisquer funções a ela inerentes . 

Art. 7 ° O exercício da profissão de arqueólogo de­

pende de registro no respectivo Conselho Regional de Arqueolo-

Art. 8 ° O registro no Conselho Regional de Arqueolo-

g~a sera efetuado, a requerimento do interessado, instruído 

com os seguintes documentos: 

I - requerimento, que deverá conter, além do nome do 

interessado , a filiação, o local e data de nascimento , o esta-

do civil, os endereços residencial e profissional, o número da 

carteira de identidade, seu órgão expedidor e a data, 
, 

e o nu-

mero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda; 

11 diploma mencionado nos . . 
~nc~sos I , 1 1 , 111 e V 

do art. ou documentos comprobatórios de atividades de ar-

queólogo , que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício dessas 

atividades, conforme o mencionado no inciso IV do ar t . 2 ° . 

Art. 9 ° A profissão de arqueólogo 
, 

so será exercida 

em entidades particulares e instituições de direito público ou 

privado, que sejam registradas no Conselho Federal de Arqueo­

logia, no que diz respeito ao art. 3 ° , incisos I, 11, V , VI e 

XI. 

CAPITULO 111 

Art. 10 - Poderão ser criados um Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Arqueologia, como órgãos de registro 

profissional e de fiscalização do exercício da profissão , den­

tre outras competências cabíveis. 



Parágrafo único. O Conselho Federal terá sede e foro 

em Brasília - DF e jurisdição em todo o território nacional, e 

os Conselhos Regionais terão sede e foro nas capitais dos es­

tados e dos territórios, assim como no Distrito Federal. 

, 
CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 11 Para o 
, . 

exerc~c~o da profissão referida no 

art. 2 o desta Lei, em qualquer modalidade de relação traba-

lhista ou empregatícia será exigida, como condição essencial, 

a apresentação de registro profissional emitido pelo respecti-

vo Conselho. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As carteiras profissionais, expedi-

das pelos Conselhos Regionais, terão validade em todo o Terri­

tório Nacional para qualquer efeito, de acordo com o art. 1 0 

da Lei n O 6.206, de 7 de maio de 1975. 

Art. 12. Para o registro nos Conselhos Regionais e a 

expedição da carteira profissional, os documentos exigidos dos 

arqueól ogos, nos termos dos incisos I, II, III, IV e V do art. 

2 0 desta Lei serao: 

I - para os mencionados no inciso I, diploma ou do­

cumento comprobatório de Bacharelado ent Arqueologia; 

II - para os mencionados no inciso II, dependendo de 

se tratar de formandos em nível de graduação ou pós-graduação, 

os documentos referidos no inciso anterior, conforme o caso, 

devidamente revalidados pelo Ministério da Educação e do Des-

porto; 

III - para os mencionados no inciso III, certifica-

do de conclusão dos créditos e diploma, ou documento comproba­

tório, referente aos graus de mestre ou doutor, e declaração 

da instituição de pesquisa reconhecida pelos órgãos oficiais, 



comprovando sua atuação profissional por prazo mJ..nJ..mo, J..nJ..n-

terrupto, de dois anos; 

IV para os mencionados nos . . 
J..ncJ..sos IV e V, além 

das cópias autenticadas dos respectivos diplomas de nível su­

perior e/ou de curso de especialização em arqueologia, mais os 

seguintes documentos: 

a) para servidor de órgão público, certidão de tempo 

de servJ..ço, com especificação pormenorizada das atividades 

exercidas; 

b) para os pesquisadores em geral, pelo menos dois 

dos seguintes documentos: 

1 - comprovaçao de autorização de pesquJ..sa, nos ter-

mos da Lei nO 3 . 924, de 26 de julho de 1961; 

2 - comprovação de atividade docente, de nível supe-

rJ..or, em disciplinas de arqueologia; 

3 - comprovação de obtenção de bolsas de estudos no 

País e/ou no exterior; 

4 trabalhos publicados em revistas científicas e 

comprovaçao de participação efetiva em reunJ..oes científicas, 
. " . . "' . congressos, semJ..narJ..os ou sJ..mposJ..os; 

5 - declaração de instituição de pesquJ..sa reconheci-

da pelos órgãos oficiais, comprovando sua atuação profissional 

por prazo mJ..nJ..mo, ininterrupto, de três anos. 

Art. 13. As penalidades pela infração das disposi-

çoes desta Lei serao disciplinadas no Regimento Interno dos 

Conselhos. 

Art. 14. Nenhum , -orgao ou estabelecimento público, 

autárquico, paraestatal, de economJ..a mista ou particular, po-

derá desenvolver atividades voltadas para a Arqueologia se , na 
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execuçao de seu trabalho, nao observar os princípios da Arque­

ologia, e nao empregar arqueólogos no desempenho do mesmo. 

Art. 15. Os sindicatos e associações profissionais 

de Arqueologia cooperarao com os Conselhos em todas as ativi­

dades concernentes à divulgação e ao aprimoramento da profis-

sao. 

, 
CAPITULO V 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 16. Enquanto durar a execuçao da pesqulsa de 

campo, e obrigatória a colocação e manutenção de placas visí­

velS e legíveis ao público, contendo o nome da instituição de 

pesqulsa, nome do projeto e nome do responsável pelo projeto. 

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano, projeto 

ou programa de Arqueologia, são do profissional que os elabo-

raro 

Art. 18. As alterações do plano, projeto ou progrillua 

originais só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha 

elaborado. 

Parágrafo unlCO. Estando impedido ou recusando-se o 

autor a prestar sua colaboração profissional, com comprovada 

solicitação, nao serão permitidas alterações ou modificações, 

cabendo a outro profissional a elaboração de um outro plano, 

projeto ou programa, sob sua inteira responsabilidade. 

Art. 19. Quando a concepção geral que caracteriza um 

plano, projeto ou programa for elaborada em conjunto por pro-

fissionais legalmente habilitados, todos serao considerados 

co-autores do projeto, com os direitos e deveres corresponden-

teso 

Art. 20 . Ao(s) autor (es) do projeto, plano ou pro-

grama é atribuído o dever de acompanhar a execução de todas as 
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etapas da pesqu1sa arqueológica , de modo a garantir a sua rea-

lização de acordo com o estabelecido no projeto original apro ­

vado. 

Art . 21. Fica assegurado científica o di-

reito de participação plena em todas as etapas de execução do 

projeto, plano ou programa, inclusive sua divulgação cientí fi­

ca, ficando-lhe igualmente atribuído o dever de executá-lo de 

acordo com o aprovado. 

Art . 22. 

CAPITULO VI 
Disposição Geral 

Em toda expedição ou . -m1ssao estrangeira de 

Arqueologia será obrigatória a presença de um número de arque­

ólogos brasileiros que corresponda, pelo menos, à metade do 

número de arqueólogos estrangeiros nela atuantes. 

Art. 23. Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, q O de 2001 



• 

• 

Aviso nº 1.101- C. Civil. 

Em 2 O de setembro de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2 .072, de 1989 

(nº 140/94 no Senado Federal), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WIT..,SON 

Atenciosamente, 

/ ? RO PARENTE 
L/Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



... 
N° \82, sexta-feira, 2 \ de setembro de 200\ 

DECRETO N! 3.934, DE 20 DE SETEMBRO DE 200 1 

Aprova o Rq,:ululIll.'lI10 ,lo Progr;\ln:\ Nacional 
lIc Remi" Mínima vim.:ulaJo.1 saúJc: "13ulsa­
Alimcntaçfio" e dá oulras providências. 

o ' I'RESIDENTE' DA RI, I'ÚIlLlCA , no liSO do, otri­
buiçõcs que lhe confere o art. 84, incisos IV c VI, alínea "a", da 
Consti tuição. c tendo em vista o disposto na Medida Provisóriu n~ 
2.206-1, de 10 de selelllbro de 200 I, 

DECRETA: 

Art. I! O Progra1lla "13olsa-Alimcnwção" consiste na COI1-

cessão de benefício em dinheiro às gestantes. Ilutrizcs c crianças de 
seis IIIt!SCS a seis all05 c oilze meses, em ri sco nutricional. per­
tencentes ti famílias quc possuam renda per cn"ita inferior ao va lor 
lixado nacionalmente CIII alO do Puder Executivo para cada exercíciu. 
para melhoria da alimelltação. 

Art. 2! O benefício será de R'b 15.00 lquill/c rc:tis) mcn­
sais e terá vigência de se is meses. podendo ser renovado. desde que 
a família cu mpra a agenda de compromisso rL'fl'rida no ~ 3! deste 
artigo c mantenha as condições sócio-econômicas cxigidas para a 
concessão do benefício. 

§ I! Para o saquc eletrônico do benefício da "Bolsa-Ali­
mentação" será emitido, para cada fam íl ia, um línico cartão mag­
nético, com essa exclusiva linalidade. cujo titular ser:í. .. gestante, 
nutriz ou a mãe da criança e, no caso de sua ausência ou im­
pedimento, o pai ou responsável legal. 

§ 2! Cada família terá direilo de receher mCIl'\allllenlc, no 
máximo. três bolsas-:!lill1cnlação, simultaneamente, correspondente a 
R$ 45,00 (quarenta c c inco rea is). 

§ 3! A agenda de compromissos de que traIa o caput destc 
<lrti go compreende ti participação da falllíli,1 hCI1c1iciada em açõcs 
básicas de saúde, com enfoques predominantemcnte preventivos, tais 
Cllré-natal, vacinação, acompanhamenlO do crescimento e de-
s imento, incentivo ao aleitillllento materno e atividades edu-
c' . em saúde, 

Art. 3! O Ministério da Saúde é o responsável pcla co­
ordenação. acompanhamento. aval iação e controle das atividades ne­
cessárias à ex.ecução do Programa ora regulamentado. 

Art, 4 ' O Ministério da Saúde fixará o monll.uHe de bolsas 
di sponível para cada Município, de 
de estudos sócio-econômicos, ep,id'!ln.i1 

Art. 5! A implantação 
lidade do Município c se dará por sua 
e as condições a serem defi nidas 

Alt. 6! Caberá ao 
grama, bem como prover as açõcs de smíde e 
que fazem parte d<l agend<l de compromissos 
bcncliciárias. 

Pro-

All, 7! Ao Con~clho Municipal de Saúde competc hOlllologar: 

I - a adesilo do Munidpio ao PlOgral11a: e 
11 • as inscrições, re l\ov,u;õcs o- cxdusües dos beneficiários 

no Programa, COIII poder de velo. 

Alt. Ht O Minislérjó' tia Saúde ccll'hrar:'i cOllvênios de co­
opcnll,'Jo com os Estmlos, .. rli spnndo , 
Municípius na divulgação. supervi são, 
execução do Programa. 

Art. 9! ,{)s pag:Jlllelltos dos 
após qualificac;Jo do Município, eUl 
da Saúde. 

_ 
§ I! Cabe ao Ministério da Saúde dispor sobrc os me­

I . s de transição en tre o Incent ivo ao Combate às Carênci;'ls 
ollais e o Programa "Bolsa-Al imcnt:'lção". hcm como "obre o 

tra tamento a ser dado a eventuais saldos de recursos ou aJilllcntos 
relacionados ao Incentivo. 

~ 2! Do c:íleu lo da renda familiar mcnsal serão excluídos 
os rendimcntos provcnielltcs das seguinles origens: 

I - Bolsa-Escola: 
11 • ErradicaçJo do Trabalho Infantil; 
I1I - Scguro~deselllprcgo; e 
IV - demais rendimentos originários de programas redcrais. 

inclusive aqueles cmergenciais ou de caráter temporário. 

Art. 10. Os cadas tros e a documentação comprohatória das 
informaçõcs neles constantes serão mantidos pclo Município pelo 
pr4lzo de de7. anos, c(,ntados do encerramento do exercício em que 
ocon'er o pag:'lIJ1cnto efetuado pcla União, e cslarão sujeitos, a qual· 
quer tcmpo, à :.lpfccia~ão dos órgãos fiscalizauort.!s cOl llpctenles. 

• • • • • r , 
, " An..\ J I: Fica a Caixa Eéon6u'Iiea Fedçral designada como 

"gente pagôldol' do Pro}?raIlUl, I1Icdl:"lI\ te ~t*ldiç('oS a serenl' pactuadas 
COULO. Mini. ... u:.riu J.la Satid~, cab...:ud.o.1Lc.stL.:. ~CJltc"";'Lfc~punsabiLi.d.:Jdc. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

dc org:H1i '/a~':"io e (1)Cra~';;(l do p:'!;<lnlcuto do" hcndldos CIII todo ... os 
Mtluidpills bra~ilelrns quc :HJcI ircm ao PrograUla, devendo ~er ob­
se i vada a convcniência de ,u.:csso por p;Jrte tio Ocllcl ici;.irio. 

Par:í ~ra ro tínico. Caher:í :\0 :'I;!.cnlé p:lgador n fornccimcnto 
dos dados n('ccs~ári(ls. em mcio magnétICO, para o adequado conllolc 
dos dcse lllbol"os financeiros c outra 'i informações de interesse ge­
renciai que o Ministério da SaúJe solicitar. 

I\rt. 12. E~tc Decreto entra cm vigor na dma dc sua pub licação. 

Brasília. 20 dt; sc tc,,,bro de 2001; l HO'! da Indcpelld~llcia e 
l U! da Republica . 

FERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 
.Imé Serra 

DECRETO N' 0.1)35, Ik 20 DE SETE~1IJR() DE 200 1 

Hxa prazo para as atlloritlalles que IlICIl ­

rio nil <;e ab.I 'i tarelll d(l cargo ou fun~'à0 que 
ocupam, C<1S0 que ir,u ll concorrer a m:lnd:lto 
clctl\ o elH outuhro de 2002. e d:í Qutr;'ls 
pl 0\ idências. 

o )'I(ESIIJI ':NTE DA REl' lJnl.H 'A . no '"'' da atrihni ­
,fio que lhe ronfere o :1It. ~4, inciso VI. alím:iI "a", lia Con~ti­
tuiçào, 

DECRETA: 

Alt. P As autoridades das autarquias c rundações inll' · 
grames da I\dlllinistrô.lção Púhlica rederal. ocupantes de car~os de 
Nawre/a Especia l c do Grlljl\l-Oire,'ão c "sses"oramcllln Supcnorc ... -
DAS. nÍ\cI sc i ~, 011 cqII1V;drnle\, bem C0l110 os l11elllbro~ lias di ­
retoria ... e dos conselho'i de administl:lçãn da" ... ocicdaues de econolllia . 
mista e cmpresa'i públicas Il'derai s, que quciram concorrer a lIland:.Hn 
eletivo nas elei~'õcs de oUluhro de 2002, dcvelrio se arastar do cargo 
ou da rUIl~'ào que ocupam até 5 de outubro de 2001. 

Parágra fo líniu). U descumprilll c lllo do di ' poslo no G'put 
sujeita i1 aUloridade às sí.IIl\;ões do Codigo de Conduta da Alta Ad­
Illlnistração Federal . 

Alt. 2! Este Decretu entra em vigor na lIala de sua publicação. 

Brasília, 20 de setembro de 200 I; ISO! IndepcmJência C 
113' da República. 

FERNANDO IIENR IQUE CARDOSO 
/'edro PoreI//(' 
Alo)'!"'o NWleJ Ferreira I-iJJIO 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 1.010, de 20 de 'il'tembro de 2l)() I. 1 ~lIc::ll llill"alnc lllo ao Senado 
hllcral. p:.tra aprc("i;I\~'fio. do nOllle do Senhor JOSf~ I\RTUR DENOT 
MEDEIROS. Mini .. ..tro de Pli,,,c ira Classe da ("ancila llc \)iplolll:lla , 
dI) QUildl\1 PellllallClllc lI{) Millist ~ li() das Re la~'rll' ''' L:xtcril)res, l· ... -
colhido para l'Xl'ICcr I) Gugo de Embaixador do Brasil jUlHO à Rc­
ptihlic:l Fellcral da Alc llI:","a. 

N~ UJlI. de 20 dc sclclllhro de 2001. I ~estitlli~' ã() ali CongleSM) 
Nacional dc autógrafo" do projcto de lei que. sanc ionado, se Iralls~ 
forma na Lei n!! IU.2M7, de ~CtClllblU de 2001. 

N! 1.01 2, de 20 de sctemhro ~e 2001. 

Scnhor Presidentc do Senado Federal. 

('ollllJllico a Vo ... sa EXCl'lênc ia que , nos termos 
do par;ígrafo I ~ do artigo 6(, da Constituição Fcderal. dec idi vrl:lr 
inlegralrnente, por incon"llIcionalidade e conlrariedade ao intercs"e 
público. o Projeto de Le i n! 2.072, de 1 9~9 (n~ 140/1.)4 no Senado 
Pederal), que "Rcgulamenta a profissfio de an.jueólogo c dá outras 
providências" . 

Ouvido, o Ministé rio do Trab:lIho c Emprego 
ass im se m4.lnifcsluu: 

"Desde li advelllo da Constitui,'fío de IlJRR, SUl'· 
giram !-õé ria 'i controvér~ias quanto à ~ujc i~':"io dos Conselhos 
de t-:i f.;c;dit .. ação do E:\erekio Profiss ion;1i às normas consti ­
tucionais generic;l lllente aplicáveis à AdlninisLração Pública. 

Com a edi~'ão da MP n! I 54lJ-36 e rcspectivas 
reediçües, a liltima das quais se cunverteu lia I.ei n! 9 .64\'), 
de 27 de maio de 19lJ8, a questão pare<: ia dirimida, eis quc 
(I arl. 5R da referida lei estahelecc que os scrvi~:os de 
fiscalizaçfio de profissõcs regu lalnl'lltatl:l s scrfío exercidos 
em car:.ítcr privado, por delegaçfío do podcr plíblico. 

t , 'Ihdavia, diversas ,,~·ücs direlas de incoll ... titll-
I t I cionalidadc do art . )X da Lci h! 9.t).llJ/9R loram' rrbpo~ ta'i 

_ juntu :to SUpl"CIIlU Trihunal Fcdr.:ral. o qual _de .CI.: rla lurlll:l. .. 
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j:í adiallloll a l e~e que ... cní adot ;l\la no j ul g.1I11l'/l ln d\1 
lH~riIO . ao cOllceder a liminar rcqucl ida , ,u'pcndendo :1 
aplica,'ão do t.li spu ... itivo. 

Caso prcvôllc,'" a I(' :-.e dn Suprclllo ant t;l: lp"d;I 
no voto (."{mtlu tnr da medida limin:u. os con"clho ... l'onUl 
en lidades alll~írqlli cas st, po<!er;Io ... er inslilllídos por lei til­
ini c iali v~1 tio Ple~idclltc li" República (art. (11, I! , inc. 11. 
alínca "c" da CF). 

Por (IUtro lado, a Con,ll\tli~':io g;lIanlc quc é 
li\rc o exelckio de llllal(luCr Ira"alho, (llll"il' tlU P(OI' ...... all , 

alendida" as lJualilicaçücs rl(lli , ... iunai ~ <P'l' :1 lei c'tal1t" 
lel'cr (arl. j! . ine , XIII ). É evulelltc, porlal,lo. que para "fio 
a~redir a norma conslitucional a lei ... onlcnlc podcl.í le ' 
gul:IIll('ntar prori ,,"fiu quando n SCII exe lT lL'io, p(),~a olt.: 
rClT" riscos i\ sa lídc, ;) seg lllan~", ao hem e,la r c ao pa 
tri",{,nio da POPlIJa,:íO. A toda eviJência. fIa0 é () C;l"'n d~1 
atividade em COll1ellto." 

l)c qualque r forma , ti ralo de a IIIal l' l ta l"lilF 
suhmetida n apreciaçJo do SUplCllltl '11"1111111 ;11 1:l'llt' lal , l" 

pceifil"<llIIen te pl1r 1I1cio da ADIN n! 1 7 17/01 :, n:n l"IC'UI:t 
~cj a e\ it:ub a iIlSlllili,';\O de ol).!:ins ti l' Ii,cali/íl,';it) pIO 
lissional até o pruttullc ianlcllto tleliniti\o da4l1c la C'llItt'. 

ESlas, Senhor Pres idcllll'. as r:r/oes qUl' IIlt' Il' 
\aralll a vetar lotalmcnle o j1lojclO el\1 rall~a, a" quais ora 'i UlmlL'ltl ;'1 
cle\ada apreciaç50 dus Seuhorcs Mcmbros do Congrc~so Nacional 

N! 1.011, de 20 de se te lllhlU dc ::!OU I. 

,Scnhor Prnidcllle Jo Scnado 1:t;dcl:II, 

Comunico a VOSS:I Ex("el ~ nc ia que. 11m tnlll!!'" 
(lo parfi).!rafo I! d(l 1II I i~(1 (,(1 da ('tlnslillli,';"i l) I:l·dera l. del.·illi \CI:1I 
jlarci;dlllCllte, por conll :lricdadc au iIlICIt;'i~e Inihlico, o Projclo de I ,l' I 
Il ~ 3.4J-l, de 19Y2 (n~ 8119-' no Senado Felinal), quc "i\ ltnil ;1 
Consolidação da" Leis do Trahalho. di spondo sohlc o )U\ /HHf'IIIlIllIJ , 

a ass istência judiciária e a rcprescnta~':íu lIos lllenOl eS no 100u 1101-
balhista" . 

Ouvido, o Minisl ério da Jusli,' a ass inl se l1Ia 
nifestoll pelo veto aos disposilivos a seguir transc litos: 

Art. 791 da CLT proposto pelu :1It. 2" do plojclll 

"Art. 79 1. A ass islência de aLhng:uJo scr:í in 
di spcn .... hcl a partir da auJiênc ia de cOlll' ilia,';io, "l' n;in 
houver acordo antes da contesla,'ãu, illc hl~lvc nus di :-. ... ld in~ 
colclivos. 

"C',llIsa estranhc/a o mOlllcllto l'1I1 qUl' ti projeto 
opla impor a prescn,':! do advogado . 11; . if\ldi~ncia de CUII ­

c ilia,'Jo e julg:lll1ento se nfio IUHl\cr acordo ante' da CUI! 

te~laç:io -, e i'\'\o pmquc .1 rq' if inicial r (I lIIeio pclolplal "'l' 
dcdu/cn, :I, pl{'lell~ik" prim:ipal in ... trulII l' nlo p:tra a IIh 
tell,'ão do lecolllleci lHcnlo do dilcilo pll'ill'adu. IIlC:\plil'avel, 
as~i lll , quc ncssa oportunidade ~l' di .... pensc (1 C:Ulsfdirll . 

Não ... c pode C~qUCl'C I, 1:1111116 11 , que a :1I1t1lC'una 
Irah:tlhisla é una, contínua, 'ú dcvelldll ~cr ",u"'pl.·n"'d PIH 
11I0tivo de f(lfl)'" maior. conrurmc Pll'Cl'itll:t o :1It. 8"'1) d,. 
CLT. Ura, \.:011\0 n:ío se pode :-.aher sc ha\-t:r;í 011 lI :io acOl ­
do, de dU:I'\ lIllIa: ou o red :IIH:lIlle j:í ("(llllparecl' ;1 ali 
du:n<:i" aeOlllpanhado de advogado, 011, ca~o cOlltr:illo. :1 
audiênc ia dcvl'l":í ~cr " u "'pell~a 'ilo: nfío IUHlvl'r (l ;lCOI do , 
sendu Ileces~:'i rio qU(' a parte con:o.litllôl ôllhogado 0 11 quc 41 

Estado lhe forneça defcll~or dalivo. 

C0l110 se tthsc rva, poderfio allvir lI:1 1Hl1111a pm 
jetatla pr\'ju íl.O~ tanto pí.\ra a celeridade da pre~la,' ã(1 JU 
risdicional qU:'lIlto para o empregado, que, pela :o. lIa COII ' 
di~'ão economicmllente mcnos rilvorecida , podcr:í e"'lar 
mais distante do reconheci1l1ento de seu lIircilO p .. ' la via 
judicial, cujo acesso lhe é garanlido CUllstilucion:tl lllcnle." 

"Art. 4 ! Revoga-~c () § 2! do art. 79 1." 

Ihz;;1I dll \'1'111 

"Em decorr~ncia lIo \elo à lella~'ão proPO "' lôI au 
ort. 79 1 da ClT." 

Cahe acrcsccntar qU(' (l Mini ... té rio dn Tr:lh;dho l' 
ElIII"cgu corrohl,ra as justifi cati vas :I\:illla apre .... l .. nl:'tb" ... 

Estas, Senhor Pre~id{' nte, a:-. I<IIÚl' S qUl' 1111..' k 
varam a \elar (IS di spositivO'\ acima Illl'lldolladns \10 (lHljclll C11I 
C;lU sa, :IS lluais ora suhmeto ;'1 elcvada ilJlll'ciil'.:io du~ Senholl'" ~kll' 
b lü~ Jõ · tuiigi~;lI-~aé íi , ii,~'-""':": ~-'''' _ ... _ ..... -- .. - .... . ... . . 
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Regulamenta a profissão de arqueólogo e 
dá outras providências. 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Dê-se ao art. 7° e ao caput do art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 7° O exercício da profissão de arqueólogo depende de registro no 

respectivo Conselho Regional de Arqueologia." 
"Art. I O. Poderão ser criados um Conselho Federal e Conselhos Regionais 

de Arqueologia, como órgãos de registro profissional e de fiscalização do exercício da 
profissão, dentre outras competências cabíveis." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CAS) 

Suprimam-se os arts. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,21 e 34, 
renumerando-se os demais. 

jbsl. 

Senado Federal, em / / de setembro de 1997 
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